
085/22 

16/05/2022 

7785 

7676 

13/04/23 

PL 271/23 

VOLUME IV 

Projeto de Lei nº 30/22, que altera dispositivos da 
Lei Municipal nº 3601, de 27 de j unho de 1993, e 
atualiza a estrutura organizacional da S:~cre~ria 
Municipal das Administ rações Regionais, Secretafr~ 
Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal 
de Planejamento. 

PREFEITA MUNICIPAL. 
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MUNICIPAL DE ADMINIST~✓itfo DE uc1TAÇôES 

sECRET ARIA. ÃO DE MATERIAIS -EN
TO DE ADMINISTRAÇ 

oEPARTAM 

~,o ~;Z. 

':NCJA E Qli NQT1f1fAÇÃQ 
IfRMQ Pf Ç\•·---

pROC- ... _ 
\. fOl.rlAS.~~ 

~ \Sl\'\S~REITQ- FADEP 

MUN1CÍP10 0~:.~~~c\PIO DE BAURU NVOLV\MEN'l'Ü DO ENSINO E DA pESQU 
; 

coN-rRAfioA: FUNDAÇÃO PARA o DESE 

PESSOAS NO 

coNT'~!10 N" (OE ORIGEM): 

MELl:lORJAS NA GESTÃO DE 

coN1' 

AGNÓS'f!CO E PROPOR 
• 

ÉCN!COS PARA Dl OBJETO: SERAVDIMÇ?J1ltRAÇÃO DIRETA 
AMB!TO DA 

• 
'· ADVOGADO(S) / N• OAB/email: (*) 

TERMO nós abaixo identificados: 
pe\o presente , 1 

• 
Estamos CIENTES de que: 

t de sua execução 

ajuste acima referido, seus aditamentos, bem corno o acompanhamen o 

a) 0 
_ . 't análise e i·uJgarnento pelo Tribunal •de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

contratual, estarao su1e1 os a trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular ca1astramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução n• 01/2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 

Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22 das 

Instruções n201/2020, conforme "Declaração(3es) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contrat.:do manter seus dados sempre atualizados. 

4 
Damo-nos por NOTIFICAl)OS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e co_nsequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
LOCAL e DATA: _________________________ _ ATITQRJDAQE MAXIl:1A po ÓRGÃO/ENTIDADE> 

Nome: Donizete do Carmo dos Santos 
Cargo: Secretário Municipal da Administração 
CPF: 195.455. 798-11 

. . . . RESPONSÁVEIS PELA HOMOI,OGACÃO 
DISPENSA/INEXIGJBJUQADE DE LICITAÇÃO; 
Nome: Suéllen Silva Rosim 

Do CERTAME ou BATIEJCACÃO DA 

Página 11 
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t-"Kl::FEITURA MUNl91PAL DE BAURU l 
ESTADO DE SAO PAULO l 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / 
DEPARTAMENTO DE P.DMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS- DIVISÃO DE LICITAÇÔ68' 

Assinatura: 

FISCAIS TITULARES 
Nome: Lucilene Alves Guerra 
Cargo: Diretora de Departamento de Admini,tração de Pessoal 
CPF: 316.563.548-02 

Assinatura: 

Nome: Mariana Felix Bueno Belone 
Cargo: Diretora de Departamento de Recurso, Humanos 
CPF: 223.818.588-73 

Assinatura: 

FISCAIS SUPLENTES 
Nome: Rosemeire Lopes Pinto 
Cargo: Agente de Administração 
CPF: 288.517.178-26 

Assinatura: 

Nome: Josiane Gomes de Moraes 
Cargo: Diretora de Divisão de Concursos 
CPF: 351.248.858-74 

Assinatura: 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

• 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições • 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciêrcia e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021. 

Página 13 



.... , .. ,.u,ci .. ,u111u1µa1 ae l:Jauru :: proposta consultoria Bauru 

Assunto proposta consultoria Bauru 

De anafraga <anafraga@bauru.sp.gov.br>, 

Para <consu/torra@fadeprp.org,br>, <gustavo.assed@usp.b ·>, 
Data 27,10.2022 13:37 

~· 
A Prefeitura de Bauru; w webmurr 

-:_:3_-,_6_9-_2_2-_m_1_n:_;. :~t~t_o_P_C_CS-FA_D_E_P_n~,n:•l:,d:o~c-(;:7_1~;_;_;·_·_--~--------------~~---- --t~:=~~~~t~ --- -~ -

V 

Boa tarde 

Segue em anexo minuta de contrato (não é para assinatura aindaJ apenas para ciência), a qual será encaminhada futuramente para 
assinatura pelo nosso setor jur~dico . 
Solicito ratificar que a proposta e preço apresentados em 19/03/222 atende integralmente o termo de refer~ncia, objeto do presente 
contrato, 
No aguardo para prosseguimento 
Att 
Ana Carolina de e. Fraga 
Compradora 
14-32351337 

Prefeitura Municipal de Bauru - Fone 14 3235-1000 

As informacoes contida, nesta mensagem podem ser de natureza re5ervada e confidencial e sao enderecadas unicamente ao destinatario. 
No caso de nao ser o destinatario da mesma, e proibido utilizar. copiar, divulgar ou tomar qualquer acao baseada nesta mensagem ou nas 
informacoes nela contidas. 
Favor comunicar imediatamente o remetente, caso esta mensagem t~nha sido recebida por engano. 
<b>SPAM:</b> se esta conta estiver fazendo spam, comunicar o ~gQ!l.J>.r. 

• 

v • 

ebmail.bauru.sp.gov.br/roundcube/?_task=mail&_actlon=prlnt&_uid=5701&_mbox=Sent 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU REQUISIÇAO DE 

CNPJ: 46.137 410/0001-80 SERVIÇOS 
002 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Processo: 43769 / 2022 

Número da RS Unidade Administrativa Requisita 1te 002.000.000.000.ooo Data da Requisição 
1422/ 2022 PREFEITURA MUNICIPAL 27/10/2022 

20201422 

. 
DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 1 Serviço 1 Unidade I Quantidade 1 Valor Unitário 1 Valor Estimado 

1 9.15.03,0085-2 SERV 1,000 1.460.000,0000 1.460.000,000( 

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SER'/IÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS P/ REALIZAR 
DIAGNÓSTICO E PROPOR MELHORIAS NA GESTÃO DE PESSOAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO MUNICIPIO DE BAURU, CONFOi,ME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Tipo de Cuslo Plurianual Estimativa de Custo Total 1 1.460.000,0000 

Local de Entrega: PRÇ: DAS CEREJEIRAS N" 1-59 Número 1-59 

Bairro: VILA NOEMY CEP17014900 

u Dotação . J:lemento da Despesa 

Evento 001.001 GERAL 

Observação e ou Exigencias Mlnimas 

Fonte de Recursos/Convênio 
PRÓPRIO 

Aplicação do Serviço 

__ / __ /2022 __ / __ /2022 

MCR20200 • SMARAPO Informática L TOA. ANGELAKONDA - ANGELA AKEMl'KONDA BOLETTI 27/10/2022 15:38:27 
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Nro/Ano Agrupamento: 
Nro/Ano Modalidade: 

Material 

PREF MUNIC DE BAURU 
Analítico do Agrupamento de Materiais - Processo Comum 

PM BAURU - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
534/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - DEMAIS INCISOS 
104/2022 

Tipo c.Je Julgamento: 
Tipo Agrupamento: 

Quantidade 

Menor Preço 
Material 

Valor Item Código Descrição 
Unid. 

Emb. Unitário Total 

if?.t~t:1:?.\ª/i~~,f.tf1r~f~~?1[~t~!fi@11~i~~}:·t~fi~i~\;;:·f>:;?!j{~X:~0~:1
};.~:·:_ 

.. ~1;·:· . - . . i, 
·"' 

Subgrupo: 9150::l SERVICOS DIVERSOS 

9.15.03.0085-2 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS 
TÉCNICOS ES PECI ALIZADOS P/ REALIZAR 
DIAGNÓSTICO 

Requisitante 02-1422/2022 002.000.000.000.000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Total do Materiai: 

, · Tota( do Sub <3rupo~ _ 
, 

Total do Agrupamenfo: .: 

SERV 

MCfff3.4ÕÕ: SmarApdlnformática Lida. - . . . Data/Hora: 27/ ·012022 15:.19:21 .' . . . • 
: .... 

1,0001.460.000,0000 1.460.000,0000 

1,000 1.460.000,0000 

1,000 1.460.000,0000 

1,000 1.460.000,0000 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU REQUISIÇÃO DE 

CNPJ: 46.137.410/0001-80 
SERVIÇOS 

002 - PREFEITLRA MUNICIPAL 

Processo: 43769 / 2022 

Número da RS Unidade Administrativa Requisitente 002.000.000.000.000 Data da Requisição 
1422/ 2022 PREFEITURA MUNICIPAL 27/10/2022 

20201422 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 1 Serviço 1 Uridade I Quantidade l Valor Unitário 1 Valor Estimado 

1 9.15.03.0085-2 SERV 1,000 1.460.000,0000 1.460.000,0001 

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SEf;VIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS Pi REALIZAR 
DIAGNÓSTICO E PROPOR MELHORIAS NA 3ESTÃO DE PESSOAS NO ÃMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO MUNICIPIO DE BAURU, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Tipo de Custo Plurianual Estimativa de Custo T atai 1 1.460.000,9000 

Local de Entrega: PRÇ: DAS CEREJEIRAS Nº 1-59 Número 1-59· 

Bairro: VILA NOEMY CEP17014900 

V • 
Dotação 2022 - 36 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 Flamento da Despesa 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 

Classif. Funcional: 04.122.0001 2.001 TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
2022 - 98 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 
Classif. Funcional: 04.122.0001 2.001 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
2022 - 128 Vinculo: 01.000.0000/01.212.0000 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Classif. Funcional: 12.365.0109 2.012 
2022 - 159 Vinculo: 01.000.0000/01.213.0000 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
Classif. Funcional: 12.365.0109 2.013 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2022 - 194 Vinculo: 01.000.0000/01.220.0000 
Classif. Funcional: 12.361.0109 2.014 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
2022 - 253 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 TERCEIROS· PESSOA JUR/DICA 
Classif. Funcional: 04.123.0001 2.001 
2022 - 296 Vinculo: 01.000.0000/01.310.0000 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
Classif. Funcional: 10.301.0007 2.031 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2022 -318 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 
Classif. Funcional: 03.091.0001 2.001 3.3.90.39.00 / 99 • OUTROS SERVIÇOS DE 
2022 - 338 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Classif. Funcional: 15.451.0001 2.001 
2022 - 398 Vinculo: 01.000.0000/01 .110.0000 3.3.90.39.00 / 99 • OUTROS SERVIÇOS DE 
Classif. Funcional: 15.451.0001 2.001 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

V 
2022 -429 Vinculo: 01.000.0000/01.510.0000 
Classif. Funcional: 08.244.0001 2.001 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
2022 -513 Vinculo: 01.000.0000/01 .110.0000 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Classif. Funcional: 18.541.0001 2.001 
2022 - 599 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
Classif. Funcional: 27.811.0001 2.001 TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
2022 -646 Vínculo: 01.000.0000/01 .110.0000 
Classif. Funcional: 13.392.0001 2.001 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
2022 - 684 Vinculo: 01.000.0000/01 .110.0000 TERCEIROS - PESSOA JUR/DICA 
Classif. Funcional: 14.122.0001 2.001 
2022 - 714 Vinculo: 01.000.0000I01.110.oooo 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 

.Classif. Funcional: 20.608.0001 2.001 TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2022 - 767 Vinculo: 01.000.0000/01 .110.0000 
Classif. Funcioná!: 23.691.0001 2.001 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS· PESSOA JUR[DICA 

3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS _DE 

MCR20200 - SMARAPD Informática L TDA. ANGELAKONDA - A ~GELA AKEMI KONDA BOLETTI 27/10/202216:36:17 



L./1 IV/i..VL.L. nerenura Murnc1par de Bauru :: Re: proposta consultoria Bauru 

Assunto 

De 

Para 
Cópia 

Data 

Re: proposta consultoria Bauru 

Gustavo Assed Ferreira <gustavo.assed@usp.br>, 

anafraga <anafraga@bauru.sp.gov. br>, 

<consultor/a@fadeprp.org ,br>, 

27.10.2022 15:37 

Ratiílco a proposta e o preço apresentados em 19/08/22, 

Ademals, estou de acordo com os termos da minuta. 

Att, 

on Thu, Oct 27, 2022 at 1:40 PM anafraga <AD.afraga@bauru,sQ...g.QW> wrote: 
Boa tarde 

Segue ern anexo minuta de contrato (não é püra assinatura ainda, apenas 
para ciência), a qual será encaminhada futuramente para assinatura pelo 
nosso setor jurfdlco , 
Solicito ratificar que a prt"posta e preço apresentados em 19/08/222 
atende integralmente o termo de referência, objeto do presente contrato. 
No aguardo para prosseguimento 
Att 
A11a Carolina de C. Fraga 
Compradora 
14·32351337 

Prefeitura Municipal de Bauru - Fone 14 3235· 1000 

As lnfonnacoes contidas nesta mensagem podem ser de natureza re;ervada 
\.A e confidencial e sao enderecadas unicamente ao destlnatario. 
~ No caso de nao ser o destfnatarlo da mesma, e proibido utlllzar, 

copiar, divulgar ou tomar qualquer acao baseada nesta mensagem ou nas 
lnformacoes nela contidas. 
Favor comunicar Imediatamente o remetente, caso esta mensagem t:3nha 
sido recebida por engano. 
<b>SPAM:</b> Se esta conta estiver fazendo spam, comunicar o 
abuse@baurn.sp,..g~ 

Gustavo Assed Ferreira 
Professar Associada do DDP/FDRP/USP 

webmail.bauru.sp.gov. br/roundcube/? _task.::mall&_action=print& _ utd=64912&_mbox-.::INBOX 

,&:,-
~ Prefeitura da Bauru 

W" webmuit 

PHOC. N9 dr;4;i 
FOLHAS_H25 

,,, 



PREFEITURA 1/JUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 
FOLHA DE DESPACJ.10 

ASSUNTO: DECLARA .ÃO DE ORDENADOR DE DESPESA 

À Secretaria de Economia e Finanças 

Para juntada da Declaração de Ordenador de 
Despesa para os exercícios de 2023 (valo~ de R$ 
1.022.000,00 - relatórios I, li e Ili - 70%) e 2024 
(valor de R$ 438.000,00 - relatório IV - 30%, 
considerando o prazo de I 20 dias para conclusão e 
entrega do primeiro relatório, o que ocorrerl'. apenas 
em 2023. 
Para fins de emissão do contrato integrado neste 
ano, solicito ainda a confirmação dos pedidos de 
reserva em anexo. 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

IPROC. N2 6;;,ii 
FOLHAS 0?á 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltaaas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Controle: 

Unidade- Executara: 

r-unção de Governo: 

Bu!Jfllnção d~ Govemo: 

Prograrna: 

Tipo: 

Original 

02.01.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE CIDADANIA E PARTICIPAÇP.O 

04 • Administração 

122 - ADMINISTRAÇÃO GEHAL 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Contln1.JO 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessárf.os para oferta de serviços e obras previstos nas poJ{Ucas públlcas. l nt"Odução de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geoµ-ocessamento. Aumento de serviços digiteis a disposição de populaçáo. 

Justificativa: Necessidade de assegurar o fUnclonamento lnteg-ado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ação Tipo 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO Atividada 
-=:ISTEMA OE GESTÃO 

~TELIGENTE - TERRITORIAL, 
~CIAL E AOMINISTRATNO 

Ação 

2,001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE· TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COROOSOO - SMARapd lnfonnátfca Ltda 

Ações/Metas 

Produto Unidade Medida lndlce Recente 

100,00 Cobertura Integral das despesas com pagamento Cobertura(%) 
de pessoal cMI e custeio admlnlslrallvo. 

Metas o Custo Fin3ncoiro por Exercício 

2022 2023 
Meta 100,00 100,00 

Valor R$ 2· 817754,00 R$ 22 345 730,00 

R$ 2· 817 754,00 R$ 22 345 730,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 23 942 560,00 

RS 23 942 560,00 

lndlce Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 25 379 120,00 

R$ 25 379 120,00 

R$ 93 485 184,00 

Página 1 de 17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

Anexo 111- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: Original 

Unidade Ex•cutora: 02.02.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DE REC JRSOS 

Função de Govemo: 04 - Administração 

Subfunção de Governo: 122 -ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Tipo: Apoio Administrativo Natureza: Continuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessáros para oferta de serviços e obras previstos nas políticas públlcas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geo~ocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. 

Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento lnteg-ado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Açã.o 

2-001 - IMPLANTAÇÃO DO 
. "'STEMA DE GESTÃO 
'--ANTELlGENTE • TERRITORIAL, 

SOCIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 

Tipo 

Ati\lldade 

2.001.- IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE- TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR00500 • SMARapd li\formátlca Ltda 

Ações/Metas 

Produto Unidade Medida Indico Recente 

100,00 Cobertura Integral das despesas com pagamento Cobertura(%) 
da pessoal cf!AI e custeio administrativo. 

Metaa e Custo Financeiro por Exercício 

2022 2023 
Meta 100,00 100.00 

Valor R$ 1ij 008 000,95 R$ 14 850 499,00 

R$ 16 008 000,95 R$ 14 850 499,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 17 640 520,00 

R$ 17 640 520,00 

Indica Futuro 

190.00 

2025 
100.00 

R$ 18 698 950,00 

R$ 18 698 950,00 

R$ 67 197 969.95 

Página 2 de 17 
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e PREFEITURA MUNICIPAL DE BAU~µ 
PPA 2022 • 2025 

PROC. N~ê)k2 
FOLHAS 6QL 

fG 1 

j)I 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executora: 

Função d& Governo: 

Subfunção de Govamo: 

Programa: 

Tipo: 

Original 

02.04.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA E FISCA.. 

04 • Adm!iilstração 

123 • Administração Financeira 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Continuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessáros para oferta da serviços e obras previstos nas políticas públicas. lntroduçAo de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geoi:rocessamento. Aumenlo de serviços digitais e disposição da população. 

Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento integ-ado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ação Tipo 

2,001 - IMPLANTAÇÃO DO Atividada 
'ISTEMA DE GESTÃO 

TELIGENTE - TERRITORIAL, 
CIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE- TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR0050D • SMARapd lnfonnáUca ltda 

Açõias/Metas 

Produto Unidade Medida lndlce Recanta 

100,00 Cobertura Integral das despesas com pagamento Cobertura{%) 
de pessoal civil e custeio administrativo. 

Metas a Custo Financeiro por Exercfclo 

2022 
Meta 100,00 

Valor R$ 22 452 996, 17 

R$ 2.:! 452 996, 17 

2023 
100,00 

R$ 25 960 693,00 

RS 25 960 693,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 23 887 040,00 

RS 23 887 040,00 

Indica Futuro 

100,U0 

202.; 

100,00 

RS 25 320 260,0o 

R$ 25 320 260,00 

R$ 97 620 989, 17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 • 2025 

Anoxo Ili - Unlcjad!!s Executoras II Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executora: 

Função de Governo: 

Subfunção d• Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Objetivo: 

Justificativa: 

Orig!,-,al 

02.06.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E DA PROCURADORIA GERAL DOM 

03 - Essenclal ê Justiça 

091 - Defesa da Ordem Jurídica 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Contínuo 

Manutenção e OUmlzação dos recursos necessá ias para oferta de seivlços e obras previstos nas políticas públicas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geoprocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população, 

Necessidade de assegurar o funcíonamenlo lntei;:rado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ações/Metas 

Ação Tl~o Produto Unidade Medida lodice Futuro 

':?:.001 - IMPLANTAÇÃO DO Atividada 
, J!STEMA OE GESTÃO 
~NTELIGENTE - TERRITORIAL, 

SOCIAL E AD~INISTRATIVO 

CobMura integral das despesas com pagamento Cobertura (%} 
da pessoal civil e custeio administrativo. 

Indica Recente 

100,00 
100,oo ,·· 

Ação 

2.001 - IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA OE GESTÃO 
INTELIGENTE· TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR00500 • SMARapd lnfonnâlica Ltdo 

Metas e Custo Financeiro por ExercfcJo 

2022 
Meta 100,C0 

Valor RS 14 988 663,00 

R$ 14 988 663,00 

2023 
100,00 

R$ 15 264 338,00 

R$ 15 264 338,00 

Total do Programa: 

2024 
100M 

R$ 15 660 34M0 

R$ 15 660 340,00 

2025 
100,00 

R$ 16 599 960,00 

R$ 16 599 960 ,00 

R$ 62 513 301,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 • 2025 

PROC. Nq zy,ez 
FOLHAS C,olf 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executora: 

Função de Governo: 

Sub-função d& Governo: 

PrOgrama: 

Tipo: 

Original 

02.07.01 -GESTÃO ADMINISTRATIVA, OE OBP.AS, MOBILIDADE E SERV 

15 - Urbanismo 

451 - Infra-Estrutura Urbana 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Admlnlstrallvo Natureza: Conllnuo 

Objetivo: Manutenção e 01/mlzação dos recursos necessáros para oferta de serviços e obras previstos nas polfUcas públlcas. lntruduç.ãc, de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geoµocessamento. Aumento de serviços digitais e disposição da população. 

Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento lnteg-ado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Açáo Tipo 

2,001 • IMPLANTA~O DO Atividade 
ISTEMA DE GESTÃO 
TELIGENTE • TERRITORIAL, 
CIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 
2.001 • IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE· TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR00S00 • SMARapd Informática Ltda 

AçõesJMetas 

Produto Unidade Medida Indico Recente 

100,00 Cobertura Integral das despesas com pagamento Cobertura(%} 
de pessoal clvr1 e custeio administrativo. 

Matas a Custo Fln :meeiro por Exercício 

2022 
Meta 100,00 

Valor R$ 3~ 378 084,61 

RS 3:- 378 084,61 

2023 
100,00 

R$ 33 062 916,00 

R$ 33 062 916,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 34 796 B20,00 

R$ 34 796 820,00 

lndlce Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 36 884 630,00 

RS 36 884 630,00 

R$ 137 122 450,61 
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PREFÊITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamontal Controle: 

Unidade Executora: 

Função de Governo: 

Subfunção do Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Original 

02.08.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE Pl.l.NEJAMENTO, URBANISMO 

15 - Urbanismo 

451 - Infra-Estrutura Urbana 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apoio Admfnístratlvo Natureza: Contínuo 
Objetivo: Manutenção e otimização dos recursos necessários para oferta de serviços e obras previstos nas políticas públicas. Introdução de nova ferramenta de gestão com a implantação do geor,:·rocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento lnte~rado e Ininterrupto das unidades básicas da admfnlstra ç3o direta. 

Ação Tipo 
2.'00'1 - IMPLANTAÇAO DO Atividada 
'ISTEMÂ DE GESTÃO 

'--INTELIGENTE - TERRITORIAL, 
SOCIAL E A.DMINISTRATIVO 

Ação 

2.001 • IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA OE GESTÃO 
INTELIGENTE - TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

..._,, 

COR00500 - SMARapd lnfomtâtlca Ltdo 

Aç~s/Metas 

Produto Unidade Medida lndJce Recenti:-

100,00 
Cobertura integral das de-spesas com pagamento Cobertura (%} de pessoal civ!I e custeio administrativo. 

Metas e Custo Financeiro por Exercício 

Meta 

Valor 

2022 
100.00 

R$ 10 233 970,00 

R$ 14 233 970,00 

2023 
100,00 

R$ 16 939 250,00 

R$ 16 939 250,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 15 643 850,00 

R$15 643 850,00 

lndlce Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 16 582 480,00 

R$ 16 582 480,00 

R$ 63 399 550,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BAURU 

PPA 2022 • 2025 

Anexo 111- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Oosenvolvlniento do Programa Governamental' 

Controle: 

Unidade Executara: 

Função de Governo: 

Subfunção de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Original 

02.09.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE AP•)IO AS AÇÕES SOCIAIS 

08 - Assistência Saciai 

244 - Assistência Comunitária 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apo!o Administrativo Natureza: Conllnuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessárbs para oferta de serviços e obras previstos nas polfticas públicas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geoprocessamento, Aumento de serviços d!g!tals a disposição da população. 

Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamenlo lntegr.ado e inint81il'plo das unidades bâsicas da administração direta. 

Ação Tipo 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO Atividade 
SISTEMA DE GESTÃO 

~ELIGENTE - TERRITORIAL, 
..,CIAL E ADMINISTRATIVO 

1 

Ação 

2,001 • IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE - TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR00S00 - SMARapd lnfonnátlca Ltda 

--

AÇÕES/Metas 

Produto Unidade Medida Índice Recente 

100,00 Cobertura integral das da-3pesas com pagamento Cobertura{%) 
de pessoal clvll e custeio idmfnlstratlvo. 

Metas e Custo Financeiro por Exerclclo 

Meta 

Valor 

2022 
100,00 

R$1E 159 365,77 

R$ 1E 159 365,77 

2023 
100,00 

R$ 20 940 451,00 

R$ 20 940 451,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 19 213 020,00 

R$ 19 213 020,00 

Indica F.uturo 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 20 365 800,00 

R$ 20 365 800,00 

R$ 78 678 636,77 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 • 2025 

An~xo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltad~s ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
controle: 

Unidade Executara: 

Função de Governo: 

Subfunção de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

·on9rl'lal 

02.10.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE URB4.NIZAÇÃO, RESlDUOS SÓ 

18 - Gestão Ambiental 

541 - Preservação e Conseivação Ambiental 

0001 • GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apoio Administrativo Natureza: Continuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessárbs para oferta de serviços e obras previstos nas políticas públicas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geop-ocessamento, Aumento de serviços digitais a disposição da população. 

Justificativa: Nec~ssidade de assegurar o funcionamento lntegcado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ação Tlp9 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO Atividade 
SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE- TERRITORIAL, 

VSOCIAL E ADMINISTRATIVO 

Açtio 

2.001 - [~PLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE· TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR00500 - SMARapd lr.formátiea lida 

Ações/Metas 

Produto Unidade Medida lndlce Recente 

100,00 Cobertura integral das de;pasas com pagamento Cobertura(%) 
de pessoal civil e custeio administrativo. 

Metas e Custo Flnincelro por Exercício 

Meta 

Valor 

2022 
100,00 

R$19 432 693,00 

R$ 1 S 432 693,00 

2023 
100,00 

R$ 21 001176,00 

R$ 21 001176,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 20 660 651,00 

R$ 20 660 651,00 

lndlce Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 21 900 291,00 

R$ 21 900 291,00 

R$ 82 994 811,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU '<"., ~ROC.-N~g ~z._ 
PPA 2022 • 2025 FOLHAS 4 o -

,A 
1 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controlo: Original 

Unldad'l Execufora: 02.11.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE DEf PORTO E LAZER 

Função de Governo: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunçlio do Governo: 811 - Desporto de Rendimento 

Programa: 0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Tipo: Apolo Admmlstrativo Natureza: Contínuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos nacessáro~ para oferta do serviços e obras previstos nas poUlfcas públ!cas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a implantação do geoi:rocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. 

Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento lnteg-ado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ação Tipo 

2.001 • IMPLANTAÇÃO 00 Atlvldad9 
SISTEMA OE GESTÃO 
'NTELIGENTE 4 TERRITORIAL, 

.CIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 
2.001 • IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGEN re. TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR00S00 4 SMARapd Informática Ltda 

Ações/Metas 

Produto Unidade Medida 

Cobertura integral das despesas com pagamento Cobertura (%) 
da pessoal civil e custeio administrativo. 

Metas e Custo Fln:tncelro por Exercício 

2022 
Meta 100,00 

Valor R$ 1a 331 678,67 

R$ 10 331 B7B,67 

2023 
100,00 

R$ 8 886 007,00 

R$ 8 886 007,00 

Total do Programa: 

Índice Recente 

100,00 

2024 
100,00 

R$ 9 437 610,00 

R$ 9 437 610,00 

lndlc• Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

RS 10 003 870,00 

R$ 10 003 870,00 

R~ 39 689 305,67 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BJI.URU 
PPA 2022 - 2025 

• /1,nE!XO 111- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executara: 

Função de Governo: 

Subfunção de Govemo: 

Programa: 

Tipo: 

Original 

02.12.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE CULTURA E DE PATRIMÔNIO 

13 - Cultura 

392 - Difusão Cultural 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Contínuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessãios para oferta de serviços e obras previstos nas políticas pt'.lb/icas. 1 ntroduçao de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geoi:rocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. 

Justificativa: Necessidada de assetgurar o funcionamento [ntegado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ação 
2.001 - IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE GESTÃO 
1NTEUGENTE - TERRITORIAL, 

VOCIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 

Tipo 

Atividada 

2.001- IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE - TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR00S00 - SMARapd Informática Ltda 

Açõn/Metas 

Produto Unidade Medida fndlce Recente 

100,00 Cobertura integral das despesas com pagamento Cobertura {%) 
de pessoal civíl e custeio administrativo. 

Metas e Custo Financeiro por Exercfclo 

2022 
Meta 100,00 

Valor R$ 11 875 050,52 

R$ 11 875 050,52 

2023 
100,00 

R$ 13147 321,00 

RS 13 147 321,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 12 993 540,00 

R$12 993 540,00 

lndlce Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 13 773 150,00 

R$ 13 773 150,00 

R$ 51 789 061.52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 • 2025 

Anexo III - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Pro·grama Governamental 
Controle: 

Unidade Exacutora: 

Função de Governo: 

Subfunção de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Original 

02.13.01 • GESTÃOADMISTRITIVA E DAS AD~INISTRAÇÔES REGIONAIS 

14 • Direitos da Cidadania 

122 • Adn1fnlstração Geral 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Contínuo 

Objetivo: Manutenção e OUmlzação dos recursos necessáros para oferta de serviços e obras previstos nas políticas públicas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com e Jmptanlação do geop--ocessamento. Aumenlo de serviços digitais a disposição da população, 

Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento lnteg -ado e ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ação Tipo 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO Atividade 
SISTEMA DE GESTÃO 

, ~ELIGENTE - TERRITORIAL, 
~CIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 
2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE· TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR00S00 - SMARapd Informática Lida 

Ações/Metas 

Produto Unidade Medida 

Cobertura Integral das de;pasas com pagamento Cobertura (%) 
de pessoal civll e custeio administrativo. 

Metas e Custo Fln-1ncelro por Exercfclo 

2022 2023 
Meta 100,00 100,00 

Valor R$ 9 470 755,52 R$ 8 694 860,00 

R$ Ei-470 755,52 R$ 8 694 860,00 

Total do Programa: 

fndlce Recanta 

100,00 

2024 
100,00 

R$ 9 951 850,00 

R$ 9 951 850,00 

lndlce Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 10 548 960,00 

RS 10 548 960 /lO 

R$ 38 686 425 ,52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

Anexo 111-Unldaçles Executoras e ~ções.Volladas ao.Desenvolvimenlo·do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executora: 

Função de Governo: 

subfunção de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Original 

02.14.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA AGRICULTURA, DA PESCA E 

20 - Agricultura 

608 - Promoção da Produção Agropecuária 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Contínuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessálios para oferta de serviços e obras previstos nas políticas públicas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geoi::rocessamento. Aumento de serviços dfgJtals a disposição da população. 

Justificativa: Necessidade de asseguiar o funcionamento lnter;rado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Açao 

2.001 • IMPLANTAÇÃO DO 
SJ STEMA DE GESTÃO 

, ~NTELIGENTE • TERRITORIAL, 
.....,.,oaAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 

Tipo 

At!Vídado 

2.001 •IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE. TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

V 

COR00S00 - SMARapd lnformáliCE? Ltda 

Açõ~s/Metas 

Produto Unidade Medida 

Cobartura integral das despesas com pagamento Cobertura (%) 
de pessoal clvi1 e custeio administrativo. 

Metas e Custo Financeiro por Exercício 

Meta 

Valor 

2022 
100,00 

R$ J 585 193,30 

R$ 5 585193,30 

2023 
100,00 

RS 5 449 637,00 

R$ 5 449 637,00 

Total do Programa: 

Índice Recent, 

100,00 

2024 
100,00 

R$ 5 780 930,00 

RS 5 780 930,00 

Indica Futuro 

100,00 

2025 
·100,00 

R$ 6 127 790,00 

R$ 6 127 790,00 

R$ 22 943 550,30 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

PPA 2022 - 2025 

PROC. N?. Z 

FOLHAS tG{Z 

f-tl 
pi 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unldads Execufora: 

Função de Goverr:o: 

3ubfunção de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Original 

02.15.01 - GESTÃOADMINIST°RATIVA, DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EC 

23 - Comércio e Serviços 

691 - Promoção Comercial 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Contínuo 

Objetl\•o: Manutenção e Otimização dos recursos necessários para oferta de serviços e obras previstos naa polftlcas públicas. 1 ntroduçao de nova 
ferramenta de gestão com a ltnplantação do geoi:rocessamento. Aumento de serviços dlgll!Jls a disposição da população, 

Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento intesrado e ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ação Tipo 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO Atividade 
SISTEMA DE GESTÃO 

• 

'JT.EUGENTE - TERRITORIAL, 
OCIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE - TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

COR00S00 • SMAR:apd Informática ltda 

AçôgsJMetas 

Produto Unidada Medida 

Cobertura Integral das despesas com pagamento Cobertura(%) 
de pessoal civil e custeio administrativo . 

Met~s e Custo Financeiro por Exercício 

Meta 

Valor 

2022 
100,00 

R$ l 160 477,32 

R$ 2160477,32 

.2023 
100,00 

RS 2 706 044,00 

R$ 2 706 044,00 

Total do Programa: 

Índice Racanh~ 

100,00 

2024 
100,00 

RS ?. 338 030,00 

R$ 2 338 030,00 

!ndlce Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 2 478 310,00 

R$ 2 478 310,00 

R$ 9 682 801,32 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

Anexo Ili - Unidades Execuloras e Ações Volladas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executara: 

Função de Governo: 

Subfunção de Govemo: 

Programa: 

Tipo: 

Objetivo: 

Just1flcatlva: 

Ação 

2.031 • OPERAÇÃO, 
, SUPRIMENTO, CUSTEIO, 

MANUTENÇÃO E REFORMA 
.,DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

Ação 

Original 

02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

10 • Saóde 

301 - Atenção Béslca 

0007 • GESTAO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE 

Apolo Administrativo Natureza: Contínuo 

Proporcfonar uma gestão eficiente da Rede d~ Serviços de Saúde, otimizando as estruturas existentes e oferecer à população, serviços 
on-line com o invesllmento na lnformalfzação, com o objetivo de agilizar os alendlmentos, tomando-os ma!s resolullvos. 

Garantir a APS como ordenadora do cuidado ao usuário, qualiffcando os profissionais para a reeli:.:açAo de uma esslslêncla é saúde 
resolutiva em unídades de sat'.lda estruturada111 pera o cuidado. 

Tipo 

Atividade 

A;ões/Metas 

Produto 

Suporte Admlnlstral/vc, 

lJnJdado Medida 

porcentagem 

Metas e Custo financeiro por Exercício 

2022 

Índice Recente 

100,00 

lodice Futuro 

100,00 

2.031 • OPERAÇÃO, SUPRIMENTO, CUSTEIO, 
MANUTENÇÃO E REFORMA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

Meta 100,00 

Valor R$25 795 641,55 

2023 
100,00 

R$ 22 556 600,00 

2024 
100.00 

R$ 23 981 070,00 

2025 
100,00 

R$ 24 927 930,00 

RS 25 795 641,55 R$ 22 556 600,00 

Total do Programa: 

COR00500 • SMARapd !nfonnática Ltda 

R$ 23 981 070,00 R$ 24 927 930,00 

R$ 97 261 241,55 
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e PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 • 2025 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Volladas ao Desenvolvimento do Programa GovernamentaÍ 
Controle: 

Unidade Executara: 

Função de Governo: 

SubfunçAo de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Objetivo: 

Justificativa: 

Original 

02.03.01 - MANUTENÇÃO E DESENVOL VIIJSNTO DO ENSINO· EDUCAÇÃO 

12 - Educação 

365 • EDUCAÇÃO INFANTIL 

0109 • GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO D,\ EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

Flnalístlco Natureza: Con!fnuo 

Promover o processo de planejamento, desenl'olvimento, regislro e avatlação da Gestão do Sistema de Ensino da Educação Municipal. 

O planejamento permitirá atender às necessldides pungentes do sistema escolar munlclpal, a partir do conhecimento dl!IS necossfdadcs 
para atingirmos a excelência na educação. 

AçõeS/Metas 

Ação 
2.012- MANUTENÇÃO DE 
ENSINO BÁSICO· CRECHE 

Tipo 

Atividade 

Produto 

Alunos atendidos 

Unidade Medida 

Unidade 

Indica Recente 

4 250,00 

fndlce Futuro 

5656,00. 

Ação 

2.012- MANUTENÇÃO DE s)IISINO BÁSICO- CRECHE 

COR00S00 - SMARapd Informática ltda 

Metas e Custo F nanceiro por Exercício 

2022 
M•ta 4 250,00 

Valor R$ 75 501119,20 

RS 76 501119,20 

2023 
4 675,00 

R$ 75 802 525,00 

R$ 76 802 525,00 

Total do Programa: 

2024 
5 142,00 

R$ 76 836 210,00 

R$ 76 836 210,00 

2025 
5 656,00 

RS 81 446 380,00 

RS 81 446 380,00 

R$ 309 586 234,20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

PROC. N2 - ~.Z 

FOLHAS 6 ~Lj 

Anexo 111- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executor&: 

FunçAo de Governo: 

Subfunção de Govemo: 

Programa: 

Tipo: 

Origfna/ 

02.03.02 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· EDUCAÇÃO 

12 • Educação 

365-EDUCAÇÃO INFANTIL 

0109 - GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO O..._ EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

Frne/ístlco Natureza: Conlínuo 

Objetivo: 

JusUflcatlva: 

Promover o processo de planejamento, desenv:,lvimento, registro e avallação da Gestão do Sistema de Ensino da Educação Munlcfpal. 

O planejamento permitirá atender às necesslda•:fes pungentes do sistema escolar municipal, a part[r do conhecfrnento d11■ neceaaldades 
para atingirmos a excelência na educação. 

Ação Tipo 

2,013 • MANUTENÇÃO DO Atividada 
ENSINO BASICO • PRÉ·ESCOLA 

Ação 

2.013. MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO· PRÉ· 
ESCOLA 

COR00S00 ~ SMARapd Informática Ltda 

Aç5es/Metas 

Produto 

Alunos Atendidos 

Unidade Medida 

Unidade 

fndlce Recentt 

6 376,00 

Metas e Custo Fl1ancelro por Exercício 

2022 2023 2024 
Meta 6 376,00 7 013,00 7 714,00 

Valor R$ 06 397 048,52 R$ 81 928 650,00 R$ 63 408 070,00 

R$ ;s 397 048,62 R$ 81 928 650,00 R$ 63 408 070,00 

Total do Programa: 

lndlce Futuro 

8486,00 

2025 
8 486,00 

RS 67 212 550,00 

R$ 67 212 650,00 

R$ 288 946 318,52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 • 2025 

Anexo Ili - Unidades Execuloras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unldad, Executora: 

Funç!o de Governo; 

Subfunçlo de Governo: 

Programa; 

Tipo: 

Objetivo: 

Ju.stfflcatlva: 

Ação 

2,014 • MANUTENÇÃO DO 
ENSINO 8ASICO • ENSINO 
i::-LJNDAMENTAL 

V 

Aç.llo 

Original 

02.03.03. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· EDUCAÇÃO 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

0109 - GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO O~ EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

F/nalfstico Natureza: Contínuo 

Promover o processo de planejamento, desenvalvlmento, registro e avalfação da Geslão do Sistema de Ensino da Educação Municipal. 

O planejamento petmfUril atender às necessfdacles pungentes do sisten,8 escolar municipal, a partir do conhecimento das necessidades 
para atingirmos a excelência na educação. 

Tipo 

Atividade 

Produto 

Alunos Atendidos 

Aç6es/Metas 

Unidade Medida 

Unidade 

Metas e Custo Financeiro por Exercício 

2022 2023 

Índice Recente 

8 774,00 

2024 

lndlce Futuro 

11 678,00 

2.014 • MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO· ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Meta 8 774,00 9 651,00 10 616,00 

Valor R$ 123 536 406,28 R$ 120 282 027,00 R$118 984 120,00 

2025 
11 678,00 

R$ 126123 180,00 

R$ 123 536 406,28 R$ 120 282 027,00 R$ 118 984 120,00 

Total do Programa: 

COR00S00 • SMARapd Informática Ltda 

R$ 126 123 180,00 

RS 494 925 733,28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÁO PAULO 

CONSULTORIA NA GESTÃO DE PESSOAS 

FOLHAS 
Declara ão de Orden r da 

(Atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal) 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto dispõe 

de previsão de suficiente dotaçãc, orçamentária e de firme e consistente 

expectativa de suporte de caixa para o exercício de 2023, conformando-se 

às orientações do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

motivo pelo qual, foi encartado cópia do respectivo anexo desses 

instrumentos orçamentários do Município. 

Em seguida, estimo o impacto da cespesa, nisso também considerando sua 

eventual e posterior operação: 

1 Descrição 1 Unid I Valor 

Exercício 2022 
Valor da despesa R$ 0,0000 

Imoacto sobre o Orcamento' % 0.0000% 
Imoacto sobre o Caixa" % 0.0000% 

Exercício 2023 
Valor da desoesa R!I; 1.022.000,00 
Imoacto sobre o Orcamentd11 % 0.0848% 
Imoacto sobre o Caixa/V % 0,0848% 

Exercício 2024 
Valor da desoesa R$ 438.000.00 
Imoacto sobre o olaneiamento orcamentário• % 0.0351% 
Impacto sobre o Caixa•' % 0,0351% 

DONI 
Secretá ,_ -~"'-"'· 

EVERTON DE ~O BASÍLIO 
Secretário de Economia e Finanças 

SUÉLLEN 
Prefeita Muni 

; Orçamento Pre · . 202 O . R$ 1.127.961\~,r,/\ · "\ 
"Previsãodocaixa . 1.127.961.863,00. -~ 
m Previsão orçamento Prefeitura 2023 (Previsão PPA): R$ 1.205.859.622,00. 
;, Previsão do caixa 2023: R$ 1.205 .859 .622,00. 
'Previsão Orçamento Prefeitura 2024 (Previsao PPA): P..$ 1.247.183.704,00. 
'' Previsão do caixa 2024: R$ 1.247.183.704,00. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria Municipal de Administração 

Processo nº 43769/2022 
Ao 

Gabinete 

Encaminho os autos para ratificação da contratação da Fundação para o 

Desenvolvimento do Ensino e da Pesquisa do Direito - Fadep nos termos do art. 24, XIII da lei 

8666/1993. 

Bauru, 31/10/2022. 

3 S t S 

Municipal d~ Administração 

, 
\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAU_R_u ____ "7""" ___ 7Afi'¾).(; 
ESTADO DE sAo PAULO ~ 
FOLHA DE DESPACHO PROC. Nº...t?,~~,z..:::....._-=t~~I 

FOLHAS «z,/? 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de PROCESSO N° 43.769/2022 
Administração 

ASSUNTO: contratação da FADEP 

Ao Secretário de Administração 

Trata-se de procerno 
administrativo visando a contratação de consulto:ia 
em serviços técnicos especializados para reali.:ar 
diagnóstico e propor melhorias na gestão do capi:al 
humano que integra a Administração Direta .jo 
Município de Bauru, em 04 frentes: a) revisão do 
plano de cargos, ca!Teiras e salários; b) revisão do 
quadro de cargos em comissão e funções de 
confiança; c) revisão da estrutura organizacional da 
Prefeitura e d) revisão do Estatuto dos Servidore.s 
Municipais. 

Os autos foram submetidos à análise jurídica 
quanto à possibilidade de contratação tendo como 
base legal o ait. 24, XIII da lei federal 8.666/93 -
fls. 69 a 74. 

Referido parecer aponta pela legalidade da 
contratação. 

Diante do exposto, encaminho a Vossa Senhoria 
para ciência, autorização e, se de acordo, a 
ratificação da contratação por dispensa de licitação 
- art. 24, Xlll da lei federal 8.666/93, retomando a 
Divisão de Licitação para cumprimento do art. 26. 
da lei federal 8.666/93. 

At.te 

) . 
' li 

Érik· r 
Dir. ento de Adm. de Materiais 

1/ 022 

A Exma. Prefeita 

Conheço e ratifico as informações prestadas no 
despacho supra. 
Para autorização e ratificação da contratação por 
dispensa de licitação, art. 24, Xlll, da lei de 
licitações. 
At.te 

Cristiano Ricardo Zamboni 
Secretário de Administra ão 

Divisão de Licitação 

Conheço o despacho retro e ratifico a contratação por 
dispensa de licitação, ait. 24 da legislação vigente. 

Para as providências necessárriil!S-~'8-J;yumprimenco da 
lei. 

~ ÉLLE SILV 



AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Processo n' 43.769/2022 -Modalidade: Dispensa 
de Licitação, art. 24, XIII da Lei Federal nº 8.666/9:0 - Interessado: Secretaria Municipal de Adininistraçào - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PÚBLJCA OU PRIVADA, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA REVISÃO E 
IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E NO QUADRO DE 
CARGOS DA PMB. - PROPONENTE: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA 
PESQUISA, DO DIREITO - FADEP - Valor To:nl: R$ 1.460.000.00 - Ratificação: 07/11/2022. pela Prefeita 
Municipal. 
Bauru, 09/11/2022 -José Roberto dos Santos Junior- Diretor da Divisao de Licitações. 

1(»\)<1/ ·r'"~~ "ilG-' l)_;_ ~~ ~ 
d,-J, o- Áô. j j. ,},, ,J-, (. & ,[) r.Jl,V ~ ºÍ_;c,:,J. 

)c:Jk, ~~cÂ& 

G~,., 1r.~~~ ~ res~ 
• ele Se~adastro 

mv· ão de servlçt>s Essenciais 
1'1:feitura Municipal de Bauru 

• 



PROC. Nº 8f&Z- _ A 
FOLHAS 6-f' C _ 

)R. 
9 

16 DIÁRIO OFICIAL DE BAURU QUINTA, 10 DE NOVEMHRO OE 2 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL- CRESS: oficiou que uão l11dlenrd 

q) l{epreser.tnntcs de EntldndeJ de Povo.te Com1111ldode1 Tradicionais, - horário: 11h00 
rovos INDÍGENAS 
Titu!ar: Jrinéia Scl>a,tião - Povos Jnd{gcnas 
Suplente: Jullmm Knignng - Povos Indígenas 

2- Os cnsos omissos 110 decorrer do pleito e não c:011s1anlc:1 110 Edi1al, serão decididos pela Comissà:J do 
Proc-1:sso Eleiloral do COMSEA. 

Bauru, 08 de novembro de 2022 
COMISSÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO COMSEA 

BIÍNIO 2022/2024 

AVISOS 1 
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE OlSPENSA DE LICITAÇÃO- Pr0t.-esso n• 43.769/2022-Alodolld~lc:: 
Di~pcnsa de Lici1açio, nr1. 24, XIII da Lei Federal n• 8,666/!,lJ - lnleressado: Sccrcturia Muriici1111 de 
Administrnçllo - Objeto: CONTRATAÇÃO OE INSTITUIÇÃO PÚDLlCA OU PRIVADA, SIM 
FINS LUCRATIVOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TtCNICOS OE CONSULTOtlA 
ESPECIALIZADA NA RF.VJSi\O E JMPLEMENTAÇÁO DE MELHORIAS DA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL E NO QUADRO DE CARGOS DA rMB, - rROPONENTE: flJNDAÇ\O 
PARA O DUSENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREJTO- FADEP- Valor To ai: 
RS 1.460,000,00 - Rntlflcaçilo: 07/11/2022, pela Preíeita Municipal. 
Bauru, 09/11/2022 -José Roberto dll:I Santo, Junior- Din:lor da Divido de Licitações. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• .!13-1/2022 - PROCESSO Nº 59.6'60/2022 - CONTRATA~'IE: 
Mt:►··-trro DE BAURU - FORNECEDOR: COMERCIAL AGRICOLA VIA VERDE LTD,1 -
l11t ao: Secrelarias Municipnis da E!ducaçllo, de Obrns, de Cultura, de Meio Ambiente, de Espc:rte 
e ~~Administrações Rcgionai!, cujns especificações estilo Indicadas no aricxo J e Ili do Proccso 
Admimstratlvo n, S9.660/2022, mcdiAntc emissão de Notas cie Empenho, confonnc lermos de sua propo: 111 
devidamente anexada no processo ndministmtivo e preços abaixo consignados: 
LOTE OI - GRAMA ESMERALDA-AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item ti •. Quant. Descrlçio Mínima ValorR3 

1 m• 12S.S60 Grama tipo Esmeralda, incluindo II Mão de obra de plantio, adubaçAo e RS J0,51 
manutençâo. 

ou• o,- -
Item Uo. Quant. Descrição Mínima ValorR.!' 

1 m• 69,200 
Grama 1ip0Batalnis, )neluindo Mito de obn1 de plantio, ndubaçâo e 

RSBJ!) 
ma1111tc:nçilo. 

'\{X'..._,.: v, nno - ' ,nuunu ., -- ' 4/11/2022- VALIDADE: 03/11/202.1. 

:VISO OE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIRll,IDADF. DE LICITAÇÃO • Processo n• 143.641/202:: 
Modalidade: luexigibilidnde com fulcro no 11rt. 25, incil'lo UI dR Lei Federal u• 8.666193 • Jn1ercundo 
eerelaria Municip:i.l de Culturn - Objelo: CONTRATAÇÃO DO SHOW DE JOÃO BIANO,DURANTE 
SEMANA DA CONSCJtNCJA NEGRA - PROPONENTE: JOÃO PAULO BIANO 32827557835 

alor Total: R$ 10.000,00 - Rat!Hcaçíio: 09/1 1/2022, pcll'I Prcfcirn Municipnl. 
auru, 09/11/2022 - Josó Robl!rto dos Santos Junior - Direror da Divisão de Licitações. 

OTIF'JCAÇ,\O DF. ARERTURA DE I.ICITAÇÃO - Edit1il 1f 499/2022- ProcClll'IO n• 97,497/2022 -
od11lidlldc: Pregao Eletrônico 118 355/2021-do tipo MENOR PREÇO POR LOTE- DIFERENCJADA 
J J'IJODO EXCI.USIVA PARA ME E EPP- OllJtfn! AQUISIÇ,\O DE 15 (QUINZE) CHAPAS EM 
DF CRU, DIJ\IENSÕES 1840 X 2750 E 09MM DE ESPRSSURA E 06 (SEIS) CHAPAS EM MDF 
rn, DIMENSÕES 1840 X 2750 E 15MM DE ESPESSURA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
)NSTA."i'TES NO ANEXO IDO EDITAL 499/1022- lntereuado: Secretaria Municipal dl! Cultura. 

blmento das propostas: até b I0h do dia 19/11/2021.Aberturo dll Scsrdo: dia 29/1112011 
111uçUcs e edital nn Sççrcrocio do Aclminidtmcílo/Qiyis0o de Uciloçr)çs éfo no Pwrn do, 

· • no horãrio drui 08h Hll 12h 
ns 14h às l 7h e fone, (14) 3235-1062 ou ( 14) 3235-1077 <111 ntravés de download grn1uilo no site nwr,. 
wrn JQ roY br- nu através do sile U1J1Y beç :m !'DY bc-Oferfa de.Compn 8202008010020220C0051!S 
le se realizará li scssllo de pregão eletrónico, com os licitantes devidamenle credenciados, 
1ru, 09/11/2022 - Josê Roberto dos Santos Junior- Dirclor da Oivisllo de Licitações, 

ISO DE CONVOCAÇÃO-ÓRGÃO! PREFEITURA MUNJCIPAL DE BAURU- SECRETARIA 
INICIPAL DE SAÚDE 
:esso: 123.715/2022- Modalidade; Pregão Elctrõn!co SMS if 416/2022 - Sistema de Regislro de Preço 
CITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP- por meio da INTERNET - Tipo Menor Preço por hem -
~to: aquisição de 11.!etrodos Ptccordlal Adulto Ficam convocadas, dentro do prllt0 de cinco (OS) dias 
1 li confllr da dafa desta publkaçl.o, para assinatura da ala, as empresas abaixo: 
rRIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS IIOSPITALARES. 
ru • Divisão de Compras e Licitações, 09/11/2022 • compras _saudc(gbaunup.gov,br 
ian11 Mendes: Vilela Awllone - Diretora da Divi:iõn de Compms e Licitaçt'les • S.M.S. 

SO DE CONYOCAÇÂO-ÓRCÂO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU• SECftE'fARIA 
~ICIPAL DE SAÚDE 
~sso: l{lJ.076/2022- Modalldade: Pregão Elelrõníco SMS nº 418/1022 - Si~lemn de R..-gislro de 
> -AMPLA PARTICIPAÇÃO - por meio dn INTERNET -1ipo Menor Preço por Lote- Objeto: 
1/çào e insttt!açtio t11111t1I 1".1·tl111ada de co11c,:11i11a 11as 1111fdad,:s do UPA; (0,,_fa flisf,1, G,:l1t'l, /plnmW1, 
• Dota) e do Pronto Socorro C~11rnl.do M1111icfJ1io d1 Bm111t Fica con\'Ocadn, de11lro dn prato de 
, (OS) dias úteis II contar da data dura publlcaçio, p11ra a11.ln111ura da ala, a empresa abab:o: 
OS DE AGUIA SEGURANÇA ElETRONICA EIRELI 
1 - Di\·isão de Compras e Liehações • 09/11/2022- rmupca, ,audr!;//b;wm sn goy bc 
1nn Mendes Vilela Avallonc - Diretora da Divisão de Compras e Lie11açõcs - S.M.S. 

NOTIJ;'ICAÇ,\Q DF. IIOMOLOGAÇ,\O • ÓRGÃO: PR}:FEITURA MUNICIPAL DE DAl 
SECRETARIA 11JUNJCIPAL UE SAÚDE 
Prucem,: IDD,027/2022- Modnlld■dc: Pn.:gão l!lc1n}11ico Si\TS nº 42012021- Si~1cma de Regi~ 
Preço -Ai'IIPLA PARTICIPAÇ,\O - por meio da INTERNET- Tipo McoiJr Preç1• 11ur Item. OI 
aqulsiriit> amllll •',f/i111ad,1 dl! dilo,1:rn.r 111t'dicllmr11l0.r /ocm1 r, M11111<'1joc·r,, Al.>t'l'ló 1m di,1, }.i /tJf]1J,:;, 
Norificnmos nos intercssndo~ no P1occ~so licilalório c11igrnfod11. que li julg~mct1hl t n clMsllh:açifo ha, 
foram cle\·ldnmcnlt' /1omolo1:adus pcln Sra, Preícltn illunldpnl de Bauru cn1 09/11/2022 e pch1 
Sccrefllr1a Municipal de S11úclt' c:rn O!UIJ/2012, li~ emprc5u nbaixn: 
AGLON COMIW.CIO E ltl!:PRL:S~:NTAéOES Ll'DA 
Item 07- lrn.uupr/11(1, Clm'idmln 10mg; Fnnm'I Fannnc•'llt/NI C"ps11/nlcompd111MJ/R11y:,ufdtr. i, n., 
1111/ttÍrln, mmratfi,l1ricu111e: APSF.NIINIBINA /()J{G; N1i.w1 cl .10 Imid: 
AVAREhlED DISTRIBUIDORA DE J\IEDICAMENl'OS EIRELI 
Item 0-1 - E.r/•imnr,/,11.·M,w JOOm,:: Fnm1C1 Ft1ni.u1ct11I IN1 G11~ri1l,1 I cn111pri111idrJ/rn111priN1/JoRt-1't'Nti, 
RS 0,82 1111//á1io. ma,r:fl/jabl'icnm,•: EMS,GENERICO: C<l/x., 11.101111M: 
llem 08 •· frc1111cc1i11n 611Ig: f'omm Fa1wni..'C1ttic,1 ('np.wla I colll/Jlimfdo / ,-0111prl111id(I Rcm:stido;, 
/J,4J llllitári,J. ll/(ll'Ctt/fabrica11/L'.' nr.-1MEDIC/GENtRJC:O; ~·,,í.i·a d J(J() 1111fd; 
CF.:'iTERl\11!:DI COMERCIO DI!: PIWDUTOS IIOSPIT,\LAHES LTDA 
lttm O 1 - Digo.1i11C1 O,J5mg; Fnr11111 F11rmat"r.iufi<'fl C111~r11l11kll////ll'i111i1lnJrm111'ri1111,/,, R••1i•.,11,fr,: ,; H.J 
1mltril'lo, lll(t!Y'fl/fi1bricm11r'.' P}IARLAIJIGENERICO; r-w',..,, ,.,,,, .M ,mM, 
CIAMED DISTRIBUI DO!{,\ DEMEDICAME.~TOS LTDA 
hem 14- Si1ll'n.vutti11t1 20m,i.:: Fm1m1 F,wmact:11/im C11ps11l111 r..,,11,,dm,dr, :r-,1mprlmiJ11 N,·•~•x1Id1•.:, 
0,0/67 1miltlrl!], 11mrrotfabrim111l': SANDUZIGENEIUCU: rnlw, e/ /J(l 1111id: 
CJMED INDUSTRIAS.A. 
Irem 06 - llldrodom1l"::ido 15mg: i"on11,, l·"nr111ac,'lltic11 Cap.r11/a / comprimido tca111pl'i111idr, Rt:re.md 
RS 0.021111ritárfo. marro(fabrimmc: CIMF.DIGENF.RICO; ml.rn d J(J0 1111id: 
CIRURGICASÃO JOS.t LTDA 
Ucm 1.3- Rh't11urabuna /O Mg: Fo111111 Ft1mwce111ica Cap.l'td(I / et1mpd111ido /ro111p,-jmfdc1 Rr'~nlldu.tl 
tJ,JO 1111/tllr/n, 11111rcn//11hricm11e: EUROFARMAIRl/;t,\",1 IOMG: culru cl JO 1111id; 
DESTRA DISTRIBUIDOR,\ DE MEDICAhIEN'TOS LTDA EPP 
11cm 12 - Paracett1111ol JOOmg: Fonno Fan11acrt11ti1.Y1 Caps11/n 1,·amprlmido l(v»llprimldo Rr,-es1idtr. â 
0,0,~.f.l u11/Iárlo, 111n,1:(lffi1brica11t1: f//POL•IDURIGENl:.'RICO: 1.-.1Jrn d JfJO 1mid: 
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARF.S LTDA 
Item 05 - F11rosemldt1 40mg: Fr,rn,a Fa111,,1e-.•111ictt Ct1p.mlo1 I ro,,11•1·i111ldo l1YJ111primiúu R.-,"t·sl/dr,; ti 
0,0./3 1111/hirio, mmt:o(fa/11icc11111': /IIPOUBORIGF.A'ER/CO: ,•t1irt1" ,Wn 1mid: 
DUPATRI HOSPITAi.AR COMERCIO 11\IPORTAÇÃO F. EXPORTAÇÃO t:rDA 
lteni li - Metuprolol, S11cdm1I0 -11,J Mg l:.'qulmle1lf,: a Jfl Mg dt! Tirrturf/tu d,• A/cttJpl'Otul; Fon 
Fammcei,tf,'fl Cnps11/alco111pdmldo Uavesrido de lib.,,u~·ao Prolo11gndn: fl R$ 0.4230 un1trirlo. lniln 

fabricante: ASTRAZENECNSELOZOK MMG - caixa e/ 30 unid: 
JC PRODUTOS FAltl\lACÍUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
Item 10 - Metóprolol, S11cci11<1/o J.l,7Jn,g F.q11imle11le tJ T,,rtaraln ,l,r Metoprolnl 1J Afg: F,ir,, 
Ft1n,1t1cet11lca C,1ps11lalco111primi<lo R111't'rti'do de Lib,:n,crm Pn,lonwlffa: ,i RS n,16.Ui 11nl1úrl,i. mo,r 

fi1brlcnnI": SANOFI MEDLEY/GENERICO; c11ixt1 e/ JO unld; 
MEDICAMRNTAl. HOSPITALAR LTDA 
llen1 0.l - E11alnpril, ,\{a/cato 20mg; Fon11a Fam1acc111ica Capsufa / compnmido /co111primftln Rtt't'slid. 
n NS 0,0,t ,mftáno. 11/(ll"r;o(/nbricanlt: BIOL•/8 S:INUS/V:ISOPIUL lll,\/G: ~Ylixa l•l6(111111,t: 
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA D~~ MEDICAMENTOS 1.TDA 
Item 02 - Dlu.rmitw ,tJOmg; 1/esped,fiur, J/Jmg; Far/1111 /.i11111rtc't'11lim Cct/J.l'llla1 c'fl111pr,,11i,ln 'rn111111i1<1fo 
Re,•e.rt/do; i, R$ (J,4JJn 1mitnl'io, 111mrr1l(,1hdc:m1rc-: SERf!ER,'DA.Fl.ON: ntim, 'Ili 1mM· 
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 
lttm <Ili - Mo!(/iwmi1w, Cloddrttt•J J(}(}mg: Formu Ft1n11m.'f.•ur1c" Ct1/trlllt11<:n1111wi111Mt1 R,•1~•'flld1J ,1 

libcl'acao Prolo11goda; i, RS (l,/11111itário, 111a1t·al/i1briCt11/le: PR,ffl DO.\:1DU7.ZJ/f.iE,VENICO: ~.,f( 
e/ 4(}() 1111/d: . 
Bauru, 09/11/2021 -cun1prns_s11udcf!.!lbaun1.sp.gov.br 
Miuinna M..-ndcs Vilela Awllo111! - Dirctoru tln Divisfü1 de ComprM e Licil~~'Õl!H •. S.M.S. 

AVISO DE CONVOCAÇ,\O- ÓRGÃO: PREl-"EITURAMU:,:JCIPAL DE BAURU- SECllF.TAIU,' 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Processo: I0{1,027/2022- 1'Vlodalhl11rlc; Prcgl'lo Elerrõnlco SMS nº 410/2012 - SiSlema de Regts1ro dt 
Preço -A1'11PLA PARTICIPAÇÃO - por mcill d:i INTERNET-Tipo Menor Preço por 11cm - Objt'UI• 
aq11/11fçiio c11111nl c-,r1/ma1ia 1ft diveno.t J11t•dfcnnumto.t pnra o Municiplo. Ficam convocadas, dtnlro d< 
prazo de cinco (OS) dias Mcls a contar dn dut11 dtsla publicação, pllra assinatura da a 111, u eniptH&f 
abaixo: 
AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
AVAREMEO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELJ 
CE~TERAl[DI COMERCIO DE PRODUTOS JJOSJ'ITALARES LTDA 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAME:-lTOS LTDA 
CIMED INDÚSTRIA S,A, 
CJRURGICA SÁO JOSÉ LTDA 
DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAl'IIEN'TOS LTDA EPP 
DIMASTEll COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
DUPATRI HOSPITALAR coMtRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
JC PRODUTOS FAR.MACtUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
MEDICAMENTAL HOSPITALAR LTDA 
PARTNER FARAIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
PRATI, DONADUZZI & CJA LTDA 
Bauru, 09/11/2022 - compr1u_smrdc@b1111ru.s11,gov.t,r 
Mnrlmm M,mdcs Vilel11 Aval/one - Dfre1or11 da Divi-.ilo de Cnmprn!! e LicilaçõeN •- S.M.S. 

NO'l'IFICAÇÃO DE HOl'IJOLOGAÇÃO - ÓRGÃO: PRtFEITUR,\ ~ltlNlCIPAI. DE B,\l'l{tl. 
SECRETARIA MUNICIPAL DF. SAUDE 
r~o:uu: 191,966/1022 - Modalldllde: Pregão Elclrônico nº 419/2022 - Sish:mu de Ro:gi11ru de Pr.,•,;u 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE J\IE'S E EPP'S - por meio d11 INTERNl::7' - •ripo !,,.lc11u1 

Preço po1 ITF.M - Objeto: A1111l.rlçria dl' G.,f f.11br{/ii:t11III' i,,Iimn S1td11! 5g. Abct10 110 dia: rJJ;J 1:2022 Ü.• 
9h. Notiflc;unos llOll iutcresllndoll no Proces.10 Jicit11tório epigmfado, que o julg:1n1c111n ~ a cl11nilkaçi11 
hn\·idn~, foram de\1damente lm111ologado! pcln Srn. Prcfella Muukipnl dl' lllluru tm 0H/11/2022 1 

pela Sra. Setrc:lúrla J\lunlclpal de Satlde cm 08/11/2022, ã empresa abaixo: 
CUIDA PRODUTOS PARA A SAÚDE F.IRF.LI 
l11br{lic1111Ie /11timo: Compo.rI0 Por J Gmmfl.r, Sache: Fomm f'nr111<1c(1111ca" Bnudr Ag11a, hiJ10t1fey:é11ico 
i11odmtJ 1! /,u-alm·: For11w de Aprt!.~,•mar,ir, F.111 Gel 71/'fr.r d1t .l Oi, t/ U11idt,.1L•.,: 1111 de-



V 

Assunto: Re: Fwd: RESERVA DE EMPENHO - PROCESSO 43769/2022 - CONTRAÇÃO DE EMPRESA 
PÚBLICA - PCCS 
De: Maria Regiane Pires Morgado <regianemorgadc@bauru.sp.gov.br> 
Data: I 0/11/2022 14: I 5 
Para: Ana Graziela de Deus <anadeus@bauru.sp.gov.br> 
CC: Angela.Akeini Konda Boletti <angelakonda@biUru.sp.gov.br> 

Boa tarde Grazi 

Conforme orientações do secretários os prc-cessos deverão vir a divisão de forma presencial 
para que possamos anexar as documentações e assinaturas no mesmo. 

Grata. 

Regiane Morgado 
Diretora Departamento Financeiro 
Secretaria de Finanças - Prefeitura Municipal de Bauru 
(14) 3235-14941 regianemoi:.gado@bauru.sQ.gov.br 
httR://www.bauru.sp.gQY..br 

Em 10/11/2022 10:51, Ana Graziela de Deus escreveu: 

Bom dia, Re 

Segue para análise. 

Att., 

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:RESERVA DE EMPENHO - PROCESSO 43769/:ê022 - CONTRAÇÃO DE EMPRESA PÚBLICA - PCCS 

Data:Thu, 10 Nov 2022 09:33:00 -0300 
De:Angela Akemi Konda Boletti :õfiljgelakonda@oauru.sP.,gov.br> 

Para:Ana Graziela de Deus <anadeus@baurU.Sll.JlOV.br> 

Graziela, bom dia. 

Por favor, é possível confirmar e enviar as re~ervas de verba, referente ao PROCESSO 
43769/2022 ·- CONTRAÇÃO DE EMPRESA PÚE,LICA - PCCS, para que possa vincular. o 

contrato no sistema. 

Aguardo retorno. 

Desde já agradeço. 

• 

• 



Wf""!' .......,. 

, _/'_,,,J k PROC. N2 ,,.,n/.~- 7 

/4~ I -~ --- ugma: 1/2 

• 
PREFEITURA MUKICIPAL DE BAURU REQUISIÇÃO DE 

CNPJ: 46.137.410/0001-80 SERVIÇOS 
002 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Processo: 43769 / 2022 

Número da RS Unidade Administrativa Requisitante 002.000.000.000.000 Dnta da Requisição 
1422/ 2022 PREFEITURA MUNICIPAL 27/10/2022 

20201422 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

Item 1 Serviço 1 Unidade I Quantidade 1 Valor Unitário 1 Valor Estimado 

1 9.15.03.0085-2 SERV 1,000 1.460.000,0000 1.460,000,000( 

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SER\'IÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS Pi REALIZAR 
DIAGNÓSTICO E PROPOR MELHORIAS NA GESTÃO DE PESSOAS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO MUNICIP/0 DE BAURU, CONFOR\1E TERMO DE REFERÊNCIA. 

Tipo de Custo Plurianual Estimativa de Custo Total 1 1.460.000,0000 

Local de Entrega: PRÇ: DAS CEREJEIRAS Nº 1-59 Número 1-59 

Bairro: VILA NOEMY CEP17014900 

Dotação 2022 - 36 Vinculo: 01.000.0000/01 .110.0000 ~le11ento da Despesa 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
Ciasslf. Funcional: 04.122.0001 2.001 TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
2022 - 98 Vínculo: 01.000.0000/01, 110.0000 
Classif. Funcional: 04.122.0001 2.001 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
2022 -128 Vínculo: 01.000.0000/01.212.0000 TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Class/f. Funcional: 12.365.0109 2.012 
2022 - 159 Vinculo: 01.000.0000/01.213.0000 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
Classif. Funcional: 12.365.0109 2.013 TERCEIROS - PESSOA JUR/DICA 
2022 - 194 Vinculo: 01.000.0000/01.220.0000 
Classif. Funcional: 12.361.0109 2.014 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE . 
2022 -253 Vinculo: 01.000.0000/01 .110.0000 TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
C/assif. Funcional: 04.123.0001 2.001 
2022 -296 Vinculo: 01.000.0000/01.310.0000 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
C/assif. Funcional: 10.301.0007 2.031 TERCEIROS· PESSOA JUR/DICA 
2022 - 318 Vínculo: 01.000.0000/01.110.0000 
C/assif. Funcional: 03.091.0001 2.001 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
2022 -338 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Classif. Funcional: 15.451.0001 2.001 
2022 - 398 Vínculo: 01.000.0000/01.110.0000 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 

C/assif. Funcional: 15.451.0001 2.001 TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
2022 -429 Vinculo: 01.000.0000/01 .510.0000 
C/assif. Funcional: 08.244.0001 2.001 3.3.90.39.00 / 99 • OUTROS SERVIÇOS DE 
2022 -513 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 

Classif. Funcional: 18.541.0001 2.001 
2022 - 599 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 3.3.90.39.00 / 99 • OUTROS SERVIÇOS DE 
Classif. Funcional: 27.811.0001 2.001 TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
2022 -646 Vínculo: 01.000.0000/01 .110.0000 
C/assif. Funcional: 13.392.0001 2.001 3.3.90.39.00 / 99 • OUTROS SERVIÇOS DE 
2022 - 684 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Classif. Funcional: 14.122.0001 2.001 
2022 - 714 Vinculo: 01.000.0000/01.110.0000 3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 

Classif. Funcional: 20.608.0001 2.001 TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
2022 - 767 Vinculo: 01 .000.0000/01 .110.0000 
Classif. Funcional: 23.691.0001 2.001 3,3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

3.3.90.39.00 / 99 • OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

3.3.90.39.00 / 99 - OUTROS SERVIÇOS DE 

MCR20200 - SMARAPD lnformétlca LTDA. ANGELAKONDA- AN<3ELA AKEM/ KONDA BOLETTI 10/11/2022 09:27:56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 
FOLHA DE DESPACHO 

INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO 

Ao Diretor de Divisão de Licitações 
José Roberto dos Santos Júnior 

l'ROC. N' 43. 769/2022 

ASSUNTO: RESERVA DE VERBA 

Segue o presente processo para ciência, após encamin:1ar à Secretaria de Economia e Finanças para confirmação da reserva 
de verba, referente a requisição 1422/2022 (fl. 182), no valor de R$ 17,00 (total do contrato R$ 1.460.000,00), para que possa 
vincular o contrato no sistema SMARAPO (OCO), se ce acordo. 

COd• ,:;:f a •''"'""' ""'"~'" 
• 

lli':tsa.aA,e Licitação 
1/ 10/11/2022 

Á Secretaria de Economia e Finanças 

Segue o presente• processo para confirmação, emissão e juntada da reserva de verba, solicitado conforme acima, se de acordo, 
após retomar a Divisão de Licitação. 

· RECEgl~~ 
Em,..i.LJ- 1 f / 



PÁGINA INICIAL > CONTRATO DE GESTÃO 2022 

CONTRATO DE GESTÃO 2022 
C221110-192 

Ana Graziela de Deus 
Registrado 1 O de novembro de 2022 16:01 

Pedido 

- Boa tarde. 

~amos corn alguns casos de contratos que serão firmados ern 2022, no entanto a reserva/empenho serão 
emitidos apenas no orçamento de 2023. 

O lastro orçamentário está documentado por DeclaraçãJ de Ordenador de Despesas no processo. 

No entanto, a Divisão de Licitações está solicitando rese-va no valor de R$ 1,00 para que consigam formalizar o 
contrato no sistema. 

Solicitamos análise de urna forma de viabilizar a emissão do contrato em 2022, integrando contábil e sistema de 
contratos, considerando que a despesa só ocorrerá no crçamento de 2023. 

Colocando-nos à disposição, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Ana Graziela de Deus 

@ Bfill Y.ifilçli.Q..Qri g irl.a!.P-Qf 

Emilson Paranhos Ruys 

Bom dia! 

Ocultar 

1 O de novembro de 2022 16:02 

14 de novembro de 2022 10:40 

Como é necessário ter a solicitação de empenho para gerar o Contrato, e par·a solicitar empenho é 
necessário uma reserva, a forma de viabilizar já está sendo realizada quando está sendo solicitado 
R$ 1,00 de reserva (pode ser R$ 0,01 ). No final do exercício anular essa "despesa" e realizar nova 
reserva/empenho no orçamento de 2023. 

Cordialmente 

Adicionar resposta 



· PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESfADO DE SÃO PAULO 

REF. PROCESSO 43769/2022 - CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA DIAGNOSTICO E 

CONSULTORIA NA GESTÃO DE PESSOAS 

Ao Secretário de Economia e Finanças 

Encaminhamos para autorização de reserva no valor de R$ 17,00 

para que a Administração possa dar continuidade no cadastro do contrato • 

no sistema Smar, conforme fls. 183 e orientação do suporte do sistema fls 

184. Salietamos que o Ordenadcr de Despesas consta devidamente 

assinado fls. 176. 

À 

n11a a e Deus 
l)lret ra Divisão de Plan. Elab, 

e Exec. Orçamentária 
Seaetaria Mun. de Econ. e Flnancas 

Divisão de Planej, Elab. Exec. Orçamentária 

Autorizo a emissão da reserva, 

'""'" i¼i ,~mo SECRETARIO ~UNICIPAL 
DE ECONOMIA E FINANÇAS 

• 



PREFEITURA. MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quacra 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bau·u SP (14) 3235-1000 

~ , --· ,. 
. ' NOTA :bE\RESER\íA . . ,._, ,: . ,. .. , . ·, -, :+ ', .. 

~ I ·• 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL PROC. N2"' r.a:L ...:-/7 1 
02.01.00- GABINETE DO PREFEITO / l i 02.01.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE CIDADANIA E PARTICIPAÇÃO FOLHAS_§...2?2 - _ ..... - . :::1 - Rêserva --=---- -
Centro de Custo Evento N(Jmero. folha 
123 - OU rROS SERVIÇOS 001.001 • GERAL 1'807'5 1 

Data Requisição 1 Processo Documen--o 

16/11/2022 20201422 43769/2022 CONTRÃ TAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECN ICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 

~~t~n~tó ?~fÜt~~s s·ERViÇÓSÕÉfÉRCEIROS · PÉSSÕA JLiRlóiê N~oRt:-<luz;~ gt;;'.i>i~t{~õ'r'.J;~~LAIÚÃçÃcfoo SISTEii°Í\ÓE GESTÂÓ INTELlc 
Sub Elemf1rtlo dt:i Det~pet,a 
99 :·oÜTRÓSSERIÍiçós DE TERCEÍRÕS '. PESSOA-JURÍDICA 

Credor 
!3azão Social/ Fornececl~,:_ __ _____ ... ____ _ ··-·---------- __ ___ _______ Ç_f_'__F / CNPJ 

Cidade Telefone_ ___ _ 

4.31(Ú82,00 
Refle(vaclo Anlerior .. . .. 

3.417.216,11 
Reserva 

~1A~' ./ .:;l~~-:.:f;,:;;:':;-.~~- ·.,_ , 134.386,54 

Histôrico ------------------------------------------~ 
_llerr~. DHsr;riçf<o ____ ValorUnitiuio _______ Valor Total 

coNrnA r AçAcf□E coNsüi:roRi ~ EM. sERviços .. rÉcN1cos 1.460.000.00 1.460.000.00 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR DCAGNÓSTICO 

Total 1.460.000,00 r.,, ..... ., 
.. Um Real .. . 

11 " • nr1 ·· , _ 
./ Ir~ ~O'.A.J 

Simone Cristina Bellido 

CER23500 • SMARapd Informática Ltdi scbellido 



PREFEITURA VIUNICIPAL DE BAURU 

• 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadré 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Baun .. SP (14) 3235-1000 

NOTA · E-ftESERVA 
02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL 
02.02.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 

- R eserva 
Centro de Custo 
123- OUTROS SERVIÇOS 

Evento 
001 .001 - 3ERAL 

Documento 

Número ' Folha 

180t6 1 

Data I Requlslçlo 
16/11/2022 20201422 

1 Processo 
43769/2022 CONTRA-AÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 
Nat~!'!?-ª ~'!...º-.f!.~flesa __ _______ __ _ _ _ _ __ ___ Nro l<ed mdc Classificação FunGional 
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC .. ss· 04.122.0001.2.0<i1--.:-fMPLANTAÇÃO DÕ-SISTEMA DE .GÉSTÀO INTELI( 

Vinculo ,:co1c-:.17.10:-".:.ooc=-oo=-.-=-0E=-=R'""'A,-L ________ _______________ - - --- --- --- ------ - --- ?~J.!~~!r,n~r;_~_tr,.<!-! !?~'1'.ª-~ª - -- . . -
99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

Credor 
Razão Social/ Fornecedor ______________________ _______ __________ - CPF I CNPJ ------ · --- ------- --- 1 

'~ Cidade T ele1cu1,, \ ..,i --- -- --------------- ---
.____ ____ _ 

Valores 
Dotação A!!toli~da 

2.924.673,00 
Reservado AErlerior 

2.667.215,06 
Saldo Aluai 

1,00 3.757,00 

Histórico --------------------------------------------, 
Item _ __ _Quantidade _ ~nida9~ 

1······••,o .. Um Real*** 

1 

Simone Cristina Bellido 

CER23500 • SMARapd lr,formática Ltd, 

D~scri~o __ ______ ___________ _ ______ _ 

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORl/1 EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR Dl.l.GNÓSTICO 

sebe lido 

Valor .lJ..'.'!.l/1r.lg___ ... Valor_Total __________ __ 
1.460.000,00 1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 

• 

• 



. 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-80 
. Batru SP 

02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL 
02.03.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02.03.01 • MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· EDUCAÇÃO 

- Reserva 
Centro de Custo 

123 - OUTROS SERVIÇOS 
Evento 

001.001 • GERAL 

Documento 

(14) 3235-1000 

_] 

.. 
Numéro. 

._, ./' ) , .,., , · 

.:1.8077. 
Folha 

Data I Requisição 

16/11/2022 20201422 
1 Processo 

43769/2022 CONTR.l.TAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 

Natrneza da Detpesé-, ~-~ Nro f~eduzidc Classifir;açào Ftmr.,ional 
i3.sõ:á§:ifo-~ÓUTROS SER\iiços'bE TERCEIRós~·PESSÓA JURTDi( .. - . 128 1 i::füs:õi'óiü:õ12·-MANÜTENÇAÓ DÉ-E}isiNõ'sAsitõ : CRECHE 
Vino.110 
01.212.0000 - EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE·-·---- ··--·-·----· - .... -•. -. -- . - ....... 

SlJb Elemento da D~?~;pe~a 
ile~-õürRossERviçõs tiEr'ERcEiRos . Pi:ssoii JuRfn1c:.. 

Credor 

Razão Social/ Fornecedor ____ -----·------·- . ----· ·--- ·-··--- .... - · _ _ __ 

,reç~ ......... . . 

. , 
Valores 

16.479. 798,80 

Qt1ant)cl~9~ . • _L!_nidacle 

, .. ,.,, .... 
=Um Real ... 

Simone Cristina Bellido 

CER23500 • SMARapd Informática Ltd, 

Reservado /,nterior ·----·-· ····· _____ . .. .. __ ·-··-···-···· 
13.488.859,42 

Cida2e. ______ _ 

.Rese,-va 
,·.~·.,; 'i" 

Desr;riçào .. . ... _. __ .... _ .... . .. .... ·---~--.. 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS P/ REALIZAR CIAGNÓSTICO 

scbellido 

TrJlefone __ _ 

Saldo t,tual 

1.533.158,36 

Valor_Uniti'trio ..... Vaior Total ___ 
1.460.000,00 1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quad·a 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bau·u SP (14) 3235-1000 

02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL 
02.03.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02.03.02 • MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO• EDUCAÇÃO 

- R eserva 
Centro de Custo Evento Número Folha 
123- OUTROS SERVIÇOS 001 .001 - GERAL 18078 1 

DocumenlO Data I Requisição 

16/11/2022 20201422 
1 Processo 

43769/2022 CONTR.t. TAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 
~.!1J!(~e7.a_ (J.~_Qi,_~ee_sa _______ . __ _______ ---~----- Nro Redu21rJc Cla%ifir.:ação Funci,Jnal 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JUR(OI( - - 159 i2.365.0109~2.013:-MANUTENÇÂO DO ENSINO "BAsfCO:"PRE:Éscfü 
Vinr;ulo 
OÜÚOOOO _-EDUCAÇÃO INFANTIL-PRÍ~>ESCOLA ····--···· 

Sub Elernenio da Despe&a 
99; OUTROS ~ERVIÇOS DE TERCÊIROS. PESSÕA JURIDICA .. 

Credor 
r~azJo Social / Forne_~~dor - ·--·-·----·· ·--·····-··•··· . ·--- ______ _ 

Cidade 

Valores 
~_O!,,~~.~V(!C!Q, ~~~1.l~.r!9.' . Reservtt 

14.479.324,06 13.123.192,08 

Histórico 
Ou:mtidade _ ynid-ª-~-. Descrição _______ __ _ __ . .. . . ___ _ __ ·--····-···-- __ ·--·-········· 

1 CONTRATAÇÃO DE CONSUL TORI 1\ EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 

Simone Cristina Bellido 

CER23500 - SMARapd Informática Ltcl, sebe Ilido 

1,00 74.783,66 

Valor \,lr!ii~trig YA<>.(l <>m~. 
1.460.000,00 1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

• 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001 -80 

. BaurL SP ("14) 3235-1000 

1. 
02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 

PROC. 1\12 

FOLHAS 

02.03.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02.03.03 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· EDUCAÇÃO 

Reserva 
Centr1> d e Custo 
123- OUTROS SERVIÇOS 

Data Requisição 

16/11/2022 20201422 

Dotação 

Evento Núineto Folha 

001 .001 - GERAL 18079 
Processo Documente 

43769/2022 CONTRA-AÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Natureza da Da01>esa ~~~ ~ ~=-cc Nro Reruziclc Classifir;açao Funr;ional 
:i.3.9ci."i(f oo :OlYfR~õs sERv1ços oEi'ERcEIRos. PEssoA JuRlotc ·· · ·· •· ··· · 194 12.361.01óá.2~01<i : MÃNüfENçÃó Do ENs1Nó sAS1co .-ENslNO Fur 
Vinculo 
01.220.0000. ENSINO FUNDAMENTAL 

Credor 
Razao S9-cial / Fornecedor 

Valores 
.Dotação Autor1.2.ag_a_ .. . 

22.975.435,27 

Histórico 
llern 9ua11tid..<!.9-~ . Unidade 

1 

IPo,E,too,o 
=Um Real*** 

-? Simone Cristina Bellido 

CER23500 • SMARapd Informática Lide 

Cidade._ Telelcme 

f:'{eservadrJ 1\nterior Rese,va 

21.144.966,39 fii.J;2,: )}6·{:t/!J~·,,' · ·\fi1;l>o: 
Saldo Atual 

.. 187.670,37 

Q~~!;I.iç~rJ _ . __ ...... __ -·- · .. . ······· - ··---____ .. ........ __ .. ···· -·· ··-- Valor Unit,írio ______ Y.?]rJr To~al__ ... . 
CONTRATAÇÃO DE CONSUL TORI.C. EM SERVIÇOS TÉCNICOS 1.460.000,00 1.460.000,00 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR OI 6-GNÓSTICO 

Total 1.460.000,00 

scbalido 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quad·a 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

I· 
02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02.04.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL 

- R eserva 
Centro de Custo 
123 - OUTROS SERVIÇOS 

Processo 

Bau,u SP (14) 3235-1000 

: NOTA pe RE,SERYA 

Evento 

001.001 · GERAL 

Documenb 

Número Folha 

18080 1 

Data I Requisição 
16/11/2022 20201422 43769/2022 CONTR.t.TAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 
.N.i!Jl!i'_Elza da Despesa -------- __ ___ _ Nro l<e:luz11Jc Cla55itiGaçào Fu11c~Q0~'-'- _ _ _ __ __ . 
3.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDIC . - 253 04.123.0001.2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA OE GESTÃO INTELIC: 
Vinculo 
01.110.0000- GERAL ------------·--···-- ;,~_I) !: lf:r_Y_l!_)íl~'?E~ D~ _'P...':~ -- .. - .. . ' 

99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

Credor 
Razao Social / Fornecedor ____________________ .. CPF / CNPJ ___ _ __ _____ _ 

Cidade Telf:fone _______ _ 

Valores 
Dola~íp Autorilada R~,;_erv_m:lq i;l!'_leri_or Rest:,va Sul(Jo Atu:il_ 

3.802.615,01 2.591.574,09 1;00 5.417,80 

Histórico --------------------------------------------, 
lten~_ Quantidade _ _ Unidade __ !)escrii,:llo _ _ .. ____________ .. _ ________ _____ _ ........ .. 

1 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA. EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR ClAGNÓSTICO 

! ....... " .. 
.. Um Real ... 

Simone Cristina Bellldo 

CER23500 - SMARapd Informática Ltd, scbellido 

Valor Unit;'uio Valor Total 
1.460.000,00 1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

BaurL SP 

02.00.00. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.06.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
02.06.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA E DA PROCURADORIA GERAL DOM 

Reserva 
Centro de Custo 
123 - OUTROS SERVIÇOS 

Data Requisição 

Evento 

001 .001 • GERAL 

Processo Documente 

(14) 3235-1000 

:.Numero . · i • Folha 

/ . 1sdsf-

16/11/2022 20201422 43769/2022 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

§.l;t>l;.l!"'!lf!rt!!>_<!_t:i Qespe~a_ . . ... .. . . . . .. . _ . ... . .. . . . .. 
99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 

CPF / C=,N-"-P-=-J __ 

Cidade Telefone 

r}il~~~~l~=rízada 
1.717.795,04 

Reservacl9.f~T1terior_ ... 
1.479.807,03 

Reserva 
. ' ; :;. r::~-;~,,__., : ... ),, ·. 1,00; 

Saldf.)Atual 
8.097,32 

Histórico ------------------------------------------~ 
Item Qua11tidade .... Unidade .. Q.o_~C!:lx~.º ----- ... _ .. .. ... ... ...... --------··•-.. -• ....... .... .. 

1 CONTRATAÇÃO DE CONSUL TORlh EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR DI.\GNÓSTICO r •••Exleoso 

=Um Real*** 

> Simone Cristina Bellido 

CER23500 - SMARapd Informática ltd, scbellido 

\/alor Unit,1rio ValorTotal -- ··--·-.. 
1.460.000,00 1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

BaurL SP (14) 3235-1000 

02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL 
02.07.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
02.07.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE OBRAS, MOBILIDADE E SE~V 

- R eserva 
Centro de Custo Evento Número Folha 
123 • OUTROS SERVIÇOS 001 .001 - GERAL 18082 1 

Documente Data I Requlslçlo 
16/11/2022 20201422 

1 Processo 
43769/2022 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 
Natureza da Despesa Nro Re,1wdc ClilS!,ifir;aç_ão Funcional 
fJ.90.39.00 - OÚTRos· SERVIÇOS 'õE TERC-ÉÍRÕs·:-PÉSSOÃJÚRIDiê 338 15~451.0001 .2.001 - IMPlANTÃÇÀO DO -SISTEMA DE GEST O TNTELI( 

Credor 
13_a7.;io _Social I Fornecedor 

Valores 
Dotação Autolizada _ _____ _ 

6.881.169,24 

Sub Elr,rm,nlo da Despesa 
!ig :outRos seRvi'ços be ·rERéE1Ros • PEssoA JURlo,tA 

•. __ ,. _________ ,. ____ ··-· _ CPF / CNPJ ___ _ 

5.607.856,46 

Cidade --·---· ·--· ··-

Reserva 

' ! ,, 

Telefone:-

Saldo Atual 

1,00- 33.806,89 

Histórico ------------------------------------------~ 
Item _ Qua11ticl_a_de__ ~idade 

, ......... . 
=Um Real ... 

Simone Cristina Bellido 

CER23500 • SMARapd Informática Ltdt 

Descriç_ão _______ ·-·-···•· _______________ .. _ _ ____________ _ 
COI-JTRATAÇÃO DE CONSUL TORI.'. EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR DIA.GNÓSTICO 

scbf.llido 

... y , 11or Unil,'.11 i<> 1/alor_T_olal. 
1.460.000,00 1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU e 

PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadn 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 PRÓC:.-N2_ íi~z 
Baur■ SP (14) 3235-1000 L" 7 h 

FOLHAS _ '12..,</~ 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
02.08.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE PLANEJAMENTO, URBANISMO 

- Reserva 
REEMISSÃO 

Centro de Custo Evento Numero .. Folha 

123 - OUTROS SERVIÇOS 001 .001 - GERAL ·~ 1'80'83: 1 

Data I Requisição 1 Processo Documento 

16/11/2022 20201422 43769/2022 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZI 

Dotação 

~-~!~~;~-~~ ?~0T~~s SERVIÇOS OE TERCEIROS -·PESSOA JÜRIDIC i'ln,:>. ~,;~!~j~<Jà ~~:~~7:~~\~i~1llr!~,i~1
PLANt Ai;:Ao DÓ Slà f t MA-ÕÊ GESTÃO INTÉLI~ 

\ 1inculo 
01~ffõ:oooo . GERilC 

Sub Elemento ela De5pesa 
99 • OÚTRmfsÉRVIÇOS DE TERCEIROS • PÉSSOÀ JURIDl<:A 

Í: Credor 
I , .a~l\o _S<>ç1ii_l ! Fornecedor (;Pl'JCNPJ . 

_Cida_,ie . 

Valores 
Rc.c.· . e"". S"'8"'"rv""ad""o-"A-"-n-"le"'.ri-'-o,_· - e- ---· ___ ,, _______ _ 

1.883.085,06 356.514,74 

Histórico -------------------------------------------~ 
Item __ , ·-·· ~:t~~!~~LJfi_q~ ·- Un,dade 

1 .,, .... ,. . 
.. Um Real* .. 

=- Simone Cristina Bellido 

CER23500 • SMARapd Informática Ltd, 

Descriçfü> ...... -·--·-··· --···--·· ··--- ·--~---- ___ ____________ _ 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS P/ REALIZAR D A GNÓSTICO 

scbellido 

Total 1.460.000,00 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadr.3 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL _ 
02.09.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE APOIO AS AÇÕES SOCIAIS 

,-- R eserva 

Centro de Custo Evento 
123 - OUTROS SERVIÇOS 001 .001 - GERAL 

Data Requisição Documente, 

Número Folha 

18084 1 

16/11/2022 20201422 
1 Processo 

43769/2022 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 
Natureza da Despe~a Nro Ret 11z1dc Cl..i5sifir;a~> Fu11ci;:inal 
:úeó':39~ÕÕ . ÓUTROS SERVIÇÕS-5E TERê"EiRos :·pesífüÃJÜRÍDIC ' 429 08.244.0óo1 '.f oo1~--IM-P-LA- N-TÃÇÃODO SISTEMA DE G

0

ESTÃÕ INTELÍ( 
Vinculo 
01.510.0000 _-ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL . 

Credor 
f{~zao Social/ Fornecedor 

Valores 

3.907.855,33 

Histórico 

__ .. _ ....• ·-. CPF / CNPJ - --· ____ ..... ----·-- .• . 

Re&ervmlo Antm1or ____ ...... .. 
3.373.383,43 

Cidade 

,, 1,00 
Saldo Atual 

1.196,56 

Item _ ~~ntid~~ . Unida~e _. Descrição _____ ----·---- _, •. . ... . ... ........................ ValorUnit;',rio Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE CONSlJL TORI.-. EM SERVIÇOS TÉCNICOS 1.460.000,00 1.460.000,00 

ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR DlAGNÓSTICO 

1·······"·· lliUm Real'** 

? Simone Cristina Bellldo 

CER23500 - SMARapd Informática Lld, 

Total 1.460.000,00 

sclJellido 

• 

• 



PREFEITURA VIUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadre 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-80 

BaurL SP (14) 3235-1000 

02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL ...D. 
02.10.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
02.10.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE URBANIZAÇÃO, RESiDUOS SÓ 

J ; 
J 

- Reserva 
Centro de Custo 
123 • OUTROS SERVIÇOS 

Evento 
001.001 • 3ERAL 

Número Folha 

18086 
Data !Requisição 
16/11/2022 20201422 

1 

Processo Documento 
43769/2022 CONTRA-AÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 

;'1~t:;H ~ ~êi58t~õifsERVIÇOS DE TERCÊIRfüf. PESSOA Jü°Rfó1ê Nro Re•~;~(i f~:;r:.~~~~ ~3;'~f~PLANTAÇÁO oô"sisfEMA DÊ GÉSTÀO iMTELI(; 

Vinculo 
01.110.0000-~G~ER_A_L ___ ···•-•·· --·-···--· ---

~I_J_p E~e~ ~_r:i_l_o_da D_esr_~S_d _ .. . . . . . _ 
99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 

Credor 
Razào Social/ Fornecedor _____ _ ___ CPF / CNPJ ___ _ 

Çida-'-de.,.__ _____ _ 

Valores 
Oolaçã_o_!wtorizad<_1 __ _ 

4.696.661,09 3.402.997,96 1 00,i 
. ' ' 

Saldo At•Jal 

5.553,74 

Histórico 
Item Q!J~ntidad~ Unidade ........ Descrição 

1 CONTRATAÇÂÕ DE CONSULTORÍft EM SERVIÇOS TÉCNicos 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 

Valor Unilftrio ____ Valor Total ----· 

1.460.000,00 1.460.000,00 

1·······"'· ottum Real*º 

~ D~ , 
Simone Cristina Bellido 

CER23500 • SMARapd lnformâtica Ltdt 

Total 1.460.000,00 

scbellido 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
02.11.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE DESPORTO E LAZER 

- Reserva 
Centro de Custo Evento 

. ' . 
!)lúm11ro Folha 

123 - OUTROS SERVIÇOS 001.001 - GERAL :: · ,·1sos1 1 

Data I Requisição Processo Documento 

16/11/2022 20201422 43769/2022 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 

~1:~{~~%i·~õúf~ós SERVIÇÕS ÕÊ.TERCEIROS - PE'~;'sóA JURÍDIC lllro Redi!JS~ ~i:ãiJi):õ6i~~;=õ~1~:i~;~1
PLANTAÇÃÓÓÕ sfsTÊMÃ DÊ GESTÃO fNTÉLIC: 

Vinculo ·=----·-----· ··- -··-- ····-········· ·· --········ 
01.110.0000 _-GERAL 

SuiJ Elem<Jnlo da De,pesa 
011:oürRos·seRv1ços □E r i:'Rci:'1Rós . PEssoA JuRio1cA 

Credor 
Razã()_Sodal / Fornecedor 

Valores 
Q9taçã.1~Jl.utori_zada 

1.528.700,00 

CPF /.CNPJ _____ .... 

Cidade ... _ .... . _ Telefon::::..e ___ _ 

Reserva Sa!do At(!al . 

1.361.346,37 1-) Í~:1~t,~.1'JJ.;;;;: ',•::;;J.-> ~,00: 6.529,05 

Histórico ---------------------------------------- ------
Quantidade Unidade . 

1 

Simone Cristina Bellido 

CER23500 - SMARapd Informática Lide 

ºgs.c!içã? ........ . _______ ... .. ............. ....... ··-··----···· .. -- ..... ,, ................... . 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 

scbe:lido 

. '{alor U.1!ilj1~g·-· . Valor Total .. 
1.460.000,00 1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.12.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
02.12.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE CULTURA E DE PATRIMÔNIO 

- R esarva 
Centrp de Custo Evento Número Folha 

123- OUTROS SERVIÇOS 001 .001 - GERAL 18088 1 

Documento Data I Requlslçlo 
16/11/2022 20201422 

1 Processo 
43769/2022 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 
Naturew da Despesa Nro Re1ll z1dr: Classificação Funcional_ __ .. --·•-·- .... _ . . 
'à:fSõ:39.00 - OUTROS SERVIÇOS ÔE TERCEiRõs-=-P·tssõA:i"Ül:fíÕlê . 346 13.392.0001.2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTELI( 

Vinculo ---------------- Sub Elemento da Desp!:5a . _ ... . . . 
99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 01.110.0000 • GERAL 

Credor 
:..:R"'az:::::~c;.o-=S-"-oo""·a::c.I.:.../ :..;Fo:-.cm:..::ec=ce:.ed::.:oc:..r _________ ·------ ---

Valores 
Dotação Autorizada 

- ·· 2:&86.435,ÕO 
!:!.e.s_e,varJo Anterior . 

2.094.161,14 

Cidade _________ .... ___ __ Telc,ronf, 

S_.itdo Atual 
15.868,49 

Histórico ----------------------------------------------, 
Item __ Qu.i~ d~de _ y nidarJ~ __ Ooscnção __ ..... ,_, .. .. _ .. ________ .......... , . .. _, ...... . 

1 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECiALIZAD OS Pi REALIZAR DIAGNÓSTICO 

Valor: \Jr.1_11t.1ri'.J. l/,ll!>.r Total_ . 
1.460.000,00 1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 

IPó,Extoow 
=Um Real•** 

Simone Cristina Bellldo 

CER23500 • SMARapd lnformétlca Ltd, sebe lido 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 
PflOC,~;" 8,l/42.. 
FOLHAS~ ~r: 11 

-l - .. -~ ..... · • 

02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL 
02.13.00. SECRETARIA MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGION.6.IS 
02.13.01 · GESTÃO ADMISTRITIVA E DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

.....- Reserva , . t . 

Centro de Custo Evento -Número. x · Folha 

123- OUTROS SERVIÇOS 001 .001 - GERAL ,.:·-;1áos9 ; 1 

Data I Requisição 1 Processo Documento 

16/11/2022 20201422 43769/2022 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 
N·1111reza da l)r,spesa Nro Redl ziclc Cln%ificaç,3<) Ftmci,x,al 
3.!:üioJtoô -ÔufRos SERViçosbETÉRCEÍRÓS - PESSOA JURTDTC . . . 384 'f4~'f2°2:õ"óciú õõf- lMPLANfAçAo bcYsistEMADE GESTÀO INTÊLIC: 
Vinculo 
01.1 10.0000 - GERAL 

Credor 
l3azão Social !_E_~_!n._ecedor. . 

Valores 
Dotação Autorizada_ 

Histórico 
Item..... . . Quantidade 

4.001.191 ,45 

Unidade 

1 

Simone Cristina Bellido 

CER23500 - SMARapd Informática Ltdl 

~-~P-.. g:;1~!.!.lf:!_llO íJ!:LP~':..~P!~.~i~------· .. . .. .. . .. . .. -·· .... .... . ·-.. , __ . 
99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CPF / CNPJ _______________ _ 

Cidade ____ Telefone_ 

Reserv,tclo _A_nlerior Reserva 

· 1.sls.012,12 lt.;r: 
Sc1lóo Atual . 

306,91 

p _e.~c~~ç~-~-- .. _ .. ___ ..... _ _______ ···-····· -·-------·- __ ····· - · · ·--·-· ··-···-··- ~-ª-'~~r. .. ~Jritti'.-tri~ Y.~~lorTótHI_ . 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 1.460.000,00 
ESPECIALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 

1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 

scbellido 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.14.00- SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
02.14.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA AGRICULTURA, DA PESCA E 

- Reserva 
Centro de Custo Evento Número Folha 

123 - OUTROS SERVIÇOS 001 .001 - GERAL 18090 1 

Processo Documento Data l Requlalçlo 
16/11/2022 20201422 43769/2022 CONTRAT/\ÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 

1fi~;~%õ~ff8t~os·sERVIÇOS DE-TERCEIROS - PESSOA JUR Olé Nro Redi~;cJ~: i~~~Õ~ÕrÓ1~i~~1~T~1
PLANTÃÇÀO ÕO SISTEMA DÉ-GESTÀO ÍNTELI( 

Vim;ulo -------··--- --· -· -·--·-·-- - ·---· ·-• -•··- ____ _ 
õ1.110.oooo -GERÀC 

~!Jb _[:;~"!!!':.')lo Aa _Despe_~•~- . . . . __ . . _ . 
99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Credor 
Razao Social I Fornecedor - --·-·--·- .. __ ·---- __ ·- -- ·--·-·----------·-··- . CPF / CNPJ - --·- --------

Telefc,ni: _ 

Valore& 
Dotação Autorizada !'l!li:;~n,ado Ant_Brior 

- --- 1.146.ãoo"-;-ôi> 21.978,96 

Histórico -----------------------------------------------, 
O!@nti_dail~-- - UnirJ~~-- Descrição ···- .. .. _ _ ______ . _ _ ·•---·•··•··· Valo,- _Unit{trio yalm Total 

1 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 1.460.000,00 1.460.000,00 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR Dl~GNÓSTICO 

1····-·· =Um Real ... 

Simone Cristina Bellido 

CER23500 - SMARapd lnformética Ltdi 

Total 1.460.000,00 

scbefüdo 

• 

• 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

. Bauru SP (14) 3235-1000 

02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL 
02.15.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔIIIICO, 
02.15.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO EC 

- Reserva 
Centro de Custo Evento 

123 - OUTROS SERVIÇOS 001.001 • GERAL 

Documento 

Numero Folha 

18091 1 

Data Requisição 1 Processo 

16/11/2022 20201422 43769/2022 CONTRAT~ÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 
Nature1.a da Despesa Nro RedLzidc Classificação Funcional 
3.i9iÜ9.00 - OUTROS-SERVÍÇOS OE r"ERCEIRÔS---:PESSOA JURÍÓIC - - -,si 23),91.0001 .2.001 • IMPLANTAÇÃO oõ ·s 1stÉMA·oe"GESTÂO ÍNTELIC: 

Vinculo 
oflTo:·oooo. GÊRÃL 

Valores 

Histórico 

697.139,25 

_lteri:i____ Quantidade __ Unidade . 

, .. ,.,.., .. 
=Um Real*** 

1 

,> 
Simone Cristina Bellido 

CER23500 • SMARepd lnformétice Ltd1 

§,,..,b Ei!Jmenlo__c!_a_D(!t<pesa --·-· ______ . _ .. ___ . _ __ 
99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 

__________ · - ··- _____ CPF / CNPJ __ _ 

Ci_<lade _ -----·-· ·· 

Reservado Anlerior ..••.•.. 
515.977,32 

Q_~scrj_ção ···---·- _ ... _______ ..... _ ...... . ·- · ····--· 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZAD OS P/ REALIZAR Dl,a.GNÓSTICO 

scbellido 

13.381,95 

. '{_.Jl9r_UnitárJ~-- Valor Total 
1.460.000,00 - 1.460.000,ÕÕ 

Total 1.460.000,00 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-80 

02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL 
02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
02.05.01 • FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

- R eserva 
Centro de Custo 
123 • OUTROS SERVIÇOS 

Processo 

Baur J SP (14) 3235-1000 

Evento 
001.001 - GERAL 

Documente, 

Nó'!'ª'º , Folha 

·18092 1 

Data I Raqulslçlo 
16/11/2022 20201422 43769/2022 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZ1 

Dotação 
~_?.ltureza da Desye~<!. . . . ·-·---·--.~ ~ = - -·--··---- . Nro Rec uzIclL Classili,:;açào Funcional 
3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 296. 10.301.00Ó7.2.031 - OPERÃÇ°Ão: SUPFÚMÉNTO; CUSTEIO. MANUTENr 
Vincul , 
01.31Ô:V~oo-o-- S~A~uo- E~- -GE- R-AL ___ --·--·----- ------ Sub Elemr,rito da Despy,ãa ·- . . . . . . . .. 

99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

ozão Social I Fomecedor f 
Credor 

Valores 
Dotação Auto1izada 

Histórico 

8.985.222,25 

Item _ Quantidade _ Unidade 

1 

Simone Cristina Bellido 

..__.,. 

CER23500 · SMARapd Informática Ltd, 

--··-- _ - ·--··--· --· ··-- · CPF I CNPJ . ·· - - ---· ____ __ 

Rciãervmlo Anterior 
7.362.457,89 

!)ç_s_criçào ______ · ·-·---~~·······•··- . 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORII. EM SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS P/ REALIZAR DIA.GNÓSTICO 

scbel ido 

Saldo Atual 
165.252,02 

Valor: LJ.n.J[,)E!<'.!... Valor Total ·--. . 
1.460.000,00 1.460.000,00 

Total 1.460.000,00 

• 

• 



.... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PROC. N2 ::S: z. 
FOLHAS 627 

À Secretaria da Administração - Divisão de Licitação 

SEF/DPE.EO 

PROC. 43769/2022 

FLS. 203 

De acordo com as reservas emitidas às fls. 186-202 conforme solicitado as 

fls.183, segue para suas demais providências, ressaltando que fica sob 

responsabilidade do gestor solicitar 'd-'1,êmpemlto'i ni:l\l<sistema SMAR no exercício 
Ji,T;t~, 1 /í,•\ ·,, ,'1'1.<.' -:-,,.1)-.,'li,'I;.> 

, t {~.,~; .._,°ç,fflN. ' . : .:, ~•, "."~'t·,t, .,., seguIn e. ..., . ,. .. . . . .. ... 

Bauru, 18 de novembro de 2022. 

A.n~{Jtt'âe Deus 
Diretora da Div. Planej., Elaboração e Execução Orçamentária 



1 of 1 

Re: INDICAÇAO DE GESTOR 

Assunto: Re: INDICAÇÃO DE GESTOR 
De: Lucilene <lucileneguerra@bauru.sp.gov.br> 
Data: 25/11/2022 16:51 
Para: Simone de Cássia Corrêa Pereira <simonepereira@bauru.sp.gov.br> 

Boa tardei 

Segue modelo preenchido. 

Caso haja necessidade de alteração gentileza sinalizar. 

Atenciosamente, 

Lucilene Alves Guerra 
Diretora do Departamento de Administração de Pessoal 

..Jcretaria Municipal da Administração - Prefeitura Municipal de Bauru 
(14) 3235-1199 J lucileneguerra@bauru.sp.gov br 
httP-,/./www.bauru.s11.gov.br 

Em 25/11/2022 15:23, Simone de Cássia Corrêa Pereira escreveu: 

Boa tarde! 

··• 

Segue conforme solicitado modelo de requer'mento para indicação de gestores e fiscais, deverá 
ser preenchido um documento para gestor e um para fiscais, para anexarmos ao processo. 

-Anexos:--------------------------------

'"--"MODELO INDICAÇÃO GESTOR RESPOSTA.doe 192KB • 

25/11/2022 17:0: 



PROC. N2 Z-

FOLHAS wi30 

j>IioéiÉSSO N~ 47. 769/2022 

Em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.832/2018, segue a indicação de um gestor e 
um substituto para o contrato de prestação de serviços técnicos para diagnóstico e 
propor melhorias na gestão de pessoas no âmbito da Administração Direta da 
Secretaria Municipal de Administração. 

CRISTlAN;Ç>'RTCARDE?hZAMBO:tyE 
SECRETÁRf.ClJv,ÍUN:{tlPi4t DA ADMÍNTSTRAÇÍkl .... 

GESTOR TITULAR 

Matrícula: 293 52 

Nome: Priscilla de Oliveira Ferasoli 

Cargo: Diretor de Departamento de Avaliação Funcional 

CPF:280.044.398-70 RG: 30712763-1 

Data de Nascimento: 23/07/1980 

Endereço residencial completo: R: Presid(!!lte Kennedy, 2026, Vila Cardia 

E-mail institucional: priscillaferasoli@banu.sp.gov.br 

E-mail pessoal 1. 

Telefone (14) 3235-1056 

Assinatura 

GESTOR SUBSTITUTO 

Matrícula: 2 8 5 2 9 

Nome: Marcela Palaro 

Cargo: Diretora de Avaliação Funcional 

CPF: 214.350.988-03 RG: 338946238 

Data de Nascimento: 18/11/1981 

Endereço residencial completo: Rua Olavo Bilac, 874, Vila São João da Bela Vista 

E-mail institucional: marcelapalaro@baurLsp.gov.br 

E-mail pessoal 

Telefone (15) 3235-1277 

Assinatura 



FISCAIS TITULARES 

Nome: Lucilene Alves Guerra '117-V.i;Õ-IJ.:.. .. • 25?. ']6~ 
Cargo: Diretora do Departamento de Adr.iinistração de Pessoal 

CPF: 316.563 .548-02 RG: 413603672 

Data de Nascimento: 20/07/1983 

Endereço residencial completo: Rua Eurico Ayres Prado, 4-1 1, Jardim Petrópolis 

E-mail institucional: lucileneguerra@bai;ru.sp.gov.br 

E-mail pessoal 1: lu.aguem@grnail.com 

:'elefone 14 3235-1199 

Assinatura 

• FISCAIS TITULARES 

Nome: Mariana Felix Bueno Belone J 
., 

:J'l, l{":/ Cf ,.,,, ,, .• I',. ~ 

Cargo: Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

CPF: 223.818.588-73 RG: 303251864 

Data de Nascimento: 21/01/1982 

Endereço residencial completo: Rua Pastor Saulo de Freitas Barbosa, 134, Quinta Ranieri 

E-mail institucional: marianabelone@bauru.sp.gov.br 

E-mail pessoal 

Telefone 14 3235-1081 • Assinatura 

FISCAIS SUPLENTE'.S 

Nome: Rosemeire Lopes Pinto .., - -4. .,, :2':f .7➔ .:J ("-,. . . 
Cargo: Agente de Administração 

CPF: 288.517. 178-26 RG: 295031815 

Data de Nascimento: 14/04/1979 

Endereço residencial completo: Rua Luziano Marcelino, 233, Parque Tangaras 

E-mail institucional: rosemeirelopes@bauru.sp.gov.br 

E-mail pessoal I: 



Assinatura 

~elefone 
14 3235-1377 

FISCAIS SUPLENTES 

Nome: Josiane Gomes de Moraes "-v}'l('-zh:,,, é{, . "+, .) ,;lY 

Cargo: Diretora da Divisão de Concursos 

CPF: 351.248.858-74 RG: 407389799 

Data de Nascimento: 18/02/1988 

Endereço residencial completo: Rua Uru5tiai, 150, Bl F Apt 31, Jardim Terra Branca 

E-mail institucional: josianemoraes@bauru.sp.gov .br 

E-mail pessoal 

~elefone 14 3235-1277 

Assinatura 

• 



~ 

CAIXA 
CAIXA i,CONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 24.206.696/0001 ·75 

;,~efr,wt,f"\t-
~ ' ' o 

Razão 
social: FUNDACAO PARA DESENV ENSINO PESQ DIREITO FADEP 

Endereço: AV PRESIDENTE VARGt.S 1265 SALA 1703 ED TRIO/ JARDIM AMERJCA 
RIBEIRAO PRETO/ SP; 14020·260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do -empo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/11/2022 a 18/12/2022 

Certificação Nú mero: 2022111903233236855511 

Informação obtida em 25/11/2022 17: 33: 11 

A utilização deste Certificado P3ra os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade ·no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

-



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 24.206.696 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de sao Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade da ~essoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativ!! de responsabilidade do lnteressado(a). 
Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a ~,esquisa na base de dados é feita pór meio_ do CNPJ Base, de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cdja· raiz do CNPJ seja aqueía acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissao 

Validade 

41320017 

25/11/2022 17:31:4( 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conj~ta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doeu 11ento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à v,arificação de sua autenticidade no sítio 
http:l/www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

• 



e PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

NOTA DE EMPENHO 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho da 

despesa conforme descrição abaixo. 

Nota de Empenho N°I Tipo 1 Documento : 1 Contrato 1 Ficha I Ot Emissão N° Requisição 
20060 1 • ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE C-ONSUL TORIA E 11280/2022 36 25/1112022 2020'1422 

Processo Administrativo 1 Licitação .1 Nº Licitação l Motivo Adiantamento 1 

7 - DISPENSA-ART 24/866 10412022 13 • ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não ' 43769/2022 ' 
Razão Social/Fornecedor: 19586 • FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001·75 

·-i 

Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor• R$ 

CONTRATArÃo DE CONSULTORIA EM SERVICOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000.00 

Descontos 

Por Extenso: 0 •um Realº* 

Evento: 001.001 - 001.000 J GERAL 

Unidade Orçamentária 
02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE CIDADANIA E PARTICIPAÇÃO 

Convênio: 

Vinculo: 01.110.0000 - GERAL 

Dotação 1 Empenhado até esta Data 

4.310.282,00 1 4.117.744,~7 

(ML 
Ana Gr IÍtlê Deus 

Diretora de Divisão de Planejamento 
Elab, Exec. Orçam. 

Valor - R$ 

Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1,00 

Centro de Custo: 123- OUTROS SERVIÇOS 

Classificação da Despesa 
Função; 04 - ADMINISTRAÇÃO 
Sub - Função : 04.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 04.122.0001 • GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 
Proj / Atividade : 2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 
Elem da Despesa : 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES~ 
Sub Elemento : 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

1,00 1 

!PROC. N28j/4.z 
FOLHAS tí?33 

192.536,23 

. 

CER23200 - SMARapd Informática Ltde Simone :rlstlna Bellldo Página 1 de 1 
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e PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 5~ Quadra 1. CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

NOTA DE EMPENHO 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho da 

despesa confo.-me descrição abaixo. 

Nota de Empenho N9l Tipo· 1 Documento : 1 Contrato 1 Ficha 1 Dt Emissão Nº Requisição 

20061 1 • ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 11280/2022 98 25/11/2022 20201422 

Processo Administrativo 1 Licitação i I W Licitação I Motivo Adiantamento 

43769/2022 7 - DISPENSA-ART 24/866 104/2022 13 · ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

1 

., 
Razio Soclal/Fornacador.19586 • FUNDAÇÃO PARA O DESENVO_VJMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 ·: 

Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF:SP 

Histórico Valor - R$ 

CONTRATAC:ÃO DE CONSULTORIA EM SERvIr.os TÉCNICOS ESPECIALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor-R$ 

Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1,00 
Por Extenso: º*Um Rea1•0 

Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 
·02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL Função: 04 · ADMINISTRAÇÃO 
02.02.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÂO Sub - Função ; 04.122 • ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.02.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 

Programa: 04.122.0001 • GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Proj / Allvidade : 2.001 • IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 
Convênio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PEs, 
Vinculo: 01.110.0000- GERAL Sub Elemento : 99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JU 

Dotação 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

2.914.s13,oo l 2.875.341,33 1,00 1 39.330,67 

~- li , 
Ana Gra.c1c1.:1

1 

ife'1Jeus 
Diretora de Divisão e Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 • SMARapd Informática Ltd1 Simone :::rlstlna Bellldo Página 1 de 1 
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• 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 53 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-BO 

Bauru SP (14) 3235-1001&· ------..,.-------:,~ 

PROC. N2 

NOTA CE EMPENHO FOLHAS 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, em cumprfnento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empeuho da 

despesa conforme descrição abaixo. 

Nota de Empenho N• 1 Tipo 1 Documento E I Contrato 1 Ficha , 1 Dt Emissão N° Requisição 
20062 1 • ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 11280/2022 128 25/11/2022 20201422 

Processo Administrativo 1 Licitação i I N° Licitação l Motivo Adiantamento 
43769/2022 7- DISPENSA-ART 24/866 104/202;: 13 -ART 241.13 LEI 8666/93 Não 

Razão Soclal/Fomecedor: 19586 • FUNDAÇÃO PARA O DESENVQ.VIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 
Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 
Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor• R$ 

CONTRATACÃO DE CONSULTORIA EM SERVICOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460,000,00 

Descontos Valor• R$ 

Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1,00 
Por Extenso: •'*Um Real ..... 

Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 
02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL Função: 12-EDUCAÇÃO 
02.03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO Sub - Função : 12.365 • EDUCAÇÃO INFANTIL 02.03.01 • MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

Programa: 12,365.0109 - GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO DA F.f EDUCAÇÃO 
Proj / Atividade : 2.012 - MANUTENÇÃO DE ENSINO BÁSICO· CRECHE í 

Convênio: Etem da Despesa : 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PES~ 1 
Vinculo: 01.212.0000 • EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE Sub Elemento : 99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSor .. JÜ 

1 

Dotação 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

16.479.798,80 1 14.792.657,·9 1,00 1 1.687 .140,61 

~L Ana Graz~Deus 
Diretora de Divisão de Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
P~AÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

NOTA DE EMPENHO 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, em cumprlr:iento A execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho da 

despesa confoune descrição abaixo. 

Nota de Empenho Ni Tipo 'Documento T Contrato I Ficha I Ot Emissão Nº Requisição 1 

20063 1 1 · ORDINARIO CON,TRATAÇÃO DE c:lNSULTORIA E 1 11280/2022 159 25/11/2022 20201422 

Processo Administrativo 'Licitação I Nº Licitação !Motivo Adiantamento 
43769/2022 7 • DISPENSA - ART 24/8661 104/2022 13 - ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

Razio Soclal/Fomecedor: 19586 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 

Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor - R$ 

CONTRATA~ÃO DE CONSULTORIA EM SERVl~OS TÉCNICOS ESPECIPLIZADOS Pi REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor-R$ 

Total dos Descontos 

VALOR A SER PAGO 1,00 
Por Extenso: u•um Real*"'• 

V1--------------------------------1 Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL 

V 

Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária 
02.00.00: PREFEITURA MUNICIPAL 
02.03.00- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Função: 
Sub - Função : 

02.03.02- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO· 
EDUCAÇÃO Programa: 

>------------------------..J Proj/Atividade: 
~C:..:oc:n.:..vê::nc:lo::: ____________ ~------~ Elem da Despesa : 
Vínculo: 01.213.0000- EDUCAÇÃO INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Sub Elemento: 

Classificação da Despesa 

12 - EDUCAÇÃO 
12.365- EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0109- GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO DA E< 
2.013 • MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO - PRÉ-ESC 

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES! 
99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Dotação 7 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

14.479.324,06 1 14.283.866,42 

Ana G , ãe Deus 
Diretora de :: da Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 - SMARapd Informática Ltdi Simone 1:rlstlna Bellldo 

1,00 1 195.456,64 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 214 
p 

' 
ua ra . : -8 RAÇA DAS CEREJEIRAS 59 Q d 1 CNPJ 46137 410/0001 O /\, 

Bauru SP (14) 3235-100 r, - ,, PROC N2 ~ ,,,~z -.// 

1 NOTA DE EMPENHO FOLHAS .4. <C 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, em cump,;mento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho da 
despesa conf.,rme descrição abaixo. 

Nota de Empenho NºI Tipo IDocumento I Contrato I Ficha 1 □t Emissão Nº Requisição 
20065 i 1 • ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 1 11280/2022 194 25/11/2022 20201422 

Processo Administrativo lllcltação I N9 Licitação IMotrvo Adiantamento 

43769/2022 7 - DISPENSA - ART 24/866 I 104/2022 13 - ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

Razão Social/Fornecedor: 19586 • FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 

Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor - R$ 

CONTRATACÃO OE CONSULTORIA EM SERVICOS TÉCNICOS ESPECALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor-R$ 

Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1.00 
Por Extenso: •0 um Rea1°• 

Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 
02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.03.00- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Função: 
Sub - Função : 

12-EDUCAÇÃO 
12.361 - ENSINO FUNDAMENTAL 02.03.03 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

EDUCAÇÃO 12.361.0109- GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO DA E[ 

2.014 • MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO - ENSINO 

Programa: 

f-=--.,-.,,------------------------l Proj /Atividade: 
~C:::o:::n:,:v;:ê::;nl:::o:,_: ,.,----~-===-=c=--==c-----------j Elem da Despesa : 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES~ 
Vínculo: 01.220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL Sub Elemento: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Dotação 1 

22.975.435,27 1 

Ana G I B'é Deus 
Diretora de :saO de Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 - SMARapd Informática LtdE 

Empenhado até esta Data Valor do Empenho I Saldo Atual 

22.605.198 09 1,00 1 370.236,18 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 • CNPJ: 46,137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

NOTA DE EMPENHO 
O Prefeito Municipal no uso de suas atrlbuiÇ6es, em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho da 

despesa corrforme descrição abaixo. 

Nota da Empenho N•, Tipo 1 Documento : 1 Contrato 1 Ficha ! Dt Emissão Nº Roqulslção 20066 1 • ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 11280/2022 253 25/11/2022 20201422 
Processo Administrativo 1 Licitação i I N• Llcltaçb I Motivo Adiantamento 
43769/2022 7 - DISPENSA - ART 24/866 t0412C22 13 · ART 24 I.13 LEI 8666/93 Não 
Razio Social/Fornecedor: 19586 • FUNDAÇÃO PARA O DESEN\'OLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 
Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 
Fone: 16-3329-9100 UF:SP 

Histórico Valor· RS 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERVICOS TÉCNICOS ESPE•:JAUZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor-RS 

Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1,00 
Por Extenso: * .. Um Rea1••• 

Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 -OUTROS SERVIÇOS 
Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 

02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL Função: 04 - ADMINISTRAÇÃO 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Sub - Função : 04.123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 02.04.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL 
Programa: 04.123.0001 -GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 
Proj / Atividade : 2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 

Convênio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESE 
Vinculo: 01.110.0000 - GERAL Sub Elemento : 99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Dotação 1 Empenhado até esta Oatã Valor do Empenho 1 Saldo Atual 
3.802.615,01 1 3.793.64,,19 1,00 1 8.966,82 

Ana Grara. ~eus 
Diretora de Divisão de Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 - SMARapd Informática LtdE Simone Cristina Bellldo Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

NOTA DE EMPENHO FOLHAS_ 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a cmlsslo de empenho da 

despesa conf:Jrme descrição abaixo. 

Nota de Empenho WI Tipo 
1 Documento E I Contrato 1 Ficha I Ot Emissão N• Requisição 

20067 1 • OROINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 11280/2022 318 25/11/2022 20201422 
Processo Administrativo 1 Licitação i I N• Licitação I Motivo Adiantamento 
43769/2022 7 • DISPENSA- ART 24/866 104/20:.2 13 • ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

Razio Soclal/Fornocedor: 19586 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESOU IS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 
Endereço:AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade, RIBEIRAO PRETO 
Fono: 16-3329·9100 UF: SP 

Histórico Valor• R$ 

CONTRATACAO DE CONSULTORIA EM SERVIC:0S TÉCNICOS ESPE□ALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor• R$ 

Total dos Descontos º·ºº VALOR A SER PAGO 1,00 
Por Extenso: •••um Real*** 

Evento: 001.001 -001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 
02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL Função: 03 • ESSENCIAL À JUSTIÇA 
02.06.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURIDICOS Sub - Função : 03.091 • DEFESA DA ORCEM JURIDICA 02.06.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA E DA PROCURADORIA GERAL 00 

Programa: 03.091.0001 • GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE M 
Proj / Atividade : 2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 

Convênio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PES! 
Vinculo: 01.110.0000- GERAL Sub Elemento : 99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JU 

Dotação 1 Empenhado atá esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 
1.717.795,04 1 1.705.582,55 1,00 1 12.211,49 

/7l:2.il ,· 
Ana Grm 1ela, 1 .. ~eus 

Diretora de Divisão e Planejamento 
Elab. Exec. Orçam. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, ;9 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

NOTA DE EMPENHO 
O Prefeito Mu1Jlclpal no.uso de suas atribuições, em cumpclmanto à execução orçamentária, autoriza a amfssão'de empenho da 

despesa conforme descrição abaixo, 

Nota do Empenho N°I Tipo 1 Documento E I Contrato 1 Ficha I Dt Emissão Nº Requisição 
20068 1 • ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 11280/2022 338 25/11/2022 20201422 

Proceaao Administrativo 1 Licitação i I N° Licitação 
1 

1 Motivo Adiantamento 
43769/2022 7 • DISPENSA • ART 24/866 104/20,2 13 • ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

Razão Soclal/Fornecedor.19586 • FUNDAÇÃO PARA O DESENV,)LVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJICPF: 24.206.696/0001-75 
Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 
Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor-R$ 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERvIr.os TÉCNICOS ESPEOALIZAD0S P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor-R$ . Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1,00 
Por Extenso: .... Um Rea1••• 

Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123- OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 
02.00.00. PREFEITURA MUNICIPAL Função: 15 • URBANISMO 
02.07.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Sub • Função : 15.451 • INFRA-ESTRUTURA URBANA 02.07.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE OBRAS, MOBILIDADE E SEP.V 
Programa: 15.451.0001 • GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 
Proj / Atividade : 2.001 • IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 

Convênio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. 'PESl 
Vinculo: 01.1.10.0000-GERAL Sub Elemento : 99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • P!cSSOA JU 

Dotação 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

6.881.169,24 1 6. 783.104 82 1,00 1 98.063,42 

AnaG~if6eus 
Diretora de ~ãode Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

.j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU .11'í? 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ; 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1 0------,,,-,-,-----l<IS:,,., 
PROC. Nº 

NOTA DE EMPENHO FOLHAS 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuJções, em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho cfa 

despesa corJormo descrição abaixo. 

Nota de Empenho NºI Tipo 1 Documento ' 1 Contrato 1 Flchn I Dt Emissão N° Requisição 20069 1 - ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 11280/2022 398 25/11/2022 20201422 
Processo Administrativo 1 Licitação I Nº Licitação I Motivo Adiantamento 
43769/2022 7 • DISPENSA - ART 24/866 104/2C22 13 -ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 
Razão Soclal/Fomocedor: 19586 - FUNDAÇÃO PARA O DESEN\'OLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001:75 
Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 
Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor - R$ 
CONTRATACÁO DE CONSULTORIA EM SERVICOS TÉCNICOS ESPE•:IALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460,000,00 

Descontos Valor - R$ 

Total dos Descontos 0,00 
VALOR A SER PAGO 1,00 

Por Extenso: *.,..Um Realº* 

Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123- OUTROS SERVIÇOS 
Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL Função; 15 - URBANISMO 02.08.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO Sub - Função : 15.451 - INFRÁ-ESTRUTURA URBANA 02.08.01 · GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE PLANEJAMENTO, URBANl~,MO 
Programa: 15.451.0001- GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 
Proj I Atlvld:1de: 2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTAO INTE 

convênio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PES~ 
Vínculo: 01.110.0000 - GERAL Sub Elemento : 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Dotação 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 
2.600,818,25 J 2.219.45~,79 1,00 1 381,357,46 

Ana ~ef5~us 
Diretora delVis; ~e Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1. CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

NOTA DE EMPENHO 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribulç6es, em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho da 

despesa conf.,rme descrlçifo abaixo. 

Nota de Emp•nho Nºf Tipo 'Documento I Contrato I Ficha I Dt EmlssãO Nº Requisição 
20070 1 1 • OROINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 1 11280/2022 429 25/1112022 20201422 

Processo Administrativo ILlcUação I W Licitação !Motivo Adiantamento 
43769/2022 7 - DISPENSA - ART 24/866 1 104/2022 13 - ART 24 1. 13 LEI 8666/ll3 Não 

Razio Social/Fornecedor: 19586 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 
Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Mlstórlco Valor - R$ 

CONTRATAr.Ão DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS ESPEaALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1 1.460.000,00 

Descontos Valor• R$ 

To tal dos Descontos º·ºº 
VALOR A SER PAGO 1,00 

Por Extenso: ººUm Real .. * 

1-,,-----------------------------------~ Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidada Orçamentária 
02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 

Função: 
Sub - Função : 

02.09.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E DE APOIO AS AÇÕES SOCIAIS 
Programa: 

1-c--,--,,---------------------lProj/Atividade: 
~C"o-'-n-'-vê:cn;;;;lo:c:~~----~--------------1 Elem da Despesa : 
Vinculo: 01.510.0000 -ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL Sub Elemento: 

Classificação da Despesa 

08 • ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244-ASSISTÉNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 
2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES, 
99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Dotação 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

3.907.855,33 1 

Ana rJ 1e 'dê Deus 
Diretora d~:: de Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 • SMARapd Informática Ltdi 
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PREFEITURÀ MUN_ICIPAL DE BAURU 2,J.,O 
PRAÇA DAS CEREJI,IRAS, f9 Quadra 1 • CNPJ: 46,137,410/0001-80 -;$ 

, ,, Bauru SP (14) 3235-1 OO-r-.. -
0
/4~2±- 1 

PRO~.N- _J..:Í~k. :.s.~""':--"'ã:;>-<""'--/ l 
NOTA DE EMPENHO FOLHAS_ 

o Prefeito Municipal no uso de suas atrlbulç6es, em cumpr'mento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho da 
deSpesa conforme descrição abaixo. 

Nota de Empenho NºI Tipo 1 Documento : 1 Contrato 1 Ficha I Dt Emissão Nº Requlsiçáo 

20071 1 - ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE ~ONSUL TORIA [ 11280/2022 513 25/1112022 20201422 

Processo Administrativo 1 Licitação I N° Licitação l Motivo Adiantamento 

43769/2022 7 - DISPENSA - ART 24/866 104/2022 13 - ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

Razão Soclal/Fomecedor: 19586 • FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 

Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor-R$ 

CONTRATACÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor - R$ 

Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1,00 
Por Extenso: **•um Real* .... 

Evento: 001.001 - 001.000 I GERAL Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL Função: 18- GESTÃO AMBIENTAL 
02.10.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE Sub - Função : 18.541 • PRESERVAÇAO E CONSERVAÇÃO AMBIENT~ 
02.10.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE URBANIZAÇÃO, RESIDUOS SÓ 

Programa: 18.541.0001 • GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 
Proj / Atividade : 2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 

Convênio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES~ 

Vinculo: 01.110.0000 - GERAL Sub Elemento : 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JU 

Dotação 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

4.696.661,09 1 4.651.569 34 1,00 1 45.090,75 

Ana G~ê1f.us 
Diretora de :s:e Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 - SMARapd Informática LtdE Simone Cristina Bellido • Página 1 de 1 



e PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, f9 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

NOTA DE EMPENHO 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribu/ç6es, em cumpr:.'mento a execução orçamentária, autoriza a emissão de enipenho da 

despesa conf•rme descrição abaixo. 

Nota d• Empenho N• 1 Tipo 1 Documento : 1 Contrato 1 Ficha I Dt Emissão Nº Requisição 

20072 1 • ORDINARIO CONTRATAÇÃO OE JONSULTORIA E 11280/2022 599 25/11/2022 2020142.2 

Processo Administrativo 1Llcltação I N• Licitação 1 Motivo Adiantamento 

43769/2022 7 - DISPENSA - ART 24/866 104/2022 13 • ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

Razão Soclal/Fomecudor: 19586 • FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 

Endureço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRA□ PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor-R$ 

CONTRATArÃo DE CONSULTORIA EM SERVICOS TÉCNICOS ESPECALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor• R$ 

To tal dos Descontos 0,00 

VALORA SER PAGO 1.00 
Por Extenso: .... Um Realº* 

Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 · OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classlflcação da Despesa 
02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL Função: 27 • DESPORTO E LAZER 
02.11.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER Sub• Função: 27.811 • DESPORTO DE RENDIMENTO 
02.11.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE DESPORTO E LAZER 

Programa: 27.811.0001 • GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Proj / Atividade : 2.001 • IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA DE GESTÃO INTE 
Convênio: Elem da Despesa ; 3.3.90.39 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESc 
Vínculo: 01.110.0000 • GERAL Sub Elemento : 99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JU 

Dotação l Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

1.528.700,00 1 1.505.306, 79 1,00 1 23.392,21 

-- .,. ' 
Ana ~e Deus 

Diretora daJ'Sivis'!!o de Planejamento 
Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 ~ SMARapd lnformétlca Ltdc Simon• Cristina Bellldo P6glna 1 de 1 
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PREFEITURA.MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 53 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 323p-11lllll----~=;,-:------::Y"J 

PROC. N2 

NOTA C•E EMPENHO FOLHAS 
O Prefeito Municipal no usa de suas atribuições, em cumprimento à execução orçamentária, au orlza a emissão de empenho da 

despesa canfcrme descrição abaixo. 

Nota de Empenho N°I Tipo 1 Documento : 1 Contrato 1 Ficha I Dt Emissão N• Requisição 

20073 1 · ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE GONSUL TORIA E 11280/2022 646 25/11/2022 20201422 

Processo Administrativo lllcltação I Nº Licitação I Motivo Adiantamento 

43769/2022 7 - DISPENSA - ART 24/866 104/202:! 13 - ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

Razão Social/Fornecedor: 19586- FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJICPF: 24.206.696/0001-75 

Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor - R$ 

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM SERv1r.os TÉCNICOS ESPEC<ALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor- R$ 

Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1,00 

Por Extenso: ***Um Realº* 

Evento: 001.001 - 001.000 I GERAL Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL Função: 13 • CULTURA 
02.12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA Sub - Função : 13.392 - DIFUSÃO CULTURAL 
02.12.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE CULTURA E DE PATRIMÓNl•J 

Programa: 13,392.0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Proj / Allvidade : 2.001 · IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 

Convênio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PES! 

Vínculo: 01.110.0000 - GERAL Sub Elemento : 99 · OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Dotação 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

2.686.435,00 1 2.619.504 20 1,00 1 66.929,80 

ll / 
Ana r ~, 'GErueus 

Diretora d 1vlsa de Planejamento 
Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 - SMARapd Informática LtdE Simone, Cristina Bellldo Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

NOTA DE EMPENHO 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, em cumpr.mento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho da 

despesa conforme descrição abaixo. 

Nota de Empenho N-1 Tlpb 1 Documento ; 1 Contrato 1 Ficha I Dt E,ml&S?o Nº Requisição 
2007 4 1 • ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE JONSULTORIA E 11280/2022 684 25/11/2022 20201422 

Processo Administrativo 1 Licitação I W Licitação I Motivo Adiantamento 
43769/2022 7 - DISPENSA - ART 24/866 104/2021 13 - ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

Razão Social/Fornecedor: 19586 • FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJICPF: 24.206.696/0001-75 

Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor-R$ 

CONTRATAí".:ÃO DE CONSULTORIA EM SERvIr.os TÉCNICOS ESPEC ALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor• R$ 

To tal dos Descontos º·ºº 
VALOR A SER PAGO 1,00 

Por Extenso: ***Um Real*** 

Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 
02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL Função: 14 • DIREITOS DA CIDADANIA 
02.13.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGION,'..IS Sub - Função : 14.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
02.13.01 - GESTÃO ADMISTRITIVA E DAS ADMINISTRAÇÕES REGION~IS 

Programa: 14.122.0001- GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Proj / Atividade : 2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 
Convênio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS - PES! 

Vínculo: 01.110.0000 - GERAL Sub Elemento : 99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PeSSOA JU 

Dotação 1 Emp~nhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

4.001.191,45 l 3.994.972,47 1,00 1 6.217,98 

,-..--,/l J 

Ana r ue Deus 
Diretora de-tllvis'!Ío de Planejamenlo 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 - SMARapd lnfo,·mátlca Ltdê Simone Cristina Bollldo Pãglna 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU J:2-'1 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 - CNPJ: 46.137.410/0001-8~- ~...../~ ½ 

Bauru SP (14) 3235-100 PROC. Nº ..8.◄J-1<:;'/?i~ÇZ.s,:. __ _-:~,-."-i' 
NOTA DE EMPENHO 

O Prefeita Municipal no uso de suas atribulçóes, em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão de empenho da 
despesa conf,rme descrição abaixo. 

Nota de Empenho N°I Tipo 1 Documento J Contrato 1 Ficha I Dt Emissão Nº Requisição 
20075 1 - ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 11280/2022 714 25/11/2022 20201422 

Processo Administrativo 1 Licitação i I Nº Licitação I Motivo Adiantamento 

43769/2022 7 - DISPENSA - ART 24/866 104/20Z! 13 - ART 24 1.13 LEI 8606/93 Não 

Rozão Social/Fornecedor: 19586 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 

Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor - RS 

CONTRATAr.Ão DE CONSULTORIA EM SERVtr.os TÉCNICOS ESPECIALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000,00 

Descontos Valor - R$ 

Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1,00 

Por Extenso: *"'•Um Real ...... 

Evento: 001.001 -001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 -OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 

02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL Função: 20 - AGRICULTURA 
02.14.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA Sub - Função : 20.608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
02.14.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA AGRICULTURA, DA PESCA= 

Programa: 20,608.0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Proj / Atividade : 2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 

Convénio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES! 

Vínculo: 01.110.0000 - GERAL Sub Elemento : 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 

Dotaç,ão 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

1.146.800,00 l 1.061.092, 13 1,00 1 85.706,87 

Ana~f.Deus 
Diretora cíe Divisão de Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 - SMARapd Informática LtdE Simone Cristina Bellldo Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 5!l Quadra 1 '· CNPJ: 46, 137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-1000 

\ NOTA DE EMPENHO 
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, em cumprimento à execução orçamentária, autoriza a emissão da empenho áa 

despesa conforme descrição abaixo. 

Nota de Empenho N• 1 Tipo 1 Documento : l Contrato 1 Ficha I Dt Emissão N° Requisição 

20076 1 - ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE ,;oNSULTORIA E 11280/2022 767 25/11/2022 20201422 

Processo Administrativo 1ucltaçã0 , I N9 licitação I Motivo . Adlantame,nto 

43769/2022 7 - DISPENSA-ART 24/866 104/2022 13 · ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não 

Razão Social/Fornecedor: 19586 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 

Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO 

Fone: 16-3329-9100 UF: SP 

Histórico Valor• R$ 

CONTRA TACÃO DE CONSULTORIA EM SERVICOS TÉCNICOS ESPEC ALIZADOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1.460.000.00 

Descontos Valor• R$ 

Total dos Descontos 0,00 

VALOR A SER PAGO 1,00 

Por Extenso: •uum Real*** 

Evento: 001.001 - 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 - OUTROS SERVIÇOS 

Unidade Orçamentária Classificação da Despesa 
02.00.00 • PREFEITURA MUNICIPAL Função: 23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
02.15.00 • SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO Sub - Função : 23.691 • PROMOÇÃO COMERCIAL 
ECONÔMICO, 
02.15.01 • GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE DESENVOLVIMENTO SÔCIC• EC Programa: 23.691,0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Pro] / Atividade : 2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO INTE 

Convênio: Elem da Despesa : 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES! 

Vínculo: 01.110.0000 - GERAL Sub Elemento : 99 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JU 

Dotação 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo Atual 

697.139,25 1 655.869 44 1,00 1 41.268,81 

Ana~'oeus 
Diretora de~o: Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200, - SMARapd Informática Ltde SlmonE- Cristina Bcllldo Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PRAÇA DAS CEREJEIRAS, 59 Quadra 1 • CNPJ: 46.137.410/0001-80 

Bauru SP (14) 3235-100''f:'.::-=-:-'.."'.":-::;::"1".;r----t:-.,..,. PROC. Nº 
NOTA DE EMPENHO FOLHAS o Prefeito Municipal no uso de suas atribulçóes, em cumprimento à execução orçamentária, autonza a emisSão despesa conforme descrição abaixo. 

Nota de Empenho N°I Tipo 1 Documento I Contrato 1 Ficha l Ot Emissão Nº Requisição 20077 1 - ORDINARIO CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E 11280/2022 296 25/11/2022 20201422 Processo Administrativo l Licitação i I Nº Licitação . j Motivo Adiantamento 43769/2022 7 - DISPENSA - ART 24/866 104.2022 13 - ART 24 1.13 LEI 8666/93 Não Razão Soclal/Fornecedor.19586 - FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E DA PESQUIS CNPJ/CPF: 24.206.696/0001-75 Endereço: AVN PRESIDENTE VARGAS, 1265 Cidade: RIBEIRAO PRETO Fone: 16-3329-9100 
UF:SP 

Histórico 
Valor - R$ CONTRATACÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS ESFECIALIZAOOS P/ REALIZAR DIAGNÓSTICO 1 .460.000.00 

Descontos 
Valor• R$ 

Total dos Descontos 0,00 
VALOR A SER PAGO 1,00 Por Extenso: ***Um Real*º 

Evento: 001.001 · 001.000 / GERAL Centro de Custo: 123 · OUTROS SERVIÇOS 
Unidade Orçamentária Classificação da Oes pesa 02.00.00 - PREFEITURA MUNICIPAL Função: 10 - SAÚDE 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Sub • Função : 10.301 - ATENÇÃO BÁSICA 
02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Programa: 10.301.0007 - GESTÃO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE Proj / Atividade : 2.031 - OPERAÇÃO, SUPRIMENTO, CUSTEIO, MANUTI Convênio: 
Elem da Despesa : 3.3.90.39 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES! Vínculo: 01.310.0000 · SAÚDE-GERAL Sub Elemento : 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -·PESSOA JU Dotação 1 Empenhado até esta Data Valor do Empenho 1 Saldo·Atual 8.916.517,93 1 7.806.228,57 1,00 1 1.110.288;3s _,,-// / 

Ana~2\,[era de Deus 
Diretora d;?Divisão de Planejamento 

Elab. Exec. Orçam. 

CER23200 - SMARapd Informática Lldé Simone Çrl;.tlna Bell/do 
Página 1 de 1 



-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR( 
Secretária Municipal de Economia e Finanças 

Resumo Financeiro de Contratos 

-::;:-,;:-r 

( 

Analítico Contrato Fom'M:edcr 
Processo Data Inicio Data Fim Valor Contrai mio Valor Empa,1hado Valor Lig!Jidado Valor Pugo Re:iliduo Saldo a Empenhar 

11280/2022 19586- FUNDAÇÃO PARA O OESENVC>LVIMENTO DO ENSINO E DA 00043769/2022 25111/2.0Zl. 24/11/2.024 1 A60.000,00 17 ,00 0,00 0JXJ 1 A60.000,00 1-659.983.00 

PESQUISA DO DIREITO· FAOEP 

Ç)çpfre-_!!9/;J_ Nro~:VO_ Data ln;ck; Data R:n Yalor 0Va~"'=' A~,wal='~----CONTRATO INICIAL. 25/11/2022 2411112024 1A60,000,00 1A60.000.00 
Valor Conrrarado Va!or ETP!nhado Valor Ucuk'.ado Valor Pago Reslduo Saldo a EmpcntH.v TOTAL 1.460.ooo,oo 11,00 o,oo 0,00 1.460.000,00 1.459.983,00 

CER12300 • SMARapd Informática Lida 

Página 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PROC.N2,..r:.t.~'-""~---=~< 

FOLHAS ~ 1/ ,2, 

Ao Departamento de Comunicação e Documentação, 

SEF/DPEEO 

PROC. 43769/2022 

FLS.228 

Seguem notas de empenho, emitidas conforme solicitação, encaminho para suas 
demais providências. 

• Posteriormente, encaminhar à Secretaria Gestora, responsável pelo 
acompanhamento e emissão das solicitações de empenhos no exercício de 2023. 

Bauru, 30 de novembro de 2022. 

An~leia-de Deus 
Diretora da Div. Planej., Elal:oração e Execução Orçamentária 



z-i;: 

~ 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitação 

DECLARAÇÃO DE DOCUfrlENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Declaro(amos), na qualidade de responsâvel(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. • 

Bauru, OI de DEZEMBRO de 2022. 

ntos Junior 
v1sao e Licitação. 

• 



-~,..:,~.i~~ ,;.__~':,,~?T"~l.,:.J(--:--·---- -- - -------- - --
una! de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-Iicitacoes/iniciarlncluirAjuste.do 

. · Ajuste -----------··--· ·· -··· ·· -
' ! Município: Bauru 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Modalidade: Contratacao Direta - Dispensa de Iicitacao 
l Códígo Licitação: 2022220500104 Nº Licitação: Ano _!citação: 

PROC. Nºn~~=--.-==;>'--<-l 

FOLHAS~:3 

l
i Valor estimado da licitação - R$: 1,460.000,00 

Nº Processo Administrativo: 00043769-2022 Ano Processo Administrativo: 2022 

11 •Novo Ajuste,- j [ Detalhes da Licitação ] [ Voltar j 

i ;··-~ados_i_~~-~i~is -][ Identificação do Ajuste-ll--Fin~-~c~;~--!I Exigências e Clá~~u;as· 1 

l j Gestor e ~;;a~~la d~-contrat~--1r·· P-u-biic~;~~;--1r--~~~~.~;~-~-··1 · · 

! 
i · Identifícação do Ajuste · 

' 
Nº do contrato:* 111280 . . Ano~o contra\d: * 12022 

' 

Objeto do 
contrato:* 

1 , Quantidade:* 
! 
ij 
\ 

Tipo de 
1 documento:* 

A CONTRATADA OBRIGA-SE, NOS 
TERMOS DE SUA PROPOSTA "-NEXADA 

'. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
143.769/22 (FLS. 59/62), A PRESTAR AO 
l . --·-· . . -· . - •. ·----·-· ·-·-----·---'· -·- --- . 

[!~õó_oo _o ________ ..,unidade de 
- edida:-"-__; 

-- -------
iço i - --- _ ___, 

[~~206.696/ooõi-7s] 

!
I 

Nome/Razão [I FÚNDÃÇÃO.PARA O DESENVOLVIMENTO···· 
1 social:* DO ENSINO E DA PESQUISA DO DIREITO ! 

I ! 1· FADEP 1 

_,li-=~=------------~-----~ __ ::_----=-_-=-_---~--_---~------=---_----------=---

f3 

! 
• Termos Aditivos do Ajuste 

1 1 Inserir Termo I.\Ellt<v0 ] 

1 
l 

1 -- -------- -·-• ~~-~·~-------~--·~·-- -

1 r· Execuções do Ajuste 

' 
1 

1- In~erir Exeaugão« J 

l 

O 1/12/2022 16:02 



20/09/2021 17:45 Prefeitura Municipal de Bauru i=::-.. - ~ 

• 

• 

r 1::~~:~~ ~.Z,- ~ 
1 FOL~i~'.~/4~ _:_ __ 7:. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Bauru, 10 de Setembro de 2021 

Prezado(a) Senhor(a) 

Of. nº 117-2021:0000000:::: 

Outros Serviços - habitação 

Planejamento 
antigo.bauru .sp.gov. br 

Processo:139198/2021 

sep/an 

Planejamento 
consultar http://www.bauru.sp.gov.br/consultaprotocolo/ 

Processo 139198/2021 + cpf ou cnpj 139198 

antigo .bauru .s p. gov. br/i nterno/sist_p rocesso/etiq ueta/ica _ req uerimento.ph p ?i ca _ id= 1291270 1/1 



Prefeitura Municipal de Bauru . 
Secretaria Municipal de Planejamento !PROC. ill~-ó:-~--/2_:z_z ___ -_ -=-/2-.-, 

SECRETARIA EXECUTIVA !FOLHAS {éj_,2_ ====-l. 
6 + ~.:_;(., '>;, ~ ~ '1 8 t ~ .._ > 

Ofício nº 117/2021 

Bauru, 02 de setembro de 2021. 

Excelentíssima Prefeita, 

Cabe-nos informar sobre a necessidade de reforçarmos os quadros da SEPLAN voltados a questão 

da Habitação de Interesse Social, com ênfase nos núcleos urbanos informais e as ações voltadas a sua 

titulação. Nossa secretaria jamais contou com uma divisão, ou cessão, voltada a essa importante área e 

• sequer uma estrutura funcional formal que visasse garantir a perenidade do trato relativo a habitação social 

no transcorrer das diversas gestões que nos precederam. Temos visto crescerem as ocupações irregulares 

em áreas públicas e privadas e com elas as reinvindicações voltadas a reurbanização de caráter social, fato 

que nos preocupa em demasia. 

Com a saída da servidora Vanessa Garcia, transferida para a SEDECOM, o pequeno arranjo informal 

locado na SEPLAN, que cuida de REURB Social, formada originalmente por duas pessoas, encontra-se 

desfalcado. Por saber que a administração e Vossa Excelência em particular, se preocupam com as 

questões voltadas a moradia social, e devido ao porte de nossa cidade, entendemos que o tema precisa ser 

iratado como prioridade devido as demandas que continuamente se avolumam. 

Colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos e totalmente dispostos a assumir 

plenamente os pleitos voltados a área, caso assim seja de interesse de Vossa Excelência, desde que 

• possamos conceber uma estrutura formal mínima com servidores capacitados para a tarefa, junto a SEPLAN. 

Sendo só para o momento. 

A Excelentíssima 
Suéllen Rosim 
Prefeita Municipal de Bauru 

Respeitosamente, 

Arq. Urb 1lson Gh1 rêlelío 
Secr ário unici Ide Planejamento 

S PL - Prefe1 ra Municipal 
! 1 
' ' 

u 
Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 -Jd. Santana - Bauru/SP - Fones: (14) 3235-1420 

planejamento@bauru.sp.gov.br - www.bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria Muuicipal da Administração 
S!CRETARIA D[ 

ADIIIINISTRAÇÃO OE 
MU,U 

À 
SEPLAN 

f PROC. N!! 6'_1/4.z . =-1?? 
~OLH~ 6z%'. _ 

Para iniciar a análise, favor informar qual a estrutura mínima é necessária: 

!) Quantos servidores e quais cargos; 

2) Estrutura organizacional (Seção, Divisão etc.). 

Lembramos que, por conta da Lei Complementar 103/20, qualquer contratação que não seja 
reposição ou criação de estrutura que acarrete aumento de despesa está suspensa até 
31/12/2021. No entanto, nada impede que os estudos sejam realizados e encaminhados para 
aprovação no próximo exercíci . 

óemarchl 
Evers1 0 MUN!ClPi>.l 
sECRET "15TAAÇÃ0 

Oi>.11D " 

\) 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Vila Noemy- Bauru/SP - CEP 17014-900 - Fone: (14) 3235-1099. 

www.bauru.sp.gov.br 



A DEPLAN, 

Encaminhamos os autos para manifestação solicitadas no anverso. 

Atenciosamente, 

Arq. e1 f~rdello 
Semll rio M~i ai de Plane1amento 

: PLA - PMB 

I -

Bauru, 20/09/2021. 

• 

• 



Ofício nº 13212021-SEPLAN 

Excelentíssima Prefeita, 

Prefeitura Municipal de Bauru 
Secretaria Municipal de Planejamento 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Bauru, 29 de setembro de 2021. 

Conforme solicitado pelo Secretário Sr. Everson Demarchi, Secretário da Administração, temos a 

informar: 

O cenário econômico atual afeta bastante as ações de REURB Social, estamos definindo estratégias 

·• para que a SEPLAN possa manter o atendimento dessas atividades sem nenhum prejuízo em relação às 

demais atribuições da Secretaria. 

• 

No momento as incumbências voltadas à Habitação estão vinculadas à DEPLAN, entretanto das 

duas servidoras que tínhamos para cuidar do assunto, uma foi transferida (por questões de saúde) e a outra 

foi convocada em concurso público, exonerou. 

Tendo por base todas estas variáveis, julgamos como melhor proposta para a criação de uma Divisão 

de Habitação que pode se prefigurar, num futuro, em uma Secretaria de Habitação, tendo esse quadro a 

seguir: 

Quantidade Função/Escolaridade Diretoria/Seção 

01 Diretor/Arquiteto Diretor da Divisão - Divisão de Habitação 

01 Administrativo Divisão de Habitação 

01 Advogado ... _.,,,,_._ Seção de Projetos Sociais 

02 Assistentes Sociais Seção de Projetos Sociais 

01 Motorista Seção de Projetos Sociais 

01 Estagiário Seção de Projetos Urbanisticos 

04 Arquitetos Seção de Projetos Urbanísticos 

01 Fiscal de postura Seção de Projetos Urbanisticos 

As ações que envolvem a Habitação são: Regularizações fundiárias, onde é necessário projeto 

técnico / urbanístico e cadastro técnico social dos moradores, dações de áreas, finalizações de projetos 

parados, retificações de projetos, melhorias habitacionais e urbanísticas (qualificação e requalificação), é 

Av. Dr. Nuno de Assis. 14-60 - Jd. Santana - Bauru/SP - Fones: (14) 3235-1420 
planejamc11to@bauru.sp.gov.br - www.bauru.sp.gov.br 
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• Prefeitura Municipal de Bauru 
Secretaria Municipal de Planejamento 

SECRETARIA EXECUTIVA 

necessário articulação com os órgãos (cartório INCRA, jurídico, Promotoria), administração do conselho de 

habitação e do fundo de habitação, projetos técnicos sociais ligados à Habitação, Articulação com setor 

privado para implantação de infraestrutura nas áreas carentes, criação de programas de incentivo à iniciativa 

privada para doação de materiais de construção e obras, atuação jurídica e fiscal contra loteamentos 

clandestinos e invasão de áreas públicas. 

Ficamos à disposição para rr.aiores esclarecimentos. 

A Excelentíssima 
Suéllen Rosim 
Prefeita Municipal de Bauru 

Respeitosamente, 

' 
t 

anejamento 
Municipal 

Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60 - Jd. Santana - Bauru/SP - Fones: (14) 3235-1420 
planejame.ito@bauru.sp.gov.br - www.bauru.sp.gov.br 
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Proposta de criação de uma ..... 

Divisão de Habitacao 

Seção de 
. 1 f , .1 

~\·}Pr:ojett>s 
t 

''.l '' l!frlbartís'tiqos 

Levantamentos Topográficos de Assentamentos 
Regularização Fundiária 
Fiscalização de áreas públicas 
Vistorias de assentamentos clandestinos 
Selamentos de áreas diversas 
Conselho de Habitação 

1 • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Seção de 
Projetos Sociais 

Cadastro Técnico Social 
Apoio as remoções e reintegrações de posse 
Declarações de endereço (com vistoria) 
Acompanhamento Após REURB 
Trabalho Técnico Pós (Habitação) 
Programa Casa Verde e Amarela 
Acompanhamento dos Movimentos sociais 
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AODAF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal de Administração 

PROCESSO: 139.198/2021 

r~ROC.N9 ~ · 
f!ELHAS 6So 

Conforme solicitado, seguem as informações quanto aos cargos: 

- Especialista em Construção Civil/Infraestrutura - Arquiteto: NÃO possui 

concurso vigente. Existem 24 cargos criados, sendo 23 lotados e 01 vago. 

- Agente em Gestão Administrativa e Serviços - Agente de Administração: 

NÃO possui concurso vigente. Existem 405 cargos criados, sendo 385 lotados e 20 

vagos. 

- Especialista em Gestão Administrativa e Serviços - Assistente Social: NÃO 

possui concurso vigente. Existem 85 cargos criados, sendo 84 lotados e 01 vago. 

- Agente em Manntenção, Conservação e Transporte - Motorista: Possui 

concurso vigente (Edital 07/2019), 107 candidatos remanescentes com vencimento em 

02/05/2022, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos. Existem 272 cargos 

criados, sendo 237 lotados e 35 vagos. 

- Técnico em Gestão Administrativa e Serviços - Fiscal de Posturas 

Mnnicipais: NÃO possui concurso vigente. Existem 70 cargos criados, sendo 52 

lotados e 18 vagos. 

Quanto ao cargo de Advogado, o mesmo não existe no quadro de pessoal da 

Prefeitura de Bauru. 

Quanto ao Estagiário, a SEPLAN possui cota no contrato com o CIEE para 

contratar. Será necessário apenas identificar a área para que possamos informar sobre a 

existência de processo seletivo para estágio não obrigatório remunerado. No caso de 

estágio obrigatório não remunerado a secretaria tem autonomia para fazer a 

contratação do estagiário diretamente com a Instituição de Ensino. 

À disposição para demais esclarecimentos. 

Bauru, 18 de outubro de 2021. 

,n~ 
MARIANA FELIX BUENO BELONE 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Ao DAF, 

Priscilla d 

t 
,i 

' 
Diretor o Departamento 

de ai ção Funcional 
Sec,e ria Mim pai da Administração 

)J / PÍ X>;i 

Bauru, 26/10/2021. 

Informamos que a Divisão da Habitação ficará subordinada à Secretaria Executiva. 

Atenciosamente, 

Arq. e Urb. ~1 n Ghirardello 
Secre1áJo MU[1icipal Planejamento 

SEfLAN-P 

\ .' "- _. ., 

J:Y»j~ F"w> r ~-Ã,,~w.,;,_ 

ox~_;:> cD-9 ~ it;:y.:;,. ,,,,,,,-. ~ r::;;i·.J.,,...,JP~ 
) / . 

Priscilla de 0)iv.elra Ferasoli 
Diretora ~,! (partamente 

de_Av;r So Funcional 
Secretarja'P.uni al da Administração .Y, v : ~ J,. ( 

' ' '. 
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•• • SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ATUAL 

1 Secretário Municipal 1 

1 
Secretária de Secretaria r 1 Administração e Expediente 

1 

1 

ASSESSORIAS 

~ (se houver) 

1 1 

1 
Deptº de Planejamento Urbano 

1 
\ Deptº de Controle do Uso e Ocupação do Solo 1 

H Divisão de Diretrizes e Normas 1 ri Divisão de Aprovação de Projetos 1 

1 Seção de Pesquisas e Estatísticas 

1 
Seção de Aprovação de Projetos 

1 de Ediflcios e Loteamentos 

~ Seção de Elaboração de Normas 

1 
Seção de Alvará 

1 

y Seção de Diretrizes Viárias 

1 y Seção de Emplacamento 

1 e de Parcelamento do Solo 

Lj -~~çã</,l~l'[ójê!Rs,Y$ios, " · L · rl . ,'.· ,'. .Div_jsp.9 de~a~astro 1 

Seção de Próprios Municipais, ; 1 
Patrimônio Histórico e Desapropriações 

Seção de Distritos Industriais 

1 
Seção de Cadastro de Mapas 

1 

y Seção de Certidões 

1 
y Divisão de Fiscalização 1 

Seção de Fiscalização do Comércio 1 

1 Seção de Fiscalização de Obras 

1 

t 

Secão de Expediente 

1 

1 
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1 
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Vl :.,: 

_IG\ .10 

., '-
.f 
(\.. ,, 



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Secretário Municipal 

Sec;redN d~ :SC,;rctarll - - Administração e 
Expediente 

Assessorias 

(se houver) 
1- f-· Divisão de Habitação 

! 
' i 
!- ~ 

Seção de Projetos 

1 Urbanlsticos 

: 
•. Seção de Projetos Sociais 

1 1 

Depto de Planejamento Depto de Controle do Uso 

Urbano e Ocupação do Solo 

Div Divisão de Cadastro isão de Diretrizes e Divisão de Aprovação de 

Normas Projetos 
Divisão de Flscal!z:ação 

1 

' 1- Seção de Pesquisa e 
Seção de Aprovação de 

·- Estatísticas 
--- Projetos de Edifícios e 

Loteamentos 
i 
' 1 

Seção de Elaboração de - Seção de Alvará 
Normas 

Seção de Próprios 
Municipais, Patrimônio 

[ 
Seção de Fiscalização do 

Histórico e Comércio 

Desapropriações 

Seção de Distritos Seção de Fiscalização de 

Industriais Obras 

1 

~odo Dlrollizo,Vlb!He<h,,_l.,,..,.ID - Seção de Emplacamento •·• dQ~o 
Seção de Cadastro de L_ Seção de Expediente 

Mapas 

- Seção de Projetos Viários Seção de Certidões 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº /2021 
P. 139198/21 Inclui dispositivos na Lei Municipal nº 

3.601, de 27 de julho de 1.993 na estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de 
Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art.3° 

Inclui o§ 3° e incisos I e li no art. 16 da Lei Municipal nº 3.601 de 27 de 

julho de 1.993, com a seguinte redação: 

"Art. 16 ( ... ). 

§ 1º ( ... ). 

§ 2º ( ... ). 

§ 3° A Divisão de Habitação é integrada: 

1 - pela Seção de Projetos Urbanísticos. 

li - pela Seção de Projetos Sociais. 

Ficam criadas 03 (três) funções de confiança, sendo 01 (uma) de Diretor 
de Divisão, padrão de referência C-27 da grade salarial dos técnicos e 02 
(duas) de Chefe de Seção, com gratificação de 20% do padrão de 

referência do servidor. 

Fica o quadro de cargos comissionados e funções de confiança da 
Secretaria Municipal de Planejamento atualizado conforme o Anexo 1 

encartado nesta lei. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, de de 2.021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ~ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Anexo 1 

Secretaria Municipal do Planejamento 

Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança 

Secretária de Secretaria 01 

Diretor de Departamento 02 

Diretoria de Divisão 06 

Chefia de Seção 16 
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Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

/PROC. N2 B:jáz · =12-
lFOLr.AS. <ó g .! -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR1J 

ESTADO DE SÃO PAULO 

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS = 
_, ----' 2021. 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta 

Casa o presente Projeto de Lei, que trata sobre a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Planejamento. 

Cumpre-nos informar que, as ações que envolverão a Divisão 

de Habitação serão voltadas a questões de Habitação de Interesse Social, com ênfase 

nos núcleos urbanos informais e ações voltadas a sua titulação. Trata-se de frente de 

trabalho importante, e que necessita de estrutura organizacional adequada para garantir 

a perenidade do trato relativo a habitação social da cidade, buscando minimizar o 

crescimento de ocupações irregulares em áreas publicas e privadas. 

Destarte, diante do relevante interesse da matéria contamos com a 

aprovação unânime do presente Projeto de Lei. 
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[PROC. N2 epz; . ~ 
BAURU ~ 

Secretaria Municipal da Administração · . · 
D e p arta m e n to d e A vali a ç ão F u n e i o na l Ai!;:1~~~~r.ºi0E 

IIAl/AU 

Processo: 139.198/2021 

Ao Secretário da Administração 

Conforme solicitado, acerca da estrutura organizacional da SEPLAN, anexamos ao 

presente: 

• Organograma da SEPLAN Atual, fls. 08, e a proposta do Organograma com a Divisão 

de Habitação, fls. 09; e 

• Proposta de projeto de lei da inclusão da Divisão de Habitação ao Organograma da 

SEPLAN, fls. 10 a 12. 

Segue para apreciação, sugerindo o encaminhamento á SEPLAN para análise e 

manifestação quanto ás propostas. 
' '\ 

Priscilla de O Ferasoli 
Diretora do Depart o de Avaliação 

F ~~na! 
/1!'2021 

\ 

Praça das Cerejeiras, 1-59 -CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Bauru 
Secretaria Municipal de Planejamento 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Processo nº 139198/2021 
Bauru, 11 de novembro de 2021. 

A Administração e Expediente, 

A manifestação desse secretário às folhas 07 verso, foi prontamente atendida pela Secretaria de 

Administração, através do organograma elaborado as folhas 09 e o Projeto de Lei as folhas 10. 

. • Entretanto, após discussões e tratativas internas na SEPLAN, solicito a elaboração de um novo 

• 

esboço de organograma, a ser enviado como sugestão à Secretaria de Administração, onde seja proposto um 

Departamento de Habitação. 

A nova indicação deve se dar no sentido de que o setor apresentado seja estabelecido no mesmo 

nível hierárquico dos outros dois departamentos já existentes na SEPLAN: Planejamento Urbano e Controle 

do Uso e Ocupação do Solo. 

Entendo, assim como os demais diretores da secretaria, que dessa maneira a pasta passa a ter áreas 

mais equilibradas em seu organograma, sem distinções ou privilégios especificas, além de poder contar com 

mais autonomia de ação, o que a subordinação direta ao secretário poderia indicar . 

Atenciosamente, 

.. ' 

t6 

; 

( 

Av. Dr. Nuno de Assis, 14-60-Jd. Santana-Bauru/SP • Fones: (14) 3235-1420 
planejamento@bauru.sp.gov.br - www.bauru.sp.gov.br 
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Processo nº 139198/2021 

Ao 

Sr, Secretário 

Arqtº, Nilson Ghirardello 

_ Em atendimento a solicitação encaminho organograma com as devidas alterações, 

rode 2021, 

A, dos Santo! 
Secretaria de Pia ejamento 

Dttttor de Adm. e F.xp"ri;,. ... 

-A e~ C'\ o)/2)/1;/l J>E: -f\{Jm, ,-.~[;fYY>:. ~-:; 
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Secretário Municipal 

Divisão de 
Secretária de Secretaria '-- Administração e 

Expediente 

- Seção de Expediente 

• 1 1 

Departamento de Departamento de Uso e Departamento de 
Planejamento Urbano Ocupação do Solo Habitação Social 

l 1 

1 1 ' 1 

Divisão de Diretrizes e Divisão de Aprovação 
Divisão de Cadastro Divisão de Fiscalização Divisão de Habitação Normas de Projetos 

Seção de Aprovação de 
Seção de Próprios 

1--- Seção de Pesquisa e 1--- Projetos de Edifícios e 1--- Municipais, Patrimônio 
~ 

Seção de Fiscalização 
~ 

Seção de Projetos 
Estatística Histórico e do Comércio Urbanísticos Loteamentos 

Desapropriações 

~ Seção de Elaboração de 1- Seção de Alvará 1-- Seção de Distritos 1-- Seção de Fiscalização 1-- Seção de Projetos 
Normas Industriais de Obras Sociais 

seção de Oiratrizes 
Seção de Seção de Cadastro e ~ Viárias e de ~ 1---

Parcelamento do Solo 
Emplacamento Mapas 

1-- Seção de Projetos 
'-- Seção de Certidões Viários 
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PROC. NQ./2:y2-?~ .. . 4:1:: 
FOL~!!:~ -··- .l:j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº /2021 
P. 139198/21 Inclui e altera dispositivos na Lei Municipal 

nº 3.601, de 27 de julho de 1.993 na 
estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Altera a redação do artigo 16 da Lei nº 3601, de 27 de julho de 1993, que 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 A Secretaria Municipal de Planejamento, com atribuição de 
realizar a política mun!cipal de planejamento, compõe-se, além do 
Gabinete do Secretário, do Departamento de Planejamento Urbano, do 
Departamento de Controle do Uso e Ocupação do Solo e do Departamento 

. -de Habitação Social. f.NR) 

§ 1º ( ... ). 

§ 2° ( ... )." ( f<J K; 
Inclui o § 3°, o inciso I e as alíneas a e b no artigo 16 da Lei Municipal nº 
3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

"Art. 16 ( ... ) 

§ 1º ( ... ). 

§ 2º ( ... ). 

§ 3° - O Departamento de Habitação Social é integrado/ 
y"pela Divisão de Habitação, abrangendo: 
a) a.Seção de Projetos Urbanísticos; 
b) a Seção de Projetos Sociais." (NR) 



Art. 3° 

Art. 4° 

Art.5° 

Art. 6° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAU~O . • , ;,. •) "'_ ·" )'!a 
;l' __ ,.. r-- .... ._... • • 

Ficam criadas 03 (três) funções de confiançà-, sendo 01 (uma) de Direto.r 
de Divisão, padrão de referência C-27 da grade salarial dos técnicos e 02 
(duas) de Chefe de Seção, com- grc,!tificação de 20% do padrão de 
referência do servidor. 

· Q4r Vi,f0 ~ ,V,,.1.. e ' · · '. . ' :- . 
Fica criadÍ 01 (um~) f-1,rn~ã~' comissionada de Diretor de Departamento. 

Fica o quadro de cargos comissionados e funções de confiança da 
Secretaria Municipal de Planejamento atualizado conforme o Anexo 1 

encartado nesta lei. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, de de 2.0:U-2 - -- . 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Anexo 1 

Secretaria Municipal do Planejamento 

• Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança 

Secretária de Secretaria 01 

Diretor de Departamento 03 

Diretoria de Divisão 06 

Chefia de Seção 16 

• 



Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS = 
____ ,2021. 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta 

Casa o presente Projeto de Lei, que trata sobre a estrutura organizacional da Secretaria 

Municipal de Planejamento. 

Cumpre-nos informar que, as ações que envolverão o 

Departamento de Habitação Social serão voltadas a questões de Habitação de 

Interesse Social, com ênfase nos núcleos urbanos i11formais e ações voltadas a sua 

titulação. Trata-se de frente de trabalho importante, e que necessita de estrutura 

organizacional adequada para garantir a perenidade do trato relativo a habitação social 

da cidade, buscando minimizar o crescimento de ocupações irregulares em áreas 

públicas e privadas. 

Destarte, diante do relevante interesse da matéria contamos com a 

aprovação unânime do presente Projeto de Lei. 

• 

• 
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Depto de Planejamento 
Urbano 

1 

Divisão de Diretrizes e 
Normas 

~ 
Seção de Pesquisa e 

Estatísticas 

e- Seção de Elaboração de 
Normas 

'- Seçlo de Diretrizes Víirias e de 
Pareela~nto do Solo 

~ 
Seção de Projetos 

Viários 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO t'"' 

PROC. Nl1 -jjii 
FOLHAS :::'f' 

Secretário Municipal 

Divisão de 
S11cret4ri1 de S11cretarl1 1-1- Administração e 

Expediente 

~ Seção de Expediente 

1 1 

Depto de Controle do Depto de Habitação 
Uso e Ocupação do Solo Social 

1 

1 1 1 1 

Divisão de Aprovação dE 
Divisão de Cadastro f"Nisão de Fiscalização Divisão de Habitação 

Projetos 

1 

Seção de Aprovação de 
Seção de Próprios 

~ Projetos de Edifícios e ~ 
Municipais, Patrimônio e- Seção de Flscalização do Seção de Projetos 

Histórico e Comércio Urbanísticos Loteamentos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Administração de Pessoal 

Processo: 139.198/2021 

Ao Secretário da Administração 

Segue impacto financeiro para a nomeação de 01 (um) Diretor de Departamento e designação 

de 01 (um) Diretor de Divisão e 02 (dois) Chefes de Seção. 

Remuneração Diretor de Departamento: Padrão: R$ 4085,71 + abono R$ 70,00 = R$ 4.115,71 

Diretor de Divisão: R$ 3.332,70 

Gratificação Chefe de Seção: simulação com base no C2 da grade Especialista Técnico 

• R$ 2.845,07, gratificação 20% (vinte por cento) = R$ 569,01 . Considerando a criação de 2 

(duas) seções o valor da gratificação será de R$ 1.13 8,02. 

• 

Total do custo: R$ 8.556,44. 

Impacto financeiro com base na folha de pagamento de 12/2021 : 

CARGOS 

REFERÊNCIA SALARIAL 

PREVISÃO DA CONTRATA ÃO 

FOLHA BASE DE CÁLCULO 
PERCENTUAL - PREVIDENCIA 
PATRONAL 
VALOR BRUTO DA FOLHA BASE DE 
CÁLCULO 

DESPESA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

SALÁRIO 

PREVIDENCIA PATRONAL (20% + 2% 
FAP 

FÉRIAS 

13º SALÁRIO 

TOTAL DE DESPESA DE PESSOAL (1) 

I DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
1 DIRETOR DE DIVISÃO 

2 CHEFES DE SEÇÃO 

R$ 7.889,23 

"an/2022 

dezJ2021 

22% 

R$ 34.984.288 73 

RS 8.556,44 RS 17.112,88 

R$ 1.735 63 R$ 3.471.26 

R$ 237,68 RS 475,36 

R$ 713 04 RS 1.426,07 

R $11.242,79 R$ 22.485,57 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1199 

E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 

1/12 
AVOS 

1/12 
AVOS 

SECACTAAIA DE 
AOMINISTAAÇÂOD 

BAURU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento d e Administração de Pessoal 

.. . . .. . 
-

I >t• • ; \ _: 
. . 

-
2022 

2023 

2024** 

• BOLETIM FOCUS 20/12/2021 

,r 

- • · 

·-•> .,, 

2022 

2023 

2024 

' ( '~ t. \ 1.. - p· t Rose' ire Lopes m o 
Diretora o Depto. de Adm. de Pess~al 

i Secretaria Municipal Adm1n1straçao 
Prefeitura Municipal de Bauru 

C,5\ ()/ ! k )i 

... · .. , 

RS 269.826 87 

RS 283.399. 16 

RS 293.034 73 

\ . 1---
, l V('\ ' ' \; ~: )./"\. f., 

! , 

Eveíscn Detiiürr.i1i 
SECP.ITÁRIO MUNICIPAL 

~A ADMINism .. ,ç.;o 

RECEBI 
Em,_sJJ_[r, / 

Prefeitura M~nicipal _ SEF 

. . 
····· •· 

0,06% 

0,07% 

0,07% 

RS 269.826,87 

RS 283.399,16 

RS 293.034,73 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1199 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 

·, .. _.;.· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

Anexo Ili - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Controle: Original 

Unidade Executara: 02.08.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE PLANEJAMENTO, URBANISMO 

Função de Governo: 15 - Urbanismo 

Subfunção de Governo: 451 - Infra-Estrutura Urbana 

Programa: 0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Tipo: Apoio Administrativo Natureza: Continuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessários para oferta de serviços e obras previstos nas políticas públicas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a implantação do geoprocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. 

J ustificatlva: Necessidade de assegurar o funcionamento integrado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ação Tipo 

2 001 - IMPLANTAÇÃO DO Atividade 

• 
'STEMA DE GESTÃO 
iELIGENTE - TERRITORIAL, 

3OCIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE- TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATNO 

•• 

COR00500 - SMARapd Informática Ltda 

Ações/Metas 

Produto Unidade Medida í ndlce Recente 

100,00 Cobertura integral das despesas com pagamento Cobertura(%) 
de pessoal clvll e custeio administrativo. 

Metas e Custo Financeiro por Exercício 

Meta 

Valor 

2022 
100,00 

R$ 13 920 970,00 

R$ 13 920 970,00 

2023 
100,00 

R$ 14 758 350,00 

R$ 14 758 350,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 15 643 850,00 

R$ 15 643 850,00 

Índice Futuro 

100,00 

202S 
100,00 

R$ 16 582 480,00 

R$ 16 582 480,00 

R$ 60 905 650,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

Anexo Ili - Unidades Executaras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executara: 

Função de Governo: 

Subfunção de Governo: 

Programa: 

Tfpo: 

Original 

02.08.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE PLANEJAMENTO, URBANISMO 

04 - Administração 

127 - Ordenamento T erritorlal 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apoio Administrativo Natureza: Continuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessários para oferta de serviços e obras previstos nas polltlcas públicas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a implantação do geoprocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. 

Justlflcatfva: Necessidade de assegurar o funcionamento integrado e lnlnlerrupto das unidades básicas da administração direta. 

Ação 
2.720 - PLANEJAMENTO 
URBANO 

Ação 

2.720 - PLANEJAMENTO URBANO 

Tipo 

Atividade 

COR00500 - SMARapd Informática Ltda 

Ações/Metas 

Produto Unidade Medida 

Pagamento de serviços na érea de planejamento Percentual 
urbano, 

Metas e Custo Financeiro por Exercfclo 

2022 2023 
Meta 100,00 100,00 

Valor R$ 1 000,00 RS 10 000,00 

R$1 000,00 R$ 10 000,00 

Total do Programa: 

Indica Recente 

100,00 

2024 
100,00 

R$ 10 000,00 

R$ 10 000,00 

lndlce Futuro 

100.00 

2025 
100.00 

RS 10 000.00 

R$10 000,00 

RS 31 000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

.. 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executora: 

Função de Governo: 

Subfunçlo de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Objetivo: 

Justificativa: 

Ação 

2 820 - PROMOÇÃO DA 
·~LITIGA HABITACIONAL 

Ação 

Original 

02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16 - Habitação 

482 - Habitação Urbana 

0001 - GESTÃO PARTICIPATlVA E EFICIENTE 

Apoio Administrativo Natureza: Continuo 

Manutenção e Otimização dos recursos necessários para oferta de serviços e obras previstos nas políticas públicas. Introdução de nov;i 
ferramenta de gestão com a Implantação do geoprocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. 

Necessidade de assegurar o funcionamento Integrado e Ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

Tipo 

Atividade 

Ações/Metas 

Produto 

Regufarlzação Fundlérla, Assistência Técnica, 
Provisão e Melhoria Habitacional. 

Unidade Medida 

Porcentagem 

Metas e Custo Financeiro por Exercício 

2022 2023 
Mela 100,00 100,00 

indlce Recente 

100,00 

2024 
100,00 

Indica Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

2.820 ~ PROMOÇÃO DA POLITICA HABITACIONAL Valor R$ 1 000,00 
R$ 10 ººº·ºº R$10 000,00 RS 10 000,00 

R$ 1 000,00 RS 10 000,00 R$ 10 000,00 R$ 10 000,00 

Total do Programa: RS 31 000,00 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controle: 

Unidade Executara: 

Função de Governo: 

Subfunção de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Objetivo: 

Justificativa: 

Aç>o 

2.920 - PROJETOS DE 
FINANCIAMENTO 

Ação 

Original 

02.08.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE PLANEJAMENTO, URBANISMO 

16- Habitação 

482 - Habitação Urbana 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Contínuo 

Manutenção e Otimização dos recursos necessários para oferta de serviços e obras previstos nas políticas públicas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geoprocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. 

Necessidade de assegurar o funcionamento Integrado e ininterrupto das unidades bésicas da administração direta. 

Tipo 

Atividade 

Ações/Metas 

Produto Unidade Medida 

Contrapartidas acordadas com outras esferas de Percentual 
governo. 

Metas e Custo Financeiro por Exercício 

2022 2023 
Meta 100,00 100,00 

Índice Recente 

100,00 

2024 
100,00 

Indico Futuro 

100,00 

2025 
100.00 

2.920 - PROJETOS DE FINANCIAMENTO Valor R$ 1 000,00 R$10 000,00 R$ 10 000,00 R$ 10 000,00 

R$ 1 000,00 R$ 10 000,00 R$ 10 000,00 R$ 10 000.00 

Total do Programa: R$ 31 000,00 

COR00500 - SMARapd Informática Ltda Página 4 de 4 
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?ROC. r,µ ~Z.Z. · . : PREFEITURA MUNICIPAL~ ~-' __ zi!I 
ESTADO DE SÃO PAULO 

REF. PROCESSO 139.198/2021 - REGORGANIZAÇÃO ORGANOGRAMA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO. 

Declaração de Ordenador da Despesa 
(Atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal) 

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que o presente gasto dispõe 

de previsão de suficiente dotação orçamentária e de firme e consistente 

expectativa de suporte de caixa para o exercício de 2023, conformando-se 

às orientações do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

motivo pelo qual, foi encartado cópia do respectivo anexo desses 

• instrumentos orçamentários do Município. 

• 

Em seguida, estimo o impacto da despesa, nisso também considerando sua 

eventual e posterior operação: 

/ Descrição I Unid I Valor . 
Exercício 2022 
Valor da despesa R$ 269.826,87 
Impacto sobre o Orçamento' % 0,0239% 
Impacto sobre o Caixa" % 0.0239% 

Exercício 2023 
Valor da despesa R$ 283.399,16 
Impacto sobre o Orçamento111 % 0.0235% 
Impacto sobre o Caixa1v % 0.0235% 

Exercício 2024 
Valor da despesa R$ 293.034,73 
Impacto sobre o planejamento orçamentáriov % 0.0235% 
Impacto sobre o Caixav1 % 0,0235% 

Bauru, 0~ de ayJI 

N 
5 1 

022. 

EVERTOJÚJO BASÍUO 
Secretário de Economia e Finanças 

\ 

\ 
UÉL~ 
refeita 

',ó Orç o Prefe1,ttw1~'"' (LOA 2022): R$ l.127.961.863,00. 
~ são do caixa 2022: R$ l.127.961.863,00. 

/ 

iii Previsão orçamento Prefeitura 2023 (Previsão PPA): R$ 1.205.859.622,00. 
'' Previsão do caixa 2023: R$ 1.205.859.622,00. 
v Previsão Orçamento Prefeitura2024 (Previsão PPA): R$ 1.247.183.704,00. 
,; Previsão do caixa 2024: R$ 1.247.183.704,00. 
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU .,1 SEF J 
• SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS ~ I .. ,_,, 'i({"'.· ; 

!?ROC.~~ 8~- · -J?j 
1 FOlHAS _ __6~=~-'---------- ------=--=· ===-

Bauru, 08 de Abril de 2022. 

A Secretaria de Planejãmento 

Segue declaração de Ordenador de Despesas para demais providências. 

Informamos que existe dotação orçamentária para suportar as despesas supracitadas . 

"'.! 

Everto~raujo Basílio 

Secretário Municipal de Economi;; P. Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

SECRETARIAEXECUTIVA r_:-- ~- . 
!PROC. Nll ~: · 

1 FOLHAS______ : 

Processo nº 139198/2021 

Bauru, 18 de abril de 2022. 

À Secretaria de Administração, 

Após assinatura da Declaração de Ordenador da Despesa (fls. 23) e estando ciente e 

de acordo com a Reorganização do Organograma da Secretaria Municipal de Planejamento, 

com a inclusão da Divisão de Habitação, encaminhamos o processo, para a continuidade dos 

trabalhos. 

Atenciosamente, 

Arq.eU do 
Sec;e ,. ri mento 

Secrew.-1 Municipal de Mministra~ 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Administração de Pessoal 

Processo: 139.198/2021 

Ao Secretário da Administração 

Segue impacto financeiro atualizado com dados da folha 03/2021 com simulação de nomeação de O 1 

(um) Diretor de Departamento e designação de O 1 (um) Diretor de Divisão e 02 (dois) Chefes de Seção. 

Remuneração Diretor de Departamento: Padrão: R$ 4.496, 73 + abono R$ 70,00 = R$ 4.566, 73 

Diretor de Divisão: R$ 3.423,43 

Gratificação Chefe de Seção: simulação com base no C2 da grade Especialista Técnico R$ 3.162,60, 

gratificação 20% (vinte por cento)= R$ 632,52. Considerando a criação de 2 (duas) seções o valor da 

gratificação será de R$ 1.265,04. 

• Total do custo: R$ 9.255,20. 

• 

1 

1 

Impacto financeiro com base na folha de pagamento de 03/2022: 

1 DJRETOR DE DEPARTAMENTO 
CARGOS I DIRETOR DE DIVISÃO 

2 CHEFES DE SEÇÃO 

REFERÊNCIA SALARIAL R$9.255,20 

PREVISÃO DA CONTRATA ÃO mai/22 

FOLHA BASE DE CÁLCULO mar/22 

PERCENTUAL-PREVIDÊNCIA PATRONAL 22% 

VALOR BRUTO DA FOLHA BASE DE CÁLCULO R$35.158.212 73 

DESPESA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

SALÁRIO 

PREVIDÊNCIA PATRONAL 22% 

FÉRIAS 

13º SALÁRIO 

TOTAL DE DESPESA DE PESSOAL (1) 

2022 

.. 2023 

2024 .. 

* BOLETIM FOCUS 25/04/2022 ,, 

luciJe~tes Guerra 
Diretôr~1são de Pessoal 

Secretaria Mun_icipal de Administração 
Prefeitura Munícioal de Bauru-O~P 

R$9.255,20 

RS2.036.14 

R$257.09 

RS771 27 

RSl2.3 19,70 

RS98.557,60 0,04% 

RSl57.977,97 0.04% 

RSl63.981 ,13 004% 

! S /r, ~;().êraça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1199 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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HCRITARIA DE 
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PROCESSO N.º.16517 4/2021 

Iniciado em: 04111/2021 

Arquivado em:'------

. ~EFEITURA DO MU~ICÍPIO DE BAURU 
ESTADO DE SA0 PAULO 

INTERESSADO: SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

• ASSUNTO: 
• 

Nomenclatura de função gratificada de Chefe de Seção 

.• 



• 

-----------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU s '1 
ESTADO DE SÃO PAULO ,. 

SEAR - Secretaria Municipal das Administrações Regionais ea Iir ~~ 
Praça das Cerejeiras, 1-59, 2º andar - Vila Noemy - CEP: 17014-500 SECRETARIA DASADMIN1STRAÇôESREG10NA1S "-...! 

Telefones: (14) 3235-1326 / 3235-1194 - admregionais@bauru.sp.gov.br . 

À Secretaria Municipal de Administração. 

Assunto: Nomenclatura de função gratificada Chefe de Seção. 

Senhor Secretário, 

Tendo em vista a Lei nº 7.104/2018 que; 

" Dispõe sobre a limpeza de terrenos particulares baldios, espaços públicos - calçadas, 

casas e construções abandonadas ou desocupadas localizadas no perímetro urbano." 

Tendo em vista o Decreto nº 14.172/2019 e 14.143/2019 no seu artigo 3°; 

"A vistoria, a notificação, a autuação e a imposição de multas poderão ser realizadas 

pelos agentes de proteção ambiental (Secretaria Municipal do Meio Ambiente -

SEMMA), agentes de saneamento (Secretaria Municipal de Saúde) e fiscais de 

posturas lotados em todas as Secretarias da Administração Direta, em regime de 

colaboração com a Secretaria Municipal das Administrações Regionais - SEAR, 

encaminhando as multas para a Secretaria Municipal de Economia e Finanças para 

posterior inscrição na Dívida Ativa, respeitado o direito de recurso." 

Tendo em vista a necessidade de designação de servidor para acompanhamento da atividade 

realizada pela equipe de fiscalização. 

Venho através deste solicitar a V. S. a alteração da nomenclatura da função gratificada Chefe 

, de Seção de Execução a qual encontra-se no Departamento Social desta Secretaria para Chefe de Seção 

• de Fiscaliz_ªção-, par~ -~ue possamos adequar os serviços já executa por esta secretaria. --

Certo da compreensão agradeço antecipadamente. 
( 
' r 
1 

' 
Atenciosamente, 

' 1 

·'{~À J jr,,or~ 
Jo{~~\Luís qt!'!Slj>uza 

Secretário_Mun.icip~ ~a~ Ar· mi9istrações Regionais 

:, :' . - 1 1 ' 
' I ' ' ......___,.,, -!:!.~,' \ / 

limo Sr. 

Everson Demarchi 

Secretário Municipal da Administração. 
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Oepart1m1nto Soclal 
Nome: Joel de Souza 

Inicio: 

Oivlslo dt Adrnmlstr.çlo 
Nome:VanessaC.SowH 

lold« 

Seçlo de Pla .... Jamanto 

NorrN: M1rl1 Marcelln■ 
Mendesda SIiva 

lnldo: 

Seçlo de EJ1ecuçlo 
Nam,: 

ln/do: 

S.Çlode Umpabl Pública 
Nornr. Aldnda Ah-es da 

Cunho 
Inicio: 01/12/"J!JOl 

L Enc:armuni d, Turm■ 
Nome: Paulo Robtirto Soares 

d11 Ollvafra 
Inicio: 22/00/2010 

S:,~ i Ç;çv<>[,~ê , l 

• 

Dbtrttal dl' Tibk'lç1 
Nõme: F■hlo CWalherl 

lnklo: 

Seção de Manutençlo 
Nome:RocflioAp,de 

c.n..Jho 
Inicio: 

Prefeltc:, 

-····T· 
Seeretlrlo Munk.lp,I duAdm.' 

Regionais: 
Nom.1 JDrp Lulll N Souza 

lnlcl&. 

Secretfrlll Secratarla 
Nome: Alelhndra Jaquellna 

M■teus 
lnfdo: 

~ Administrativa 
·Nome: Ellsanael■ d~ Santos 

lvMOYIIS 

ln/do: 24/04/1.019 

Olvlsio de Admlnlstnp;o e 
Expediente 

Nome: Re(lena de Flitlma 
SIM Rodricue,, 

lnklo: 11/10/2018 

Adm. Rq. Bela VlsQ 
Nome: Vera Uacla Pascoallno 

lnfdo: 01/01/2017 

'"' ,li,' J ,, 
Seçl0 de Ufflpe-za P8bllca 
Nome:Josa Ralnaklo 8. 

Pe111lra 
lnldo: 

• 

Adm. f!el, F1klo/lndustrlal 
Nomr. celsoLulz Moehel■to 

Inicio: 

Seção de LlmpHI Póbllca 
Nome: Wqner Alona• 

Inicio: 

Seçio de M1nut1nçlo ' 
Nome: V.ldlr Cardoso da Silvll 

Inicio: 

Sviio de M1nuterlfio 
Nome: S;imuel Botlq:ulo 

MarcondH 
lnido: 

Seçlo Administrativa 
Nome: Nathalla Cristina dl! 

So= 
lnldo: 

Seçãio Adminlstratfvll ·-Início: 

Adm, Reg, Slo Geraldo 
Nome: Edson lul1 Se11erlno 

Início: 

~o de llmi,1t11 Pôbllc1 
Nome: Celso de Sflv1 M1i1 

Inicio: 

Se"° de M■nuuinçlo 
Nome: Flnlo d. Sllv1 

Inicio: 

Seçlo Admlnlstratlv1 
Nome: Patrkta ICeller M1ielo 

Etore 
lnldo: 01/02/2017 

Adm. R111, Mary Ootl 
Nomr. MarcosVen&nl0 de 

OJiwlr1 
lnlc'lo: 

Seçlo de Umpeu Pública 
Nome: Adernílson Fen11ndes 

de Ollvfera 
lnklo: 09/05/2019 

S.çio de Manutenção 
Nome: Rld-.d Claudlo 

Arantes 
Inicio: 22/m/2015 

Seçlo Admlnlstr■tlw 
Nome: 

ln/do: 29/11/2018 
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P. 165174/21 

~R~ 
PREFEITURA MUNICIPAL odru-t.f'OUMS -· . . 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº /2021 
Altera dispositivos na Lei Municipal nº 
4192, de 04 de março de 1.997 na 
estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal das Administrações Regionais. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do 
Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

A alínea "b" do inciso 1, do § 1 º, do art. 6° da Lei Municipal nº 4192, de 04 
de março de 1.997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

b) Seção de Fiscalização. (NR) 
. . •~.f 

Esta Lei entra em vigór na data de sua publicação. 

Bauru, de de 2.021. 

" 
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Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

PROC. r-12 tfVZ,Z · ~f\_ 
FOLliAS {z r~ j

1
~1''., 

PREFEITURA MUNILiPAL DE BAÚRÜ __ _ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS = 
_, ----' 2021. 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta 
' 

Casa o presente Projeto de Lei, que trata sobre a estrut..ira organizacional da Secretaria 

Municipal das Administrações Regionais. 

Cumpre-nos informar que, com as atribuições previstas à Pasta pela Lei 

Municipal n.0 7.104/2018, regulamentada pelos Decretos Municipais n.0 14.172/2019 e 

n.º 14.143/2019, relacionadas aos trabalhos de fiscalização e limpeza de terrenos 

particulares baldios, reflete na necessidade de organização de setor adequado para 

atendimento á demanda, de suma importância para concretizar o projeto de limpeza dos 

imóveis abandonados, evitando a proliferação de insetos que colocam em risco a saúde 

da população. 

O presente Projeto de Lei visa alterar a nomenclatura da Seção de 

Execução, subordinada ao Departamento Social, atualizando para Seção de 

Fiscalização, adequando às atividades executadas pela pasta. 

Isto posto, espero ter·!apresentado os esclarecimentos devidos a fim de 

que todos possam ter plena compreensão do projeto ora apresentado. 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

PREFEITA MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

Prefeito 

Secretário 
Municipal 

,. 
.. Secretár.j~ de Divisão de Adm . --i; . Secretaria e Expediente 

1 1 1 1 1 

Depto Social Diretoria Distrital 
Adm. Reg. Bela Adm. Reg. Adm Reg. São 

Vista Falcão/Industrial Geraldo 

1 

Div,,áo de Seção de Seção de Seção de Seção de >- - - -Administração limpeza Pública limpeza Pública limpeza Pública limpeza Pública 

- Seção de - Seção de 
>-

Seção de 
>-

Seção de 
>-

Seção de 
Planejamento Manutenção Manutenção Manutenção Manutenção 

,_ Seção de - Seção - Seção - Seção - Seção 
Fiscalização Administrativa Administrativa Administrativa Administrativa 

-. 

1 

Adm. Reg. Mary 
Dota 

Se,~ão de -
limpeza Pública 

Seção de -
Manutenção 

~ 
Seção 

Administrativa 

- .,.., -u 
lo;,, ,- o 
1 :i: n -Gi . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional SECllfTARIA OE 
ADMINISTRAÇÃO DE 

''"""' 
Processo: 165.174/2021 

Ao Secretário da Administração ,,.... . ~ 
PROC.~~z- * 

~OLHAS .. :- C, . 
Trata-se de proposta de Projeto de Lei e para alteração da nomenclatura OãS"'eçlio ae--

Execução, subordinada ao Departamento Social, para Seção de Fiscalização, atendendo a 

solicitação da SEAR, fls. O 1. 

Segue para apreciação, sugerindo, se de acordo, encaminhamento á SEAR para analise 

e manifestação quanto á proposta e organograma anexados ás fls. 03/05. 

' / 
t • # 

t .,/ 

1 , 
Priscilla de b Íveira Ferasoli 

Diretora do Dep amento de Avaliação 
lJB,fional 

61/12/2021 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 :" 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Avaliação Funcional 

PROJETO DE LEI Nº DE DE FEVEREIRO DE 2022 
Altera dispositivos e Atualiza a estrutura organizacional da Secretaria 

5ECnETAIUA DE 
ADMI/./ISTRAÇÂO OE 

IIAURU 

Municipal das Administrações Regionais r----------
4
---. 

ll'ROC. N2 ~z; . t=-
r FOLHAS ,.,,,6~;_Ji..,.,_ ___ __,... ____ =,,,,__J 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art:-Srmr'terurgãniêãão 

Município de Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

Art. Iº -Altera o inciso III do artigo 3° da Lei 3601, de 27 de julho de 1993, que passa 

a ter a seguinte redação: 

"Art. 3° - ... 

III - REVOGADO (NR)" 

Art. 2° - Transfere a Diretoria Distrital de que trata o inciso IV do artigo 3º da 

lei 3601, de 27 de julho de 1993, para a Secretaria das Administrações Regionais. 

Art. 3º Altera o inciso V do § 1 º do artigo 5° da lei 3601, de 27 de julho de 1993, que 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5º ... 

V- as Seções, setores subordinados às Divisões com responsabilidade de 

acompanhamento, controle e execução de ações administrativas especificas de 

cada divisão, exceto na Secretaria das Administrações Regionais, com 

subordinação direta ao Administrador Regional.(NR)" 

Art. 4°- Altera o artigo 7º e os respectivos parágrafos!º, 2º e 3°, da lei 3601, de 

27 de julho de 1993, que passam a ter as seguintes redações: 

"Art. 7° - REVOGADO 
§ 1 º - REVOGADO; 
§ 2° - REVOGADO; 
§ 3° - REVOGADO.(NR)" 

Art. 5º Inclui o inciso XIII no artigo 9º na Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 

1.993, com a seguinte redação: 

"Art. 9° ... 

XIII - Secretaria Municipal de Administrações Regionais - SEAR." (NR) 

Art. 6° Cria o artigo 20-B e parágrafos lº, 2º, 3° na Lei Municipal nº 3.601, de 27 de 

julho de 1.993, com as seguintes redações: 

( ~! 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 _ ::: 

E-mail: administracao@bauru.sp.gov. br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE B 

Secretaria Mun~t~r Ya Administração ,~ f. 
Departamento de Avaliação Func· . 

1 
,a--./:d~"'•STRA~•o ot 

1 PROC. Nl! ~ê"~ ''"" 
< ~::=-.~:::;.._ 

"A 20 B A S . M · . 1 d Adm. · IF.DLHk!.S .. L -
rt. - ecretana umc1pa e m1str~s..:.J{egl6!~....o=-

atribuição de realizar a política de zeladoria da cidade, em espaço delimitado 

do território municipal, para atendimento de pequenas obras ou serviços de 

necessidade dos munícipes, compondo-se, além dos Gabinetes do Secretário 

Municipal, da seguinte estrutura: 

1- pela Divisão de Administração e Expediente; 

li- pela Assessoria de Gestão; 

III- pelas seguintes Administrações Regionais: 

a) Diretoria Distrital; 
b) Administração Regional Bela Vista; 

c) Administração Regional Falcão/Industrial; 

d) Administração Regional São Geraldo; 

e) Administração Regional Redentor/Geisel; 

f) Administração Regional Vila Independência e 

g) Administração Regional Mary Dotta. 

IV- pelo Departamento Social; 

§ 1 º - O Departamento Social é integrado: 

1- pela Divisão de Administração, abrangendo: 

a) Seção de Planejamento e 
b) Seção de Fiscalização. 

§ 4º - A Diretoria Distrital e cada Administração Regional é integrada: 

I- pela Seção de Limpeza Pública; 
li- pela Seção de Manutenção: 

III- pela Seção Administrativa. 

§ 5º - A Divisão de Administração e Expediente é ligada diretamente ao 

Gabinete do Secretário. 

Art. 7° - Para dar plena execução a esta lei, ficam criados no quadro em 

comissão de livre provimento, 02 (dois) cargos em comissão de Administrador Regional -

referência Cl6, da grade de cargos em comissão; 

Art. 8° - Ficam criadas 06 (seis) funções de confiança de Chefe de Seção, com 

gratificação de 20% do padrão de referência do servidor. 

Art. 9º - Fica o quadro de cargos comissionados e funções de confiança criados 

na Secretaria Municipal das Administrações Regionais atualizado conforme o Anexo I 

encartado nesta lei. 

Art. 1 O - Fica o quadro de cargos em comissão, anexo XVIII, da lei 5975 de O 1 

de outubro 201 O, atualizado conforme o Anexo II encartado nesta lei. 
,f ... ~ 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~- :: 

E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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... PREFEITURA MUNICIPAL DE 
i.' j. BAURU ~ ' 
. l Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcion,-'a"-'-l __ l•~~ 
~~ 

SE(AET.r.Rr.i._o, 

Art. 10 -

i PROC. N9_~-z .j_"~" 
LFOLHAS . 

A descrição do cargo em comissão criado por esta-rere ;-ccmiâníe no 
anexo III. 

Art. 11 - Fica o organograma da Secretaria Municipal das Administrações 
Regionais atualizado conforme o Anexo IV encartado nesta lei. 

Art. 12 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando o artigo 
6º da Lei 4192 de 04 de março de 1997, lei 3837 de 17 de fevereiro 1975, e demais 
disposições em contrário . 

Bauru, de fevereiro de 2022 . 

tQ 
Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 :y_y 

E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Avaliação Funcional . 

, IIAUi:U 

PROC. N2 tfy .Z :Z · 
ANEXO 1 FOLHAS. 680 -· - - _, 

Secretaria Municipal das Administrações Regionais 

Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança 

Cargos Lotação 

Secretária de Secretaria 01 

Administrador Regional 06 

Sub-Prefeito de Tibiriçá 01 

Diretor de Departamento 01 

Diretoria de Divisão 02 

Chefia de Seção 23 

*Referencia sobre a Grade Salarial de Técnicos da Lei 5975/2010. 
•• Gratificação sobre o salário base do servidor designado . 

Enquadramento 

C7 

C16 

C16 

C19 

C27 + Grat.40% • 

Grat. 20% salario base•• 

,í.S:a 
Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ,,.JJ, 

E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Avaliação Funcional 

ANEXO li 

ANEXO XVIII 
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 

Canw Lotação Ref. 
ADMINISTRADOR REGIONAL 6 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO GABINETE 4 
ASSESSOR DE ADMINISTRACÃO REGIONAL 1 
ASSESSOR DE GESTÃO ESTRA TEGICA EM 
EDUCAÇÃO 1 
ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATEGICA EM 
SAÚDE 1 
ASSESSOR DE IMPRENSA - EM EXTINÇÃO 1 
ASSESSOR DE INFORMATICA 1 
ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA E GESTÃO 
TECNOLÓGICA 2 
ASSESSOR DE SECRETARIA 4 
ASSESSOR DO GABINETE 4 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 

ASSISTENTE DE SECRETARIA 2 

CHEFE DE GABINETE 1 

CONSULTOR FINANCEIRO 2 

CONTROLADOR GERAL 1 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1 
COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 
COORDENADOR DA ORQUESTRA SINFONICA 
MUNICIPAL 1 
COORDENADOR DE COMUNICACÃO SOCIAL 1 
COORDENADOR DE CONVENIO 1 
COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 1 
COORDENADOR DE INFORMA TICA 1 
COORDENADOR DE MODALIDADE 
ESPORTIVA 10 
COORDENADOR DE MODALIDADE 
ESPORTIVA/ AREAS 8 
COORDENADOR DE POLTTICAS PARA AS 
MULHERES 1 
COORDENADOR DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
DO POUPATEMPO DE BAURU 1 
COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR 1 
CORREGEDOR ADMINISTRATIVO 3 
CORREGEDOR GERAL ADMINISTRATIVO 1 

~ 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: I 70 I 4-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 1!l~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 

C-16 
C-14 
C-22 
C-09 

C-22 

C-22 

C-16 
C-18 

C-22 

C-07 
C-24 
C-06 

C-04 

C-30 

C-14 

C-23 

C-18 
C-18 

C-18 

C-24 
C-24 
C-18 
C-24 

C-01 

C-05 

C-12 

C-24 

C-24 

C-26 
C-26 

\> 

,~f 
SECRUAJHA Df 

llOMUIISTRAÇÃO lll 
DAURU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Avaliação Funcional 

CORREGEDOR GERAL ADMINISTRATIVO 1 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 41 
SECRETARIA DE SECRETARIA 14 
SECRETARIO DO PREFEITO 1 
SUB-PREFEITO DE TIBIRir.A 1 

,p~ 
Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 fone 3235-1277 / 3235-1056 ,,~,· 

E-mail: administrncao@bauru.sp.gov.br 

C26 

C-20 
C-08 
C-15 
C-16 

SECIIETAAIA QE 
AOMINlSTRAÇÃO e r 

IIAUPU 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Avaliação Funcional SECRET1.RI .. OE 

AOtJ.!NISTRA~i.ont 
8AUIIU 

1-------------
IPROC. N2 &y-2-i. fl 

ANEXO Ili 

Cargo: ADMINISTRADOR REGIONAL 
1 FOLHAS _g;_~ -/. 

Referência: C- 16 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Carga horária: Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimentos: Conhecimento na área de Políticas Públicas. 
Unidade Vinculada: Secretaria Municipal das Administrações Regionais. 
Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e 

discrição. 
Descrição essencial: Atender as demandas referendadas pela Chefe do Executivo e Secretário 

Municipal em ações de zeladoria da cidade em consonância com as 
diretrizes político-governamentais atribuidas a região ou área sob sua 
responsabilidade, subsidiando no planejamento de atividades propostas e 
projetos de ações de governo que mantenham relação com a agenda 
governamental. 

Descrição detalhada: 
I - Atender o Chefe de Executivo e Secretários Municipais no desempenho de 

suas atribuições políticas, visando ampliar os canais de interlocução com a 
sociedade; 

II - Realizar a articulação política governamental visando o entrosamento entre 
os órgãos da Administração Pública direta e indireta para fins de 
implementação das atividades na sua área; 

III - comparecer em eventos, reuniões e solenidades nas diversas comunidade e 
instituições do Município; 

IV - Acompanhar as realizações das ações políticas e governamentais na sua 
área; 

V - Acompanhar ou representar as autoridades de governo nas políticas 
governamental no atendimento a demandas e reivindicações oriundas da 
comunidade; 

VI - Exercer outras atribuições que lhes forem conferidas ou delegadas pelas 
autoridades de governo responsáveis pelas unidades da estrutura 
organizacional onde esteja vinculado. 

r-. . !;:~,, 
Praça das CereJe1ras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235- 1056 ;'':5' 

E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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• 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

B 
1 

Secretário 
Municipal 

Secretária de Divisão de Adm. 

1 Secretaria I j I e Expediente 1 

• 

--- ---·-· ------··---·--·--·---~-------~ - - __ i _______ -·----··~- - ·--·-- --· -- -·· , • --· --- ----·· • 

)> 
z 
m 
X 
o Depto Social 

J 
Divisão de 

Administração 

1 
1__J Seção de 1. 

Pia neja menta 1 \ 

Seção de 
Fiscalização -

Diretoria 
Distrital 

Seção de 
limpeza Pública 

Seção de 
Manutenção 

Seção 
Administrativa 

Ad m. Reg. Bela 
Vista 

Seção de 
Limpeza Pública 

- Seção de 
Manutenção 

Seção 
Administrativa 

Adm. Reg. A, l\dm Reg.São 
Falcão/Industria Geraldo 

... Seção de - Seção de 
ica limpeza Públi limpeza Pública 

•. Seção de - Seção de 
Manutençã1 o Manutenção 

.. Seção Seção 
Administra ti, 1va Administrativa 

---
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Redentor < 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

• Secretaria Municipal da Administração G 
D e p arta m e n to d e A v a li ação F u n e i o na/ "''"'"'""""'º" 

• EXPOSIÇÃO DE UOrnlOS • f,;",:,. /1}1iz . · ,y2 I } 
~AS-~.,,f . 

- · 20n -·---~ 
Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o 

presente Projeto de Lei que trata sobre a atualização da estrutura organizacional da Secretaria 

·• Municipal das Administrações Regionais. 

O Projeto apresentado busca ampliar as frentes de trabalho na cidade 

redistribuindo equipes e suprir lacunas na prestação de serviço de manutenção dos bairros junto 

à população através do retorno, na estrutura organizacional, as Administrações Regionais da 

Independência e do Redentor. A alteração proposta tem o objetivo de assistir as necessidades 

de zeladoria da cidade distribuindo em regiões menores buscando dessa forma em melhor 

utilização de recursos, planejamento estratégico e agilidade no atendimento aos munícipes. 

Faz parte desse projeto também a alteração de nomenclatura da Seção de 

Execução (Departamento Social) para Seção de Fiscalização ajustando na estrutura da 

Secretaria o atendimento à demanda de fiscalização limpeza dos imóveis abandonados, 

evitando a proliferação de insetos que colocam em risco a saúde da população, conforme 

• atribuições impostas pela Lei Municipal n.º 7.104/2018. 

Isto posto, espero ter apresentado os esclarecimentos devidos a fim de que todos 

possam ter plena compreensão do projeto ora apresentado. 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

PREFEITA MUNICIPAL 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ;e!: 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU &i~·.'ii>. \L, ~x Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE 

l!AlJRLI / 

Processo: 165.174/2021 

Ao Departamento Pessoal !
r;ROC. Nl! /Js.· /2y . · ,L/. 

; 

FOLH~~~====::.I 

Conforme reunião realizada com o Secretário da SEAR no dia 07/02/2022, para o 

adequado funcionamento da Pasta será necessário retomar à estrutura organizacional as 

Administrações Regionais: Independência e Redentor. 

Providenciamos o Projeto de Lei, fls. 7 /15, com as devidas alterações necessárias nas 

legislações, bem como Exposição de Motivo visando explicar a necessidade da adequação no 

organograma . 

Encaminhamos para providencias com relação ao impacto financeiro, após ao 

Secretário da Administração para conhecimento. 

Se de acordo, sugiro o posterior encaminhamento ao Secretário da SEAR para análise 

quanto ao encartado até o momento e demais encaminhamentos (SNJ e Sec. Finanças). 

ra Ferasoli 
to de Avaliação 
1 
2 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 f) 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 



• • 
IMPACTO SALARIAL. ORGANOGRAMA DA SEAR • PROCESSO 165.174/2021 

REMUNERAÇÃO 
PREVIDENCIA 1/3 FÉRIAS VALE COMPRA 

CUSTO MENSAL CUSTO ANUAL 13º SALÁRIO (1/12) (02 cargos em çomlnlo d1 
(Considerando 06 gratificações de Chefia 

PATRONAL CONSTITUCIONAIS Administrador Regional) 
e OZ cargos em comluJo de 

Administrador Regional) 

A$ 7.690,74 A$ 640,90 R$1.999,59 A$ 213,63 R$1.000,00 
A$ 11.544,86 A$ 138.538,32 

- ,,,-~.-. .., • •~ ,, '· _: , .. - - ,,-,;'.' \>.7\;.''.'",,I;, .. ",/~i--:.~ .. ~"'"~--,1 .... • .. 1 

.:IMPACTO _MEN~AL:.;NA_fOi:;HA:pslPt~~AJ14~~TO:,, 
·1 :::-:;, ,., t;~: 

· .. , -,, . · 'O 0371 % - ,. ... ,, S.- ~ 

IMPACTO REALIZADO CONFORME DETERMINA O INCISO IDO ARTIGO 16 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000 

CUSTO MENSAL 2022 ' 2023 . . ,. 2024 

R$11.544,86 R$12.122,10 R$12.728,21 

CUSTO ANUAL *2022 2023 2024 
'10 meses R$115.448,60 A$ 145.465,24 R$152.738,50 

08S: O impacto foi efetuado considerando a criação de 06 funções de confiança de Chefe de Seção e 02 cargos em comissão de Administrador Regional. 

/ .---- Roserrtej_q, L 

(

• Diretora io Oept~~-d. de~essoal 
Secretaria Munlcipa ministração 

Prefeitura Mun';.Jl' 1 de Bauru 
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I' [ ,"J J: r1 / 'J 
(e:·,>-' 

' 
i....\'.' :l(r,éZ:-·· 

21/02../zz. 

;fr
' ~ >,~ 

r ·; .. "; /" ... . . ... .. .. ,. 

1 '1 
P'L -· f}· t• · 

Joifge Lul~ c;le_souza 
Secretário Mun1c1pa~ das 

Admjiiistr;çêes ~egiona1s ~ SEAR 
o~.,•hitur:t M1micipal de Bauru 
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A Secretaria de Administração 

A/C Donizete 

Segue a pedido . 

)8 
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Processo nº 165 .17 4/2021 

À 
Secretária de Secretaria 
Zenir 

r·· 
lp;ioc. N!l 8;j/2,g· · 
1
r:OLHA~9 

PREFEITURA MUNICIPAL ~'mt -

Secretaria Municipal de Administração 

Favor apensar o processo nº 165.174/2021 ao processo nº 29.815/2022, após retomar com 
urgência. 

Bauru, 18/04/2022 . 

Úft 

~l 1· y'\/'VC •~--1 ,c).;...,,.,'d,c,i,--,y-g..,.:;c,_., l?y~-v. 

ç,c,~C..-,ve~ . 

..0 l yti94,f .z,09--J. . 
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• • 
IMPACTO SALARIAL - ORGANOGRAMA DA SEAR- PROCESSO 165.174/2021 

REMUNERAÇÃO (Considerando O& 

13° SALÁRIO (1/12) PREVIDENCIA 1/3 FÉRIAS gntiflcações de Chefe, 02 carilOI em coml1110 de CUSTO MENSAL CUSTO ANUAL Administrador Regional e 01 cariio em comhslo de PATRONAL CONSTITUCIONAIS 
Assessor de Gntlo Es1rlléglu) 

R$12.839,06 R$1.069,92 A$ 3.338,16 A$ 356,64 A$ 17.603,78 A$ 211.245,33 

IMPACTO MENSAL NA FOLHA-OE PAGAMENTO 
. ' . 0,0501 % 

IMPACTO REALIZADO CONFORME DETERMINA O INCISO IDO ARTIGO 16 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000 

CUSTO MENSAL 2022 2023 . 2024 

R$17.603,78 R$ 18.483,97 R$19.408,17 

CUSTO ANUAL *2022 2023 2024 

*08 meses R$140.830,22 R$ 221 .807,60 R$ 232.897,98 

08S: O impacto foi efetuado considerando a criação de 06 funções de confiança de Chefe de Seção, 02 cargos em comissão de Administrador Regional e 01 cargo em 
comissão de Assessor de Gestão Estratégica. 

,------.... 

Rose~ ·e l'. ~:õ' 
Diletora do Oept , 1 Adm. de Pessoal 
Secretaria ~lunici I Administração 

Prefeitura ~u çipal de Bauru 
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COMUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇ~.O 
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PROC. ~~ 13}4-:i . ::f2 
,r-OIJIAS (á9/ · ... . -- --

PROCESSO N.º J9 6/.:;-/ ),J.., 

Iniciado em_· _____ _ 

Arquivado em:. _____ _ 
o z 

.PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INTERESSADO: ______________ ~------

ASSUNTO: 

Data: [23/02/2022] Processo: 29815/2022 
Interessado: SECRETARJA DO MEIO AMBIENTE 
Origem: DEPARTAMENTO DE ACOES E RECURSOS AMBIENT 
Descrlcao: Bauru, 23 de Fevereiro de 2022 E-Process 
o: Assunto: Atualização Organograma SEMMA C 
onslderando a necessidade de reorganização do organ 

• 



~~~ fr,Z,· J'Yt. l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA--~~\ · , 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SfMMA 

Bauru, 23 de Fevereiro de 2022 

E-Processo: 29815/2022 

Assunto: Atualização Organograma SEMMA 

Considerando a necessidade de reorganização do organograma dos serviços executados pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Considerando a necessidade da estruturação dos serviços relacionados ao Bem Estar, defesa e 

proteção animal no município a ser gerido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

·• 'onsiderando a necessidade de alterações de nomenciaturas das seções referentes aos serviços 

que atualmente são prestados pela secretaria 

• 

Considerando a necessidade a restruturação do departameno zoo-botanico frente aos demandas 

atuais do município referente a arborização urbana e licenciamento ambiental. 

Considerando que a proposta que estamos apresentando é de baixo impacto financeiro, visto a 

importância da regularização das atividades frente as demandas do municipio . 

.... __ _ 

Avenida Alfredo Maia, 1-10 - Vila Falcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 

www.bauru.sp.gov.br - meioambiente@bauru.sp.gov.br 
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Reestruturação do Organograma 
da Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente 



Departamento Zoo..Sotinlco .. DBZ 

Divisão de Zoblóglco 

Seção de Administração e 
Manutençêo 

Seção de Nutrição Animal 

Seção de Manutenção e 
Reforma 

Seção de Veterinéria 

Seção de Manejo Animal 

Seção de Educação 
Ambiental 

• • ORGANOGRAMA ATUAL 

Secretaria Munlclpal do Melo Ambiente 

Si!cretárta de Secretaria 

Divisão de Jardim 
Botlnlco 

Seção de Administração 
e Manutenção 

Seção de Reserva 
Ecológloa 

Seção de Obras e 
Manutenção 

Seção de Programa 
Educacional 

Seção de Coleções 
·Vegetais 

Seção de Horticultura 

Seção de laboratório de 
Botânica 

Divisão de Administração e Expediente 

Departamento de Aç6es e Recursos 
Ambientais .. DARA 

Dlvlsio de Praças e Areas Verdes 

Seção de Produção de Mudas 

Seção de Jardinagem 

Seção de Manutenção e Construção 
de Praças 

1:::::: ~~~~:~:±!=~~~:~::::::: l .............. ,•-ir= •••••••• 

1 
Seção de Planejamento e. Execução 

Paisagística 

Divisão de Controle e Projetos Ambientais 

Seção de Pesq. Rec. Naturais. 

Seção de Produtos Reclclávels 

Seção de Est. Canse. Ambiental 

:•:-:•:-:•:-:se Aó-.lé-Ariál1.-é-it,i. tal•:-:.:-:-:•:• .·.·.·.·.·.·.·.·ç.· .. · .. ·.·.·.·.·.·.~.·.·.·.·.·.·.·.· .. '...... ·.·.·.·.·.·.·.·.•,•.·.·,·.·.·.·.·.·.· 



PROPO~ ~A DE AL TERA1 

A • 

AO DO ORGAl,JGRAMA 

Alteração de Nomenclatura 
Antl11:u Departamento Zoo-butinicu 

Secretaria Munlclpal do Melo Ambiente 

Secretária de Secretaria DMsio de Admlnlstraçlo e Expediente 

Criação de Seção de Expediente e Apoio 1 "8eçio da Expediente a Apolo aos 1... aos Servidoi:9s e Seção ~e Gestão ~e 
&el'Ylcloru , . Frota e Equipamentos, criadas atraves 

da Supressão da Seção de Analise l "Seçlo da Ge1tlo da Frota a I Vegetal(DICOPA) e da Seção de 
• , ... ,_,.., Admlnlst,açio e Man...,n,>o (DIPAVEJ 

l i 1 
Departamento da Blodlwrsldade 

Divlslo de Zoológlco 1 1 Dlvlslo da Jardim 
BotAnlco 

Seção de Administração e Seção de Administração e 
Manutenção Manutenção 

1 
Seção de Nutrição Animal 1 1 Seção de Reaerva 

1 Ecológica 

Seção de Manutenção e 
Reforma 1 1 

Seção de Obras e 
Manutenção 

Seção de Veteriniria l 
Seção de Programa 

Educacional 

Seção de Manejo Animal 1 
Seção de Coleçõe• 

Vegetais 

Seção de Educação 
Se<:lllo de Horticullln 

Ambiental 
1 

Seção de Laboratório de 
Botlllnica 

ClllAÇÁO DI NOVO DEPARTAMENTO 
VOLTADOPAllAAPOLfflCAMUNICIPALDI 
BEM ESTAR, DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 

COMPOSTA POR UMA DIVISÃO E Tltts 
SEÇÕES 

DIYlalo de Planejamento 
da Paisagem 

•s.çt,o de Projeto• • 
Planejamento 

Departamento de Aç6e1 e Recursos 
Ambientais • DARA 

Dlvlslo de Praças • Areas Verdes 

Seção de Produção de Mudas 

Dlvlslo de Controle e Projetos Ambientais 

Seção Operacional de Manejo e Coleta de 
Re&lduos 

1 •seç10 de Licenciamento 
Ambiental Seçio de Jardinagem 

1 
SaçlodeArbortzaçao 

Urbana 

• 
Seção de Manutenção e Construção 

de Praças 

Seção de Fiscalização e Controle de Poluição 
ao Meio Ambiente 

Seção de Baboraçlo de Projetos e de Geatlo 
e Filcalizaçlo de Contrato, e Conv6nios 

CRIAÇÃO DE NOVA DMSÂO 
COM roco NA ARBORIZAÇÃO 

Seção de Administraçlo e Apoio 
Operacional 

URBANA "'"'"_A,.,..,.,_. ,.._.,. 

... 
Divido de Controla PopUlac:lonlll a 

Protaçio Animal 

Seçlo de Corbole Poplàclonal, 
Recupelllçlo e Adoçlo de Cle1 • 

Gatos 

I 
Seçlo de Defna e Proteçlo Animal 

Seçlo de Adminiltra91D e Apolo 
Operacional 

l 
Seção de Projetos e Programas em Educação 

Ambiental 

r.;-;~ 
1 o ;.o 

1 ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA: ! 7"~ g 
Seção Operacional de Manejo e Coleta de Reslduos (Antiga Seção de Produio,v, 
Reclclmill) ! l 
Se,;l!o de Fiscalização e Controle de Poluição ao Meio Ambiente (Antiga Seçãó 
de Filcallzaçlo Ambiental l 
Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de Contratoi~ 
Convtnios (Antiga Seção de Peaquisa e Recursos Naturais) ! 1 
Seção de Projetos e Programa, em Educação Ambiental (Antiga Seção !de 
Estudo• Conscientização AmbientaQ 11 
Seção de Administração e Apoio Operacional( Antiga Seção de Planejamenti,, e 
Execuçlo Paisag lstica f 

1 

:1 
1: SUPRESSÃO DE 02 SEÇÕES ( 01 DIPAVE / 01 DICOPA) 



CRIAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

BEM ESTAR 

DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 
1 • 



,~==-~-~, 
! 
i 

1 ....... ~,... 

1 
,._,.Qlnlàl~ 
~~dtellle 

1--7·--
I ~-==r-,_ 1 

1-DEPARTAMENTO DE BEM ESTAR, DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL 

Garantir o desenvolvimento da Politica Municipal de Bem Estar, Defesa e Proteção 

animal no município 

2-DMSÃO DE CONTROLE POPULACIONAL E PROTEÇÃO ANIMAL 

- Organizar as ações de Controle populacional de animais domésticos 

- Organizar ações de Identificação animal através de Censo populacional de animais 

domésticos e ao Registro Geral de animais - RGA no município. 

- Atuar no cumprimento da legislação ambiental voltadas a defesa e proteção aos animais 

contra os maus tratos. 

• - Atuar nas ações que visem a guarda responsável de animais junto a população e 

organizações civis de defesa e proteção aos animais. 

2.1 Seção de Controle Populacional: responsável pelas ações e programas de esterilização 

de cães e gatos, registro geral de animais domésticos e censos populacionais, bem como por 

acolher, manter e dispor para a adoção de cães e gatos vítimas de maus-tratos. 

2.1.1 Serviços: 

• Gerenciar e executar Programas de Controle da População Canina e 

Felina do município de Bauru através de esterilização cirúrgica 



• 

• 

• Gerenciamento do "Castramóvel". 

• Acolhimento e recuperação de cães e gatos (abrigos públicos) 

• Gerenciar programa de adoção de cães e gatos; 

• Gerenciar programa de Identificação de animais 

2.1.2 - Equipe de servidores públicos: 

• 
• 

02 Médicos Veterinários; 

04 Ajudantes Gerais 

• 02 Agentes Administrativos. 

2.2 Seção de Defesa e Proteção Animal: responsável por fiscalizar ocorrências de maus 

tratos a cães e gatos, e execução de atividades educativas visando a guarda-responsável de 

animais 

2.2.1 Serviços: 

• Fiscalizar ocorrências de maus tratos a cães e gatos; 

• Recolher e destinar animais em situação de maus tratos. 

• Atividades de Educação Ambiental visando a guarda-responsável de 

animais 

2.2.2 Equipe de servidores públicos: 

• o 1 Médico Veterinário; 

• 01 Biólogo/ Zootecnista. 

• 02 Ajudantes Gerais 

• 02 Agentes de Proteção Ambiental; 



• 

• 

2.3 Seção de Administração e Apoio Operacional: responsável pela rotina administrativa 

da Divisão, dando apoio aos servidores do setor, bem como controle de materiais e insumos 

utilizados, atendimento e orientação ao público. 

2.3.1 Serviços: 

• Fazer serviços de mini dap para apoio aos servidores do setor 

• Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e 

externamente 

• Registrar solicitações de serviços 

• Orientar munícipes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

• Controlar em arquivo os relatórios de serviço da Divisão 

• Controlar e manter estoque de materiais e produtos da Divisão 

2.3.2 Equipe de servidores públicos: 

• 
• 

02 Agentes Administrativos . 

01 Ajudante Geral 



• 
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Reestruturação da Divisão de 

Administração e Expediente 

PROPOSTA: CRIAÇÃO DE SEÇÃO 

• Seção de Expediente e Apoio aos Servidores 

" Seção de Gestão de Frota e Equipamentos 

Diretor: Daniel Sanchez Donato 

Bauru-SP 
Fevereiro/ 2.022 
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--- -------

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Divisão de Administração e Expediente 

-
5,eção de Expediente e Apoio;aos •. .. 

Criação de Seção de Expediente e Apoio 
aos Servidores e Seção de Gestão de 
Frota e Equipamentos, criadas através 
da Supressão da Seção de Analise 
Vegetal(DICOPA) e da Seção de 
Administração e Manutenção (DIPAVE) 

Serviêlores 

'Seção de Gestão de Frota e, 
· Eauioamentos. 

Proposta : Seção de Expediente e Apoio aos Servidores I em substituição da Seção de 

Administração e Manutenção - Divisão de Praças e Áreas Verdes 

Controlar e registrar a frequência/afastamentos dos servidores (abono, férias, licenças, 

etc.), controlar a entrada, saída, localização e arquivamento de documentos, elaborar 

documentos diversos, verificar documentos de acordo com as normas da 

administração municipal, realizar cadastramento e atualizações de usuários e serviços, 

confeccionar organogramas, fluxogramas e cronogramas, registrar produtividade do 

setor de trabalho, elaborar estatísticas, realizar e divulgar projetos e programas 

desenvolvidos na área em que trabalha, colaborar no planejamento de ações do setor, 

propor alternativas de mudanças e melhorias de processos e controles, realizar 

pesquisa/levantamento de dados, fornecer informações referentes à área 

administrativa do setor, atender reclamações e procurar solucioná-las, auxiliar no 

controle de visitantes, direcionamento de Reclamações (ouvidoria), tramitações de 

processos eletrônicos, aceite e tramitação de processos físicos, oferecer informações, 

atendimento telefônico, coordenação da limpeza predial da secretaria. 

Proposta : Seção de Gestão de Frota e Equipamentos , em substituição da Seção de 

Análise Vegetal • Divisão de Controle e Projetos Ambientais 

Gerenciar a frota da secretaria centralizando todos os assuntos relacionados com as 

manutenções corretivas e preventivas das viaturas, máquinas e equipamentos da 

Semma, em uma única seção, objetivando melhor eficiência na conservação do 

Avenida Alfredo Maia, 1-10 - Vila Falcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 

www.bauru.sp.gov.br - meioambiente@bauru.sp.gov.br 
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PROC. Nl! ~.z,
FOLHAS V . --- ----

\ a\ ? __ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
~ 

SEMMA 

patrimônio público e paralelamente trazendo melhores resultados nas atividades do 

município. 

Reestruturação do 

Departamento de Ações e 

Recursos Ambientais - DARA 

Diretor: Sidnei Rodrigues 

Gestor Ambicntal/Quimico - CRQ -IV 73260 

Bauru-SP 
Fevereiro 2022 

Avenida Alfredo Maia, 1-10 - Vila Falcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 
www.bauru.sp.gov.br - meioambiente@bauru.sp.gov.br 

I 
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PROC. ~ 6:j:4& . · 
FOLHAS ?fQ.3 

;,._,.,, _____ ..., . -·· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU _;é.~ 

~ \ 

iº 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEMMA 

Departamerto de Ações e Recursos 
Ambientais- DARA 

Divisão de Praças e A,,,,.. Verdes 

Seçào de Produçàode M:>:las 

SeçAo de Jarcinagem ---
Seção de Manutenção e Coostruça!o 

de Praças 

sepr.odeA-raç:,o e Àpoio 
Operaáonal 

Divisão de Controle e Projetos Ambiental• ···••··-·-·--- ····-·-r·--· --- -
SeçAo Operaclonalde Manejo eCdesa ó> 

Reslduo1 

Seção de fiscalizaç.f,oeConlllllede Pc,1191'Ao 
aoMoio,.,_,le 

5eçAo de Baboraç6o ele Prcje1os ede Gestao 
e Fiscallzaçoo de Contratos e e~ 

ALTlltAÇÃO DE SOME.'liCI.ATI!RA: 
Seçãp O~I de Manejo. Cole!a de Resldoos (Anliga Seção !le ~IDS 

l!eàclávels) 
~ de F...,-çãoe Canlrole de PdJição ao Meio Amblenll! (Anlga Seção 

de •Í!C~ãÇ~-~al 
Seçao de Ba~ de Projetos e de Gestão e F-açao de Ca-fralos e 
e....- "'""' '· "'-'-'~ de Pes · a e Rl!CIDOS Nalurais) ..,._.,ga - . . . QUIS . • •• 
5eçAo de Projetos .e. ""9affll• em Eoua,çao Armlenlal (Amiga Seção- de 

~"'l Cm,qerilização Amblenlal) - . =.::=:r e~ Operadonal( Antiga ~ de P~to '! 

SUPRESSÃO DE 02 SEÇÕES (01 DIPAVE /01 DICOPAI 

1. ATRIBUIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE AÇÕES E RECURSOS AMBIENTAIS 

Gestão e fiscalização do Contrato de Coleta Organica; 

Gestão e fiscalização do Contrato de Coleta Seletiva; 

Gestão e fiscalização do Contrato dos Ecopontos; 

Avenida Alfredo Maia, 1-10 - Vila Falcão - CEP 17050-030 - (14) 3234-6849 

www.bauru.sp.gov.br • meioambiente@bauru.sp.gov.br 

\ 1/ ·-
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(1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

Gestão e fiscalização do Aterro Sanitário, 

Gestão e fiscalização da Área de Resíduos da Construção Civil - RCC; 

Gestão e execução dos serviços de podas e supressão de árvores; 

Gestão e operação do Viveiro Municipal; 

~\ 

SEMMA 

Gestão das Ações de Gerenciamento e Controle da Poluição ao Meio Ambiente 

Desenvolvimento da Politica Municipal de Educação Ambiental com foco na 

sustentabilidade . 

2. Divisão de Controle e Projetos Ambientais 

2.1.Seção Operacional de Manejo e Coleta de Resíduos (Antiga Seção de Produtos 

Recicláveis) 

- Realizar constantemente avalição do atendimento junto aos municipeis que utilizam os 

Ecopontos e Ecoverdes 

- Fiscalizar a segregação correta dos resíduos que são entregues pela população dentro de 

cada unidade, Ecoponto/Ecoverde 

- Manter por meio próprio ou de Empresa terceira, o imóvel de cada locai em perfeitas 

condições estruturais 

- Recolher resíduos de poda (massa verde) dos Ecopontos e levar para processamento 

• - Coletar os resíduos da construção civil e levar para a usina de processamento, ou a outros 

locais indicados pelo ógão competente 

- Recolher móveis e eletrodomésticos velhos da população por meio do serviço de cata treco 

- Operar e direcionar as atividades de descarte de residuos nos equipamentos existentes 

como Ecopontos, Ecoverde, Aterros Sanitários e outros correlatos. 

- Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e externamente 

- Registrar solicitações de serviços 

- Orientar munícipes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

- Controlar em arquivo os relatórios de serviço da Seção/Divisão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SEMMA 

- Realizar todas as atividades e serviços que forem necessários, e que sejam correlatos com 

a Seção 

2.2. Seção de Fiscalização e Controle da Poluição ao Meio Ambiente (Antiga Seção 

de Fiscalização Ambiental) 

- Análise de Processos para emissão de Anuência junto a CETESB; 

- Análise de Processos para cadastramento/licenciamento de atividades econômicas de baixo 

.. potencial poluidor; 

- Atendimento e orientações de munícipeis com dúvidas em relação aos serviços prestados; 

- Fiscalização de prevenção, e combate à poluição e degradação ao meio ambiente e dos 

recursos naturais; 

- Fiscalizar os descartes irregulares dos resíduos da construção civil. 

- Fiscalizar e coibir o descarte incorreto de qualquer tipo de resíduo ou substância, que 

possam provocar alteração nas condições naturais do meio ambiente, sendo estes natural ou 

artificial; 

- Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e externamente 

- Registrar solicitações de serviços 

- Orientar munícipes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

- Controlar em arquivo os relatórios de serviço da Seção/Divisão 

- Realizar todas as atividades e serviços que forem necessários, e que sejam correlatos com 

a Seção 

2.3. Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de Contratos e 
Convênios (Antiga Seção de Pesquisa e Recursos Naturais) 

- Realizar estudos ambientais para todo o Departamento 

- Elaborar projeto para todo o Departamento 

- Elaborar Termo de Referência, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária 

- Realizar pesquisa de preço dos projetos elaborados 
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- Realizar Gestão de Contratos do Departamento, onde envolvem projetos relacionados as 

suas atividades 

- Fiscalizar Contratos em andamento de sua vigência 

- Elaborar Relatórios dos Contratos em andamento 

- Elaborar e executar atos administrativos, tais como, oficio, comunicado, advertência dentre 

outros que se fizem necessários para a rotina de trabalho. 

2.4.Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental (Antiga Seção de 

Estudos Conscientização Ambiental) 

- Elaborar, coordenar e executar programas de educação ambiental, municipais, estaduais e 

Federais; 

- Planejar campanhas educativas com temas diversos visando a proteção ambiental e habites 

sustentáveis 

- Planejar e organizar Ações de Educação ambiental no Espaço do Horto Florestal e ou em 

outros espaços na gestão do município ; 

- Receber grupos escolares ou organizados nos espaços voltados para Educação Ambiental. 

- Realizar ações de Ecoturismo nos equipamentos existentes no município; 

3. Divisão de Praças e Areas Verdes - DIPAVE 

3.1. Seção de Produção de Mudas 

- Realizar coleta de sementes em matrizes com apoio de um técnico da área 

- Manter as estufas em condições adequadas para produção de especies arbóreas e de 

paisagismo 

- Preparar compostagem com insumos para uso na produção 

- Monitorar e efetuar regas conforme orientações técnicas da produção, e estoques de plantas 

do viveiro 

- Preparar vasos e outros recipientes que irão receber as mudas para a produção do viveiro 
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- Monitorar e combater possíveis pragas que por ventura possam invadir o viveiro e 

matar as plantas 

3.2. Seção de Jardinagem 

- Preparar canteiro para recebimento de flores e outros que por ventura possam fazer parte do 

paisagismo do local 

- Preparar compostagem e realizar correção do solo seguindo orientação técnica 

- Vistoriar os locais onde ocorrerão os plantios e definir juntamente com um técnico as 

.. melhores espécies para cada ambiente 

• 

3.3.Seção de Manutenção, Construção de Praças 

- Abrir covas em calçadas e remover os entulhos 

- Realizar plantio em calçadas, praças, áreas verdes, bosques e parques 

- Realizar plantio para adençamento de áreas degradadas 

- Trabalhar com plantio de reflorestamento 

- Realizar plantios de compensação de TCRAs da Prefeitura, em relação aos temos da 

CETESB 

- Serviços de alvenaria, são desenvolvidos na maioria das vezes para reparo em passeios de 

praças, bosques e parques da Prefeitura 

3.4. Seção de Administração e Apoio Operacional (Antiga Seção de Planejamento e 

Execução Paisagística) 

- Fazer serviços de mini dap para apoio aos servidores do setor 

- Tramitar documentos no sistema, movimentado os mesmos internamente e externamente 

- Registrar solicitações de serviços 

- Orientar munícipes em relação aos serviços prestados e sanar dúvidas 

- Controlar em arquivo os relatórios de serviços da Divisão 

- Controlar e manter estoque de materiais e produtos da Divisão 
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Reestruturação do 

Departamento Zoo Botânico -

DZB (Departamento de 

Biodiversidade) 

Diretor: Daniel Contieri Rolim 

Biólogo - CRBio-01 56557/01-D 

Bauru-SP 
Fevereiro de 2022 
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J SEÇÕES ~1l\'.\S 

ALTERAÇÃO NO NOME DO DEPARTAMENTO DE ZOO-BOTÂNICO PARA 

DEPARTAMENTO DE BIODIVERSIDADE 

• CRIAÇÃO DA DMSÃO DE PLANEJAMENTO DE PAISAGEM 

Seção de Projetos e Planejamento 

- Planejamento das Unidades de Conservação 

- Planejamento urbano ambiental 

- Planejamento e gestão das áreas de interesse ambiental 

- Diretrizes e normas ambientais 

- Elaboração e gestão de planos e programas 

- Aprovação de projetos ambientais 

- Elaboração de Projetos de Praças e áreas verdes 
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Seção de Licenciamento Ambiental 

- Laudos de fauna e flora 

-Autorizações de supressões de.árvores; 

- Projetos de Restauração Ecológica 

- Acompanhamento de Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental (TCRAs). 

Seção de Arborização Urbana 

• Autorização de substituições 

- Licenciamento de arborização para Certificado de Conclusão de Obras (habite-se) 

- Fiscalização de arborização 

- Fiscalização de áreas verdes 

- Fiscalização de áreas adotadas 

-Elaboração de Projetos de Arborização 
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PREFEITURA MUNICIPAL AURlf 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEINº DE DE FEVEREIRO DE 2022 
Altera dispositivos e atualiza a estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos tem1os do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 

Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. lº· 

§ I º 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com atribuição de realizar a política ambiental 

do município, passa a compor, além do Gabinete do Secretário Municipal, a seguinte 

estrutura: 

!- Divisão de Administração de Expediente; 

II- Departamento de Biodiversidade; 

Ili- Departamento de Bem Estar, Defesa e Proteção Ambiental 

IV- Departamento de Ações e Recursos Ambientais 

A Divisão de Administração e Expediente é integrado: 

I - pela Seção de Controle Administrativo; 

II - pela Seção de Gestão de Frota e Equipamentos. 

O Departamento de Biodiversidade é integrado: 

I t)pela Divisão de Zoológico, abrangendo: 

a) Seção de Administração e Manutenção; 

b) Seção de Nutrição Animal; 

c) Seção de Manutenção e Reforma; 

d) Seção de Veterinária; 
e) Seção de Manejo Animal; e 

t) Seção de Educação Ambiental. 

II - pela Divisão de Jardim Botânico, abrangendo: 

a) Seção de Administração e Manutenção; 

b) Seção de Reserva Ecológica; 

c) Seção de Obras e Manutenção; 

d) Seção de Programa Educacional; 

e) Seção de Coleções Vegetais; 

t) Seção de Horticultura; e 

g) Seção de Laboratório de Botânica. 

JJI - pela Divisão de Planejamento da Paisagem,-abrangendo: 

a) Seção de Projetos e Planejamento; 

b) Seção de Licenciamento Ambiental; e 

e) Seção de Arborização Urbana. 

O Departamento de Bem Estar, Defesa e Proteção Anima] é integrado: 

!- pela Divisão de Controle Populacional e Proteção Animal, abrangendo: 

a) Seção de Controle Populacional, Recuperação e Adoção de Cães e Gatos; 

b) Seção de Defesa e Proteção Animal; e 

c) Seção de Administração e Apoio Operaci_onal. 

O Departamento de Ações e Recursos Ambientais é integrado: 

1- pela Divisão de Praças e Áreas Verdes, abrangendo: 

a) Seção de Produção de Mudas; 

b) Seção de Jardinagem; 
e) Seção de Manutenção e Construção de Praças; e 



Art. 2º 

Art. 3° 

Art. 4° • 
Art. 5° 

Art. 6° 

Art. 7° 
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d) Seção de Administração e Apoio Operacional. 

II -pela Divisão de Controle e Projetos Ambientais, abrangendo: 

a) Seção Operacional de Manejo e Coleta de Resíduos; 

b) Seção de Fiscalização e Controle de Poluição ao Meio Ambiente; 

c) Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de Contratos e Convênios; e 

d) Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental. 

Para dar plena execução a esta lei, ficam criados no quadro em com1ssao de livre 

nomeação e exoneração OI cargo de Diretor de Departamento - referência C20; 

Ficam criadas 06 (três) funções de confiança de Chefe de Seção, com gratificação de 20% 

do padrão de referência do servidor e 02 (duas) função de confiança de Diretor de Divisão, 

com gratificação de 40% e padrão de referencia C27 da Grade Salarial de Técnicos da Lei 

5.975/2010. 

Fica o quadro de cargos comissionados e funções de confiança criado da Secretaria 

Municipal das Administrações Reginais atualizado conforme o Anexo I encartado nesta 

lei. 

Fica o organograma da Secretaria Municipal das Administrações Reginais atualizado 

confom1e o Anexo II encartado nesta lei, 

Fica o quadro de cargos em comissão, anexo XYJII, da lei 5975 de 01 de outubro 2010, 

atualizado conforme o Anexo llJ encartado nesta lei. 

Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando o artigo 18 da Lei 3601 de 

27 de julho de 1993 e demais disposições em contrário, 

Bauru, de fevereiro de 2022. 
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Anexo 1 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança 

Cargos Lotação 

Secretária de Secretaria 01 

Diretor de Departamento 03 

Diretoria de Divisão 07 

Chefia de Seção 29 

'Referencia sobre a Grade Salarial de Técnicos da Lei 5975/2010 . 

•• Gratificação sobre o salario base do servidor designado. 

Enquadramento 

C7 

C20 

C27 + Grat.40%* 

Grat. 20% salario base** 
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ANEXO Ili 

ANEXO XVIII 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 

Cargo Lotação Ref. 

ADMINISTRADOR REGIONAL 4 C-16 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 C-14 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO GABINETE 4 C-22 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 1 C-09 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM C-22 
EDUCACÃO 1 

• ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATEGICA EM C-22 
SAÚDE 1 

ASSESSOR DE IMPRENSA - EM EXTINÇÃO 1 C-16 

ASSESSOR DE INFORMATICA 1 C-18 

ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA E GESTÃO C-22 
TECNOLÓGICA 2 

ASSESSOR DE SECRETARIA 4 C-07 

ASSESSOR DO GABINETE 4 C-24 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 1 C-06 

ASSISTENTE DE SECRETARIA 2 
C-04 

CHEFE DE GABINETE 1 
C-30 

CONSULTOR FINANCEIRO 2 
C-14 

CONTROLADOR GERAL 1 
C-23 

•• COORDENADOR ADMINISTRATIVO 1 C-18 

COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 C-18 

COORDENADOR DA ORQUESTRA SINFONICA C-18 
MUNICIPAL 1 

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 C-24 

COORDENADOR DE CONVENIO 1 C-24 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 1 C-18 

COORDENADOR DE INFORMA TICA 1 C-24 

COORDENADOR DE MODALIDADE C-01 
ESPORTIVA 10 

COORDENADOR DE MODALIDADE C-05 
ESPORTIVA/ AREAS 8 

COORDENADOR DE POLITICAS PARA AS C-12 
MULHERES 1 

COORDENADOR DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS C-24 
DO POUPATEMPO DE BAURU 1 

COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA DO C-24 
CONSUMIDOR 1 

CORREGEDOR ADMINISTRATIVO 3 C-26 

CORREGEDOR GERAL ADMINISTRATIVO 1 C-26 
5 
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DIRETOR DE DEPARTAMENTO 40 C-20 

SECRETARIA DE SECRETARIA 14 C-08 

SECRETARIO DO PREFEITO 1 C-15 

SUB-PREFEITO DE TIBIRI A 1 C-16 

•• 
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Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

[PRoc •~ ~z_, 
1rouiAS . 

PREFEITURA MUNICIP.li'. DE 13-;\~ .:: 

ESTADO DE SÃO PAULO 

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS = 

_, ----' 2022. 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o 

presente Projeto de Lei, que trata sobre a estrutura organizacional da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente. 

O presente Projeto de Lei visa reorganizar os serviços executados pela Pasta 

adequando a estrutura já existente e estruturar as novas atividades relacionadas ao bem estar, defesa 

e proteção animal no município englobada pela Secretaria. 

A proposta apresenta a criação do Departamento de Bem Estar, Defesa e 

Proteção Ambiental será responsavel pelo gerenciamento e execução de Programas de Controle da 

População Canina e Felina no município, atuando frente a esterelizações cirurgicas e gerenciamento 

de identificação e adoções animais. Também será função do departamento o gerenciamento de 

ocorrencias de maus tratos e atividades de Educação Ambiental visando a guarda-responsavel dos 

animais. 

Trata-se de importante atividade realizada junto à população, com o objetivo 

de controlar o abandono e maus tratos de cães e gatos, através de ações, programas de orientações, 

, • conscientização, realizações de cirurgias e fiscalização, oferecendo os cuidados necessários para 

dirimir o aumento de animais abandonados nas ruas do município. 

O Projeto de Lei também prevê a criação da Divisão de Planejamento da 

Paisagem, junto ao Departamento de Biodiversidade (antigo Departamento de Zoo-Botânico), com 

o objetivo de realizar o trabalho de arborização urbana no município, buscando mehorias na 

qualidade de vida da população. 

Isto posto, espero ter apresentado os esclarecimentos devidos a fim de que 

todos possam ter plena compreensão do projeto ora apresentado. 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL Üc.NR -
B A V R V i~-Hf..S_}. 

Se e r e ta r ia M u n i e i p a l d a A d m i n is t r açãõ ____ _ 
Departamento de Avaliação Funcional SECRETARIA OE 

IIDt.,JNJSTIIAÇÀOOE 
8AURU 

Processo: 29.815/2022 

Ao Departamento Pessoal 

Conforme solicitado no presente, providenciamos o Projeto de Lei, fls. 20/26, com as 

devidas alterações necessárias nas legislações, bem como Exposição de Motivo visando 

explicar a necessidade da adequação no organograma. 

Encaminhamos para providencias com relação ao impacto financeiro, após ao 

Secretário da Administração para conhecimento. 

Se de acordo, sugiro o posterior encaminhamento ao Secretário da SEMMA para 

análise quanto ao encartado até o momento e demais encaminhamentos (SNJ e Sec. Finanças). 

Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 fi:1 

E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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PREFEIT'L,-:RA JvITJNICIPAL DE BAURU 
S e.:retcn·i:1 Ivf1u1icipal da AdJninisti:ação 

IMPACTO SALARIAL - ORGANOGRAMA DA SEMMA- PROCESSO 29.815/2022 

REMUNERAÇÃO (Coo,ldmodo 06 fu,çõ,. 
PREVIDENCIA 113 FÉRIAS CUSTO de confiança de Chefe, 01 funçto da confiança de Diretor 13° SALÁRIO (1112) CUSTO ANUAL de Divido e 01 cargo em comissão de Diretor de PATRONAL CONSTITUCIONAIS MENSAL Departamento} 

R$10.274,70 R$ 856,23 R$ 2.671,42 R$ 285,41 R$14.087,76 R$ 169.053, 1 o 

IMPACTO MENSAl'NA F,Ót.:~lf0.f:1PAGAMÉNTO 0;0396 % 

IMPACTO REALIZADO CONFORME DETERMINA O INCISO IDO ARTIGO 16 DA LEI COMPLEMENTAR 10112000 

CUSTO MENSAL 2022 2023 2024 

R$14.087,76 R$14.792,15 R$15.531,75 

CUSTO ANUAL •2022 2023 2024 
'09 meses R$126.789,82 R$ 177.505,75 R$ 186.381,04 

OBS: O impacto foi efetuado considerando a criação de 06 funções de confiança de Chefe, 01 função de confiança de Diretor de Divisão e 01 cargo em comissão de Diretor de Departamento. 

---~---.._ 

ll.ose~i$'L~/íl:s Pinto 
Oi retora do Dep . de Adm. de Pessoal 
Secretaria Mu icipal Administração 

Prefeitur unicipal de Bauru 

ti 101 i ·&..'.. 
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A Secretaria de Administração 

A/C Donizete 

Segue a pedido . 
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~oc. N2 6jii· · =--,i.3 ~ 
!FO_L~.R__I_ ·--=-=-PRE EITURA MUNICIPAL DE BAURU 

Secretaria Municipal de Administração 

Processo nº 165.174/2021 -apensa o ao nº 29815/2022 

Ao 
Departamento de Avaliação Funcio a! 

Solicito as seguintes providências: 

1) Na Secretaria das Administraç- s Regionais, criar o cargo em comissão de Assessor de Gestão Estratégica, referência C-22; 

2) Na Secretaria do Meio Ambien e, remanejar as Divisões do Zoológico e do jardim Botânico do Departamento de iodiversidade para o Gabinete _do Secretário, sem alterar sua estrutruas organizacio ais; 

3) Unificar as minutas de projetos e lei da Secretaria das Administrações Regionais, da Secretaria do Meio Ambiente e d Secretaria de Planbejamento; 

4) Atualizar o impacto financeiro/ rçamentário unitário e fazer o impacto geral para verificarmos se haverá orçamento para o envio do mesmo à Camara dos Vereadores. 

5) Retome para demais providências 

Bauru, 18/04/202::::2:.:... ---.. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Se ereta ri a Muni e ip a 1 d a A d minis tração 

D e partam e n to d e Ava li a ç ãf,L 
!PROC. N2·..,.ç;~:;..s;~::....__::;r""'"'"l' 

lf-OU!A5 ~-=,.,.,,-·--
PROJETO DE LEI Nº DE t_.,,.DE-,,EJ · -.,r,-.,,,······--···-· 

, W lt.,(, M,ur.-u'.cvi~oL "'º ¼Od I dJ. ~ J_,.__ ~ J;.__, 
Altera dispositivos'(e atualiza a estr!itura organizacional da ~ 1 '3:3 3 

Secretaria Municipal das Administrações Regionais, Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de 

Planejamento 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos ter□os do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Biiq 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

/ Art. 1° 
... 

V Art. 2º 

Art. 3º 

-.j Art. 4º 

Altera o inciso III do artigo 3° da Lei Municipal nº 3601, de 27 de julho de 1993, que 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3° ( .. ,) 

( .. .); 

III. Revogado," (NR); 

Transfere a estrutura organizaciona~ da Diretoria Distrital de que trata o inciso lV do 

artigo 3° da Lei Municipal n~ 3601,, <le 27 de julho de 1993 para a Secretaria Municipal 

das Administrações Regionais. 

li, C/\.l.N(.(,,c, j:: (Á, 

A:Jtera- o inciso \'.!do § 1 ° do artigo 5• da Lei Municipal nº 3601, de 27 de julho de 1993, 
C,,:, >Y\ . 

('.lue passa a te~a seguinte redação: 

"Art. 5º ( ... ) 

§ lº ( ... ); 

( ... ) 

v!. as Seções, setores subordinados às Divisões com responsabilidade de 

acompanhamento, controle e execução de ações administrativas 

/. 
especificas de cada divisão, exceto na Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais, com subordinação direta ao Administrador 

Regional." (NR) . --., 
' '.r,v".,, }- ,vvv· 

Altera o artigo 7º e os respectivos paágrafos !º, 2° e 3°, da Lei Municipal nº 3601, de 27 

de julho de 1993, que passam a ter a3 seguintes redações: 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-9)0 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 



1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ã'.'.i;,L 
~.t Secretaria Munícipe! da Administração ··. ·. J 

Departamento de A·1 aliação Funcional , , 

J Art. 5° 

Art. 6° 

"Art. 7° Revogado. 

§ 1 ° Revogado. 

§ 2° Revogado, 

§ 3° Revogado." (NR) 

SECR&TARIA DE 
ADMINISTRA!;;ÃO DE 

DAURU 

Acrescenta o inciso XIII ao artigo 9' da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, 

com a seguinte redação 

"Art. 9º ( .. ,) 

( ... ) 

XIII - Secretaria Municipal éas Administrações Regionais - Sear," (NR) 

Altera o art. 16 da Lei Municipal rr' 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter as 

seguintes redações: 

"Art. 16 - A Secretaria Municipal ée Planejamento, com atribuição de realizar a política 

municipal de planejamento, é integrada pelo Gabinete do Secretário, contendo: 

I. A Secretaria Executiva; 

II. A Divisão de Administração e Expediente, abrangendo a seção de Expediente 

Ili. O Departamento de Planejarr.ento Urbano, contendo: 

a) a Divisão de Diretrizes e Normas, abrangendo: 

1. 

2. 

Seção de Pesqu.sa e Estatísticas; 

Seção de Elabo~ação de Normas; 

3, Seção de Diretr.zes Viárias e de Parcelamento do Solo e; 

4. Seção de Projet,Js Viários. 

IV. O Departamento de Controle do Uso e Ocupação do Solo, contendo: 

a) a Divisão de Aprovação de Projetos, abrangendo: 

1. Seção de Aprovação de Projetos de Edificios e Loteamentos; 

2. Seção de Alvari., e; 

3. Seção de Emplacamento. 

b) a Divisão de Cadastro abrangendo: 

Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administrncao@bauru.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipc.l da Administração 

Depan a m enrn de A ,aliaçOÍ FU," an 1 .. 
PROC. N2 ::o...2 . 

FOLHAS -,~~2~====::J 
1. Seção de Própr:os Municipais, Patrimônio Histórico e 

Desapropriações; 

2. Seção de Distri:os Industriais; 

3. Seção de Cada.tros e Mapas, e; 

4) Seção de Certiêões. 

c) a Divisão de Fiscalização, abrangendo: 

1. Seção de Fiscalização do Comércio, e; 

2. Seção de Fiscalização de Obras 

V. O Departamento de Habitação Social, contendo: 

a) a Divisão de Habitação, abrangendo: 

1. Seção de Projet:is Urbanistico, e; 

2. Seção de Projet:is Sociais. 

Parágrafo Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal do 

único Planejamento, 02 (duas) funções de confiança de Chefe de Seção, com gratificação de 

20% do padrão de referência do servidor e 01 (uma) função de confiança de Diretor de 

Divisão, com padrão de referência C27 da Grade Salarial de Técnicos da Lei 5.975/2010 

+ gratificação de 40%. 

Art. 7º Altera o ar!. 18 da Lei Municipal n• 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter as 

seguintes redações: 

"Ar!. 18 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com atribuição de realizar a política 

ambiental do município, é integrada pelo Gabinete do Secretário contendo: 

I. A Secretaria Executiva; 

-
II. A Divisão de AdministraçãJ e Expediente, abrangendo a Seção de Controle 

Administrativo e a Seção d~ Gestão de Frota e Equipamentos. 

III. A Divisão de Zoológico, abrangendo: 

a) a Seção de Administreção e Manutenção; 

b) a Seção de Nutrição Animal; 

c) a Seção de Manutenção e Reforma 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNCCIPAL DE BAURU 111:!}~ 
\ Secretaria Municipal da Administração . f 

Departamento de Avaliação Funcional ; 

IV. 

V. 

VI. 

CRITARIADE 

PROC. N!! . . 'i.· AD •;~~'::íÃOCE 

1 fOLHA\-::· ~=--::1::::::-====-::J d) a Seção de Veterinária; 

e) a Seção de Manejo Animal; e 

f) a Seção de Educação Ambiental. 

A Divisão de Jardim Botânicc•, abrangendo: 

a) a Seção de Administra;ão e Manutenção; 

b) a Seção de Reserva Ecológica; 

e) a Seção de Obras e Mrnutenção; 

d) a Seção de Programa Educacional; 

e) a Seção de Coleções Vegetais; 

f) a Seção de Horticultun; e 

g) a Seção de Laboratóric, de Botânica 

O Depa1tamento de Biodiversidade, contendo: 

a) Divisão de Planejamer.to da Paisagem, abrangendo: 

1. a Seção de Proje:os e Planejamento; 

2. a Seção de Licer.ciamento Ambiental; e 

3. a Seção de Arbo=ização Urbana. 

O Departamento de Bem-estar, Defesa e Proteção Animal, contendo: 

a) Divisão de Controle Populacional e Proteção Animal, abrangendo: 

1. a Seção de Controle Populacional, Recuperação e Adoção de Cães e 

Gatos; 

2. a Seção de Defe$a e Proteção Animal; e 

3. a Seção de Administração e Apoio Operacional. 

VII. O Departamento de Ações e Recursos Ambientais, contendo: 

a) Divisão de Praças e Áteas Verdes, abrangendo: 

1. a Seção de Produção de Mudas; 

2. a Seção de Jardinagem; 

3. a Seção de Manutenção e Construção de Praças; e 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 \~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municip':ll da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional F~;c. NQ . i.. 

4. a Seção de Administraçã~%~~~1~Mt,....~·-·----

b) Divisão de Controle e Projetos Ambientais, abrangendo . 

1. a Seção Opera::ional ele Manejo e Coleta ele Resíduos; 

2. a Seção de Fis ;alização e Controle de Poluição ao Meio Ambiente; 

3. a Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de 

Contratos e Ccnvênios; e 

4. a Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental 

Parágrafo 

único 

Ficam criadas.A.; quadro de funç-5es de confiança da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, 06 ~~ funções de cor.fiança de Chefe de Seção, com gratificação de 20% 

do padrão de referência do servidor e 02 (duas) funções de confiança de Diretor de 

Divisão, com padrão de referência C27 da Grade Salarial ele Técnicos da Lei 5.975/2010 

+ gratificação de 40%. 

- Art. 8° Acrescenta o a1tigo 20-B e os §§ l', 2° e 3° à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 

1.993, com as seguintes redações: 

"Ar!. 20-B A Secretaria Municjpal das Administrações Regionai~, com atribuição de 

realizar a política de zeladoria da cidade, em espaço delimitado do território municipal, 

para atendimento de pequenas obras ou serviços de necessidade dos munícipes, é 

integrada pelo Gabinete do Secretário, contendo:. 

I. A Secretaria Executiva; 

II. A Divisão de Administração e Expediente; 

III. O Departamento Social, abrangendo: 

a) a Divisão de Administração, abrangendo a Seção de Planejamento e a 

Seção de Fiscalização. 

IV. A Diretoria Distrital, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza P .íblica; 

b) a Seção de Manutenção, e 

c) a Seção Administrati V'1. 

V I A Administração Regional B~la Vista, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza P·íblica; 

Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Aialiação Funcional 

PROC. ~,12. :.z,Z: 
b) a Seção de Manutençfo, e FOLHAS ':fZ::r · L...--=---~-.! ... ---·-----·· 
e) a Seção Administrativa. 

§ A Administração Regional Falcão/Industrial, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza Pública; 

b) a Seção de Manutençfo, e 

c) a Seção Administrativa. 

~ A Administração Regional São Geraldo, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza Pública; 

b) a Seção de Manutençfo, e 

c) a Seção Administrativa. 

~ A Admini~tração Regional lcdentor/Geisel, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza P .íblica; 

b) 

fÍx' c) 

a Seção de Manutençfo, e 

a Seção Administrativa. 

V'JU. A Administração Regional Independência, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza P .íblica; 

b) a Seção de Manutençilo, e 

c) a Seção Administrativa. 

A Administração Regional l'✓.ary Dota, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza P .íblica; 

b) a Seção de Manutenção, e 

c) a Seção Administrativa. 

§ 1 º A Diretoria Distrital e as Administrações Regionais são unidades de acompanhamento, 

controle e execução de ações acL-ninistrativas em espaço deli~itado do t~rritório 

municipal, preferencialmente dir.gidas para atendimento de pequena,s obras, 

empreendimentos ou serviços de necessidade imediata dos munícipes . 

§ 2º Ficam criadas no quadro de fünções de confiança da Secretaria Municipal das 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 



Art. 9º 

Art. 10 

Ar!. 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Ava/iaç~ 
PROC.N21-1'1'.,;~~;:;,_-=r,t:..-4 

,ADMINISTPAÇAO CJS: 

FOLf-1.A.5 · ~- ""'" 
Administrações Regionais, 06 (§eio) funçõ,f'!s-4r-oe,n1t- ç "11ll-S"ççao com 

gratificação de 20% do padrão de referência do servidor. 

Para dar plena execução a esta lei ficam criados no quadro em comissão de livre 

nomeação e exoneração 02 (dois) cargos de Diretor de Departamento - referência C-20, 

02 (dois) cargos em comissão de Administrador Regional - referência C-16 e 01 (um) 

cargo de Assessor de Gestão Estratégica - referência C-22 da grade de cargos em 

comissão. 

Fazem parte integrante desta Lei: 

1. O Anexo I - As descrições das funções de confiança de Chefe de Seção e de 

Diretor de Divisão e as d~scrições dos cargos em comissão de Diretor de 

Departamento, de Administredor Regional e Assessor de Gestão Estratégica. 

II. O Anexo II - O quadro de funções de confiança e de cargos em comissão da 

Secretaria Municipal de Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e da Secretaria Municipal das Administrações Regionais. 

Ili. O Anexo III - O quadro de cargos em comissão, criado pelo Anexo XVIII, da lei 

5975 de 01 de outubro 2010. 

IV. O Anexo IV - Os organogramas da Secretaria Municipal de Planejamento, da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais. 

Esta lei entrará em vigor na data ca sua publicação, revogando expressamente a Lei 

Municipal nº 3837 de 17 de feverein 1995 e o artigo 6° da Lei 4192 de 04 de março de 

1997. 

Bat.ru, de abril de 2022. 

Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 I~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
~ Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

- lPROC. N2 ~.z . 
= EXPOSIÇAO DE MOTIVOS ~AS.,_1.:2,:: __ 9====== 

_, ____ ,, 2022. 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa o presente 

Projeto de Lei, que trata sobre as estruturas organizacionais das Secretarias Municipais de 

Planejamento, Meio Ambiente e de Planejamento. 

O projeto prevê reestruturar a Secretaria Municipal de Planejamento, criando ações que 

que envolverão o Departamento de Habitação SJcial que serõo voltadas a questões de Habitação de 

interesse social, com ênfase nos núcleos urbanos :nformais e ações voltadas a sua titulação. Trata-se de 

frente de trabalho importante, e que necessita ce estrutura organizacional adequada para garantir a 

perenidade do trato relativo à habitação social da cidade, buscando minimizar o crescimento de 

ocupações irregulares em áreas públicas e privada~. 

A proposta também tem o objetive, de reorganizar os serviços executados pela Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente, adequando a estntura já existente e estrnturando as novas atividades 

relacionadas ao bem-estar, defesa e proteção animal no município englobada pela Pasta. Através da 

criação do Departamento de Bem-estar, Defesa e Proteção Ambiental que estará responsável pelo 

gerenciamento e execução de Programas de Co:itrole da População Canina e Felina no município, 

atuando frente a esterilizações cirúrgicas e gerenciamento de identificação e adoções animais, além de 

~ atuar com o gerenciamento de ocorrências de mau~ tratos e atividades de Educação Ambiental visando a 

guarda-responsável dos animais. 

Trata-se de importante atividade realizada junto à população, com o objetivo de 

controlar o abandono e maus tratos de cães e gatos, através de ações, programas de orientações, 

conscientização, realizações de cirnrgias e fiscalização, oferecendo os cuidados necessários para dirimir 

o aumento de animais abandonados nas mas do m1-"llicípio. 

O Projeto de Lei também prevê a criação da Divisão de Planejamento da Paisagem, 

junco ao Departamento de Biodiversidade (antigo Departamento de Zoo-Botânico), com o objetivo de 

realizar o trabalho de arborização urbana no município, buscando melhorias na qualidade de vida da 

população. 

Visa também ampliar as fremtes de trabalho da Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais na cidade, redistribuill!!o equipes e preenchendo lacunas na prestação de 

,.~ 
Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-9·)0 Fone 3235-1277 / 3235--1056 1~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

D e p a r t a m e n t o d e A v a li a ç ã o ,-1!.E.JZLI J:J.n..{.,c:.i...· ~=t-----
PROC. N2•...s.,~::::&~=---=:µ;,"": 

serviço de manutenção dos bairros junto à popul.lção, retoma 

Pasta as Administrações Regionais: Independência e Redentor. A alteração proposta tem o intuito de 

assistir às necessidades de zeladoria da cidade divic.indo-a em territórios menores, resultando em melhor 

utilização de recursos, planejamento estratégicc das frentes e brevidade nos atendimentos dos 

munícipes. 

Cumpre-nos acrescentar que, com E.S atribuições previstas à pasta pela Lei Municipal n.º 

7. 104/2018, regulamentada pelos Decretos Munici?ais n.º 14.172/2019 e n.º 14.143/2019, relacionadas 

aos trabalhos de fiscalização e limpeza de terre 10s particulares baldios, reflete na necessidade de 

organização de setor adequado para atendimento :t demanda, de suma importância para concretizar o 

projeto de limpeza dos imóveis abandonados, evita::ido a proliferação de insetos que colocam em risco a 

saúde da população, motivo pela qual o presente também prevê a alteração da nomenclatura da Seção de 

Execução, subordinada ao Departamento Social, atualizando para Seção de Fiscalização, adequando às 

atividades executadas pela pasta. 

Para a plena execução deste Projete estamos propondo a criação de 02 (duas) funções de 

confiança de Chefe de Seção, 01 (uma) função de confiança de Diretor de Divisão e 01 (um) cargo de 

Diretor de Departamento para a Secretaria de Planejamento, 06 (três) funções de confiança de Chefe de 

Seção, 02 (duas) funções de confiança de Dir~tof de Divisão e 01 (um) cargo de Diretor de 

Departamento para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente,/ 06 (seis) funções de confiança de Chefe 

de Seção, 02 (dois) cargos em comissão de Administrador Regional e 01 (um) cargo de Assessor de 

Gestão Estratégica para a Secretaria Municipal jas Administrações Regionais, e terá um impacto 

financeiro anual de R$ 532.577,29 (quinhentos e :rinta e dois mil, quinhentos e setenta e sete reais e 

vinte e nove centavos). 

lsto posto, espero ter apresentado o; esclarecimentos devidos a fim de que todos possam 

ter plena compreensão do projeto ora apresentado. 

SUÉLLEN EILVA ROSIM 

PREFEITA MUNICIPAL 

ffi> 
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PROz;eS'F ?j:Jf;., 
ANEXO I FOLHAS .}3_~ . 

DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO 

DECLARADOS EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

Função ele Confiança: CHEFE DE SEÇÃO 

Referência: 

Carga Horária: 

Gratificação de 20% sobre o vencimento do cargo efetivo do servidor. 

Jornada básica: 40hs/senunais 

Conhecimentos: Experiência administrafr,a correspondente à área de atividades próprias à 

·• função e habilitação legal, quando for o caso, confurme previsto no Decreto 11.086/2009. 

Unidade Vinculada: Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 

Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e 

discrição. 

Descrição Essencial 

Administrar a Seção e prestar assessoria á Divisão; Planejar ações que envolvam a Seção; Coordenar e 

supervisionar ações operacionais. 

Descrição Detalhada: 

Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal, ao Diretor de Departamento e 

ao Diretor de Divisão a que esteja subordinado; 

Acompanhar, controlar e executar as ações admini,trativas no âmbito de sua seção; 

Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões em matérias no âmbito de sua seção e decidir, 

motivadamente aquelas de sua competência. 

Identificar prioridades da Seção; 

Planejar ações estratégicas para a Seção; 

Estabelecer metas da Seção; 

Planejar etapas do processo de trabalho; 

Dirigir equipes da Seção; 
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Prestar informações institucionais; 
PROC. Nl! tJ'.sh. 

?. 

Acompanhar a execução de projetos da área; 

Coordenar utilização de infra-estrutura da Seção; 

Interpretar normas; 

Propor modificações nas normas; 

Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 

FO_LH~ _ _:.] ~2' 

Supervisionar movimentação e conservação de ma:eriais e patrimônio da Seção; 

Identificar pontos críticos da Seção . 

Função de Confiança: DIRETOR DE DIVISÃO 

Referência: 

Carga Horária: 

Conhecimentos: 

C-27 DOS TÉCNICOS = Gratificação de 40%. 

Jornada básica: 40hs/sema::iais 

Experiência administrativa correspondente à área de atividades própria~-~ 

função e habilitação legal, quando for o caso, conforme previsto no Decreto 11.086/2009. 
__ ,.r- .,,.._ ~ ,. ~-

Unidade Vinculada: Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 

Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e 

discrição. 

Descrição Essencial 

Administrar a Divisão e prestar assessoria ao Departam~nto; Planejar ações que envolvam a divisão; Coordenar e 

supervisionar ações operacionais. 

Descrição Detalhada: 

Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal e ao Diretor de Departamento a 

que esteja subordinado; 

Orientar, acompanhar e controlar as ações administ~ativas no âmbito de sua Divisão; 

Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal e Diretor de Departamento; 
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Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e maté .1t0--7m:rb1m:::&:,s01Fflfv¼ã6--e=decidir, 

motivadamente, aquelas de sua competência; 

Identificar prioridades da Divisão; 

Planejar ações estratégicas para a Divisão; 

Estabelecer metas da Divisão; 

Planejar etapas do processo de trabalho da Divisão, 

Dirigir equipes da Divisão; 

Prestar informações institucionais; 

• Acompanhar a execução de projetos da área; 

Coordenar utilização de infra-estrutura da Divisão; 

Interpretar normas; 

Propor modificações nas normas; 

Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 

Supervisionar movimentação e conservação de matlriais e patrimônio da Divisão; 

Identificar pontos críticos da Divisão. 

Cargo: 

.__. Referência: 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

C- 20 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 

Carga horária: Jornada básica: 40hs/semanais 

Conl1ecimentos: Conhecimento na área de P:llíticas Públicas. 

Unidade Vinculada: Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 

Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e 

discrição. 

Descrição essencial: 

Administrar Departamento e Prestar Assessoria a(o) Secretária(o) Municipal; Planejar Ações que 

Envolvam o Departamento; Coordenar e Supervisiooar Ações Operacionais. 
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Descrição detalhada: ~:~~~~~ ~O 
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Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal a que esteja subordinado e ao 

Prefeito Municipal (análises, despachos e encaminlBmento de processos e documentos); 

Supervisionar, orientar, acompanhar e controla as ações administrativas no âmbito de seu 

Departamento; 

Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Munfoipal; 

Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e matérias no âmbito do seu Departamento e decidir, 

motivadamente, aquelas de sua competência; 

Representar a Secretaria em eventos e reuniões quwdo tratar-se de assunto referente ao Departamento, 

' -.e nos impedimentos eventuais do Secretário; 

Identificar prioridades do Depattamento; 

Planejar ações estratégicas para o Departamento, juntamente com os Diretores de Divisão; 

Delegar aos Diretores de Divisão tarefas inerentes a:i Departamento ou ao Gabinete do Secretário; 

Estabelecer metas do Departamento; 

Planejar etapas do processo de trabalho; 

Reunir a equipe para melhor planejamento e sistemitização das ações a serem executadas; 

Prestar informações institucionais. 

Acompanhar a execução de projetos da área; 

--e Coordenar utilização de infraestrutura do Depattamento; 

Verificar junto as Divisões a necessidade de aquisição de recursos materiais e tecnológicos para o 

desenvolvimento das atividades; 

Interpretar normas; 

Propor modificações nas normas; 

Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 

Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio do Departamento; 

Avaliar Divisões e Seções do Departamento, identificando pontos críticos, propondo e discutindo com a 

equipe medidas para solucionar o problema. 
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ADMINISTRADOR RE•:}IONAL 

Referência: C- 16 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 

Carga horária: Jornada básica: 40hs/semooais 

Conhecimentos: Conhecimento na área de Políticas Públicas, 

Unidade Vinculada: Secretaria Municipal das Administrações Regionais. 

Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e 

discrição. 

-8 Descrição essencial: 

Atender as demandas referendadas pela Chefe do Executivo e Secretário Municipal em ações de 

zeladoria da cidade em consonância com as diret"izes político-governamentais atribuídas a região ou 

área sob sua responsabilidade, subsidiando no planejamento de atividades propostas e projetos de ações 

de governo que mantenham relação com a agenda governamental. 

Descrição detalhada: 

Atender o Chefe de Executivo e Secretários Mun:cipais no desempenho de suas atribuições políticas, 

visando ampliar os canais de interlocução com a so~iedade; 

Realizar a articulação política governamental visando o entrosamento entre os órgãos da Administração 

Pública direta e indireta para fins de implementação das atividades na sua área; 

comparecer em eventos, reuniões e solenidades nas diversas comunidade e instituições do Município; 

Acompanhar as realizações das ações políticas e governamentais na sua área; 

Acompanhar ou representar as autoridades de goYerno nas políticas governamental no atendimento a 

demandas e reivindicações oriundas da comunidade; 

Exercer outras atribuições que lhes forem conferidas ou delegadas pelas autoridades de governo 

responsáveis pelas unidades da estrutura organizacbnal onde esteja vinculado, 

Cargo: ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

Referência: C- 22 - Grade Salarial de Drgos de Livre Nomeação e Exoneração 

Carga horária: Jornada básica: 40hs/semai:ais 
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Conhecimentos: Conhecimento na área de Políticas Pú fQU!AS · 3:¾> 
Unidade Vinculada: Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 

Habilidades: Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e 

discrição. 

Descrição essencial 

Atender as demandas referendadas pela Chefe dn Executivo e Secretário Municipal em ações de 

pol!ticas públicas da cidade em consonância com ai diretrizes políticos-governamentais, subsidiando no 

planejamento e gerenciamento da implementação de. políticas públicas relacionadas ao município. 

Descrição detalhada: 

Diagnosticar problemas, identificar prioridades, realizar estudos técnicos e propor alternativas 

estratégicas e linhas de ações dos projetos de goverrn; 

Gerenciar programas e ações, articulando recursoi e processos, assessorando no desenvolvimento de 

ferramentas de gestão; 

Monitorar a implementação das políticas públicas; 

Coordenar definição de objetivos setoriais, assessonndo no desenvolvimento de sistema de indicadores, 

analisando as rotinas de despesas da Pasta; 

Assessorar na rotina de avaliações periódicas de impactos de políticas públicas, analisando a execução 

de programas e ações; 

Assessorar na tomada de decisões, elaborando relatórios periódicos para análise de viabilidade de 

projetos e decisões administrativas e organizacionai3; 

Prestar consultoria e assessoria, inclusive para a Chefe do Executivo e aos Secretários Municipais; 

Realizar articulação entre Secretarias, Autarquias e demais Órgãos; 

Representar Secretários Municipais em Comissões e, Eventos; 

Assessorar na intermediação entre Poderes executiv:i e Legislativo; 

Exercer outras atribuições que lhes forem conferidas ou delegadas pelas autoridades de governo 

responsáveis pelas unidades da estrutura organizacional onde esteja vinculado. 

~ 
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Quadros de funções de confiança e cargos em comissão 

Secretaria Municipal do Planejamento 

Função de Confiança Lotação Enquadramento 

Diretoria de Divisão 06 *Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de Seção 16 •• Gratificação de 20% da referência do servidor 

Cargos Lotação **Enquadramento 

Secretária de Secretaria 01 C-7 

Diretor de Departamento 03 C-20 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Função de Confiança Lotação Enquadramento 

Diretoria de Divisão 07 *Referência C-27 dos Técnicos + Grat,40% 

Chefia de Seção 29 **Gratificação de 20% da referência do servidor 

Cargos Lotação Enquadramento 

Secretária de Secretaria 01 C-7 

Diretor de Departamento 03 C-20 

Secretaria Municipal elas Administrações Regionais 

Função ele Confiança Lotação Enquadramento 

Diretoria de Divisão 02 *Referência C-27 dos Técnicos+ Grat,40% 

Chefia de Seção 23 **Gratificação de 20% da referência do servidor 

Cargos Lotação Enquadramento 

Secretária de Secretaria 01 C-7 

Assessor de Gestão 
OI C-22 

Estratégico 
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Secretaria Municipa? da Administração 
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Administrador Regional 06 C-16 

Subprefeito de Tibiriçá 01 C-16 

Diretor de Departamento OI C-20 

*Referência sobre a Grade Salarial de Técnicos da Lei 5975/2010. 

•• Gratificação sobre o salário base do servidor designado. 
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ANEXO III LHAS __ , · , -----·-·-
QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE 

NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

ANEXO XVIII DA LEI 5975/2010 

Cargo Lotação 

ADMINISTRADOR REGIONAL 6 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO GABINETE 4 

SSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL (EM EXTINÇÃO) 1 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA j 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM EDUCAÇÃO 1 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM SAÚDE 1 

ASSESSOR DE IMPRENSA (O 1 (UM) EM EXTINÇÃC-) 2 

ASSESSOR DE INFORMATICA 1 

ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA E GESTÃO TECNOLÓGICA 2 

ASSESSOR DO GABINETE 4 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 

SSISTENTE DE SECRETARIA (EM EXTINÇÃO) 2 

AUDITOR GERAL 1 

CHEFE DE GABINETE 1 

CONSULTOR FINANCEIRO 2 

CONTADOR GERAL 1 

CONTROLADOR GERAL 1 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 

COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 

COORDENADOR DA ORQUESTRA SINFÓNICA MlNICIPAL 1 
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C-16 

C-14 

C-22 

C-09 

C-22 

C-22 

C-22 

C-16 

C-18 

C-22 

C-24 

C-06 

C-04 

--
C-30 

C-14 

--
C-23 

C-18 

C-18 

C-18 
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40 
COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 

COORDENADOR DE CONVÊNIO 1 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 1 

COORDENADOR DE INFORMÁTICA 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA 10 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA/ P.REAS 8 

COORDENADOR DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 1 

COORDENADOR DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DO 

UPATEMPO DE BAURU 1 

COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 1 

CORREGEDOR ADMINISTRATIVO 3 

CORREGEDOR GERAL ADMINISTRATIVO 1 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 43 

SECRETÁRIA DE SECRETARIA 14 

SECRETÁRIO DO PREFEITO 1 

SUB-PREFEITO DE TIBIRIÇÁ 1 
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C-24 

C-18 

C-24 

C-01 

C-05 

C-12 

C-24 

C-24 

C-26 

C-26 

C-20 

C-08 

C-15 

C-16 



.. 
, Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

1 

Denartamento de 
Planejamento Urbano 

1 

Divisão de Diretrizes e 
Normas 

- Seção de Pesquisa e 
Estatisticas 

-~ 
Seção de Elaboração de 

- Normas 

Seção de Diretrizes 
- Viárias e de 

Parcelamento do Solo 

- Seção de Projetos 
Viários. 

1 

ANEXO IV - ORGANOGRAMAS. 

Secretaria Municipal de 
Planejé.mento 

' Secretaria Executiva 
Divisão de 

Administração e 
Expediente 

Seção de Expediente -

Departamento de 
Controle do Uso e 
Ocupaçã) do Solo 

1 

Divisão de Aprovação Divisão de Cadastro Divisão de Fiscalização 
de Projetos 

Seção de Aprovação de 
Secão de Próprios 

,__ Projetos de Edifícios e 1-
Munl:lpais, Patrimônio L- Seção de Fiscalização 

Histórico e do Comércio 
Loteamentos DE-saprbpríações 

Secão de Distritos Seção de Fiscalização 
~ Seção de Alvará ~ -Industriais de Obras 

Seção de Seção de Cadastros e 
~ -Emplacamento Mapas 

- Seçiío de Certidões 
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1 

Departamento de 
Habitação Social 

1 

Divisão de Habitação 

,__ Seção de Projetos 
Urbanistlco 

- Seção de Projetos 
Sociais 
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PREFEITURA MU~ICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 
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Secretaria li. unlcJpal do 
Melo Anblente 

Saeretarla [x.eutlva 011,lsllo de Administração 
e Expediente 

Seçio de Controle ... Seção úe Gestfo de Frota 
Administrativo e Equipamentos 

' 1 

Departamento de Sem 

SECIIITAlll/1 DE 
ADMINISTRAÇÃO DE 

8-\URU 

Divisão de Jardim Dep1rt1mento de Departamento de Ações e Dlvll..ão de Zoológico Estar, Oef■H e Proteção BoUnfeo Blodlversída01 Recursos Ambfel'ltal, 

-
~ 

-

-

-
-

Animal 

1 1 1 

' 
Seção de Administração e Seção de Administração e OM,lo de Pl;meJa.iento Divido de Controle 

Divisão de Praçu e Áraas - Populaclonal e Proteção Manutenção Manutenção da Paisagem 
Animal Verdes 

Seção de Nutríi;5o Anfmall 
Seção de Controle 

Seção de Reserva Seçio de >roJetos e _ Pooulaelonal, Seção de Produção de - Ecológtea - PlaneJanenlo Recupereçio e Adoção de >-- Mudas 
Ciue Gatos 

Seção de Manutenção e Seçio de Obras e Seção de L!Gndamento Seção de Defesa e 
Reforma - Manutenção >-- Ambr,ntal >-- Proteção Animal - Seção do Jardinagem; 

Seção de Veterln4rla - Seção de Programa 
~ Seç&o de A borlnçio 

~ 
Seçlo de Administração e - Seção de Manuteriçio e Educaelonat Urb;na Apolo Operac!onal Construção de Praças 

Seção de Coleções a Seção de Admtr.lstraçlo Seção de Mine/o Animal >-- -Veiietals e Apolo Operaclonal 

Seção de Educação .... Seção de Hortkultura Ambiental 

- Seção de laboratório de 
Bottnlc1 

• 
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Divido de Controle 1 
Projetos Ambientais 

Seção Operaelonal de .... Mane/o a Coleta da 
Reskluos 

Seçio de Flscalrzaçlio e - Controla de Polulçio ao 
Melo Ambiente; 

Saçio de Elaboraçio de 

- Projetos e de Gutlo e 
Flscallnção de Contr11tos 

e Convinlos 

S1çio da Projetos 1 - Progr;imas em Educação 
Ambiental 

){ 
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1 
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Administração 

- Seçiode 
Planejamento 

- Seçlo de ~l,ca!luç!o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

Sncr■brll Munldpal 
dn At ml11lstn1ções 

l'aglon1b 

0lvlslod1 
S1cret1rl1 Executiva ~ Admlnlstr,çio • 

Exped/1nt1 

' 
Admlnl1tr1çlo Admlnlstr1çlo 

Administração A Admlnfstraçio Dlretorl1 Olstr1!1I R11ron1I Regional Rei:Jonal B ■ !a Vista F1klo/tndu,trlal R11lonal Slo Geraldo Redentor/Gelsel 
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IMPACTO SALARIAL· ORGANOGRAMA DA SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

* REMUNERAÇÃO 13° SALÁRIO (1/12) PREVIDENCIA 1/3 FÉRIAS 
CUSTO MENSAL CUSTO ANUAL PATRONAL CONSTITUCIONAIS 

R$ 32.368,96 R$ 2.697,41 R$ 8.415,93 R$ 899,14 R$ 44.381,44 R$ 532.577,29 
J ... . .. 4.,..- . ·-- ~ .• ... ~ 

. : !N.l~~C!<?_.~ E!J~~L ~~ _FQLHA DE PAGAMENTO 0,1262 % 

IMPACTO REALIZADO CONFORME DETERMINA O INCISO IDO ARTIGO 16 DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000 
CUSTO ~ENSAL .. 2022 

R$ 44.381 ,44 

CU~TOANÜA~ *2022 
*08meses A$ 355.051,53 

• OBS: O impacto foi efetuado considerando a criação: 

. 2023 2024 
R$ 46.600,51 R$ 48.930,54 

2023 2024 
A$ 559.206,15 R$ 587.16€,46 

Sear (processo nº 165.174/21) - 01 cargo em comissão de Assessor de Gestão Estratégica, 02 cargos em comissão de Administrador Regional e 06 funções de confiança de Chefe de Seção; 
Seplan (processo nº 139.198/21) - 01 cargo em comissão de Diretor de Departamento, 01 função de confiança de Diretor de Divisão e 02 funções de confiança de Chefe de Seção; 
Semma (processo n• 29.815122) - 01 cargo em comissão de Diretor de Departamento, 01 função de confiança de Diretor de Divisão e 02 funções de confiança de Chefe de Seção; 

Rosen•~ ': i--- .. Diretor. dQ Deptc"'1e dm. de Pesscal 
Secretaria Municip Aàministração 

Prefeitura Mu · ipdl de Bauru 

"c;\o~\~ 

lr-:.:~.;7 
O :;o ! â ,-· , . , 

i ·1: .J 1 ( :__-,.. 0 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAURU 

Secretaria Municipal da Administração 
Departamento de Avaliação Funcional 

Ao Sr. Secretário da Administração 

Confom1e solicitado às fls. 30, provider:ciamos: 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE 

BAURU 

1. A inclusão, no Projeto de Lei, do cãfgo em comissão de Assessor de Gestão 

Estratégica na SEAR; 

2. O remanejamento das Divisões do Zoológico e Jardim Botânico para o Gabinete do 

Secretário da SEMMA; 

3. Unificamos as minutas de Projeto de Lei, anexada às fls 31/52. 

4. Anexamos, fls. 53, o impacto financeiro/orçamentário atualizado e unificado 

realizado pelo Departamento Pessoal. 

5. Providenciamos o apensamente do Processo 139.198/2021 ao presente, pois versa 

sobre as atualizações do organograma da SEPLAN; 

6. Retornamos para demais providencias. ,,---

Priscilla de}'.Ji-~oli 
Diretora do DeP, menta de Avaliação 

unlçional 
25/olt/2022 

. Nl .l;f~ ~tJ eMMG !!~$ SANTOS Z./.tY /2 2. 
Secret: lo Municipal de Mllllnlstraçãf r 

Praça das Cerejeiras, l-59 - CEP: 17014-9C<l Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao(ifbauru.sp.gov.br 



PARECER ATUARIAL 

Em atendimento à solicitação da Diretoria da FUNPREV - Fundação de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos de Bauru/SP e tendo em 
vista a necessidade do acompanhamento dos impactos atuariais das alterações 
da legislação municipal no equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Próprio de 
Previdência, emitimos parecer de impacto atuarial referente a eventual aprovação 
do projeto de lei que "Altera dispositrvos e atualiza a estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal das Administrações Regionais, Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Secretaria Municipal de ,::ilanejamento". 

O mencionado projeto modifica o organograma das secretarias mencionadas e e 
propõe a criação de alguns cargos err funções de confiança como chefia de seção, 
diretor de divisão, diretor de departamento, administrador regional, assessor, etc. 

Diante das informações recebidas não vislumbramos qualquer impacto em 
remunerações efetivas de servidores ativos vinculadas ao FUNPREV, uma vez que 
os adicionais dos cargos comissionados não são tributados automaticamente. 

Desta forma, não observamos qualquer impacto financeiro e atuarial na 
eventualidade da efetivação da alteração organizacional em análise. 

Eis nosso parecer, 

/ ) -
~ Curitiba, 26 de abril de 2022. • 

,/'' ~' 
, \•\ ( \·~,\\ 

L\µiz Claudjo Kô~ut 
Atuãrio - Mib~{)B 

ACTUARIAL - Assessoria.e Consultoria Atuarial Ltda 
' - \ 

1 



-------,.-----, PROC. ~ . . . · 

PREFEITURA MUNICIPA~~~m:r:~= 

Secretaria Municipal ila Administração 
SECRETARIA OI: 

ADMINISTilAÇÃO D! 
IAURU 

Processo nº 139198/2021 

À Secretaria de Economia e Finanças 

Segue para verificar se há dotação orçamentária para atendimento desta 

demanda. 

Após, encaminhar à SNJ para análise e parecer. 

Bauru, 28 de abril de 2022. 

Secretário M nicipal da Administração 

RECEBI 
Em~..Js_j (i /d.d., 

Prefeitura 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Vila Noemy - Bauru/SP • CEP 17014-900 - Fone: (14) 3235-1099. 

www.bauru.sp.gov.br 

SG y 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 • 2025 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltacas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 
Controla: 

Unidade Executora: 

Função de Governo: 

Subfunção de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Original 

02.08.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE PLJ!tJEJAMENTO, URBANISMO 

15- Urbanismo 

451 - Infra-Estrutura Urbana 

0001 • GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Contínuo 

ObJetlv": M<.r i1\1;111vão e O\ mlz.;ção dc.s recursos necesséios para orerta de serviços e obras previstos nas polfUcas pt'.Jblicas. Introdução de nova le1,~ment1::1 de gestào C<:>m a unplantação do geoprocessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. 
Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento Integrado e ininterrupto das unidades bâslcas da administração direta. 

~ção Tipo 
~.001 - IMPLANTAÇÃO DO AtMdade 

SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE - TERRITORIAL, 
SOCIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 

2.001 • IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA OE GESTÃO 
INTELIGENTE - TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRA rrvo 

COR00500 - SMARapd Informática ltda 

Açees/Metas 

Produto Unidade Medida fndlce Recente 

100,00 Cobertura Integral das d3spesas com pagamento Cobertura(%) 
de pessoal cMI e custeie admtnlslrallvo. 

Metas e Custo Fl■ancelro por Exercício 

Meta 

Valor 

2022 
100,00 

R$ 3 920 970,00 

R$ 3 920 970,00 

2023 
100,00 

R$ 13 850 544,00 

R$13 850 544,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 15 643 BS0,00 

R$ 15 643 850,00 

lndlce Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 16 582 480,00 

R$ 16 582 480,00 

R$ 59 997 844,00 

Péglna 1 de 1 

·• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 • 2025 

Anexo Ili - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Controle: 

Unidade Executora: 

Subfunção de Governo: 

Programa: 

Tlpo: 

Original 

02.10.01 - GESTÃO ADMINISTRATIVA, DE URBANIZAÇÃO, RESIDUOS SÔ 

541 - Preservação e Conservação Ambiental 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo ~atureza: Contínuo 

Objq_tlvo: Manutenção e OUmfzação dos recursos necessârlcs para oferta de serviços e obras previstos nas polfUcas públicas. Introdução de nova 
ferramente de gestão com a Implantação do geopr-JCessamento. Aumento de serviços digitais a disposição da população. 

Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento integrado e ininterrupto das unidades básicas da administração direta. 

-\ção Tipo 

\....Á:.001 - IMPLANTAÇÃO 00 Atividade 
STEMA DE GESTÃO 
TELIGENTE - TERRITORIAL, 

OCIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE - TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

V • 

COR00500 - SMARapd lnforméUca Ltda 

Açõ•/Metas 

Produto Unidade Medida Indica Recent• 

100,00 Cobertura Integral das det.pesas com pagamento Cobertura(%) 
de pessoal clvíl e custeio illdmlnlstratlvo. 

Metas e Custo Financeiro por Exercfclo 

2022 
Meta 100,00 

Valor R$ 11387 911,00 

R$1,J 387 911,00 

2023 
100,00 

R$ 19 089 143,00 

R$ 19 089 143,00 

Total do Programa: 

2024 
100,00 

R$ 20 660 651,00 

R$ 20 660 651,00 

Indica Futuro 

100,00 

2025 
100,00 

R$ 21 900 291,00 

RS 21 900 291,00 

R$ 80 037 998,00 

Pâglna 1 ée 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
PPA 2022 - 2025 

Anexo 111- Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental 

Controle: 

Unidade Executara: 

Função de Governo: 

Subfunção de Governo: 

Programa: 

Tipo: 

Original 

02.13.01 • GESTÃO ADMISTRITIVA E DAS ADMI-JISTRAÇÕES REGIONAIS 

14 - Direitos da Cidadania 

122 - Administração Geral 

0001 - GESTÃO PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

Apolo Administrativo Natureza: Contínuo 

Objetivo: Manutenção e Otimização dos recursos necessárl•s para oferta de serviços e obras previstos nas poliUcas públicas. Introdução de nova 
ferramenta de gestão com a Implantação do geopocessemento. Aumento de serviços dlgl!als a disposição da população. 

Justificativa: Necessidade de assegurar o funcionamento lntegr:ido e Ininterrupto das unidades básicas da edmlnlslração direta. 

Ação Tipo 

\,_;,2.001 - IMPLANTAÇÃO DO Atividade 
SISTEMA OE GESTÃO 
INTELIGENTE • TERRITORIAL, 
SOCIAL E ADMINISTRATIVO 

Ação 

2.001 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO 
INTELIGENTE - TERRITORIAL, SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO 

Açõu/Metas 

Produto Unidade Medida 

Cobertura Integral das de ;pesas com pagamento Cobertura (%) 
de pessoal civil e custeio :1dmlnlstratlvo. 

Metas e Custo Flnincelro por Exercfclo 

Meta 

Valor 

2022 
100,00 

R$ 7 657 517,52 

R$ 7 657 517,52 

2023 
100,00 

R$ 9 031 933,00 

R$ 9 031 933,00 

Total do Programa: 

Indica Recente 

100,00 

2024 
100,00 

R$ 9 951 850,00 

R$ 9 951 850,00 

Indica Futuro 

100,00 

2(1?5 
100,00 

R$ 10 548 960,00 

RS 10 548 960,00 

R$ 37 190 260,52 

-··--------·------------------------------------
COR0050ú - $MAf<ai,d lnlormátlca l.Wa Página 1 de 1 

• 

• 



r;;;: N2 fl.;/4:Z ~ 
PREFEITURA MUNI CIP ~~~A,ÇRJ.I]:4 8~ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

REF. PROCESSO 139198/2021 - READEQUÃÇÃO DO ORGANOGRAMA DAS SECRETARIAS: 

SEPLAN, SEMMA E SEAR. 

Declaração de Ordenador da Despesa 
(Atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal) 

Na qualidade de ordenador da despe:a, declaro que o presente gasto dispõe 

dr: previsêín de :;ufici<!nte dotação orçamentária e de firme e consistente 

expectativa de suporte de caixa para o exercício de 2023, conformando-se 

às orientações do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
e 

motivo pelo qual, foi encartado cópia do respectivo anexo desses 

instrumentos orçamentários do Município. 

Em seguida, estimo o impacto da despesa, nisso também considerando sua 

eventual e posterior operação: 

1 Descrição 1 Unid I Valor . 
Exercício 2022 
Valor da despesa R$ 355.051,53 
Imoacto sobre o Orçamento' % 0,0315% 
Impacto sobre o Caixa11 % 0.0315% 

Exercício 2023 
Valor da despesa R$ 559.206.15 
Jmoacto sobre o Orçamento111 % 0,0464% 

; .:n ,p,;1Cl1J 5:.Jbr~ e• Cui.<d1
' % 0,0464% 

Exercício 2024 
Valor da despesa R$ 587.166 46 
Impacto sobre o planejamento orçamentário• % O 0471% 
Impacto sobre o Caixa•' % O 0471% 

os EVERTON D~ÚJO BASÍLIO 
Secretário de Economia e Finanças 

i rçamento refeitura 202t1'!,.Llil""u.22): R$ 1.127.961.863,00. 
"l'r aa<l do c;-,i-.ú :e::::. l{t l.!2"/.961.863,00. 
,;; Previsão orçamento Prefeitura 2023 (Previsão PP.:\.): R$ l .205.859.622,00. 
;, Previsão do caixa 2023: R$ 1.205.859.622,00. 
'Previsão Orçamento Prefeitura 2024 (Previsão PPA): R$ l .247.183.704,00. 
,; Previsão do caixa 2024: R$ l.247.183.704,00. 



Processo nº 139198/2021 

À 

Prefeitura Municipal de Bauru 
Secretaria de Economia e Finanças 

RuaAraújoLeitenº 17-47CEP 17015-341 
financas@bauru.sp.gov. br 

Serretaria de Negócios Jurídicos, 

Ciente e de acordo com a DeclarE.ção de Ordenador de Despesa, bem como seu, • 

Anexo III - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
. ' ,: 

Governamental do PPA/2022-2024 (fls. 57 à 60). 

Segue para suas demais análises, conforme solicitado às fls. 56. 

<, 
G''\ \ , 

Everton d~~'aújo Basílio 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU GZ 
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS --7': 

. ~_-_ .. , ~I 
r\PRoc. Nl! ep.z:· ~ 
FOLl~-1:~.'f 

Processo Administrativo nº 298 í'3722 apensado ao processo 

nº 1073/2022 

A Sra. Diretora de Divisão da Procuradoria Consultiva 

Trata-se de análise de projeto de lei que altera a Lei 

Municipal nº 3601/93, mudando a estrutura organizacional das Secretarias 

Municipais de Administrações Regionais, Meio Ambiente e Planejamento -

SEPLAN . 

Sugerimos (õue na ementa do projeto de lei conste: "altera 

dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de julho de 1993 e atualiza( ... )". 

A estrutura organizacional da SEAR encontra-se atualmente 

prevista no artigo 7º e nas Leis Municipais nº 3837/95 e 4192/97. 

Consta na exposição de motivos do projeto de lei que as 

alterações propostas visam ampliar as frentes de trabalho da Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais na cidade, redistribuindo equipes e preenchendo lacunas 

na prestação de serviço de manuter.ção dos bairros junto à população, retornando 

para a estrutura organizacional da Pasta as Administrações Regionais Independência 

e Redentor. A alteração proposta tem o intuito de assistir às necessidades de 

zeladoria da cidade, dividindo-a em territórios menores, resultando em melhor 

utilização de recursos, planejamento estratégico das frentes e brevidade nos 

atendimentos dos munícipes. 

Aponta que, com as atribuições previstas pela Lei 

Municipal n.º 7.104/2018 e regulamentada pelos Decretos Municipais n.º 

14.172/2019 e n.º 14.143/2019 relacionadas aos trabalhos de fiscalização e limpeza 

de terrenos particulares baldios, há a necessidade de organização de setor adequado 

para atendimento à demanda, de s·Jma importância para concretizar o projeto de 

limpeza dos imóveis abandonados, evitando a proliferação de insetos que colocam 

em risco a saúde da população, mo:ivo pelo qual o presente projeto de lei também 

prevê a alteração da nomenclatura da Seção de Execução, subordinada ao 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SEC.RETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Departam<;nto Social, atualizando para Seção de Fiscalização, adequando às 

atividades executadas pela pasta. , 

No artigo 1' do projeto de lei, revoga o inciso III do artigo 

3° da Lei Municipal nº 3601/93. O dispositivo disciplina que a Prefeitura Municipal 

de Bauru é integrada pelos órgãos, diretamente vinculados ao Prefeito Municipal e no 

inciso III consta Administrações Reg:onais. 

No artigo 2º do projeto de lei transfere a estrutura 

organizacional da Diretoria Distrital, prevista no inciso IV do artigo 3 ° da Lei 

Municipal nº 3601/93 para a SEAR. Sugerimos a revogação do inciso IV no qual 

consta a Diretoria Distrital, no dispositivo do artigo 1 ° do projeto de lei, em virtude 

de estar sendo inserida na estrutura da SEAR e não mais se enquadrar na regra do 

artigo 3° da lei municipal. 

No artigo 8" da Lei Municipal nº 3601/93 em vigor, consta 

que a Diretoria Distrital é órgão de ~companhamento, controle e execução de ações 

administrativas no âmbito do subdiEtrito de Tibiriçá, equiparando-se, para todos os 

efeitos às Administrações Regionais. 

• 

A Diretoria Distrital foi criada pela Lei Estadual nº 1675, de 

09 de dezembro de 1919. A Constit.lição Federal disciplina no artigo 30, inciso IV, 

competir aos Municípios criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 

estadual. Na Lei Orgânica do Município consta no artigo 5°, inciso IV, competir • 

privativamente ao Município criar, organizar e suprimir Distritos, garantida a 

partici_pação popular. 

No artigo 4° do projeto de lei revoga o conteúdo e os 

parágrafos do artigo 7° da Lei Municipal nº 3601/93. Sugerimos que conste 

expressamente ainda, o termo "REVOGADO" nos incisos I a VI do § 2º no texto da 

lei, com letras maiúsculas e seja citada a revogação no caput. 

No artigo :º do projeto de lei acrescenta o inciso XIII no 

artigo 9° da Lei Municipal nº 3601/93, a SEAR como secretaria municipal. 



..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

1 P ROC. NJl 8:5/Z-:V ::::-t:::: r ·- L . nl 
l FOLH~~-~ :tâ 9-, _ _:__ . 

No artigo 8° do projeto de lei acrescenta o artigo 20B e §§ 1 º, 

2° e 3° à Lei Municipal nº 3601/93. Define a SEAR com atribuição de realizar a 

política de zeladoria da cidade, em espaço delimitado do território municipal, para 

atendimento de pequenas obras ou serviços de necessidade dos.munícipes e voltam a 

ser criadas as Administrações Regionais Redentor/Geisel e Independência. ----·---- ~~-~-·-
Cria no qu:1dro de funções de confiança da SEAR seis 

funções de confiança de chefe de 3<;ção com gratificação de 20% do padrão de 

referência do servidor. Cria ainda no artigo 9° do projeto de lei, 02 ( dois) cargos em 

comissão de Administrador Regional, referência C16 e 01 (um) cargo de Assessor de 

Gestão Estratégica, referência C22 da grade dos cargos em comissão. 

RessaltamoE que embora conste na Lei nº 3601/93 

consolidada da Câmara Municipal de Bauru a estrutura da SEAR no artigo 20C, 

apontan1os que os textos legais c:mstantes do referido dispositivo são da Lei 

Municipal nº 3837/95 e da Lei Municipal nº 4192/97 e tiveram esta ordem numérica 

apenas no processo de consolidação razão pela qual para efetuar-se a formalização 

legal de inclusão do dispositivo na Lei Municipal nº 3601/93, deve seguir a regra do 

artigo 12, III, "b" da Lei Complementar nº 95/98, utilizando-se o mesmo número do 

artigo ou unidade imediatamente anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem 

alfabética, como corretamente formalizado no projeto de lei. 

No artigo 11 do projeto de lei revoga expressamente a Lei 

Municipal nº 3837 de 17 de fevereirc 1995 que criou a Estrutura a Coordenadoria das 

Administrações Regionais e o artigo 6° da Lei Municipal nº 4192 de 04 de março de 

I 997. Sugerimos a revogação apenaE do artigo 1 ° da Lei Municipal nº 3837 de 17 de 

fevereiro 1995, tendo em vista que os demais artigos criaram cargos em comissão, 

não podendo, portanto, serem revogados. 

Sugerimos que com relação ao artigo 6° da Lei Municipal nº 

4192 de 04 de março de 1997 seja incluídos dispositivo no projeto de lei alterando a 

redação do referido artigo 6° para constar "REVOGADO", nos termos do artigo 12, 

III, "c" da Lei Complementar nº 95/98. O mesmo deve ocorrer com o artigo 1 ° da Lei 

Municipal nº 3837 de 17 de fevereirc de 1995. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

No caput de artigo 3° do projeto de lei sugerimos constar o 

texto "acrescenta o inciso VI" ao artigo 5° da Lei Municipal nº 3601/93, passando a 

constar a definição das seções como setores subordinados às Divisões com 

responsabilidade de acompanhamenb, controle e execução de ações administrativas 

específicas de cada divisão, excetc na Secretaria Municipal das Administrações 

Regionais, com subordinação direta ao Administrador Regional. 

No artigo 6° do projeto de lei altera a estrutura 

organizacional da Seplan, incluindo no caput do artigo 16 da Lei Municipal nº 

3601/93, na definição da Secretaria o Departamento de Habitação Social, sendo 

integrado pela Divisão de Habitação abrangendo a Seção de Projetos Urbanísticos e 

a Seção de Projetos Sociais. 

Sugerimos que conste no projeto de lei a revogação 

expressa do artigo 16 e respectivos incisos, alíneas e paragráfos e criação de artigo 

16A com o conteúdo proposto. 

Consta na exposição de motivos que a proposta visa a 

criação de ações que envolverão o Departamento de Habitação Social, voltadas a 

questões de habitação de interesse social, com ênfase nos núcleos urbanos informais 

e ações voltadas a sua titulação visando garantir a perenidade do trato relativo à 

habitação social da cidade, buscmdo minimizar o crescimento de ocupações 

irregulares em áreas públicas e privadas. 

Apuramos estar sendo criada ainda uma seção de projetos 

viários no Departamento de Planejanento Urbano, Divisão de Diretrizes e Normas e 

retirada uma seção de Fiscalização de Feiras Livres no Departamento de Controle e 

Uso do Solo, Divisão de Fiscalizaçãc. 

No Parágrafo Único do artigo 6° do projeto de lei cria no 

quadro de funções de confiança da Seplan duas funções de confiança de chefe de 

seção com gratificação de 20% do p'!drão de referência do servidor e uma função de 

confiança de Diretor de Divisão pad:-ão referência C27 da grade salarial dos técnicos 

da Lei 5975/10 +gratificação de 40%. No artigo 9° do projeto de lei cria ainda um 

cargo de Diretor de Departamento. 

•• 

• 
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No artigo 7° do projeto de lei inclui no caput do artigo 18 da 

Lei Municipal nº 3601/93, na definição da Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

a atribuição de realizar a política amt-iental do Município. 

Consta na exposição de motivos que a proposta tem o 

objetivo de reorganizar os serviços executados pela Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, adequando a estrutura j í existente e estruturando as novas atividades 

relacionadas ao bem-estar, defesa e proteção animal no município englobada pela 

Pasta. Através da criação do Departamento de Bem-estar, Defesa e Proteção 

Ambiental que estará responsável p~lo gerenciamento e execução de Programas de 

Controle da População Canina e Fel:na no município, atuando frente a esterilizações 

cinírgicas e gerenciamento de identificação e adoções animais, além de atuar com o 

gerenciamento de ocorrências de maus tratos e atividades de Educação Ambiental 

visando a guarda-responsável dos an:mais. 

Trata-se de importante atividade realizada junto à população, 

com o objetivo de controlar o abandono e maus tratos de cães e gatos, através de 

ações, programas de orientações, conscientização, realizações de cirurgias e 

fiscalização, oferecendo os cuidado~ necessários para dirimir o aumento de animais 

abandonados nas ruas do município. 

O Projeto de Lei também prevê a criação da Divisão de 

Planejamento da Paisagem, junto ao Departamento de Biodiversidade (antigo 

Departamento de Zoo-Botânico), com o objetivo de realizar o trabalho de 

arborização urbana no município, buscando melhorias na qualidade de vida da 

população. 

Sugerimos que conste no projeto de lei a revogação 

expressa do artigo 18 e respectivos incisos, alíneas e parágrafos e criação de artigo 

18A com o conteúdo proposto. 

Cria no quadro de funções de confiança da Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente, 06 (seis) funções de confiança de Chefe de Seção, 

com gratificação de 20% do padrão de referência do servidor e 02 (duas) funções de 
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confiança de Diretor de Divisão, com padrão de referência C27 da Grade Salarial de 

Técnicos da Lei 5.975/2010 + gratificação de 40%. 

No artigo 1 (, do projeto de lei indica integrar a lei o anexo I 

com as descrições das funções de ::onfiança e dos cargos em comissão a serem 

criados; no anexo II, o quadro de funções de confiança e de cargos em comissão da 

Secretaria Municipal de Planejamenb, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

da Secretària Municipal das Administrações Regionais; no anexo III, o quadro de 

cargos em comissão, criado pelo Anexo XVIII, da Lei Municipal nº 5975 de 01 de 

outubro 2010 e no anexo IV, 03 organogramas da Secretaria Municipal de 

Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal 

das Administrações Regionais. 

A Lei Municipal nº 3601/93 disciplina como deve ser a 

estrutura das Secretarias Municipais no âmbito da Prefeitura Municipal de Bauru: 

V - DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Art. 5° Secretarias Municipais são órgãos de assessoramento 

direto e imediato do Prefeito Municipal, com responsabilidade de 

coordenação, supervisão, orientação, acompanhamento, controle 

e execução de ações administrativas específicas e determinadas 

do Poder Executivo Municipal. 

§ 1 ° Integram as Secretarias Municipais: 

I - os Gabinetes dos Secretários Municipais, com exceção das 

Secretarias Municipais de Saúde e da Educação, contendo: 

(Redação dada pela Lei nº 6053 de 14/04/2011) 

a) Secretaria-Executiva, unidade de atendimento, relacionamento, 

documentação e execução; 

b) Assessorias Técnicas, unidades de assessoramento e 

assistência para assuntos e matérias que reclamam conhecimento 

especial de té,;nico ou demandam particular experiência 

profissional; e 

c) Serviço de Administração e Expediente, subunidades de 

administração geral das Secretarias, com responsabilidade de 

• 

• 
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acompanhamentc, documentação e controle das atividad;s das 

Secretarias e da ,ida funcional de seus servidores. 

II - os Conselhos Comunitários e os Fundos Municipais 

instituídos por lei e vinculados às Secretarias. 

III - os Depar:amentos, unidades com responsabilidade de 

supervisão, orientação, acompanhamento, controle e execução <le 

ações administratiyas específicas de cada Secretaria; 

IV - as Divisões, subunidades subordinadas aos Departamentos 

ou Gabinetes dos Secretários com responsabilidades de 

orientação, acompanhamento, controle e execução de ações 

administrativas especificas; e (Redação dada pela Lei nº 6061 de 

26/04/2011) 

Art. 6° As Secretarias Municipais estruturam-se em 

Departamentos e Divisões. (Redação dada pela Lei nº 6061 de 

26/04/201 1) 

§ 1 ° Os Dep!:.rlamentos construir-se-ão em no mínimo uma 

Divisão. (Acrescentado pela Lei nº 6061 de 26/04/2011) 

§ 2° As Divisões poderão ser estruturadas com seções para 

atenderem a necessidade e/ou demanda dos serviços. 

(Acrescentado pela Lei nº 6061 de 26/04/2011) 

Assim, encontra-se adequada a estrutura organizacional 

proposta para as Secretarias de Planejamento, SEMMA e SEAR, nos termos da Lei 

Municipal nº 3601/93, devendo apenas ser adequado o projeto de lei aos 

apontamentos apresentados. Para a SEAR, a subordinação das seções às 

Administrações Regionais encontra-se autorizada pela proposta do artigo 3° do 

projeto de lei. 

Por outro h1do, estão sendo criados cargos em comissão e 

funções gratificadas no projeto de lei. 
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O artigo 39 da Constituição Federal no § 1 ° e respectivos 

"Art. 39- ... 

§ 1 ° A fixaçãc dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componer:tes de cada carreira; 

II - os requisitos ;iara a investidura; 

III - as peculiaridades dos cargos. 

O artig:) 115 da Constituição Estadual estabelece: 

Art. 115. Para a organização da administração pública direta 

e indireta, inclU3ive as fundações instituídas ou mantidas por 

qualquer <los Poderes do Estado, é obrigatório o cumprimento 

das seguintes normas: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 

brasileiros que preenchem os requisitos estabelecidos em lei, 

assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 

aprovação pré\ia, em concurso público de provas ou de 

provas e título·~, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão, declarado em lei, de livre nomeação e exoneração; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente 

por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 

preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 

mínimos previstos em lei, destinalll-se apenas às atribuições de direção, chefia e 

assessoramento; (grifo nosso) 

• 

• 
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Na criação de cargos-que-âpenãs-·pode ser efetuada 

mediante lei específica, deve est11" · explícita a denominação, remuneração e 

atribuições ou competência. Neste se:1.tido é a ADI 5654 RN 2008.005654-4: 

Ementa 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

MUNICIPAL. ÇRl~ÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. 

ATRIBUIÇÕES NÃO ESPECIFICADAS EM LEI E 

PREVISTAS PARA SEREM REGULAMENTADAS 

MEDIANTE DECRETO DO CHEFE DE EXECUTIVO 

MUNICIPAL. VÍCIO FORMAL INSANÁVEL. AFRONTA A 

DISPOSITIVOS DAS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E 

ESTADUAL. ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA 

EMENDA co:-.JTITUCIONAL Nº 32/2001 QUE NÃO 

AFASTARAM A OBRIGATORIEDADE DE LEI EM 

SENTIDO ESTRITO PARA A CRIAÇÃO DE CARGOS 

PÚBLICOS COM A ESPECIFICAÇÃO DE SUAS 

RESPECTIVAS. ATRIBUIÇÕES. 

INCONSTITUCIONALIDADE CARACTERIZADA. 

Compete à lei em sentido estrito a criação de cargos e funções 

públicas, conferindo-lhes denominação própria, definindo as 

suas respectivas atribuições e fixando-lhes o padrão de 

vencimentos. A emenda Constitucional nº 32/2001, embora 

tenha permitido ao Chefe do Executivo dispor, mediante decreto, 

sobre a organização e funcionamento da administração quando 

não implicar mn1ento de despesas ou criação ou extinção de 

órgãos públicos, não afastou a obrigatoriedade de lei em sentido 

estrito para a criição de cargos públicos com a especificação de 

suas respectivas atribuições. Essa previsão legal não pode 

afastar-se dos limites estabelecidos na norma constitucional, 

porque embora aleguem os Requeridos que as ·alterações 
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introduzidas pel.3 Emenda Constitucional nº 32/2001, em 

especial no art. 84, inciso V, alínea a, da Carta Magna, passaram 

a permitir ao Chefe do Executivo dispor, mediante decreto, sobre 

a organização e funcionamento da administração quando não 

implicar aumente de despesas ou criação ou extinção de órgãos 

públicos, tal permissão não afastou a obrigatoriedade de lei 

em sentido estrito para a criação de cargos públicos com a 

especificação de suas respectivas atribuições. De acordo com 

o consagrado r:rofessor Hely Lopes Meirelles, ( ... ) Cargo 

público é o lugar instituído na organização do servidor 

público, com denominação própria, atribuições e 

responsabilidade específica e estipêndio correspondente, 

para ser promc,vido e exercido por um titular, na forma 

estabelecida em lei. (grifo nosso). 

O Sup:emo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua 

jurisprudência dominante na Reperci;ssão Geral nº 1 O 1 O, no sentido de que a criação 

de cargos em comissão somente se justifica para o exercício de funções de direção, 

chefia e assessoramento, não se prestmdo ao desempenho de atividades burocráticas, 

técnicas ou operacionais. 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

a) A criação de ,;argos em comissão somente se justifica para o 

exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não se 

prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou 

operacionais; 

b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança 

entre a autoridade nomeante e o servidor nomeado; 

c) o número de cargos comissionados criados deve guardar 

proporcionalidad~ com a necessidade que eles visam suprir e 

com o número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente 

federativo que os criar; e 

• 

• 
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d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, 

de forma clara e objetiva, na própria lei que os instituir. 

A juri,prudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo 

ainda é pacífica quanto à exigência de conhecimentos técnicos especializados, 

obtidos por curso superior para ci:.rgos em comissão e funções de confiança: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

Legislação do Município de Bocaina que que dispõe sobre a 

criação de carg-Js em comissão do quadro de servidores públicos 

municipais e da nova estrutura da prefeitura municipal.

Funções descritas que não exigem nível superior para seus 

ocupantes - Cargo de confiança e de comissão que possuem 

aspectos conceituais diversos - Afronta aos artigos 111, 115, 

incisos II e V, e 144 da Constituição Estadual - Ação 

procedente." (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

OI 76535-27.2013.8.26.0000; Relator (a): Antonio Carlos 

Malheiros; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 

de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 02/04/2014; Data de 

Registro: 04/04/2014) (grifo nosso) 

O inciso V do artigo 115, da Constituição Paulista e o inciso 

V do artigo 37 da Constituição Federal disciplinam que as atribuições de funções de 

confiança devem ser exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, cuja investidura é preced~da pelo concurso, já o cargo em comissão não 

encontra esta condição. 

Os institutos fundamentam-se na confiança. A doutrina 

define as assessorias, direções e chefias com natureza de administração superior, 

quando a complexidade de sua nat.1reza exigir a afinidade política entre o servidor e 

o respectivo agente político, para o cargo em comissão; as direções e chefias 

ordinárias cuja complexidade e volume de atribuições não justifiquem a cria9ão de 
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um novo cargo, por somar-se a atribuições 

similares às de um cargo de provimento efetivo já instituído, correspondem à função 

de confiança: 

"É inconstitucional a lei que criar cargo em comissão ( ... ) de 

natureza puramente profissional, fora dos níveis de direção, 

chefia e assessoramento superior". (Adilson Abreu Dallari, pág. 

41) (grifo nosso l 

Superiores são a direção, chefia, assessoramento que exigem • 

"um comprometimento político, uma fidelidade às diretrizes 

estabelecidas pelos agentes políticos, uma lealdade pessoal à 

autoridade supe:ior" ( ... ) São aquelas atribuições só passíveis de 

serem exercidas por pessoas "afinadas com as diretrizes políticas 

que devem i:autar a atividade governamental" .(Márcio 

Cammarosano, pág. 95). (grifo nosso) 

"Cargo em corr.issão, ou de provimento em comissão, é aquele 

predisposto, ou vocacionado, a ser preenchido por um ocupante 

transitório, da ~nfiança da autoridade que o nomeou e que nele 

permanecerá enquanto dela gozar" (CELSO ANTONIO • 

BANDEIRA DE MELLO; 'Apontamentos sobre os Agentes e 

Órgãos Públicos', SP: RT, 1975, p. 21). "São cargos que 

implicam o exe:cício de atribuições a serem confiadas a pessoas 

de absoluta confiança de autoridades superiores, 

especialmente dos agentes políticos, pois constituem os canais 

de transmissão das diretrizes políticas, para a execução 

administrativa". (Manoel Gonçalves Ferreira Filho, pág. 168) 

(grifo nosso) 

"Também a iné.iscriminada criação de cargos em comissão, por 

definição de jvre provimento e exoneração, prestou-se a 
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d t:,.= -;:;= f . contornar a regra o concurso puu11co. L-Om e eito, está 

implícito no sistema constitucional que não são quaisquer 

cargos que pndem ser declarados de livre provimento e 

exoneração, nas apenas aqueles que a natureza das 

atribuições c,Jmetidas a seus titulares justifica sejam 

ocupados por pessoas de absoluta confiança das autoridades 

superiores, como os de assessoria e algumas chefias" (Márcio 

Cammarosano, pág. 173). (grifo nosso) 

Adilson Abreu Dallari, ao classificar a função pública 

em duas espécies, define a função de confiança na segunda hipótese: 

"Fica também perfeitamente claro que não mais é possível a 

criação de funç5es não correspondentes a cargos ou empregos ou, 

pelo menos, não relacionados a cargos e empregos existentes. Ou 

seja, a função somente pode compreender dois significados: a) 

conjunto de atribuições inerentes a um determinado cargo ou 

emprego; b) conjunto de atribuições especiais, extraordinárias, 

cujo volume não justifica a criação de cargo ou emprego e 

que, por isso mesmo, pode ser conferido a quem seja 

funcionário ou empregado, mediante uma retribuição 

adicional. Isto é o que se denomina função gratificada". ( p. 

39) (grifo nosso) 

Ensina Marçal Justen Filho que a função de confiança 

"consiste na assunção de atribuições diferenciadas e de maior responsabilidade por 

parte do ocupante de um cargo de provimento efetivo, ao que corresponde o 

pagamento de uma remuneração adicional" (pág. 756). O servidor efetivo, que conta 

com um lugar no quadro funcional e atribuições e responsabilidades já fixadas em lei 

recebe um conjunto de atribuições e responsabilidades adicionais, afetas à direção, 

chefia e assessoramento, reservadas pelo poder constituinte àqueles que conhecem a 

prática administrativa ( Marinela, Fernanda, pág. 665). 
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Assim, sugerimos à Secretaria de Administração a 

adequação das descrições dos cargos em comissão e funções de confiança nos termos 

acima apontados para constar a exigência de escolaridade de nível superior e que as 

funções de confiança tenham um conjunto de atribuições especiais, extraordinárias, 

cujo volume não justifique a criaçãc de cargo ou emprego; bem como para os cargos 

em comissão constem atribuições que justifiquem que sejam ocupados por pessoas 

de absoluta confiança das autoridades superiores. 

O Municíp:o de Bauru editou a Lei Municipal nº 6657 /l 5 

que disciplina o percentual mínimo de cargos em comissão de livre nomeação e 

exoneração da Prefeitura Municipa'. de Bauru a serem preenchidos por servidores 

municipais efetivos, fixados em 30% do total de cargos existentes, nos termos da Lei 

Municipal nº 6657/15. 

A Secretaria de Administração deve efetuar a conferência e 

a legalidade da criação dos cargos em comissão no projeto de lei, nos termos da Lei 

Municipal nº 6657/15. 

Assim, com estes ajustes, estará cumprindo as regras 

impostas na repercussão geral do 81?. 

Para a criaç~o de funções gratificadas e cargos em comissão, 

há necessidade de atendimento ao inciso I do artigo 21 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal que exige o cumprimento das exigências dos artigos 16 e 17 da mesma lei, do 

inciso XIII do artigo 37 e do §1° do artigo 169 da Constituição Federal. 

O artigo 169,§ lº da Constituição Federal dispõe: 

Artigo 169 - A despesa com pessoal ativo e inativo da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá 

exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1 º - A conce3são de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou 

alteração de estrutura de carreira, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades 

• 

• 
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da administração direta ou indireta, inclusive fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 

dela decorrenteJ; 

II - se houver autorização especffica em lei de diretrizes 

orçamentárias, rçssalvadas as empresas públicas e sociedades 

de economia mi~a. (grifo nosso) 

Por sua vez, os artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em :iue deva entrar em vigor e nos dois 

subseqüentes; 

II - declaração tlo ordenador da despesa de que o aumento 

tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 

dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por 

crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da 

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 

trabalho, não sej2m ultrapassados os limites estabelecidos para o 

exercício; 
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II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 

orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 

objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e 

não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 22 A estimativa de que trata o inciso I do caput será 

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas. 

§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada • 

irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e :icitação de serviços, fornecimento de bens ou 

execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 32 do 

art. 182 da Constituição. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a • 

despesa corrent~ derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo n)rmativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

§ lg Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que 

trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa 

prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 

recursos para s~u custeio. 
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será 

acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou 

aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo referido no § 1 º do art. 42, devendo seus 

efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados 

pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de di;spesa. 

§ 32 Para efeitc do § 22, considera-se aumento permanente de 

receita o prove::1iente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 42 A comprovação referida no § 22, apresentada pelo 

proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa 

com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 52 A despesa ie que trata este artigo não será executada antes 

da implementaç,ão das medidas referidas no § 22, as quais 

integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 62 O disposto no § 1 º não se aplica às despesas destinadas ao 

serviço da dívi:la nem ao reajustamento de remuneração de 

pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 72 Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela 

criada por prazo determinado. 

Os impactes orçamentários foram juntados às fls. 53. Às fls. 

57 /60 constam a manifestação do ordenador da despesa e anexo II - Unidades 

Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental do 

PP A/2022-2024. 
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Às fls. 55 consta manifestação da Funprev de que não 

haverá impacto financeiro e atuarial. 

Falta apenas a indicação pelo Sr. Secretário Municipal de 

Finanças se o índice com a desi:esa com pessoal encontra-se abaixo do limite 

prudencial para viabilizar a tramitação do presente projeto de lei. 

O Parágrafo Único, inciso I do artigo 22 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal veda expressamente a criação de cargo ou função se a 

despesa com pessoal exceder a 95% do limite (limite prudencial). 

Art. 22. A verif_cação do cumprimento dos limites estabelecidos 

nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre. 

Parágrafo único Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 

(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder 

ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão d~ vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a ::iualquer título, salvo os derivados de sentença 

judicial ou de :leterminação legal ou contratual, ressalvada a 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II - criação de cargo, emprego ou função; 

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 

de despesa; 

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de 

pessoal a qualq·Jer título, ressalvada a reposição decorrente de 

aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança; 

• 

• 
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V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso 

II do § 6° do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei 

de diretrizes orçamentárias. 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão 

referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo 

artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, Q 

percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 

guadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 

primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas 

nos §§ 3º e 4° de, art. 169 da Constituição. 

Assim, à princípio, a Lei de Responsabilidade Fiscal veda a 

criação de cargo público e admissão de pessoal se a despesa com pessoal exceder a 

95% do limite prudencial. Tal medida ocorre tendo em vista a necessidade de 

medidas preventivas e corretivas que visem o equilíbrio das contas públicas e rigor 

na observância dos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

No atual momento de crise econômica, há a ocorrência de 

impactos significativos na arrecadação do município e como consequência, nos 

limites de gastos do Poder Executivo. Utiliza-se, para tanto, o princípio do equilíbrio 

fiscal, que busca assegurar, através :lo controle da evolução do gasto com pessoal a 

uniformização entre receitas e despesas públicas e garantir que o custo de 

manutenção estatal, no tocante às despesas com pessoal, não pressione as finanças 

públicas acima do limite permitido. 

O legislador estabeleceu um limite inferior de alerta, um 

mecanismo preventivo, que funciolll como sinal de alerta ao gestor público para a 

adoção de maior cautela na gestão da despesa com pessoal, em virtude da 

aproximação do limite legalmente estabelecido. 

Considerando, porém, que o alerta do Tribunal de Contas 

pode não surtir os efeitos esperados e o nível de comprometimento da receita líquida 

com gastos de pessoal continuar aumentando, a Lei de Responsabilidade Fiscal 
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definiu mllls uma forma visando conter a evolução da despesa com pessoal, 

denominada limite prudencial que objetiva evitar, através da imposição de medidas 

restritivas, que o limite legal seja extrapolado. 

Destacamos que o limite prudencial, ou seja, a superação de 

95% do limite de gastos com pessoal é uma situação que exige do gestor público 

providências no sentido de avaliar o quadro de pessoal existente e considerar 

possíve_is mudanças administrativ~ a fim de retornar os gastos com pessoal a 

patamares mais seguros, sob o ponto de vista fiscal. 

Por isso, e:1quanto perdurar o excesso, há a interrupção da 

adoção de medidas que tenham por objetivo o aumento da despesa com pessoal, 

como a criação de cargos, funções e contratação de novos servidores. 

O artigo '73, inciso V da Lei Federal nº 9504/97, Lei 

Eleitoral, disciplina as condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas 

eleitorais: 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, 

as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 

oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir 

sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros 

meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex 

officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na 

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até 

a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, 

ressalvados: 

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e 

designação ou dispensa de funções de confiança; 

• 
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b) a nomeaçãc para cargos do Poder Judiciário, do Ministério 

Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da 

Presidência da República; 

c) a nomeacão dos aprovados em concursos públicos 

homologados até o início daquele prazo; 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 

funcionamento \nadiável de serviços públicos essenciais, com 

prévia e expres,a autorização <lo Chefe do Poder Executivo; 

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais 

civis e de agen1es penitenciários; (grifo nosso). 

Assim, nc,s três meses que antecedem o'pÍeito até a posse 

dos eleitos é vedado, sob pena de nulidade, nomear, contratar ou de qualquer forma 

admitir, ou sem a concordância do servidor, remover, transferir ou exonerar servidor 

público, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos. 

Uma das exceções a tal regra, nos termos do artigo 73, 

inciso V, letra "a" consiste na nomeação ou exoneração de cargos em comissão e 

designação ou dispensa de funções de confiança, não havendo portanto, qualquer 

impedimento legal à tramitação do projeto de lei, mesmo porque não haveria 

impedimento ainda em virtude cllts proibições serem apenas na circunscrição do 

pleito, ou seja, nas esferas onde estão ocorrendo as eleições. 

Ante o e>:posto, sugerimos seja o presente encaminhado à 

Secretaria Municipal de Administração para ciência e providências quanto às 

sugestões de alterações no projeto de lei apontadas. 

Bauru, 06 de maio de 2022. 

Gabriel~li Rocha 

Procura~:r:;a;;ca Municipal 
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LEI HI 3601 1 O§ 27 01 JULHO D& 1993 
Diap5e •obre• e ■ trutura or1aniza
oional da Prefeitura Municipal d• 
Bauru• d' outra• providência■, 

TIOEI OE LIMA; Prefeito Municipal d• Bauru, 
B•tado de Sio Pa.ulo, f4z H,ber que e. Câmara Hunioipal a.prov,q.u e ele 
■ anoiona • proaulsa a ••sui ■ t• lel: 

Artiso 11 

Artigo 21 

Artlao 31 

-

I -DfJS OBJff'IVOB 

E■ta lei e■ tabeleoe funda■ento• para •• a9Õ•• 
adminl ■.tr,tiva ■, define e ■ trutura or••nia&oional 
o fixa atrl~u1Q5■• s■ rai ■ do■ 6rslo■ da 
Admini ■ tr~9lo ~niotp~l d• Bauru. 

A• aoÕ•• •d■ ini ■ trativa ■, dlrlsid•• para i/.alisar 
o■ objetivo■ do Município da Baur como 
enunoiado1 pelo artiso 21 da Lei Or1lnio• 
Munioipol, ••••nt••-•• no■ ••auint•• tundamento■: 

I • pla:,ejaaento 11.unioipal, ,11.to ooao •i•t••• 
int.1rado • h■ ra6nioo de id■ntitioaçslo de. 
realid■d•• locai ■ • de ■ •l•oio de 
■■oanl••o• • in■ trua■nto• adequado ■ par■ 
■ lt1rá•l•• favoravel ■enteJ 

II - de1,■ ntr■ lis■oão hierárquico, vi•to qcao 
■ i ■ t••• l61Loo • racional de rep■rtloio de 
atribuioõe ■ • re ■pon■abilid&d•■ entre 
óraão■, unidade■, ■ub-unidad■■, ■etore■ • 
■■r,100■ d■ Ad■ini ■ traolo Hunioipal; 

III -

' 

aoo-apanha■ento • oontrol ■, vl ■ to ooao 
■ ht••• ■tichnt• • adequado d■ avali ■olo 
d&■ •oõ■■ ad■ ini•tr•tiv■• p4r■ ■ t ■ riçsic, 
p■ r ■■n■nte • oon ■ t ■nte, d• 1 ■u• re ■ ult ■do■, 

' UI -DOS dRaKos IM IIDIWfISTRAÇ/(O 

A Pret■ itura Kunlaipal de B•uru 9 
■■suinte■ óraio■, dir■ t ■■■ nt• 
Pr■ te1to H.unicip■ l: 

int■srada pelo■ 
vinculado■ ■o 

.. u,. 1 .. 

• 

• 
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V .. Zahdoria. do Paláaio da• Cerejeira•, 

unidade de admini•tra.9ã:o 1•ral da aede do 

Pc~•r &xeoutivo Municipal. 

A orcani1a9io da Corregedoria Ad0ini1trativa ••r• 
••~•beleolda •• resul•••n•o. 

Vincula•••• ao Gabinete do Prefeito 01 ••suinteo 
enoarao■ ••rai ■, no que tor pertinente: 

I - 61 Ciroun1ori9io do Servtoo Militar, 

II - Tiro de Guerra; 
III - Corpo de Bombeiro■• 

V -MS SllCRrÍ'AR IAS JJUN1C1PA18 

S■aretar:.a■ Munloipai ■ ■ io ór•&o■ de 
••••••or•1Hnto dt'reto • iaediato do Pret'eito 
!1uniolp4 .. , coa re1pon1abilidade de ooordenaoio, 
1upe:rvi14o, oriento.oio, aooap&nhaaento, controle 
• exeouoão da aoae, adaini ■ trativa■ e1peoitiaa■ e 
dater~inada■ do Poder Bx•autivo Municipal. 

Intesr•• •• B•cretaria■ Xunioipai ■: 

I • o• Gabinet•• do• Seoretário• Kunicipai•, 
co:,tendo: 
a> Seor•taria lxeoutive,unidade de 

atendi ■ento, relaoionaaento, doouaent•• 

9io • axeou9io; 
bl Aueuorh• Téonio••• unidade• d• 

••••••or•••nto • 11u•iatinoia para 
a11unto• • aatéri•• Que real•••• 
oonhcoia•nto •■peoial de téanioo ou 
dcaanda■ particular experiência 
profheional J 

o> Barviç,o de Ad■ iniltraoio • lxpedhnta, 
•ub•unidad•• da adainhtraoio 1•ral da1 
Scorctarla ■, coa re ■pon••bilidade de 
aoo■panha■ento, doouaantaoio • oontrol• 
dÃ1 ativld•d•• da• 8eoretaria1 e da vida 

funcional d• ■ •u ■ ■ •rvidore ■; 

II .. o• .. Con .. lhoa Co■unitóric ■ • 
Xunloip•i• in ■ tituido■ por lei• 
•• Seoretari••; 

•fl ■, 3 -

o ■ Fundo■ 
vin0ulado■ 
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A"r11ao· ,, 

Junto•• Adwlnittracõ•• R11ionai• ■ant•r•••~•. •• 
aaráter per ■anent• ou tran1itório • par• •t•nder 
~•c•ttid•d• direta • i ■tdlata doe aunic1pe1 
po•to• de a-:endiaento do Oepart•■•nto d• Á41:ua • 
r11oto COAI> • d• J■pr••• Kunlcipel de 
D•••nvolvlaento Urb•no • Rural <EMDUR8>, 

1 • Ad•inl1treolo Rtclonel Centro; 
II - Adaini■traoio ••11onal Bela Yltt•; 

III • Adalnl ■ tra;io Jtt1lonal ralolo/Induetrial; 
IV - Ad■ lni1tra9io ••clonal Sio C.raldo; 
V• Adalniatraqio Jteclonal Rtdtntor/0.i ■ tl. 

O Prtfalto Kunlalpal, por rtS','lt ■anto, podare 
dtttr■ lnar o paulatino dta ■t ■bra ■anto da ■ atual, 
Ad■ lnlltraq&e ■ Jtt1lonah, ••• que o tt-rrltôrlo do 
KunloCplo ••J• raperUdo •• \O Cdes> 
Ad•inletraq&ee R•cion•i•. 

VII• M Dl~ff'OttlA DIIT#ITAI. 

Diretoria 0utrltel é 6ralo 
controle I txeauólo de •oa.t 
labOo d• 1ub•OhtrUo 
1quSJ11rando-e1, pare , tCMoe 
Ad•lnletr1o&I• ••alon11,. 

de 1ooapenh1aento, 
adalnl1tretlv1e no 

dt TlblrlQ4, 
o• eteltot, •• 

1 • •••r■-tarla n . ltGrlUrlt 
rr1 • leore1:1,,1 

flnan;,••• 
lY •. leore11ri1 
.V .• leor•-t•rla 

Jur,d.f.ooe; 
VI • leortt1ri1 

VJI • l1ore11rl1 
YllC - leor•t•rll 

IX • l10,e11rl1 
,e • l1ont1rl1 

Tt.arltao; 

lt\,.t\lolp1l d• M•Lnletreolo. 
Jtunlolptl d& ld'ud•O~Oj 

::t",,r.ioipel de lc:lono••• • 

""-"lolpal d• l1úd1; 
.)tun1o1pal do1 

Mw\LoL••l d• Obr••· 
xun101,,1 de Plan•J•••nto. 
111funloip1l do ha latir SoG11l, 
ttunlolp•l do Ke10 A.ae,ente. 
"'-'nlolpal de lac,o,te, l•••r • 

/. 

• 

• 
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atribulo!o de executar• politioa·eduo~oicnal no 
imbito do Munioipio, 00111.põe-••• 01,a do Gabinet• 
do Secretário, do Departamento Pedoaó•ioo, do 
O■partamcnto de Herenda ltaoola.r, do Oepartaqentu 
de Unid•~•• l10olare• e do Departamento Intantil. 

O Oapart~mento Pedagó1ico é intasra~o: 

I .. pele. ~,Olviaio de Aoõu Fundamanta.h da 
iducaÇio, abrangendo: 
a) ~ Beoio d•. Coorden&Qio Pedasó1ioa; 
b) ~ Seoio de Hultimeioe; 
o> e. Seção de Peequiu. • Apoio a Projeto• 

Iduoaoionai ■• 

O OepartL■ento de Merenda Bacelar é int•crado: 

I • 

II -

pele. Divhlo de Apoio Al illentar, obransendo: 
a) ~ Seoio de Produoio Alicentar (padaria e 

. '\'aca mec&nica) 1 
b) e. Seoio.d• Nutriç,io; 
o) &. Seç,io d• Apoio• Ciatribui9ão; 

peh Divhio 
abra.n••ndo: 

do Ali••nto9ifo s,oolar, 

a) &. Se9io 
S:ntldade• 

d• All ■enta9io de Creoh•• • 
Vinouladaa; 

b) &. Set;iio 
S:•ool•r•• 

d• Alia•ntoQio d• Unidade• 
<BHBI•, EHPG• e BSPG1>, 

O Oepert&.aento d• Unidad11 81oolare1 f integrado: 

I .. P•h Divilio de Bn1ino '1• Pri ■eira Grau, 
at-ran11ndo: 

. II -

a: • Seoio da IPHG Bonta Maria; 
b! a B•QÃO da IKPG Ivan Bn•l•r d• Al••idai 
o: • Beoio da SMPG Anibal Oifrânaia; 
d; a 81010 do Núcleo de ln•ino Renovado 

pf'l& Oivhio do ln•ino lapeohl 1 

abranaendo: 
.: a Seolo da APAJ:; 
b: o. Seolo do Lar l100la Ratael Kaur(oio; 
a: a Seolo da SORRI; 
d: • Seçi3:a do L•r 11001• Santa Luzia; 
o: • Beçilo da APISCI, 

III .. pela Diviaão de lduoaoão de Joven■ • 
Adulto■, abran11ndo: 
•· • 8e9lo R11ional Centroj 
b: • S1910 R•1ional Bela Viata; 
o. a 8e9Õo R••ional R1d1ntor1 

-tll, 7 • L 
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hl • Bec:iio d• EHBI Franoiaao Gabriel li 
Netto, 

1) • Beç,io da EHEI Jaty Q, de Gcrreta; 
l > • S.c:ilo d• BHBI Floripe• •• de Souza; 
1) • Se9io da EIIEI Haria lzolina T,Zanetta 

V - pela, Divhão de Eduoaç,io Int..ntil Rcsional 
Redentor/Geiael, abr•n••ndo: 
a) a Seç,ão da BHK! Ga1parzinh0; 
b) • SeQio da BKII Maria Ro•• C, Lime; 
o) a 6e9io da BMEI W111on M. Donato; 
d) a Seçiio da BKEI l•aac Portal Roldan; 
e> a Seçiio da BMBl L■ ll• d■ Fátl ■a A, 

Ca1eab; 
t> a Seçiio da KMEI Nidoval R■ t ■• 

VI - pela Divi,lo de Bduaaçilo Intantil •• Cre• 
ohee, abrangendo: 
•> a Seçiio R■1ional Centro atinsindo a Cr•

ohe Leooádlo Correa, a Creche Rodricu•• 
de Abreu, a Creche Madre Cléli• • • C••• 
Crianc:ia Madre Maria Theodora Voironj 

b> • Seção R•sional B•l• Vi•t• atin1indo • 
Cr•ohe Vânia Karia,a Creche Slo Franoi•• 
oo de A11i1 1 • Creoh• Alio■ Barro• de 
Asevedo e• Caia da Crian9a1 

o>• Seoio R••ional Parque sao a«raldo, 
atincindo • Creoha Pelix A.Coita, • cra
oh• 8rne1to Qua11io, a Creche Hubert Ra• 
deaarker1 1 a Creohe Unido• para o 8••• • 
Creche Ir•ne Cher■ont • a Creche Bo■ 
Pa1tor; 

d> •·SeQio Resional Vil• Palolo atin1ind0 • 
Creche Gi•ele K.S.?lnto, • Creoh• Irai -
Catarir1a, • Creche Ouro Verde, a CreClhe 
Nova Seper•nQa, a Creohe Maria Ribeiro,a 
Creohe Lilian Aparecida Hadad, a Creche 
Parque Real j 

•> • Seoâo Re1ion•l R•dentor/Gei1el atin-
1lndo • Creohe Pin10 de Gente, a Craoha 
Monteiro Lobato,& Creche Slo Juda• • São 
01•••• a Creche Oooe Recanto, a Crecha 
Paatorea d• Selá ■• 

I 

• 

• 
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I • pela Divi•io da P~oc••••••nto de O&do•,&br•n
genda: 
a) A Oeçio da Análi•• • Proaramaoio; 
b> 3 Seçio de Operaoão da Dadoa; 
o) • Seolo de Controle de Qualidade. 

XII • D.1 86CR61'ARIA JIUNICIPAL Dll IIAl1Dll 

A Seor•t~rio Municipal de Saúde, coa atribui9io 
de real.z•r A politioa •uniolpal,de hi1l•n• • 
aaúde, o•)m.põe•••• aUa do Gabinete do Seout( .. 
rio, do Departamento de S4úde Coletiva, do Depar
tamento•:!.• Planeja1aento, Avaliac;,io e Controle, do 
Oepartam•nto de Unidade• Ambulatorial ■• do D•
p&rtaaen:o de,Ur•ênoi& • Sm•r1inoia. 

O Oepart~mento de 6aúde Coletiva é inteirado: 

I "pels DiviaKo de Vlsilinoia Epideaiol61ioa, 
abrsnaondo: 
a) s 5•9Ão Técnica de I ■uniza9ioi 
b). s Se9l0 d• Oo•nça Tran1 ■ i• ■ ivei• • Asra-

1a1 Inuoitado• à SAúde. 

lt - pels OJvJ,io d■ Visilinala Sanitária, abran
sen:to: 
aJ I Beoio d• Controle de Zoonoee, • Outra• 

1\9'õe1 Sobre o Kdo Aablente J 

bJ s B■oio de Controle de Ginero• Allaent!
:,iot, 

O Oeparta■ento d• Planeja■enío, Avaliação e Con• 
trole é inteirado; 

I -

II -

pels DiYi1lo de 
abnn1endo: 

Avaliaoio • Planejaaento, 

a> s B•olo de 
bJ • Seolo de 

Odonto16sioa; 
de Inter•••••; 

a) • Seoio de 
tluionalJ 

Supervi,io 
Supervi ,ia 
Supervhio da Equipe Kultipro-

d> • Seoio de Bupervl ■io de Clínica Hédic&i 
e> a Seqio 4• SupervL•io de Glneaalosl• • 

Ob1teir!oia; 
tJ • Seoio de Supervi1lo Pedlátrioa; 
1> • Seolo de Supervl,io de Pro1r•••• B1pe-

elai1. 
p■ lA Diviãão d• Controle e lntoraaolo,abran• 
1endo: 
a> a Beolo de Conta• Ho1pitalare1; 
bJ ~ Seoio de intor■aoae1; 

/, 
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C•ntral; 
b) • Beoio Kédica do Pronto Socorro 

Int4ntll; 
o> • Seção Hll!dioa d .. Unidade• 

De1oentralizada•; 
d) a Seoio 

Óbito ■• 
do Serviço de Veritioaoio de 

II - pela Dlvlaio d• Entermaaem, abrana•ndo: 
•> • Seoã.o de Entermase• do Pronto Socorro 

Central; 
b> a Seoio da Entermacea do Pronto Socorro 

Intanti l; 
o) • Seoio de Bn!•r••••• da ■ unidade• 

De1oentralizada1. 
III - pe:a Dtvtd:o de Servi901 Téonioo■, 

ab:ransendo: 
a> a Seoio de Servioo• Odontol61ioo1; 
b) a Beoio de Servioo Social; 
o) a Seoio de Unidade Oe ■oentralizada de 

Ur1inoia do Núcleo Mary Dota; 
d> a Seoio de Unidade Oe■ oentralisada de 

Ursinoia de Vila Ipir•n••· 

IV - pe:a Divi ■io de Apolo Operaotonal, abran
••rido: 
a) a Seoio de Tran■porte e Reoepoioi 
bJ • Seoio de E1tati ■ tioa, R••i ■ tro e Pron

tuário■ i 
o> a Seoio de Llapesa e Con1ervaoio1 
d> a Beoio de Ad■inietraçlo e Alacxaritado. 

A or1an1:aoio e tun93e1 da Oivi•io de Saúde do 
Trabalhador ••rio tixad4■ em re1ula■ent0,que pre
verá, inoluaive, a oon1tituioÃ0 de Con•elho Con
eultivo coa repreeentaoio paritirie par• aco•
panhar •• ■u•• etlvidade ■, 

XUl - ,,.. BIWRMT/IRIA lftJHlCIPAL DOS Ja06cros 
.nmtorcos 

A Searetarl• Munlalp•l do■ Neaóoio• Juridioo•, 
coa atribuioio de ••••••ora■ento juridlao 
00n1ultl.,.0 • oontenaio■o oo•pi3••••• elé• do 
Oabin•t• do'Seoretário 1 da Procuradoria Geral do 
Hunloipia e do D■ perta■ento de Co■unioaoio e 
Docu■entbQio. 

A Prooursdorio Geral do Munloipio, coa natureza 

tl ■ .13-
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a) a Se9io de Con•tru9io de Õalerl••I 
bJ a Saçio de Manutenção d• Galeria•; 
ol a Se9io da Llmpe:a d• Booa• de ~obo, 

II• paLo Divi ■io d~ Tarraplenaaeo, abran1endo: 
•> • Seção de Apolo à Reslonal Bela Vi•t•i 
b> • 5e9ão de Apolo O Reaional Palolo/In

du■ trlal; 

o>• Se9io de Apoio à Regional Sio Geraldoi 
dJ • Se9io de Apolo à R■cional Redentor/ 

<Jei ■ el i 
•> • Sa9io de Obro• nova■• 

III - pela Olviaio de Pavimenta9ao, abranaendo: 
a) • Se9lo de Sub•B•■• e B••• para Pavlaen• 

ta9io; 
bJ • Seoio de Capa Aat,ltioa; 
a) a Seoio de Guia,• Sarseta■; 
d) a Se9io de U ■ ina de A■ talto;; 

e) a 8e9io da Manutençio da PavimentaoÃo. 

IV - peJa Dlvi ■io de S.trada■ Mur\10ipd1, 
abr.ana ■ndo: 

a) a Seção de Construo4o da Eetrada• • 
Pontes 

b> a 9•o4o de Manutenoio de Estradas e Pon
t.es. 

O Departamento d• Construoües • B•rvioo• O•r•i• é 
intesudc-: 

I - pela Divi1io d• Construoõ••• obr•n1•ndo: 
a> a Saoão de Apoio a Conetru·oõea; 
b) • Seoio de Retoraaa; 

·o> a B■oio de Kanutenoio; 
d> • Baolo de Construoõ•• Nova■. 

II - pela Divisão de Ilu•inaoio Pública, abran• 
ser.do,. 
tl a S■oão d• Obras d• Ilu■ inaoio; 
b> • Se9io de Kanutenoio da Obra• da Ilu■ i· 

naoio1 

III - pela Divislo de Servioo• lnduatriai ■ ,abran

s•ndo: 
o.) a Ba9_Ão d• !'farcenariai 
b) • S.çiio de ·eerrolh•ria; 
o> a B ■oio de Pré-Moldados. 

O Depart•■ento de Apoio Operacional • int•srado: 

I .. pela Oivhio . de Máquinas • ,Veiculo■, 

abr.n1endo: 
a) • Beoio d• Controle de U■ o da Frota; 

,t 
o,.1s-
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bl L Seoio d• Dl•trito• lndu•triei1; 
o) L Seoio de Cada•tro • Mapa•; 
dl ~ Se9lo de Certidõee, 

III - pelt. Dtvtd'.o d• Pi•oalizai;,io, abrana:endo: 
~) ~ Seolo da Fi ■oallsaoio do Comjroio; 
bl ~ Se9lo d• Yi ■a•liaa9Zo de Feira ■ Livre ■ 

o) a. Seolo de Fiooalizaolo de Obr••· 

XVI - Blli.::RZTMIA JIUNICIPIIL DO BS1t IBTM SOCIIIL 

A Seoreta:-h Kuniolpal do B•• B•t•r Social, coa 

atribuiQio de realizar • politio• aunioipol de 

•••i ■ tino.a • promooio humana, aoapae- ■ e, al9■ do 
Gabinete do Beoret.irio, do Departaaento de 
Servioc• Sooiai1 • do Dapartamento de Aoio 
Soohl. 

O Oepartanento de Serviço• Social• é integrado: 

1 .. pala Oivhão de Serviç,o• Sooiah, 

abran11nd0: 
e> • Sec;iã.o de Cooperaç,io coa Entldo.de, 

8<)Ci«l•; 
b> a Seolo d• Crech•• Mun1o1p•1•; 

II - pela Oivhio d• Auhtinol• Sooial 4 
PcpUlaoão, abran1endo: 
a) • Seoio de A••i•tênoia Social• S•s••ntoa 

dt Populaoio1 
b> • Stoio de A••i•tinoi& Social Judici4ria 

e Habitacional. 

O Oepart•••nto de Aoõo Social e int•1rado: 

I - pela Oivielo d• Aoio Sooial, abrans•ndo: 
•> • Beoio d• Bducaoio pelo Trabalho; 
b) • Seoio de Aoio Coaunitárlai 

11 - pela Dlvtaio de' Pnparaoio • Ac•••o ao 
Keroedo de Trabalho, abransendo: 
•> • Seoio de Treinaa•nto e Inioiaolo ao 

Ty,abalho; 
b) & Seoio de lnoaainhaaento ao Mercado de 

Trabalho, 

!11.17 00 
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Arti•o 20 
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XVIII - DA SBCR6T.1RIA NUJIICIPAL D6 
.BSPOR':'SB, LAZJUl 6 TVRISIIO 

A Seoret&rla Muniolpal de E•pcrt••, Laser • 

Turi•mo, oom atribui9io de realisar a politioa de 
eaportea, 1a&dr a turleao do Hun1oiplc,oo•p6e•••• 
além do OAblnet• do Secretário, do Depart•m~nto 

da E1port•• • do D■p•rtamento da Lazer• Turl•ao, 
'> 

O OepartLmento de Eeport•• é intasrado: 
I - P•l~ Divi1io de Prática• B•portivaa, ~bran

senc.o: 
a) • Seoão de & ■ porte ■ Co■patitivo■; 

b) L Seo4o da E■porte1 nio Competitivo■, 

II - p ■ l• Oiviaio de Pra9a ■ Eaportivaa, abr•n••n
do: 
a) L Seoão de Zeladorla • Manut■ noão da ■ 

Praoa• E■portiva■; 

b) o B•oio d• Conetruoio de Praoa ■ leporti• 
.... i 

o> a Beoio d• Coordena9ao de Hodalid&de• I•• 
portiv••. 

O Oep&rta■ento de Lazer• Turi•■o, intesr■do: 

I • pala Divi1io da Laser, abr■n1endo: 
a> • Se9ã0 de Prosr&aaoio • &ventoa 
b> • S•olo d• lxaou9lo de &vento•. 

II• pela Divi•lo de Turi•■o, abran1endo: 
•> , Se9io d• Planeja■ento Turi1tico; 
b) a 8e9ão de Atividade• Turi1tioa ■, 

XIX • l>t SliCIUTARI/1 IMfICIPAL L\4 CIIL1V1lA 

A Seoret,ria Municipal de Cultura, ooa atribui9ão 
de reeli,ar • polítioa cultural do Kunloípio, 
ooap6•·••• aléa do Gabinete do Secretário, do 
Oepartaaento de A9Ão Cultural • do Departa■ento 

de Proteoio ao Patri ■ônio Cultural, 

o Departa■anto de Aoio Cultural é int•1rad0: 

I • pala Oivialo da AQio Cultural, abran1endo: 
a> a Seqlo de A9lo Cultural; 
b) a Seqão d• Audio Yiaual. 

II• pala DivLaio da lnalno àa Art••• obran1en• 
do: 

!, 
tla,19-
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imedia~a do Prefeito Municipal; 

II - exer::ier ''°• atribuiç:Õee que lhe forem delesa
da• pelo Prefeito Municipal. 

XXII - M COKPfl'bicIA lMt CORR8GllDORIA 
ADll1NISTRATIVA 

I - ooordenor a fi•oalizaoio • • vlail&noia do• 
edit{cio• • in1talaoõe1 d• Adsini1traolo 
Hun.ioipal, bea oomo de pra90• e losrodouro• 
públ loow; 

II - acoc.panhar • controlar, de ot!oio ou por 
provooao4o, oa atividade• da Adminl•tra9io 
Municipal e o de ■ empenho tunoional de 1eua 
oervidore• l 

III - prca,eder • aoou•entar averiauaoão •umária 
•• face de •oC•• ou o■ ie ■õe ■ ad■ inietrati• 

vaa, euserindo •• providanoia ■ adequada ■ 

dir11taaente ao PrefeltO Huniopiel; 

IV• realizar aindiolnoia ■ e proce ■ eoe adaini•
trativoe deter■ inad01 pelo Prefeito Munloi• 
pal. 

XXIII • M COlfPlfTbtcIA DOS 6/lCRrtÁRIOS 
ltUIIICIPAlB 

Ao ■ SeorátÃrio• Munioip&i ■, na áree d•• reepecti
vaa Seorctarla•, ooapete: 

J • prc ■ tar •••• ■■ orla e •••i•tinoia direta • 
i ■tdiata ao Prefeito Hunloipal; 

II - oocrdenaoio, eupervielo, 
ec~■panhaaento, controle e 
a9ee ■ ad•inl•trativa1; 

orientaçõo, 
cxeauQlo de 

III~ ex•roer •• atribuiQÕ•• que lhe• tore• d■ l•• 
soca■ pelo Prefeito Muniolpal; 

IV• r•o•ber, oonheaer, enoe■ inhar • decidir to
da, •• que,t6e1 e ■otário• sub■etidas à 
aprecia9io da Secretaria, 

f h .21 .. 
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II - 4CCX11panhar 1 oontrol4r e executar a.a açiõ■• 
•dmini,trativ•• no 4mbito d• ■ua Se9io; 

III - opi~•r, oonoluaivamente, •obre toda, o ■ 
qu-t3•• ■ aatérL•• no l ■bito d■ ·•ua 8■920 
• daoidlr, aotivadam■nte, aquela• d■ ■ua 
oomp■ tinãia. 

;. 

XXVIJ • .M WLICITA(:XO D/IS COitPJSTblcIAS 

O Pr■t■ L':o Municipal, no prazo de 30 ( trinta) 
dia ■ exp.-dlrô Decreto explicitando, no âmbito da■ 
S■oretari.a• Hunlolpai•, retp■otivo, 
OepartaiHnto■, 01.vi ■ õe ■ e Seçiae,, a■ 
0011petinaia1. 

XXVIII - DOS QUADROS ffl ADIIIN:tBTRAç,Ao 111111:ZCIPAL 

A Administra9lo Municipal ooapõ■·•• doa ,esuinte■ 
quadro, dai 1ervidore,: 

J .. Quadro d■ Servidor•• Bt■ t1v01, int■srado 
pelo, 1 ■ rvidor■• r■orutado■ na tor■a do ar• 
tiso 69 da Lei Or•lnioa do Munioipio, atra
v•• d• aonaur•o público do provo• ou de 
prOYa ■ • titulo■; 

II - Qua.cfr~ de Bervidore ■ No••ado■ •• Co•h ■io, 
int.e•rado pelo• ■ervidor•• rearutad01 na 
tora& do arti10 37, parte t1nal d& Con1ti• 
tui9lo Federal e •rtl•o 69, parte tlnal da 
L•i Or•lnioa do Hunio!pio; 

IJI - Quadro de Servidor•• de Ho•••oio Vinoul•d•, 
int.e1rado pelo■ ■■ rvidor•• do Quadro d■ 
Ser-..idora9 lf■tlvo■ de ■ isn•do■ n• tot•• do 
art110 78, p•rt• final, da Le1 Orslniaa do 
Município. 

o Quadro do■ B•rvidore ■ No■eado■ •• Co■ i11io co•
pr■end■: 

J - o■ car10 ■ de Ch■ t ■ d• Gabinete do Prefeito 
Hunioipal, de e■oret,rio■ Hunloipal ■ • d• 
Secretário■ Hunloipai ■ Adjunto■; 

II• o ■ oar1O1 da S■or■ tário lx■autivo • d• A■-
•••■ oria Tlonloa do Gabinete do Pr■ t■ ita 

f U ,23 .. 
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Servidor•• de Nomeo9ã0 Vinculada, ttaam tronetor
madoe: 

I - 11 <onae) aarso• d• Diretor de Oiv1 ■ 3o em 
f5u•l número d• car101 de Diretor de Adml
nt1tra9io • Expediente da• Saoretariae Mu
n1oJp4ta; 

II - 1 c~m> oar10 de Diretor Divisão ea 1 Cua> 
04r10 de Z•l•dor do Pal,oio da• C■ rejeira,. 

. XXX • LM LOT~O DOS BIIRVIDORSIJ 

O Pt'■ tei;o Municipal, no pr~uo d■ 30 (trinta) 
dia ■, proceder, à lotaolo do■ 1ervidore1 
municipal• no àabtto da■ Seor■ tarl&e Hunioipai1 e 
nela,, ~••P■otivaaente, no■ D■partamento■, 
Divt1ae1 ou S■oae,. 

XXXI • LM llXTIJ#ÇXO D& CARGOS 

Fioaa •~tinto• o• 1■suint11 a■ rso• va•o ■: 
I - 10 ldez> oar10• d■ Auxiliar de Adaini ■ tr■• 

9&o, reterinala 6; 
II 14 (quatorze> oor10 ■ d• Aa■nte de Adain1 ■-

ro,oio, ret■ rinola 13; 
III 80 (oitenta) aar101 d■ Ajudante de Obra ■, 

ret■ rinala 3; 
IV - 10 Cde2» c■r101 d• Cirursião Denti1ta, r■-

tcrinoi• 13; 
V 2 (doi•I carso■ d■ Xns■nheiro II, reterin

oiA 14; 
VI 2 Cdoit> oar10■ de Pi ■oal d■ Po■ tur■ I Mu

nLcipGi1 II, ret■ rinola 8; 
VII 6 (aeh) oarso• de Jardineiro I, reterin

oLa 3i 
VIII 2 Cdoi ■ > oar■o• de Jardineiro II, r■ terin

oiA il; 
IX 50 (oinqUenta) cario• d■ S•rvent• de P•

dralro, r•f•rinolo 2; 
X - 1& (quinze> o•r■o• d■ Técnico de Ad■ lnl ■• 

traoio, reterinola 121 
XI - 5 <cinco> a•rso• de Técnico E ■ portlvo I, 

r.-.t'erinol• 13; 

• 

• 
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e> requerimento du ••rvidar dlriaido pera 
•~a inclu•io no prosrama; 

d> S4rantia ao ••rvidor do• benetícloa da 
att ■ ta báeica cu vale compra du~ant• 6 
<••l•l meaea, oontadoa da data da axon•
nçi.o; 

a> a,o.rantla de a••l•tlno1a m,diao-ho■ pitalor 

00mo oferecida pelo S&PREH. ao■ 

.. rvldorea, durante 6 <•eia) •••••• 
contado■ da.data da exoneraoloi 

tJ a,e.rantla do P•c•••nto da1 r,r1a1 • déol~o 
terceiro ■4lárLo propor0Lonai1, referente 
&O ano•• que ocorrer ,s axonara9l:0; 

1J &4rantla de readmia ■ io no 11e ■ 110 oar~o • 
na &bertura d• vaaa, ■ e Coraal 1 aado o 
p,edido depoh de 3 CtrA ■) • anta• de 5 
Coinoo) ano■, contado■ da data da 
1tXOnera9lo. 

para o■ 1arvidore ■ com mal ■ de 2 
menc1 de 10 Cdez) ano ■ d• •tetivo 
na Admini ■ tra9lo Municipal: 

(doi ■ > ■ 
■x■ rciolo 

al indioa9a:c de■ ca.r10e atinsidoe pelo 
F.roaraaa; 

b> aoe ■■o o.o pro1rama 4 critério 
,daini ■ tra9ao. conforme ccnveniin0i<1 
urvi90; 

d• 
de 

o) r ■queri11ento do servidor dirilido par• 
1ua inolu ■io no pro1ro■4l 

d) aarantia &o ■ervidor do• benetiolo■ da 
c ■■ ta 'DÍ. ■ ioa ou vale 0011.pra durante & 

C ■ •i ■) •••••• contado■ do data da 
1xoneraç,lo; 

•> aaranti& de o■■ l ■ tinoia ■édioo~ho■ pitalar 
coao cter•oid• pelo SIPR~ ao• desai ■ 

a ■ rvidor• ■, durante 6 <••i•> •••••• 
contado■ d• data da ■xoneraçio; 

t) 1arantia do p•1•••nto da• féria■~ déoi ■o 
t ■ roelro ■ alário proporoionai ■ referente 
10 ano•• qu ■' oaorr■ r a exonero9ioi 

1> ir•ranth de P•l•••nto de SOS (ainqUenta 
s:or cento) do r■■ peotivo padrão d• 
\·enci ■ento por ano de etetlvo exercício 
cxolu■ ivaaent• na Adaini ■traç,ao 
Municipal, ••••aurada proporcionalidade 
i•ara tra9ão de ano. 

Paráa;roto único - O■ pro1:-•••• referido■ n■•t• arti ■o não •• 
apl icaa .a 1 ■ rvidor■■ aunioipai ■ oo■ aai ■ de 20 
<vinte) ano■ de efetivo ex■ roioio, eo• ••rvidor■• 
qu• ■■ te I•• ota■ tado■ d• ••u• oerga■ na data d• 
publ ica9io d• ■ ta h l • ao, ••rvidore ■ de 
autarquia• ou eapr••• pública 11unicipal. 

t, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N' 3837. D3 17 DE FEVEREIRO DE I 995 
Estrntura a Coordenadoria das Administrações 
Regionais e dá cutras providências. , 

TIDEI DE LIMA. Prefeito Municipal de Bauru. Estado de São Paulo. faz saber que a • 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulªa a seguinte lei: 

Artigo 1' - A Coordenadoria das Administrações Regionais. implantada pelo Decreto n' 6952, de 
26 de abril de 1994, oubordinada ao Prefeito Municipal que tem por objetivo a 
coordenação das Administrações Regionais e Distrital, na prestação de serviços à 
comunidade, passa a ter e seguinte estrutura: 
a) Secretaria Executiva: 

b) Diretoria Técn.ica tom atribuição de assessoria e supervisão técnica junto aos 

,;;V Diretores das Regionais chefia e encarregaturas para pequenas obras, manutenção e 

,:§>~ 
serviços. 

~ e) Diretoria Social com atribuições de assessoria e supervisão junto aos Diretores das 
Regionais, chefes, encarregados no âmbito dos programas; e ações sociais junto à 
Cômunidade. 

d) As administrações regionais e Distrital relacionadas no parágrafo 2' do artigo 7' e 8' 
da Lei 3601, de 27 dejul:io de 1993. • 

Artigo 2' - Ficam criados no quadro da Prefeitura Municipal dois cargos em comissão de Diretor de 

- tJ-f1 Departamento, padrão 23-A. · 
,f\ 

Artigo 3' - Ficam criados no quadro da Prefeitura Municipal dois cargos em comissão de Diretor de 

-~ 
Administração Regional, padrão 22·A, para ocuparem as Administrações Regionais da 
Vila Independência e do Núcleo Mary_Dota. 

",I\ ·- ~-
Artigo 4' - As despesas decorrentes desta lei ser;o alendidas com dotações próprias do orçamento 

corrente. 

1 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 4192 DE 04DE MARCO DE 1997 
Transforma a Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Ttrismo e Coordenadoria 
das Administraçõet Regionais, cria as 
Secretarias Municipal de Turismo; de 
Agricultura e Abaste::imento; de Transporte 
Interno; da Jndústrie, Comércio e Serviços 
e dá outras providêneias. 

Engenheiro ANTO1'1O IZZO FILHO, Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprov,)u e ele sanciona a seguinte lei: 

Artigo 1° • 

§ Iº. 

§ 2º-

§ 3º -

Artigo 2° -

Parágrafo Único -

Artigo 3' -

§ 1 º -

Fica transformada a Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo de que trata a Lei 
nº 3601/93 em Secretaria Municipal de Esportes e Lazer com a atribuição de realizar a 
Política de Esporte, e Lazer no Município, compondo-se, além dos Gabinetes do 
Secretário Municipal e Secretário Municipal Adjunto, da Divisão de Administração e 
Expediente, do Depaiamento de Lazer e do Departamento de Esportes. 

O Departamento de Lazer é integrado: 

!- pela Divisão de Lazer, abrangendo: 
a) seção de programeção e eventos; 
b) seção de execução de eventos. 

O Departamento de Esportes que integrava a então Secretaria Municipal de Esportes, 
Lazer e Turismo, cem a mesma estrutura organizacional, passa a integrar a Secretaria 
Municipal de Espertos e Lazer 

A Divisão de Administração e Expediente é ligada diretamente ao Gabinete do Secretário 

Fica criada a Secretaria Municipal de Turismo, com a atribuição de realizar a Polltica de 
Turismo no Município, compondo-se, além dos Gabinetes do Secretário Municipal e 
Secretário Municiptl Adjunto, da Divisão de Administração e Expediente e do 
Departamento de Tmismo. 

O Departamento de Turismo é integrado: 
1- pela Divisão de Tuismo, que anteriormente integrava o então Departamento de Lazer e 
Turismo, abrangendc: 
a) seção de planejarrento turístico e 
b) seção de atividades turísticas. 

Fica criada a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, com a atribuição de 
realizar a política de agricultura e abastecimento no município, compondo-se, além dos 
gabinetes dos Secretário Municipal e Secretário Municipal Adjunto, da Divisão de 
Adminstração e Expediente, do Departamento de Agricultura e do Departamento de 
Abastecimento. 

O Departamento de Agricultura é integrado: 
J - pela Divisão Téci:ica, abrangendo: 
a) a Seção de Agronomia; 



§ 2' -

§ 3' -

V 

§ 4' -

Artigo 6° -

V 

§ !' -

§ 2º -

§ 3' -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

O Departamento de Comércio é integrado: 

1- pela Divisão Técnba; 
a) pela Seção Atacadista e 
b)- pela Seção Varejista. 

O Departamento de ~erviços é integrado: 

1- pela Divisão de Empresas Prestadoras de Serviços, abrangendo: 
a) seção dos escritórbs administrativos e institutos imobiliários; 
b) seção de empreiteiras em geral e 
c) seção de escolas em geral. 
11- pela Divisão de Profissionais liberais, abrangendo: 
a) seção de mão-de-obra especializada em nível médio e 
b) seção de mão-de-cbra técnica em nfvel superior. 

A Divisão de Admin stração, Expediente e Marketing é ligada diretamente ao Gabinete do 

Secretário. 

Fica transformada a Coordenadoria das Administrações Regionais, de que trata a lei 

n'3.837, de 17 de fevereiro de 1.995, em Secretaria Municipal das Administrações 

Regionais, componco-se, além dos Gabinetes do Secretário Municipal e Secretário 

Municipal Adjunto, :la seguinte estrutura: 

1- pela Divisão de Acministração e Expediente; 
li- pela Assessoria T!cnica e Administrativa; . 
lll- pelas Administra;:ões Regionais: 
a) Administração Regional Centro; 
b) Administração Re~ional Bela Vista; 
c) Administração Regional Falcl!o/lndustrial; 
d) Administração Re~ional São Geraldo; 
e) Administração Regional Redentor/Geisel; 
t) Administração Regional Vila Independência e 
g) Administração REgional Núcleo Mary Dotta. 
IV- pelo Departamer.to Social; 
V-pelo Departamento de Auditoria e 
VI- pelo Departame~to Técnico. 

O Departamento Social é integrado: 
1- pela Divisão de A:lministração, abrangendo: 
a) Seção de Planejamento e 
b) Seção de Execuçlb. 

O Departamento de Auditoria é integrado: 
1- pela Divisão de'Administração, abrangenâo: .. 
a) Seção de Planejaraento e 
b) Seção de Execução. 

O Departamento Técnico é integrado: 
1- pela Divisão de-Administração, abrangendo: 

3 
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Artigo 10-

Artigo 11-

§ Iº. 

§ 2º -

Artigo 12 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Os cargos denominados "Secretário Adjunto" _passam a denominar-se "Secretário 
Municipal Adjunto", ~licando-se aos ocupantes o contido no artigo 1° da Lei nº 3858, de 
29 de março de 1995. 

Para dar suporte as de,pesas decorrentes fica aberto um crédito especial de R$ 500.000,00 
a ser distribuído nos elementos de despesa: 3.1.1.1; 3.1.2.0; 3.1.3.2.; 4.1.1.0; 4.1.2.0. 

O crédito especial será suportado pela reserva de contingência e dotações parciais dos 
órgãos de origem. 

A dotação constante oo orçamento em vigor referente a unidade: do Gabinete do Prefeito 
denominada "Coorderlldoria de Fomento à Agricultura, Indústria e Comércio(COFAIC)" 
suportará as despesa, da Secretaria da Agricultura e Abastecimento e Secretaria da 
Indústria, Comércio e Serviços. · 

Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Bauru, 04 de março de 1997. 

Eng.º <\NTONIO IZZO FILHO 
PR3FEITO MUNICIPAL 

FERNANDO APPARECIDO SAPAGNUOLO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

PAULO EDUARDO MATINS NETO 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

VIAURO AFONSO 
DIRETOF. DO DEPARTAMENTO DE 

COfylUNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 
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LEI N.1.675, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1919 

Cria o districto de Paz de« Presidente Tibiriçá », no município e comarca de 
9aurú. 

O Doutor Altino Arantes, Presidente do Estado. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 
seguinte: 
Artigo 1.0 

- Fica criado no municipb e, comarca de Baurú, desmembrado do 
actual districto de paz do jacutinga o districto de paz de «Presidente Tibiriçá». 
Artigo 2. º As sua~. divisas são as seguintes: 
« Principiam na barra do carrego· do Côxo, no rio Batalha, subindo por esse 
corregq até á sua cabeceira principal; dahi, ao divisor das aguas entre os rios 
Batalha é Agua Parada, continuando) por esse divisor até frontear a cabeceira 
principal da agua da Serrinha, descendo por este até ao rio Pantana, descendo 
pele Pantana até ao ribeirão Fundo, dahi pelo divisor das aguas entre o rio 
Batalha e o carrego da Cobra, á direita, o ribeirão Fundo e carrego Santa Maria 
e da Cobra, á esquerda, até frontear a cabeceira principal da agua do kilometro 
39. descendo por esta até ao carrego da Cob'ra, subindo pelo carrego da Cobra 
até a sua cabeceira principal, dahi á cabeceira principal do carrego Sete 
Alqueires, descendo por este até aeo rio Batalha, subindo pelo Batalha, até ao 
correge das Antas, subindo por esto até á sua cabeceira principal e 
continuando pelo divisor das aguas entre os correges Araribá. á direita, e 
Barreira, á esquerda, até-ao espigão do divisor das aguas entre os ribeirões 
Batalha e Barracão ; dahi por uma linha norte e sul até -ao divisor das aguas 
entre os rios Tietê e Paranápanema, continuando, á esquerda, por esse divisor 
até frontear a cabeceira principal do ribeirão do Paiol, descendo por este até ao 
rio Feio e pelo rio Feio até á barra do carrego do Côxo, onde tiveram começo.» 
Artigo -3. º - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação no Dia rio 
Official. 
Artigo 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negocios do Interior, a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 9 de Dezembro de 1919. 
Altino Arantes. 
Oscar Rodrigues Alves. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocios do Interior, em 11 de 
Dezembro de 1919. - O director geral, João Crhysostomo B. dos Reis Junior. 

• 
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DECRETO N. 9.775, DE 30 DE NWEMBRO DE 1938 

Fixa o novo quadro de divisão territorial do Estado, que vigorará de 1. 0 

de janeiro de 1939 a 31 de dezembro de 1943, e dá outras 
providências. 

COM O DISTRITO DE PAZ DA SÉDE DO MUNIC[ PIO: 

Começam no rio Batalha na foz •:lo córrego do Paiol, descem pelo rio 
até a boca do córrego dos Cochos, por êste acima até sua cabeceira, 
alcançam a cabeceira mais meri:lional do ribeirão Barra Grande pelo 
qual descem até o ribeirão Água Parada, e por êste abaixo até a boca 
do ribeirão Verde, e por êste acima até o espigão mestre Batalha-Tietê: 

TIBIRIÇA: 

O distrito de paz de Tibiriçá terá as seguintes divisas internas como 
distrito de paz de Nogueira: 
Começam no espigão mestre Tietê- Batalha, em frente à cabeceira do 
córrego da Bôa Vista, descem por êste ao ribeirão Água Parada, por 
êste sobem até a boca do ribeirão dos Patos, indo por êste acima até 
sua cabeceira mais meridional, ganham a cabeceira do galho da 
direita do córrego Grande, pelo qual descem até o rio Batalha, e por 
êste rio abaixo até sua cabeceira, seguindo pelo contraforte fronteiro 
até o espigão mestre Tietê-Paranapanema. 



-ESTADO DE silo PAULO 

Processo Nº 1073/2022 

Ao 
Diretor de Departamento da Procuradoria Geral 

Acompanho o parecer exarado pela Dra. Gabriella (fls. 62/82), 
com sugestão de remessa dos autos à Secretaria de Administração para conhecimento do 
conteúdo do parecer e adequação do Projeto de Lei, de acordo com a oricntaç!:o jurídica. 

À consideração superior. 

Bauru, 06 de maio de 2022. 

Jlf6.1.J~~~S 
MARISA BOTTER i9o~o GEBARA 

Diretora da Procuradoria Consultiva 
OAB/SP 143.915 
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Processo nº 139.198/2021 

À Secretaria Municipal da Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado de São Paulo 

Secretaria dos Negócios Jurídicos 
Departamento da Procuradoria Geral 

Acompanho parecer de fls. 62/82 para ciência e demais providências, 
conforme orientação jurídica . 

Bauru, 09 de maio de 2022. 

Mareelo B,!à, Ca,UO 
Diretor de Departamento da Procuradoria Geral 

OABISP 128.241 

01vv '\/ , 1 Gr-J V\ 'A '1.. A S. 

SvG~ >r--1 rel 
~e."1.e vfl.G~,J k. 
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. PROC. NQ_~,42- · 

Departamento de À-Paliação Funcional 

~'};~'J9' . ·?>º ('(lp.'::,O f 7--..:]._\ (S · PROJETO DE LEI Nº DE DI!; l:BRiL DE 2022 

·;..°'Ecam.1i;·m 
AOMJNISti1AçioOE 

..... RIJ 

'f4'1; Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de ~'?); ;.f /> 1993 e atualiza a estrutura organizacional da Secretaria 

V Municipal das AdministrEções Regionais, Secretaria Municipal 

do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Buq 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela san~Íona e promulga a segninte lei: 

Art. J 0 

Art. 2° 

Art. 3° 

Altera o inciso III e IV do artigo 3° da Lei Municipal nº 3601, de 27 de julho de 1993, que 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3° ( ... ) 

( ... ); 

III - REVOGADO; 

IV - REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso VI ao artigo 5° da Lei Municipal nº 3601, de 27 de julho de 1993, que 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5° ( ... ) 

§ 1º ( ... ); 

( ... ) 

VI. as Seções, setores rnbordinados às Divisões com responsabilidade de 

acompanhamento, con:role e execução de ações administrativas específicas de 

cada divisão, exceto na Secretaria Municipal das Administrações Regionais, 

com subordinação direta ao Administrador Regional." (NR) 

Altera o artigo 7°, da Lei Municipal nº 3601, de 27 de julho de 1993, que passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 7° - REVOGADO." (NR) 

Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ili 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 

; 
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PREE'EI.TURA MUNICIPAL DE BAURU ê. · . 
Secretaria Municipal da Administração , ' 

Departamento de Avaliação Funcional 
SECAETÀIIIA DI 

lDMINISTllAÇ.I.O OI! 
• ILIURU 

Parágrafo único 

Art. 7º 

Art. 8° 

b) a Divisão de Cadastro, 3brangendo: 

1. Seção de Próprio3 Municipais, Patrimônio Histórico e Desapropriações; 

2. Seção de Distrito, Industriais; 

3. Seção de Cadastns e Mapas, e; 

4) Seção de Certidõ.,,s. 

e) a Divisão de Fiscalizaçiío, abrangendo: 

1. Seção de FiscaliZllção do Comércio, e; 

2. Seção de FiscaliZllção de Obras. 

V. O Departamento de Habitação Social, contendo: 

a) a Divisão de Habitação, abrangendo: 

I. Seção de Projeto1. Urbanístico, e; 

2. Seção de Projet01. Sociais." 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal do Planejamento, 

02 (dUl\S) funções de confiança de C:1efe de Seção, com gratificação de 20% do padrão de 

referência do servidor e O 1 ( uma) fun,,ão de confiança de Diretor de Divisão, com padrão de 

referência C27 da Grade Salarial de T!cnicos da Lei 5.975/2010 + gratificação de 40%. 

Altera o art. 18 da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 18° - REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o Art. 18-A à a Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte 

redação: 

"Art. 18-A -A Secretaria Municipal e.o Meio Ambiente, com atribuição de realizar a política 

ambiental do município, é integrada péllo Gabinete do Secretário contendo: 

I. A Secretaria Executiva; 

II. A Divisão de Administração e Expediente, abrangendo· a Seção de Controle 

Administrativo e a Seção de G~stão de Frota e Equipamentos. 

III. A Divisão de Zoológico, abrangendo: 

a) a Seção de Administraçfo e Manutenção; 

Praça das Cerejeiras, 1-59 -éEP: 17014-90) Fone 3235-1277 / 3235-1056 " 
· E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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Parágrafo único 

Art. 9° 

3. a Seção de Manutenção e Construção de l'raças; e 

4. a Seção de Admbistração e Apoio Operacional. 

b) Divisão de Controle e Projetos Ambientais, abrangendo 

1. a Seção Operacicnal de Manejo e Coleta de ~esíduos; 

2. a Seção de Fiscalização e Controle de Poluição ao Meio Ambiente; 

3. a Seção de Elaboca°ç'ãô de Projetos e de Gestão e Fiscalização de 

Contratos e Com.ênios; e 

4. a Seção de Projetos e Programas cm Educação Ambiental." 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, 06 (três) funções de confiança de Chefe de Seção, com gratificação de 20% do 

padrão de referência do servidor e C2 (duas) funções de confiança de Diretor de Divisão, 

com padrão de referência C27 da Grade Salarial de Técnicos da Lei 5.975/2010 + 

gratificação de 40%. 

~ 
Acrescenta o artigo 20-B e os§§ 1°, 2° e 3° à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, 

com as seguintes redações: 

"Art. 20-B - A Secretaria Municipal éas Administrações Regionais, com atribuição de realizar 

a política de zeladoria da cidade, em espaço delimitado do território 'municipal, para 

atendimento de pequenas obras ou s~rviços de necessidade dos munícipes, é integrada pelo 

Gabinete do Secretário, contendo: 

J. A Secretaria Executiva; 

II. A Divisão de Administração e Expediente; 

III. O Departamento Social, abran.5endo: 

a) a Divisão de Administ-ação, abrangendo a Seção de Planejamento e a Seção 

de Fiscalização. 

N. A Diretoria Distrital, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza Pú:,lica; 

b) a Seção de Manutençãc, e 

c) a Seção Administrativa 

Praça das Cereje.Íras, 1-59 - CEP: l 7014-9Cú Fone 3235-1277·/ 3235°1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 



-...1 

•

REF·EITURA MUNICIPA.L DE BAUR-U 

Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação funcional 

A~,1 
-SECRETllllaDf 

ADMINISTIIACÃO OI! 

§ 2º 

Art 10° 

Art.11° 

Art. 12° 

Art. 13° 

Art. 14º 

DADRÚ 

se~iços de necessida'ddimediata dos nunícipes. 

Ficam criadas no quadro de fm:ções de confiança da Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais, 06 (seis) funções de confiança de Chefe de Seção com 

gratificação de 20% do padrão de refe~ência do servidor. 

Para dar plena execução a esta lei fica:m criados no quadro em comissão de livre nomeação e 

exoneração 02 (dois) cargos de Diretor de Departamento - referência C-20, 02 (dois) cargos 

em comissão de Administrador Regional"- referência C-16 e 01 (um) cargo de Assessor de 

Gestão·Estratégica - referência C-22 da grade de cargos em comissão. 

Fazem parte integrante desta Lei: 

I. O Anexo I - As descrições da; funções de confiança de Chefe de Seção e de Diretor de 

Divisão e as descrições dos cargos em comissão de Diretor de Departamento, de 

Administrador Regional e As~essor de Gestão Estratégica. 

II. Ó Anexo II - O quadro de funções de confiança e de cargos em comissão da Secretaria 

Municipal de Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria 

Municipal das Administraçõe, Regionais. 

III. O Anexo III - O quadro de cugos em comissão, criado pelo Anexo XVIII, da lei 5975 

de O 1 de outubro 201 O. 

IV. O Anexo IV - Os organogramas da Secretaria Municipal de Planejamento, da 

. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das Administrações 

Regionais. 

• 

Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 3837 de 17 de fevereiro de 1995, que passa ter a • 

seguinte·redação: 

"Art. 1° - REVOGADO,"(NR) 

Altera o artigo 6° da Lei Municipa·1 nº 4192 de 04 de março de 1997, que passa ter a seguinte 

redação: 

"Art. 6° - REVOGADO." (NR) 

Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

B mru, de maio de 2022. 

Praça d&s Cerej_eiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: adminisu·acao@bauru.sp.gov.br 
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REFEITURA MUNICIPAL o·E BA:lJRU 
Se e r e ta r ia M u n i e i p ·a! 'd a;,;;J.rJ m i n is t r a ç ão 

Departamento de Aval,iaçf~ .E..u.~n-a./.~--

,, PROC. N-.I..t.~:s.<.<:!,;;;...-~;;;;.,I, 

manutertção dos bairros junto à população, retornando pa ,~ · ta as 

Administrações Regionais: Independência e Reden:or. A alteração proposta tem o intuito de assistir às 

necessidades de zeladoria da cidade dividindo-a em territórios menores, resultando cm melhor utilização 

de recursos, planejamento estratégico das frentes e brevidade nos atendimentos dos munícipes. 

Cumpre-nos acrescentar que, com as atribuições previstas à pasta pela Lei Municipal n.º 

7.104/2018, regulamentada pelos Decretos Municipais n.0 14.172/2019 e n.0 14. 143/2019, relacionadas 

aos trabalhos de fiscalização e limpeza de terre:ios · particulares baldios, reflete na necessidade de 

organização de setor adequado para atendimento à demanda, de suma importância para concretizar .o 

projeto de limpeza dos imóveis abandonados, evitando'a proliferação de insetos que colocam em risco a 

saúde da população, motivo pela qual o presente ta.-nbém prevê a alteração da nomenclatura da Seção de 

..,,• Execução, subordinada ao Departamento Social, a:ualizando para Seção de Fiscalização, adequando às 

atividades executadas pela pasta. 

Para a plena execução deste Projeto estamos propondo a criação de 02 (duas) funções 

de confiança de Chefe de Seção, OI (uma) função de confiança de Diretor de. Divisão e OI (um) cargo de 

Diretor de Departamento para a Secretaria de Plaru:jamento, 06 (três). funções de confiança de Chefe de 

Seção, 02 (duas) funções de confiança de Diretor de Divisão e Oi (um) cargo de Diretor de 

Departamento para a Secretaria Municipal de Meio,Ambiente, 06 (seis) funções de confiança de Chefe 

de Seção, 02 (dois) cargos em comissão de Administrador Regional e 01 (um) cargo dé Assessor de 

Gestão Estratégica para a Secretaria Municipal das Administrações Regionais, e terá um impacto 

financeiro anual de R$ 532.577,29 (quinhentos e trinta e dois mil, quinhentos e setenta e sete reais e 

vinte e nove centavos). 

Isto posto, espero ter apresentado ,Js esclarecimentos devidos a fim de que todos possam 

ter plena compreensão do projeto ora apresentado. 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

PREFEITA MUNICIPAL 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235~10_56 " 

E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU é. 
Secretaria Municipal da Administração . · 

Departamento de Avaliação Funcional · 
SECRETARIA DI 

ADMINISTRAÇÃo Dl 
IAURU 

~ofo. 

ANEXO! 

DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS 
EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

Função de Confiança: 
Referência: 
Carga horária: 
Conhecimentos: 

CHEFE DE SEÇÃO 
Gratificação de 20% sobre o vencimento do cargo efetivo do servidor. 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Experiência administrativa correspondente à área de atividades próprias à função e 
habilitaçilo legal, quando for o caso, conforme previsto no Decreto 11.086/2009 

Unidades Vinculadas: Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita. 

Habilidades: 
.,/ 

Descrição essencial: 

Descrição detalhada: 

Habilidade interpessoal, orga.1ização, comunicação, ética profissional e 
discrição . 

Administrar a Seção e prestar assessoria à Divisão; Planejar ações que envolvam a 
Seção; Coordenar e supervisioruu- ações operacionais. 

1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal, ao Diretor de Departamento, 
Diretor de Divisão e ao Administrador Regional a que esteja subordinado; 

2- Acompanhar, controlar e executar as ações administratiYas no âmbito de sua seção; 

3- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões em matérias no âmbito de sua seção e decidir, 
motivadamente aquelas de sua competência. 

4- Identificar prioridades da Seção; 

5- Planejar ações estratégicas para a Seção; 

6- Estabelecer metas da Seção; 

;. Planejar etapas do processo de trabalho; _, 
8- Dirigir equipes da Seção; 

9- Prestar informações institucionais; 

1 O- Acompanhar a execução de projetos da área; 

11- Coordenar utilização de infra-estrutura da Seção; 

12- Interpretar normas; 

13- Propor modificações nas normas; 

14- Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 

15- Supervisionar movimentação e conservação de materia:s e patrimônio da Seção; 

16- Identificar pontos críticos da Seção. 

Pr~ç~ das Cerejeiras, 1-59 -CEP: 17014-9(,0 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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~···PREFEITURA MUNICIPAL o·E BAURU 
"\ Se ereta ri a Muni e i p a t'dã""r1 d m i n is tração 

·. Departamento de Avaliação Funcional 

' f PROC. NU z . 
Cargo em Comissão: DIRETOR DE DEPARTAMENTO !~OLH,\5::-:±J°.h--=:::::.:.. _______ ,. 
Referência: C- 20 - Grade Salarial de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 

Carga horária: Jornada básica: 40hs/semanais 

Conhecimentos: Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de políticas 
públicas. 

Unidade Vinculada: Secretarias Municipais ou Gabint:te da Prefeita 

Habilidàdes: Habilidade interpessoal, organiz~ão, comunicação, ética profissional e discrição. 

Descrição essencial: Administrar o Departamento e Prestar Assessoria a(o) Secretária(o) Municipal; Planejar 
Ações que Envolvam o Departamento; Coordenar e Supervisionar Ações Operacionais. 

Descrição detalhada: 

1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao 3ecretário Municipal a que esteja subordinado e ao 
.... feito Municipal (análises, despachos e encaminhamento de processos e documentos); 

2- Supervisionar, orientar, acompanhar e controlar as açõe, administrativas no âmbito de seu Departamento; 

3- Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal; 

4- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e matérias no âmbito do seu Departamento e decidir, 
motivadamente, aquelas de sua competência; 

5- Rt;presentar a Secretaria em eventos e reuniões quando tratar-se de assunto referente ao Departamento, nos 
impedimentos eventuais do Secretário; 

6- Identificar prioridades do Departamento; 

7- Planejar ações estratégicas para o Departamento, juntan:ente com os Diretores de Divisão; 

8- Delegar aos Diretores de Divisão tarefas inerentes ao Departamento ou ao Gabinete do Secretário; 

9- Estabelecer metas do Departamento; 

10- Planejar etapas do processo de trabalho; 

11- Reunir a equipe para melhor planejamento e sistematização das ações a serem executadas; 

._,&restar informações institucionais. 

13- Acompanhar a execução de projetos da área; 

14- Coordenar utilização de infraestrutura do Departamento; 

15- Verificar junto as Divisões a necessidade de aquisição de recursos materiais e tecnológicos para o 
desenvolvimento das atividades; 

16- Interpretar normas; 

17- Propor modificações nas normas; 

18- Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 

19- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio do Departamento; 

20- Avaliar Divisões e Seções do Departamento, identificando pontos críticos, propondo e discutindo com a 
equipe medidas para solucionar o problema. 

Praça das Cerejeiras, 1-59 - CEP: 17014-9)0 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
E-mail: administracao@bauru.sp.gov.br 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

21- Analisar estrutura organizacional; 

22- Levantar dados para o estudo dos sistemas administrativos; 

23- Diagnosticar métodos e processos; 

24- Descrever métodos e rotinas de simplificação e racionalização de serviços; 

25- Elaborar e revisar normas e procedimentos; 

26- Estabelecer rotinas de trabalho; 

27- Preparar relatórios dos atendimentos/visitas realizados e posterior dar encaminhamento às Secretarias 
competentes; 

28- Reavaliar indicadores. 

Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
· E-mail: administracao@Jauru.sp.gov.br 
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REFEITURA MUNI'CIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal dá"A_dministração 

Departamento de Avaliação Funcional 

l~~~c. NJ? cf;>4z· 
~~~~~ s: ANEXO II 

Quadros de funções de confiança e cargos em comissão 

Secretaria Muui~ipal do Planejamento 

Função de Confiança Lotação Enquadramento 

Diretoria de Divisão 06 *Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

-

Chefia de Seção 16 • •Gratificação de 20% da referência do servidor 

Cargos Lotação e **Enquadramento 

Secretária de Secretaria OI C-7 

Diretor de Departamento 03 C-20 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Função de Confiança Lotação Enquadramento 

Diretoria de Divisão 07 *Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de Seção 29 ••Gratificação de 20% da referência do servidor 

Cargos Lotação Enquadramento 

Secretária de Secretaria OI C-7 

Diretor de Departamento 03 C-20 

Secretaria Municipal das Administrações Regionais 

Função de Confiança Lotação Enquadramento 

Diretoria de Divisão 02 *Referência C-27 dos Técnicos + Grat.40% 

Chefia de Seção 23 **Gratificação de 20% da referência do servidor 

Cargos Lotação Enquadramento 

Secretária de Secretaria OI C-7 

Assessor de Gestão 
01 C-22 

Estratégica 

Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-9(,0 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Avaliação Funcional 

ANEXOIII 

QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE 

NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

ANEXO XVIII DA LEI 5975/2010 

Cargo Lotação Referência 

ADMINISTRADOR REGIONAL 6 C-16 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 C-14 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO GABINETE 4 C-22 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL (EM EXTINÇÃO) 1 C-09 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 1 C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM EDUCAÇÃO 1 C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM SAÚDE 1 C-22 

ASSESSOR DE IMPRENSA (OI (UM) EM EXTINÇÃC) 2 C-16 

ASSESSOR DE INFORMATICA 1 C-18 

ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA E GESTÃO TEC~OLÓGICA 2 C-22 

ASSESSOR DO GABINETE 4 C-24 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 C-06 

_. ASSISTENTE DE SECRETARIA (EM EXTINÇÃO) 2 C-04 

AUDITOR GERAL 1 

CHEFE DE GABINETE 1 

CONSULTOR FINANCEIRO 2 

CONTADOR GERAL 1 

CONTROLADOR GERAL 1 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 

COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 

COORDENADOR DA ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL 1 

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 1 

Praça das Cerejeiras, 1-59-CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU .• ,.";,: -
. Secretaria Municipal ·~â"4_dministração ',: / , . -. D e-p ar.ta m e n to d e Aval I a ç a o F une i o na l 

~-- u:clÍnAll1A1U; 
.,,,. ADMIN15TRAÇÃODE 

BAURU 

ANEXOIV-ORGANOGRAMAS 

1~- N2 "6f/4Z-· ±1 
~AS~'=tt; , ..... , -~·- ---·-·- -

Secretaria Municlpal 
de Planejarrento 

Divisão de 
Secretaria Executiva Administração e 

Expediente 

-• Seção de Expediente -
1 

1 

Departamento de Departamenb de 
Departamento de Controle do Lso e Planejamento Urbano 

Ocupação do Solo Habitação Social 

1 
1 

1 1 1 

Divisão de Diretrizes Divisão de Aprovaçâo 
Divisão de Cadastro Divisão de 

Divisão de Ha~itação e Normas de Projetos 
' Fiscalização 

Seção de Aprovação Seçâo de Próprios 

- Seção de Pesquisa e - de Projetos de - Municipais, - Seção de Fiscalização - Seção de Projetos Estatistlcas Edifícios e Patrimônio Histórico do Comércio Urbanistico Loteamentos e Desapropriações 

...,.. ... Seção de Elaboração - Seção de Alvará ,- Seção de Distritos - Seção de Fiscalização - Seção de Projetos de Normas 1 ndustria is de Obras Sociais 

-

-

Seção de Diretrizes 
Seção de Seção de Cadastros e Viárias e de - Emplacamento 

,-
Mapas Parcelamento do Solo 

Seção de Projetos - Seção de Certidões Viários 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU dl / 
Secretaria Municipal da Administração . 

Departamento de Avaliação Funcional · 
SECIIITAIIIA OE 

AOMJNISTflAÇÃODE 
UURU• 

0IY~od1 
Admlnlstraçlo, 

EKp1dl1nt1 

Departamento Admlnlstr1çio Admlnlstraçl o Admlnlstr11çlo A Admln!straçlo 
Soclal Dlnltorlill Dlstrltal 

R1cfon1I Belt V1st1 Ra1lon1I R11lon1I Slo R11Jon1I 
Falclo/lndust-Jal Guardo Redentor/Gtlnl 

Divido da Seção de Limpeza Seçlo de Umpeza Seçlo de,Umpeza S.çlo de Limpeza Seçlo de limpeza 
Admlnlstraçlo Públ/ca Púbtrca Públc. Pública Públlca 

S.çlod1 S11çãod1 Seçlode Stçl l de Seçio de Seçlo de 
PlillneJamanto Manutençlo M;i.mrtençlo Manut!nçio Manutençlo Manutançlo 

Seçlo dt Seçlo Seçlo S ■ ç:io Saçlo Saçlo 
füe1Uzaçlo Admlnlstr,tlv1 Administrativa Admlnl!tratlvll Administrativa Admlnlstrulva 

Praça das Cerejeiras, 1-59 -CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 ~ 
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Admlnlstr1çlo 

Adm1n!straçlo Re1Jonal 
R11lon1I Mary Dota lndependêncl1 

Seçlo de LlmplZI Seção de Limpeza 
Públlc1 Pública 

Seção de Seçlo de 
Manutençlo Manutenção 

S.çlo Soçlo 
Administrativa Admlnlstratlv• 
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REFEITURA MUNICIPAL DE BAURU ..a. 
Secretaria Municipal da Administração l'U 

----------..,...., HCltETARIA.W """ ' ADMnftSTRAÇÀCI UI 

PROC. NQ'_G!.a;.S:~~=----~~ 
IA\IIIU 

FOLHAS_ 1:71:: '·---···--::-::,_:f __ ,,f.",.,:;"'b...=======J Ao 
Secretário Municipal de Administração 

As alterações sugeridas pela Procuradoria Consultiva foram providenciadas. 
Segue minuta atualizada para demais providências. 

Ao 
DRH 

Favor informar se com a criação dessas 05 novas v·aaaS;--O.m icfptO'c ntinua dentro do limite estabelecido na Lei 6.657/2015. 

NTOS 
SecretáT Municip31 de Administração 

Praça das Cerejeiras, 1"59 - CEP: 17014-900 Fone 3235-1277 / 3235-1056 e 
E-mail: administracao@;bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUN:CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO: 139.198/2021 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
DONIZETE DO CARMO DOS SANTOS 

Considerando a redação do ar.igo 1º da Lei Municipal nº 6657/2015: 

"O percentual mlnimo de c.3rgos em comissao do quadro de cargos 
de livre nomeaçao e exoneraçao da Prefeitura Municipal de Bauru a 
serem preenchidos por servidores efetivos é fixado em 30% (trinta 
por cento) do total de cargos existentes." 

Considerando que o quadro de cargos em comissão possui 119 cargos criados • 

e atualmente conta com o percentual de 37% de servidores de carreira lotados. 

Informo que com a criação de 05 novas vagas, o quadro de cargos em 

comissão passará a ter 124 cargos, e se na pior das hipóteses, as 05 forem ocupadas 

por pessoal externo, a referida lei cootinuará sendo atendida, uma vez que contará 

com o percentual de 35%. 

Sem mais, encaminho o presente para ciência e demais providências. 

(YYJ.~ 
MARIANA FÉLIX BUENO BELONE 

Diretora do Departamento De Recursos Humanos 

1 ~ 1 o~ 1 i,),O&,a..., 

( rJ H) 'l MAi\ Çi; o / r-J~fCi!.J 

(;/\i corv }MJ!.e_ 
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A Secretaria de Administração 

Em atenção a solicitação do parecer jurídico de folhas 62/82 do processo administrativo 

n2 139198/2021, informo que o Município de Bauru encontra-se com o índice de despesa com 

pessoal abaixo do limite prudencial, não havend·o nada que inviabilize a tramitação do projeto 

de lei. 

Everton ~~jo Basilio 

Secretário Municipal de Economia e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU . 

Secretaria Municipal de Administração 

Processo PMB nº 139198/2021 

Ao 

Gabinete da Prefeita 

(lo 

f 

Trata-se de projeto de lei, visando à alteração da estrutura organizacional das 

Secretarias Municipais de Planejamento, de Meio Ambiente e das Administrações Regionais. Os 

autos foram encaminhados à Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 

Bauru - Funprev para a juntada da avaliação atuarial e o órgão retornou com a informação de que 

'\._ "-.. não haverá qualquer impacto nas remunerações efetivas dos servidores efetivos vinculados à. 
Funprev, uma vez que os adicionais de ca::gos em comissão não são tributados automaticamente, 

conforme folha 55. 

Após, os autos foram encaminhados à Secretaria Municipal de Finanças para 

verificar se há dotação orçamentária para e envio do projeto de lei á Camara dos Vereadores, que 

retornou com a declaração de ordenador âa despesa (folha 60), declarando que o presente gasto 

dispõe de previsão de suficiente dotação· orçamentária e de firme e consistente expectativa de 

suporte de caixa para o exercício de 2023, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Posteriormente, os autos foram encaminhados à Secretaria dos Negócios 

Jurídicos, para apreciação do projeto de l~i, que emitiu o parecer de folhas 62/82, onde foram 

sugeridas algumas alterações, que foram prc,ntamente atendidas por esta Administração. 

V Em relação à criação das 05 (cinco) novas vagas de cargos em comissão, • 

parecer deixa claro que para a sua criação, somente se justifica para o exercício de funções de 

direção, chefia e assessoramento, não se prestando ao desempenho de atividades burocráticas, 

técnicas ou operacionais, informando inclusive a tese de repercusão geral nº 1 O 1 O, do Supremo 

Tribunal Federal. Assim, foram realizadas as alterações necessárias para o atendimento da referida 

repercussão geral. 

No mesmo parecer foi mencionada a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, que é pacifica quanto à exigência de conhecimentos técnicos 

especializados, obtidos por curso superior, para cargos em comissão e funções de confiança, em 

razão da complexidade de sua natureza exigir a afinidade política entre o servidor e o respectivo 

agente político. Deste modo, a Procuradcra Juridica em seu parecer sugeriu a adequação das 

descrições dos cargos em comissão e funções de confiança para constar a exigência de escolariade 

de nível superior e que as funções de co::1.fiança tenham um conjunto de atribuições especiais, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

OF. EXE Nº 177/22 
P. 29.815/22 Ap. [39.198/21 (capa) 

Bauru, l 3 de maio de 2.022. 

Senhor Presidente, 

É o presente para enviarmos a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 30/22, que altera dispositivos 
da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, e atualiza a estrutura organizacional da Secretaria Municipal das 
Administrações Regionais, Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento. 

Atenciosas saudações, 

A Sua Excelência, o Senhor 
MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

LEN SILVA ROSI Elrl.LW,Ç L 

Anexos: Leis Municipais nº 3.601/93, 3.837/95, 4.1942/97,5.975/10, 7.104/18, Decretos Municipais _nºs 14.143//9 e 
14.172/19. Parecer Atuarial, Impacto Salarial e Oraenador de Despesa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P.29.815/22Ap.139.198/21 (capa) 
PROJETO DE LEI N' 30/22 
Altera dispositivos da Lei 
Municipal nº 3.601, :le 27 de julho 
de 1.993, e atualb:a a estrutura 
organizacional de. Secretaria 
Municipal das Administrações 
Regionais, Secretarie. Municipal do 
Meio Ambiente e Secretaria 
Municipal de Planeje.mento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, ■os tennos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de Bauru. faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a se~uinte lei: 

Art. 1° 

Art. 2° 

Art. 3° 

Art. 4° 

Art. Sº 

Art. 6° 

Altera o inciso III e IV do art. 3° da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de l.993, que passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 3° ( ... ) 

( ... ) 

Ili. REVOGADO; 

IV - REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso VI ao§ 1º no art. 5° ja Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art.5° 

§ !º 

( .. ,) 

( ... ) 

( ... ) 

VI. as Seções, setores st.bordinados às Divisões com responsabilidade de acompanhamento. 
controle e execução de: ações administrativas especificas de cada divisão, exceto na Secretaria 
Municipal das Adm:nistrações Regionais, com subordinação direta ao Administrador 
Regional." (NR) 

Altera o art. 7º, da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 7° REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o inciso XIII ao art. 9º da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

"Art. 9° ( ... ) 

( ... ); 

XIII - Secretaria Municipal das Administrações Regionais - SEAR." (NR) 

Altera o art. 16 da Lei Municipal nº 3.601, ,je 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16 REVOGADO."(NR) 

Acrescenta o art. 16-A, à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

"Art. 16-A A Secretaria Municipal de Planejamento, com atribuição de realizar a política municipal de 
planejamento, é integrada pelo Gabinete do Secretário, contendo: 

I - A Secretaria Executivf; 

II - A Divisão de Administração e Expediente, abrangendo a seção de Expediente; 

III. O Departamento de PI mejamento Urbano, contendo: 

a) a Divisão de Diretrizes e Nonnas, abrangendo: 
1. Seção de Pe;quisa e Estatísticas; 

• 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Proj. de Lei n' 30/22 

Parágrafo único. 

Art. 7' 

Art. 8° 

2. Seção de Elaboração de Nonnas; 
3. Seçff.o de Diretrizes Viárias e de Parcelamento do Sole; e 
4. Seção de Pro~etos Viários. 

IV - O Departamento de Controle do Uso e Ocupação do Solo, contendo: 
a) u Divisão de Aprovação de Projetos, abrangendo: 

1. Seçõo de Apnvação de Projetos de Ediflcios e Loteamentos; 
2. Seç6o deAlvm\; e 
3. Seção de Emplacamento. 

b) a Divisão de Cadastro, abrangendo: 
1. Seção de Pró:,rlos Municipais, Patrimônio Histórico e Desapropriações; 
2. Seção de Dis·ritos Industriais; 
3. Seção de Cadastros e Mapas; e 
4. Seçi!o de Cer:idões. 

e) a Divisão de Fisc3.Jização, abrangendo: 
1. Seção de Fiscalização do Comércio; e 
2. Seção de Fiscalização de Obras. 

V - O Departamento de Hahitação Social, contendo: 
a) a Divisão de Hab.tação, abrangendo: 

1. Seção de Pro:etos Urbanlstico, e; 
2. Seção de Pro:etos Sociais." (NR) 

Ficam criadas no quadro de funções de corrfiança da Secrelaria Municipal de Planejamento, 02 {duas) funçôes de 
confiança de Chefe de Seção, com gratific~o de 20% (vinte por cento) do padrão de referência do servidor e OI 
(uma) função de confiança de Diretor de Divisão, com padrão de referência C27, da Grade Salarial de Técnicos lia 
Lei Municipal nº 5.975, de 01 de outubro de2.~I0, + gratificação de 40% (quarenta por cento). 

Altera o art. 18 da Lei Municipal nº 3.601, d! 27 de julho de 1.993, que passa a ter a seguinte redaçâo: 

REVOGADO." (NR) 

Acrescenta o art. 18-A à Lei Municipal nº 3,ij0I, de 27 de julho de 1.993, com a seguinte redação: 

11Art. 18-A A Secretaria Municipal do W..eio Ambiente, com atribuição de realizar a política ambiental do 
municfpio, é integrada pelo Gabinete do Secretário contendo: 

I • A Secretaria Executiva; 

II - A Divisão de Administtação e Expediente, abrangendo a Seção de Controle Administrativo e a 
Seção de Gestão de Fro:a e Equipamentos; 

III - A Divisão de Zoológico, abrangendo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seção de Nutrição Animal; 
c) a Seção de Manu·.enção e Refonna; 
d) a Seção de Veteri 1ária; 
e) a Seção de Manejo Animal; e 
f) a Seção de EducflrãO Ambiental. 

IV - A Divisão de Jardim Bctânico. abrangendo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção; 
b) a Seção de Reser1a Ecológica; 
c) a Seção de Obras e Manutenção; 
d) a Seção de Programa Educacional; 
e) a Seção de Coleç,~es Vegetais; 
t) a Seção de Horticultura; e 
g) a Seção de Labor,tório de Botânica. 

V - O Departamento de Biojiversidade, contendo: 

a) Divisão de Planejamento da Paisagem, abrangendo: 
1. a Seção de PM>jetos e Planejamento; 
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V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Proj. de Lei nº 30/22 

Parágrafo único. 

Art. 9º 

' 

2. a Seção de Licenciamento Ambientalj e 
3. a Seção deAr·,orização Urbana. 

VI - O Departamento de Berr-Estar Social, Defesa e Proteção Animal, contendo: 
a) Divisão de Controle Populacional e Proteção Animal, abrangendo: 

1. a Seção de Ccntrole Populacional, Recuperação e Adoçtl.o de Cães e Gatos: 
2. a Seção de Ddesa e Proteção Animal; e 
3. a Seção de Acininistração e Apoio Operacional. 

VII• O Departamento de Açõ~ e Recursos Ambientais, contendo: 
a) Divisão de Praças e Áreas Verdes, abrangendo: 

1. a Seção de Produção de Mudas; 
2. a Seção de Jardinagem; 
3. a Seção de Manutenção e Construção de Praças; e 
4. a Seção de Ackninistração e Apoio Operacional. 

b) Divisão de Controie e Projetos Ambientais, abrangendo 
1. a Seçao Ope1ccional de Manejo e Coleta de Resíduos; 
2. a Seção de Fi~calização e Controle de Poluição no Meio Ambiente; 
3. a Seção de Elaboração de Projetos e de Gestão e Fiscalização de Contratos e 
Convênios; e . 
4. a Seção de Projetos e Programas em Educação Ambiental." (NR) 

Ficam criadas no quadro de funções de conf ança da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 06 (seis) funções de 
confiança de Chefe de Seção, com gratificação de 20% (vinte por cento) do padrão de referência do servidor e 02 
(duas) funções de confiança de Diretor de Divisão, com padrão de referência C27, da Grade Salarial de Técnicos da 
Lei Municipal nº 5.975, de OI de outubro de :!..010, + gratificação de 40% (quarenta por cento). 

Acrescenta o art. 20-8 e os §§ Iº, 2° e 3º Ê Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, com as seguintes 
redações: 

"Art. 20-B A Secretaria Municipal das Administrações Regionais, com atribuição de realizar a política de zeladoria 
da cidade, em espaço delimitado do território municipal, para atendimento de pequenas obras ou 
serviços de necessidade dos municipes, é integrada pelo Gabinete do Secretário, contendo: 

I - A Secretaria Executivaj 

II - A Divisão de Administn:ção e Expediente; 

Ili. O Departamento Social, abrangendo: 
a) a Divisão de Acministração, abrangendo a Seção de Planejamento e a Seção de 

Fiscalização. 

IV - A Diretoria Distrital, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeca Pública; 
b) a Seção de Manutenção; e 
c) a Seção Administrativa. 

V - A Administração Regional Bela Vista, abrangendo: 
a) a Seção de Limp~a Pública; 
b) a Scçllo de Manut-:nção; e 
e) a Seção Administrativa. 

VI • A Administração Regior.,al Falcão/1.ndustrial, abrangendo: 
a) a Seção de Limp"-'ll Pública; 
b) a Seção de Manutonçllo; e 
e) a Seção Administcativa. 

VII - A Administração Regior:al São Geraldo, abrangendo: 
a) a Seção de Limpeea Pública; 
b) a Seção de Manut~nção; e 
c) a Seção Administwtiva. 

VIII - A Administração Regior:al Redentor/Geisel, abrangendo: 
3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref. Proj. de Lei n' 30/22 

§ I' 

§ 2' 

Art. 10 

Art. li 

Art 12 

Art. I3 

Art. 14 

a) a Seção de Limpeza Pública; 

b) a Seção de Mrnutenção; e 

e) a Seção Admhistrativa. 

IX • A Administração Regional Independência, abrangendo: 

a) a Seção de Limpeza Pública; 
b) a Seção de Jvbnutenção; e 

e) a Seção Administrativa. 

X - A Administração Regional Mary Dota, abrangendo: 

a) a Seção de Li..-npeza Pública; 

b) a Seção de M3niitenção; e 

e) a Seção Adm:nistrativa." (NR) 

A Diretoria Distrital e as Administraçõe~ Regionais são unidades de acompanhamento, controle e execução de ações 

administrativas em espaço delimitado do território municipal, preferencialmente dil'igidus para atendimento de 

pequenas obras, empreendimentos ou se·viços de necessidade imediata dos munlcipes. 

Ficam criadas no quadro de funções de confiança da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, 06 (seis) 

funções de confiança de Chefe de Seç!lo com gratificação de 20% (vinte por cento) do pndrão de referência do 

servidor. 

Para dar plena execução a esta Lei ficaa1 criados no quadro em comissão de livre nomeação e exoneração 02 (dois) 

cargos de Diretor de Departamento • referência C-20, 02 (dois) cargos em comissão de Administrador Regional -

referência C-16 e O 1 (um) cargo de Assessor de Gestão Estratégica - referência C-22 da grade de cargos em 

comissão. 

Fazem parte integrante desta Lei: 

I - O Anexo I - As descriçõe!. das funções de confiança de Chefe de Seção e de Diretor de Divisão e as 

descrições dos cargos em comissão de Diretor de Departamento, de Administrador Regional e Assessor 

de Gestão Estratégica; 

II - O Anexo li - O quadro de funções de confiança e de cargos em comissão da Secretaria Municipal de 

Planejamento, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais; 

lil. 

IV. 

O Anexo lll - O quadro d~ cargos em comissão, criado pelo Anexo XVIII, da Lei Municipal nº 5.975. 

de OI de outubro 2.010; 

O Anexo IV - Os organogramas da Secretaria Municipal de Planejamento, da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e da Secretaria Municipal das Administrações Regionais. 

Altera o art. l º da Lei Municipal nº 3.E37, de 17 de fevereiro de 1.995, que passa ter a seguinte redação: 

"Art 1° REVOGADO." (NR) 

Altera o art. 6º da Lei Municipal nº 4.192, de 04 de março de 1.997, que passa ter a seguinte redação: 

"Art. 6º REVOGADO." (NR) 

Esta Lei entra em vigor na data da sua :,ublicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAUR.lJ 

ES':'ADO DE SÃO PAULO 

=EXPOSIÇ..,_O DE MOTIVOS= 
13,maio, 22 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovaçll.o dessa Augusta Casa o presente rrojeto de Lei, que trata sobre 

as estruturas organizacionais das Secretarias Municipais das Ad.11inistrações Regionais, Meio Ambiente e de Planejamento. 

O Projeto prevê reestruturar a Secretaria Municipal de Planejamento. criando ações que que envolverão o 

Departamento de Habitação Social que serão voltadas a ques:ões de Habitação de interesse social, com ênfase nos núcleos urbanos 

infonnais e ações voltadas a sua titulação. Trata-se de frente de :raba\ho importante, e que necessita de estrutura organizacional adequada 
para garantir a perenidade do trato relativo à habitação social da cidade. buscando minimizar o crescimento de ocupações irregulares em 

áreas públicas e privadas. 

A proposta também tem o objetivo de ~organizar os serviços executados pela Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, adequando a estrutura já existente e estruturando as novas atividades relacionadas ao bem-estar, defesa e proteção animal no 

munfcipio englobada pela Pasta. Através da criação do DepartaL1ento de Bem-Estar, Defesa e Proteção Ambiental que eslará responsável 

pelo gerenciamento e execução de Programas de Controle da População Canina e Felina no município, atuando frente a esterilizações 

cirúrgicas e gerenciamento de identificação e adoções de anim:1is, além de atuar com o gerenciamento de ocorrências de maus tratos e 

atividades de Educação Ambiental visando a guarda-responsável dos animais. 

Trata-se de importante atividade realizada.unto à população, com o objetivo de controlar o abandono e maus tratos 

de cães e gatos, através de ações, programas de orientações, conscientização, realizações de cirurgias e fiscalização, oferecendo os 

cuidados necessários para dirimir o aumento de animais abandoaados nas ruas do município. 

O Projeto de Lei também prevê a criaç.ãc da Divisão de Planejamento da Paisagem, junto ao Departamento de 

Biodiversidade (antigo Departamento de Zoo-Botânico), com o objetivo de realizar o trabalho de arborização urbana no município, 

buscando melhorias na qualidade de vida da população. 

Visa t8mbém ampliar as frentes de traba.ho da Secretaria Municipal das Administrações Regionais na cidade, 

redistribuindo equipes e preenchendo lacunas na prestação de !.erviço de manutenção dos bairros junto à população, retomando para a 

estrutura organizacional da Pasta as Administrações Regionais: Independência e Redentor. A alteração proposta tem o intuito de assistir 

às necessidades de zeladoria da cidade dividindo-a em territórk>s menores, resultando em melhor utilização de recursos, planejamento 

estratégico das frentes e brevidade nos atendimentos dos munlcbes. 

Cumpre-nos acrescentar que, com as atribLições previstas à pasta pela Lei Municipal n° 7.104, de 10 de agosto de 

2.018, regulamentada pelos Decretos Municipais n' 14.172, de 18 de fevereiro de 2.019 e n' 14.143, de 29 de janeiro de 2.019, 
relacionadas aos trabalhos de fiscalização e limpeza de terrert:>s particulares baldios, reflete na necessidade de organização de setor 

adequado para atendimento à demanda, de suma importância pera concretizar o projeto de limpeza dos imóveis abandonados, evitando a 

proliferação de irysetos que colocam em risco a saúde da !}Jpulação, motivo pela qual o presente também prevê a alteração da 
nomenclatura da Seção de Execução, subordinada ao Depart.lmento Social, atualizando para Seção de Fiscalização, adequando às 

atividades executadas pela pasta. 

Para a plena execução deste Projeto estarr-0s propondo a criação de 02 (duas) funções de confiança de Chefe de 

Seção, OI (uma) função de confiança de Diretor de Divisãc e 01 (um) cargo de Diretor de Departamento para a Secretaria de 

Planejamen!o, 06 (três) funções de confiança de Chefe de Seção, 02 (duas) funções de confiança de Diretor de Divisão e OI (um) cargo 
de Diretor de Departamento para a Secretaria Municipal de Meb Ambiente; 06 (seis) funções de confiança de Chefe de Seção, 02 (dois) 

cargos em comissão de Administrador Regional e O 1 (um) ca:-go de Assessor de Gestão Estratégica para a Secretaria Municipal das 

Administrações Regionais, e terá um impacto financeiro anual Je R$ 532.577,29 (quinhentos e trinta e dois mil, quinhentos e setenta e 
sete reais e vinte e nove centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

IPROC.Nll ~ # 
lf_~Li-1~~-=--- Ç__ . --

Isto posto, esperamos ter apresentado os e~clarecimentos devidos a fim de que todos possam ter pÍena coiüpi-éêõsãõ .. ~··~ 
do Projeto ora apresentado. 

Destartc, pela relevânci~ léria, contatos CO"l!IJ'-"-"R!.ro,vação do Projeto em questão. 

Atenciosas saudaç '. / 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO 1 
DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE 

NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

Função de Confiança: 
Referência: 
Carga horária: 

CHEFE DE SEÇÃO 
Gratificação de 20% sobre o vencimiento do cargo efetivo do servidor. 
Jornada básica: 40hs/semanais 

Conhecimentos: Experiência administrativa correspoodente à área de atividades próprias à função e habilitação legal, quando 
for o caso, confonne previsto no Decreto I l .086/2009 

Unidades Vinculadas: Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita. 
Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e discrição. Habilidades: · 

Descrição essencial: Administrar a Seção e prestar assessoria à Divisão; Planejar ações que envolvam a Seção; Coordenar e 
supervisionar ações operacionais. 

Descriçllo detalhada: 
1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal, ao Diretor de Departamento, Diretor de Divisa.O e ao 
Adminislrador Regional a que esteja subordinado; 
2- Acompanhar, controlar e executar as ações administrativas nc, âmbito de sua seção; 
3- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões em matérias no âmbito de sua seção e decidir, motivadamente aquelas de sua 
competência. 
4- Identificar prioridades da Seçãoi 
S- Planejar ações estratégicas para a Seção; 
6- Estabelecer metas da Seção; 
7- Planejar etapas do processo de trabalho; 
8- Dirigir equipes da Seção; 
9- Prestar inforn1ações institucionais; 
10- Acompanhar a execução de projetos da área; 
11- Coordenar.utilização de infra-estrutura da Seção; 
12- Interpretar norn1as; 
13- Propor modificações nas nonnas; 
14- Avaliar aplicabilidade das nonnas vigentes; 
15- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio da Seção; 
r6- Identificar pontos critico, da Seção. 
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Função de Confiança: 
Referência: 
Carg~ Horária: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ES'.:'ADO DE SÃO PAULO 

DIRETOR DE DIVISÃO 
C-27 DOS TÉCNICOS+ Gratificação de 40%. 
Jornada básica: 40hs/scmanais 

IPROC. Nll . 

l !-OLHAS '.:r83 · L........--·-.. ... - .... -··· .. ---
Conhecimentos: 

Unidade Vinculada: 

Conhecimento em Administração Fúblice., experiência administrativa correspondente à área de atividades 
próprias à função e habilitaçao legal, quando for o caso, conforme previsto no Decreto i 1.086/2009. 
Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 

Habilidades: Habilidade interpessoal, organizaçãc, comunicaçãl1, ética profissional e discrição. 
Descrição Essencial: Administrar a Divisão e prestar Essessoria ao Departamento; Planejar ações que envolvam a divisão; 

Coordenar e supervisionar ações operacionais. 

Descrifão Detalhada: 
1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretário Municipal e ao Diretor de Departamento a que esteja suboi dinado; 
2- Orientar, acompanhar e controlar as ações administrativas no âmbito de sua Divisão; 
3- Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal e D:retor de Departamento; 
4- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e rnatéri.3.s no âmbito de sua Divisão e decidir, motivadamente, aquelas de sua 
competência; 
5- Identificar prioridades da Divisão; 
6- Planejar ações estratégicas para a Divisão; 
7- Estabelecer metas da Divisão; 
8- Planejar etapas do processo de trabalho da Divisão; 
9- Dirigir equipes da Divisão; 
10- Prestar infonnações institucionais; 
11- Acompanhar a execução de projetos da área; 
12- Coordenar utilização de infra-estrutura da Divisão; 
13- Interpretar nonnas; 
14- Propor modificações nas nomu1s; 
15- Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 
16- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e íatrimônio da Divisão; 
17- Identificar pontos críticos da Divisão. 
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V 

Cargo em Comissão: 
Referência: 
Carga horária: 
Conhecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 

· PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
C· 20 - Grade Salarial de Cargos de :...ivre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na área de Administreção Pública e implementação de políticas públicas. 
Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habilidade interpessoal, organização, comunicação. ética profissional e discrição. 

Descrição essencial: Administrar o Departamento e Prest;ar Assessoria n(o) Secretárin(o) Municipal; Planejar Ações que Envolvam 
o Departamento; Coordenar e Supervisionar Ações Operacionais. 

Descrição detalhada: 
1- Prestar assessoria e assistência direta e imediata ao Secretár:o Municipal a que esteja subordinado e ao Prefeito Municipal·(análises. 
despachos e encaminhamento de processos e documentos); 
2- Supervisionar, orientar, acompanhar e controlar as ações adn:inistrativas no âmbito de seu Departamento; 
3- Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal; 
4- Opinar, conclusivamente, sobre todas as questões e matérias :to âmbito do seu Departamento e decidir, motivadamente, aquelas de sua 
competência; . 
5- Representar a Secretaria em eventos e reuniões quando tratar-se de assunto referente ao Departamento, nos impedimentos eventuais 
do Secretário; 
6- Identificar prioridades do Departamento; 
7- Planejar ações estratégicas para o Departamento, juntamente ~om os Diretores de Divisão; 
8- Delegar aos Diretores de Divisão tarefas inerentes ao Departe.mento ou ao Gabinete do Secretárioi 
9- Estabelecer metas do Departamento; 
1 O- Planejar etapas do processo de trabalho; 
11- Reunir a equipe para melhor planejamento e sistematização das ações a serem executadas; 
12- Prestar informações institucionais. 
13- Acompanhar a execução de projetos da área; 
14- Coordenar utilização de infraestrutura do Departamento; 
15- Verificar junto as Divisões a necessidade de aquisição de recursos materiais e tecnológicos para o desenvolvimento das atividades; 
16- Interpretar normas; 
17- Propor modificações nos normas; 
18- Avaliar aplicabilidade das normas vigentes; 
19- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e i:atrimõnio do Departamento; 
20- Avaliar Divisões e Seções do Departamento, identificanCo pontos críticos, propondo e discutindo com a equipe medidas para 
solucionar o problema. 
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PREFEI1'URA MUNICIPAi7JE'BXlJRU·· ·· · 

ES'IADO DE SÃO PAULO 

Cargo em Comissfto: ADMINISTRADOR REGIONAL 
Referência: 
Carga horária: 
Conhecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 
Descrição essencial: 

Descrição detalhada: 

C- 16 - Grude Salarial <le Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na área de Administra;:ào Pública e implementação de pollticas públicas. 
Secretaria Municipal das Administrac:ões Regionais. 
Habilidade interpessoal, organização, comunicnção, ética profissional e discriçtlo. 
Administrar Organizações, elaborar ['lanejamento Organizacional, implementar programas e projetos de 
zeladoria, promover estudos de racimalização e ações de govemo que mantenham relação com a agenda 
governamental. 

1- Administrar materiais, recursos humanos, patrimônio, infomações, recursos financeiros e orçamentários no setor público; 
2- Gerir recursos tecnológicos; 
3- Administrar sistemas, processos, organização e métodos; 
4- Arbitrar em decisões administrativas e organizacionais; 
5- Apoiar os serviços das demais Secretarias e Autarquias (limp:!zas, carga e descarga, terraplanagem, capinac;ão. entre outros). 
6- Atender aos munícipes que procuram a Regional; 
?-Atender aos membros das Associações de Moradores, infom1mdo sobre os trabalhos realizad.'.>s pein SEAR; 
8- Visitar bairros para o levantamento de problemas (buracos, capinação, entre oulros) junto um, m1111icipes; 
9- Promover as reuniões setoriais; 
10- Participar na definição das metas e objetivos; 
1 1- Analisar a organização no contexto ir.temo e externo; 
12-ldentificar oportunidades e problemas; 
J 3- Definir estratégias; 
14- Apresentar proposta de programas e projetos. 
15- Avaliar viabilidade de projetos; 
16- Acompanhar a resolução dos problemas levantados, infonnEOdo aos munícipes sobre o andamento do caso; 
17- Identificar fontes de recursos; 
18- Dimensionar amplitude de programas e projetos; 
19- Traçar estratégias de implementação; 
20- Reestruturar atividades administrativas. 
21 ~ Analisar estrutura organizacional; 
22- Levantar dados para o estudo dos sistemas administrativos; 
23- Diagnosticar métodos e processos; 
24• Descrever métodos e rotinas de simplificaçi!o e racionalizaç3o de serviços; 
25- Elaborar e revisar nonnas e procedimentos; 
26- Estabelecer rotinas de trabalho; 
27- Preparar relatórios dos atendimentos/visitas realizados e poSerior dar encaminhamento às Secretarias competentes; 
28- Reavaliar indicadores. 
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Cargo em comissão: 
Referência: 
CaJ'I& horária: 
Conhecimentos: 
Unidade Vinculada: 
Habilidades: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ES'.i'ADO DE SÃO PAULO 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 
C- 22 - Grade Salarial de Cargos de :..ivre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hs/semanais 
Conhecimento na área de Administração Pública e implementação de políticas públicas. 
Secretarias Municipais ou Gabinete ,fa Prefeita 
Habilidade interpessoal, organizaçãc, comunicação, ética profissional e discrição. 

Descrição essencial: Atender as demandas referendadas pela Chefe do Executivo e Secretário Municipal em açõeS de pollticas 
públicas da cidade em consonância ::om as diretrizes políticos-governamentais, subsidiando no planejamento 
e gerenciamento da implementação de políticas públicas relacionadas ao município. 

Descrição detalhada: 
1- Diagnosticar problemas, identificar prioridades, realizar estudos técnicos e propor alternativas estratégicas e linhas de ações dos 
projetos polltico~ de gO\·emo; 
2- Gerenciar programas e ações, articulando recursos e processos, assessorando no desenvolvimento de ferramentas de gestão; 
3- Monitorar a implementação das pollticas públicas; 
4- Coordenar ,definição de objetivos setoi-iais,· assessorando 1D desenvolvimento de sistema de indicadores, analisando as rotinas de 
despesas da Pasta;• 
5- Assessorar na rotina de avaliações periódicas de impactos de políticas públicas, analisando a execução de programas e ações; 
6- Assessorar na tomada de decisões, elaborando relatórios per□dicos para análise de viabilidade de projetos e decisões administrativas e 
organizacionais; 
7- Prestar consultoria e assessoria, inclusive para a Chefe do Executivo e aos Secretários Municipais; 
8- Realizar articulação entre Secretarias, Autarquias e demais 6-gãos; 
9- Representar $.ecretários Municipais em Comissões e Evento~ 
10- Assessorar na intennediação entre Poderes executivo e Leg:slativo; 
11- Exercer outras atribuições que lhes forem conferidas ou 1folegadas pelas autoridades de governo responsáveis pelas unidades da 
estrutura organizacional onde esteja vinculado. 

11 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO 11 
Quadros de funções de confiança e cargos cm comiss:lo 

Secretal'ia Municinal de Planeiamento 
Função de Confianca Lotad.o Enouadramento 
Diretoria de Divisão 06 •Rclert'.!ncia C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de Secão 16 ••Gratificacão de 20% da referência do servidor 
Carnas Lotacl.o **Enouadramento 

Secretária de Secretaria OI C-7 
Diretor de Departamento 03 C-20 

' Secretaria l'dunici, ai do Meio Ambiente 
Funcao de Çonfianca LotacãJ -~ Enauadramento 
Diretoria de Divisão 07 •Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.d.0% 

Chefia de Secão 29 **Gratificação de 20% da referenda do servidor 
Careos Lotacib Enc1uadrame11to 

i Secretária de Secretaria OI C-7 
1 Diretor de Departamento 03 C-20 

Secretaria Municioal das Administracõcs Rcl!ionais 
Funcão de Confinnca Lotac2o Enound1·amcnto 
Diretoria de Divisão 02 •Referência C-27 dos Técnicos+ Grat.40% 

Chefia de Secão 23 **Gratifica"3 o de 20% da referência do servidor 
Car1rns Lotacao Enauadramento 

Secretária de Secretaria OI C-7 
Assessor de Gestão Estraté!!ica OI C-22 

Administrador Regional 06 C-16 
Suborefeito de Tibiricá 01 C-16 

Diretor de Deoartamento OI C-20 

•Referência sobre a Grade Salarial de Técnicos da Le" Municipal nº 5.975. de OI de outubro de 2.0/0. 

•• Gratificação sobre o salário base do servidor desigriado. 

--

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO Ili 
QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 

ANEXO Xvlll DA LEI 5975/2010 

Cargo Lotação Referência 

ADMINISTRADOR REGIONAL 6 C-16 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 C-14 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO GABINETE 4 C-22 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL (EM EXTIN~ÃO) 1 C-09 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 1 C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM EDUCACÃO 1 C-22 

ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM SAÚDE 1 C-22 

ASSESSOR.DE IMPRENSA 101 nTM\ EM EXTINrÃOl 2 C-16 

ASSESSOR DE INFORMATICA 1 C-18 

ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA E GESTÃO TECNOLÓGICA 2 C-22 

ASSESSOR DO GABINETE 4 C-24 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO íEM EXTINrÃOl 1 C-06 

ASSISTENTE DE.SECRETARIA /EM EXTINCÃO\ 2 C-01 

AUDITOR GERAL 1 .. 

CHEFE DE GABINETE 1 C-30 

CONSULTOR FINANCEIRO 2 C-14 

CONTADOR GERAL 1 .. 

CONTROLADOR GERAL 1 C-23 

COORDENADÓR ADMINISTRATIVO íEM EXrINr ÃOl 1 C-18 

COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 C-18 

COORDENÁDOR DA ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL 1 C-18 

COORDENADOR DE COMUNICArÃo SOCIAL 1 C-24 

COORDENADOR DE CONVÊNIO 1 C-24 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 1 C-18 

COORDENADOR DE INFORMÁTICA 1 C-24 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA 10 C-01 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIV N AREAS 8 C-05 

COORDENADOR DE POLITICAS-PARA AS MULHERES 1 C-12 

COORDENADOR DOS SERVICOS MUNICIPAIS DO POUPt<TEMPO DE BAURU 1 C-24 

COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR l C-24 

CORREGEDOR ADMINISTRATIVO 3 C-26 

CORREGEDOR GERAL ADMINISTRATIVO 1 C-26 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 43 C-20 

SECRETÁJtiA DE SECRETARIA 14 C-08 

SECRETÁRIO DO PREFEITO 1 C-15 

SUB-P.REFEITO DE TIBIRICÁ 1 C-16 

• 

• 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO IV-ORGANOGRAMAS 

Secrntaría Municipal 
de Planejamento 

Divi.sno de 
Secretaria Executiva Administração o 

Expediente 

Seção de Expediente '""" 

1 1 

Departamento de 
Departamento de Departamento de Cortrole do Uso e 

Planejamento Urban< Ocupação do Solo Habitaçlfo Social 

1 

1 

1 1 1 1 

Divisão de Diretrizes Divisão de Aprovação Divi,llo de Cadastro Divisão de Divisão de Habitaçlfo 
e Normas de Projetos - Fiscalização 

Seção de Aprovação Seção de Próprios 
,_ Seção de Pesquisa e ,_ de Projetos de - Municipais, - Seção de Fiscalização - .Seção de Projetos 

Estatísticas Edifícios e Patrimônio Histórico do Comércio Urbanístico 
loteamentos e Desapropriações 

,_ Seção de Elaboração ,_ Seção de Alvará - Seçilo do Distritos '-
Seção de Fiscalizaçlfo 

'-
Seção de Projetos 

de Normas Industriais de Obras Sociais 

Seção de Diretrizes Seção de Seção do Cadastros e - Viárias e de - -
Parcelamento do Solo 

Emplacamento Mapas 

- Seção de Projetos 
Viários - Seção de Certidões 

14 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

SecreUirlo t.li.mlcfp61 do 
MtloADblente 

Secretarle&«utiv.l DM~deAdmi~.S 
ef~le,ite 

V 
~ode Controle ,~ lseç:SodtGHtaodefrol 

Admlnlstra!l\'O e [qulpameli:0$ • ' ' ' 
OMslÓdtJfrdlm Otp1,rt1mt:ntc dt Oei,ortamentodeBcm 

Dt_paibmenlo da Aç6es DIV'lslodezoo~ f:.torSoc lol Dtítsall!: llotanfa, Blodlvers~-. 
Prote,;loAnlmal Rcc11rsosAmblen!.21!J 

1 1 ' 
' ' . . ' 

.• 
~SodeAdmlnfstr,i,çio• ~lodeAdmln.=ta,:;So, Dlvlsi0dePbne~h 01\AWdeConbole 

OM51od.tPrl!ÇastÁtn OlvlsBÓ d:'êontrolt e: - ... Populedonale Pro~S., MemJlenç8o M•nvtençlci dePaf5eSIT 
An\17111 Verdes ProJeiosAmb1mt11~ 

. 

Seç-lodeControle Si,;loO;iero,:lonatde 
5cdiodeNutrt§loAhlme Se,lodltileserw Seção de :JroJelose Pot11.1locionai Sc,ãode Pn;,duç&ode ._ - Eco16clta 

... 
Pfenel,lmento -~ec:ur.eraç3oeAdoÇ<»OI - Mudas ~ ManejoeColctede 

Cita Gatos Rt.s!dvos 

SqS'ndeManutençloc StçlodeObl'eu ~õo de U~ndamt:nto Sti;lodeOdesae k(llodef'11,a11il~e ._ 
. Rdorma - MJlnutenç,io 

~ 

-"' ... Pro~loAnlmel - s«lodeJardln~m; ~ Controlt> de Polu"'3o :iio 

Melokt1blcn1t; 

~odeflobot'~clc 
~ Seçlode~r1n6rfll - SeçlodcPropama - ~Sode.Wbor~ - ~çiodeAdmlnWeçSo L- SCç!odeM~n1.1ttnç8oe 

~ 
ProJttosedeGestloe 

~uc.acknol Vrb:lna /IDOIO Opcroctonal ConstruçiodePrii,;as fi~c.al~&>de Cont111to 
e Conr.fnlos; • 

l;e,J.doMan<JoAnlmal ~Iode COI~&$ ~8odeAdntlnlstr~lo, 
$tç&od~ f'(')!tlos« 

L- L- ... ~ Proe;ramastm Educa~ Ve~is ApoloOperaclQnal 
Anlt,.lcntol 

L- Sec:fiodertluceç8o 
Ambl1tntal 

L- ~lodct-1ortfw!tt.l'a 

._ Scç:&ode Ulborat6rb de 
Solinlc:o 
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De~rtlmento 
SOCIAi 

Ol~de 
Admlnlstreçlo 

:kçlode 
Pll!nt}alnento 

Stçlode 
rtsi::111111:oçlo 

l
!~~c. NQ~~i,4z · 
IFOI.HAS_ . ➔ B'.:r--.... --·- ·-·~ 

.. 
PREFEITUR'-\. MUNICIPAL DE BAURU 

OlretotJaO!g'llal 

Seç:lod.Umpez.D se,;lodeUmpae 
~bllca Publke 

Seç8ode. s«,iode 
Metu.rttn,&o Manutenç5o 

"''º St,&o 
AdmlnJ~at:1'4 Adl\llnlS::ratlw 

ESTADO DE SÃO.PAULO 

c,etatJaMl.nklr,c 
d111sAdmlrnstr~ 

Ae,l?nab 

DMsiode 
Admln\sttlÇ'ioe 

hp(d1enie 

AAdl'l\lnlstraçlo 
Rqlon1I 

R«dentor/Getsel 

"''º Admlnlstnll:M 

Acln::lnl~ÕO 
Rtclonal 

lndepcndlndl 

Seçlo de Unipcn• 
Públlc• 

Scçio 
Adftlft1IWMl\'I 

~JodeLlmpe:a 
Pública 

"''º Admlnfsttlitlta 
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All'llXllJl 

ANEXO VII 
QUADRO DE CARGOS DO PLANO m,; CARGOS, CARRElRA t<: SA~RJO 

ESPECI·''ISTA'lEM AÚDE 
CARGOPCCS ÁREA QUANTlDADE 

OCUPADOS VAGOS TOTAL 
( ... , r ... ) ( .. ,) r ... ) 
l...) ( ... ) (. .. ) ( ... ) 
(. ,l ( ... ) ( ... ) ( ... ) 

ENFERMEIRO 143 33 176 
( ... ) ( ... ) ( ... ) ( ... ) 

ESPECIALISTA EM SAÚDE ( ... ) L.) í ... l ( ... ) 
( ... ) f •.• l {..,) , ... ) 
( ... ) ( ... ) ( ... ) ( ... ) 
( ... ) ( ... ) ( ... ) ( .. ) 
{, .. ) ( ... ) ( ... ) ( ... ) 
( ... ) ( ... ) ( ... ) ( ... ) 

TOTAL 
QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALARIO 

ESPE<'IALJSTAS EM SAÚDE~ MÉDJ<'O 
CARGOPCCS 1 1 QUANTIDADE 

ESPECIALISTA EM SAÚDE 
( ... ) OCUPADOS VAGOS I TOTAL 

• MÉDICO ( ... ) ( ... ) 
At!&i5:Q UI 

ANEXO VIII 
QUADRO OE CARGOS DO l>LANO DE CARGOS, CARREIRA E SAL RIO 

TÉCNICO EM SAÚD 

( ... ) 

CARGOPCCS REA QUANTIDADE 

TÉCNICO EM 
SAÚDE 

( ... ) 
( ... ) 
( ... ) 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

( ... ) 
( ... ) 

... ) 
NICO EM RADIOLOGIA E 

JMAGENOLOGIA 
TOTAL 

ANEXOIY 

ANEXOIX 

278 

( ... ) 
... ) 

( ... ) 
( ... 
( ... ) 

" 2 

QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALARIO 
UXlLIAR EM SAÚDE 

CARGO PCCS ÁREA QUANTIDADE 

( ... ) 
37 

OCUPADOS VAGOS TOTAL 
( ... ) ( ... ) ... ) ( ... ) 
... ) ( ... ) ... ) ... ) 

( ... ) ( ... ) ( ... ) ( ... ) 
( ... ) ( ... ) ... ) ( ... ) 

AUXILIAREM ( ... ) ... ) ... ) ( ... ) SAÚDE 
( ... ( ... ) ... ) ( ... ) 
( ... ) ( ... ) ( ... ) ( ... ) 

AUXILIAR DE REG 

" 8 40 EM SF..RV. SA 
... ) ( ... ) ( ... ) 

( ... ) ( ... ... ) ( ... ) 
TOTAL 

PROJETO DE LEI W JMl 
~ 19.815,11 Ap. JJ9.J98'2l (capa) Altera dlspv.ritiiv.T da lei Munfdpal n" J.601, de 27 de julho 
te J.99J. e af11allza a estni1t1m orgr111/zadu1wl da SecnUarlo M1111/clpal da.r Adml11fstraç/ks Reg/01101.J. ;.,crvtm1a M1mlclpc1/ da Mtllc, A n,bi<Jn/f! f/ Suc1v/Qrla M,mlc/p,:,I dt1 Pla1,e)'lll~l/lrJ. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos 1e1mos do o.ri. 51 da Lei Orgânica do .-funic:ipio de Bauru, fu; saber que II C.,mara Municipal aprovou e ela sanciona e prornulga a seguinte lei; 
\rt, 1° Altera o inciso III e IV do an. 3° da Lei Municipal n• 3,601, de 27 de julho de 1.993, 

que passa a ter II seguinte 1'1.ld11çâo: 
"Art. 3° ( ... ) 

( ... ) 
III • REVOGADO; 

Ar!. 2° 

Art. 3° 

An. 5° 

ParAgrat'o único. 

Art. 8° 

TERÇA, 17 DE MAIO DE 2.02'.? 

IV• REVOOAOO," (NR) 
Acrescenta o inei~o VI ao§ 1° no 11n. 5° da Lei Municipal nº 3.601,de 27 de julho ,i 
1.993, que passa n ler n seguinte redação: 
"Art. 5• ( ... ) 
§ 1• ( ... ) 

( ... ) 
VI- 115 Seções, :setores subordinados a, Divislllll c1,u, 

responsabilidade de acompanh:imenln, controle e exe<:u.,~• 
de ações administrativas especi/icns de cada diviMO, e>1cl'l 
na Secretaria Municipal das Administraçlle, Re{linnnis_ c,;,1 
eubordínaçllo diretn 110 Administrador Regional." tNR) 

Altera o 8ft. 7°, da Lei Municipal 11º 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a te1 ,, 
seguinte red:iç!lo: 
"An. 7° REVOGADO." (NR) 
Acreseentao inciso XIII ao art. 9"da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de I q,,. com a seguinte redação: 
''Art.9" ( ... ) 

( ... ); 
XIII· Secretaria Municipal da~ Administraçõe:s Regionais• SEAI( 

(NRJ 
Altera o art 1G da Lei Municipal nº 3.601, d11 27 de julho de 1.993, que passa a 1~ 
seguinte redaçlio: 
"Art. lG REVOGADO.''(NR) 
Acrescenta o art. 16-A, .à Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993. co1n ., 
seguinte redaçílo: 
"An. 16-A A Secretaria Municipal de Planejamento, com atribuição de re11fü,1r 

a polltic:i municipal de planejamento, é integrada pelo Gabineie d.• 
Secretário, contendo: 
1- ASeeretaria Executiva; 
H • A Divisão de AdmiJlistração e Expediente. abrangendo a seç;\,• 

de Expediente; 
Ili · O Departamento de Planejaniento Urbano: contendo: 

n) a Divisão de Diretrizes e Normas, abrangendo: 
1. Seção de Pesquisa e Estatístic11S; 
2. Seção de Elaboração d11 Normas; 
3. Seçâo de Diretrizes Viárias e de Parcelamento d11 
Solo;e 
4, Seçllo de Projetos Vifuio!l. 

IV• O Departamento de Controle do Uso e Ocupação do Sof,,. 
contendo: 
a) a Divisão de Aprovação de Projetos. abrangendo: 

1. Seção de Aprovaçao de Projetos de Edilicios ,. 
Lotearnentns; 
2. Seçâo de Alvará; e 
3. Seçilo de Empl11came11to. 

b) a Divisão de Cadiutro, abrqendo: 
1. Seção de Prôprios Municipais. Patrimôm,• 
Histórico e Desaproprfoçõe:;; 
2. Seção de Distritos Industriais; 
3. Seçâo de Cadastros e Mapas; e 
4. Seção de Certidões. 

c) a Divisão de Fiscalizaçlio, abrangendo: 
1. Seção de Fiscali211çiio do Comercio; e 
2. Seção de Fiscalização de Obras 

V~ O Departamento de Habitação Social, contendo: 
11) a Divisão de Hubitaçilo, abrangendo: 

1, Seçân de Projetos Urbanistioo, e; 
2. Seção d11 Projetos Sociais." (NR) 

Ficam criadns no q11adro de fu11ções de confiança da Secretaria Municipal J.: 
Planejamento, 02 (duas) fuoções de contiru1ça de Chefe de Seçllo, com gratificaç.i,, 
de 20% (vinte por cento) do padrAo de referência do servidor e OI (uma) função di.> 
confiança de Diretor de Divido, com padrdo de referência C27. da Grade Salan.11 
de Têenico5 da Lei Municipal n• 5 915, de OI de outubro de 1010, T gratificação d..-
40%, (quarenta por cento). 
Altera o an. 1 S da Lei Municipal nº 3.601, de 27 de julho de 1.993, que passa a ter J 
5eguinte redação: 
"Art. IS REVOGADO." (NR) 
Acrescenta o art. 18-A à Lei Municip:il 1f' 3,601, de 27 de julho de 1,993, com, 
seguinte redação: 
"Art. l B-A A Secrelaria Municipal do Meio Ambiente, com atribuição de realizar 

a polilic11 ambiental do munielpio. é integrada pelo Gabinete d,• 
Secretário contendo: 
I • A Secretllfia Execu1iva; 
li • A Divisão de Administração e füqiediente. abrangendl) J 

Seção de Controle Adminislrath·o e a Seçân de Oestdo ,l, 
Frota e Equipamentos; 

III• A Divisão de Zonlógico, abrangendo: 
a) a Seçllo deAdministraçilo e Manutençllo; 
b) a Seção de Nutrição Animal; 
c) a Seçllo de Manutenção e RefOTma: 
d) a Seção de Vctcr indri a; 
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V 

Paragrafo li.nico. 

Art. .. 

V 

e) a Seção de Manejo Animal; e 
f) a Seção de Educação Ambiental. 

IV. A Divisão de Jardim Botânico, abr11n&cndo: 
a) a Seção de Administração e Manutenção, 
b) a Seção de Reserva Ecológica; 
c) a Seção de Obras e Manutenção; 
d) a Seção de Programa Educacional; 
e) a Seção de Col~ Vegetais; 
t) a Seção de Horticultura;. e 
g) a Seção de Laboratório de Bor4nicn. 

V• O Depanamento de Biodiversidade., contendo: 
a) Divisão de Planejamento da Paisagem, abrangendo.: 

1. a Seção de Projetos e Planejwncnto; 
2. a Seção de Llc:encimnento Ambiental; e 
3. a Seção da Arborização Urbal14. 

VI• O Deparlrunento de Bem-Estar Social, Defesa e Proteçk 
Animal, contendo: 
a) Divisio do Controle Populaçionlll e Prote91!0 Animal 

abrangendo: 
1. a Seção de Controle Populaçíona/, Rccuperaç.llo e 
Adoção de ('.!es e Gntos; 
2. a Seção de Defesa e Protcçlo Animal; e 
3. a Seção de Admini1traçilo e Apoio Operacional. 

VU • O Departamento de Ações e Recursos Ambíenl:Us, contendo: 
a) Divisão de Praças e Áreas Verde,. abrangendo: 

1. • Scç!o de Produçlo de Mudas; 
2. • Seção de Jardinagem; 
3. a Seçlo de Manutençlo e Construçdo de Praçcs; e 
4. a Seçlo de AdministraçOO e Apolo Operacional. 

b) Divisão deConlrole e ProjetosAmbiemais, abrangendo 
1. a S~ Operacional de Manejo e Coleta do 
Rcslduos; 
2. • Seção do Fiscalizaçln e Conlrole de Poluição ao 
Meio Ambiente; 
3. a Seção de Elaboraç!o de Projetos e de Oc,stlo o 
Fiscalização de Contrato, e Convênios; e 
4. a Seção de Projeto, e Prosramas em &fuc~o 
Ambiental." (NR) 

Ficam criadas no quad'ro de funções de confiança da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 06 (seis) fünç5es de confüwça do Chefe do Seçlo, com g.r.iificação de 
20% (vinte por cento) do padrão de ref'crêocia do aervidot e 02 (duas) funções de 
confiança de Diretor de Divido, com padr!o de refen!ncia C27, da Grade Salarial 
de Técnicos da Lei Municipal nº 5.915, de Oi de outubro do 2.010. + s.nitificaçlo de 
40% (quarenta por cento). 
Acrescenta o art. 20-B e os H 1°, 2° o 3° à Lei Municlp11I nº 3.601, de 27 do julho de 
1.993, com as seguintes redações: 
"Art. 20-8 A Secretaria Municipal da Administrações Regionais., com atribuiçio 

de realizar II polltica da zeladoria dn cidade, cm espaço delimilado do 
território inunicipal, para atendimento de pequcllllS olxu ou serviço. 
do neceuidadc dos inunlcipe,, é integrada pelo Gabinete do Seaetãrio, 
contendo: 
1- A Secretaria Executiva; 
II• A Oivislo de Adminl1traçãn e Expediente; 
Ili • O Departamento Social, abrangendo: 

IV• 

v. 

VI-

VII• 

vm. 

IX• 

X-

1) a Divido de Adininislraç!o, abrangendo a Seção de 
Planejamento o II Scç&, de Fiscalizaçilo. 

A Diretoria Distrital, abr11.ngendo: 
a) a Seçlo do Limpeza Pública; 
b) a Scçlo de Manutenção; e 
c) o Seção Administrativa. 
A Administraç&, Regional Bela Vista, abrangendo: 
a) a Seção do Limpeza Públicn; 
b) a Seçlo de Manutenção; o 
e) a Scçlo Administr.ttiva. 
A Administraç!o Regional PalcJo/lndustriaJ, abrangendo: 
a) a Scçlo de Limpeza Pública; 
b) a Seçlo do Manutenç-lo; e 
c) a Seçlo Administrativa 
AAdministraç!o Regional Slo Geraldo, abrangendo: 
li)"" --. s~ do'l.lmpa.za Nbliea; 
b) a Scçlo do Manutenç-Jo; e 
e) a Scçlo Administrativa. 
AAdministraç&, Regional Rcdentoc/Oeiscl, abrangendo: 
a) a Scçlo do Limpeza Pública; 
b) o Seçlo de Manu1ençlo; o 
e) a Seção Administrativa. 
A Administração Regional lndcl)CMencia, ab~gcndo: 
a) a Seção de Liinpeza Pública; 
b) a Seção de Manutenção; o 
c) a Seção Administrativa. 
A Adminís1ração Regional Mary Dota, abrangendo: 

§ I' 

1 ,. 

Art.10 

An. li 

An. 12 

Art. 13 

Art. 14 

Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

11.) a Seçí!o de Línipeza Pública: 
b) a Seçiio de Manutenção; e 
e) a SeçíloAdministro.riva." 1NR) 

A Diretoria Distrital e asAdministrações Regionais s4o unidades de ll(DmJlll.nhame111o controle e execuçil:o de ações administrali\-as em espnço delimilndn do terri11•1, 
municipal, preferencialinen!c dirigidas para n1cndimento de pequcn115 o[,1., 
emprccndimeutos ou serviços de necessidade imediata dos munícipe!, 
Fieo.m criad11S no quadro de funções de conliança da Secre1aria Municipal ,l 
Administrnções Regionais, 06 (aeis) funções de confian,;u de Chefe de S~ç,io '" gratificação de 20% (vinte por ce11lo) do padrão de refen!nc1u do 1er.:1dor 
Para dar plena CXei:uçlo a csra Lei ficam criad~ 110 quadro cm comissão de li·,, 
nomeaç-llo e exoneração 02 (dois) cargos de Diretor de Dl!partamentn • reíeréuc C·20, 02 {dois) cargos cm co1níssão de Administrador Regional • referê11cia C· I• 
01 (um) caigo de Assessor de Oest!o Estratégica• referência C-22 daw-ade de c:111= cm comis.'lâo. 
Fazcn, parte irilegrante deste Lei: 
J. O Anexo 1 • As descriçâea daa funçôe, J., euntl1111,;■ d• Chefe de Se~-• 

e de Diretor de Divisão e u descrições dos cargos cm comissàt"l , 
Diretor do Dcparto.mcnto, de Admini5trndar Rcgi0t1al e Assessor ,: 

li. 

111-

IV-

Ocs!llo Estralégica; 
O Anexo li - O quadro de runções de confi1111ça e de cqos em cernis.~,, 
da Secretaria Municipal de Planejamento, da Secretaria Munk1p.' 
de Meio Ambieme o da Secretaria Municipal das Administroçõe-
Rcgionais; 
O Anexo Ili • O quadro de CUJ:104 o,n comisdo, crindo pelo ... 
XVIII, da Lei Municipal nª 5.975. de 01 dcoutubro2.0IO, 
O Anexo IV • Os orsu,nngramas do Sccrc1o.ria Munid . 
Planejo.nicntn. da Secretaria Municipo.J de Meio Ambiente e ,1., 
Secretario. Municipal das Admmistraçõos Regionais. 

Altera o art. 1° da Lei Municipal nº 3.837, de 17 de fevereiro de J .995, que passa t<~ 
a seguinte redação: 
"Art.1° REVOGADO."(NR) 
Altero o on. 6° do Lei Municipo.l nº 4.192, de 04 de março de 1.997, que p[!Ssa ter .i 5eguinte redaçtlo: 
"Art. 6" REVOGADO.'' (NR) 

&ta Lei entra cm visor na do.ia dn sua publicação. 
Bauru, ••• 

--EXPQfilÇÃQ PE MOIIYQS -
tl. maio, 22 

Temos a honra de submelcr à apreciação e aprovação dc,ssaAugusta Casa o ptescn1~ Projeto de Lei, que trafe sobro as estrumra.~ orgo.niZIICionals das Secrelarias Municipais das Adminis1ro.c1>l·, Regionai5, Meio Ambiente e de Planejamento. 
O Projeto prevê reestruturar a Secretaria Municipal de Plancjruncnto, criando llÇÕ<'• que que cnvolvcdo o Departan1en10 de Habi10.çllo Social que sel"OO voltadas a questões de Habita,;.:;., de interesse social, com lnfo.sc nos nücleos urbanos infonnais e ações voltadcs a sua 1itulação. Trota· ... de frente de trabalho impnrtanlc, o quo necessita do estrutura orgm1imciono.J adequada para garan11r perenidade do trato relativo à habilnçilo social da cidodc, buscando minimizar o cn:scimento de ocupuç-1'>1.•· irregulares em AtellS públicas o privadas. 
A proposta tanibém 1em o objetivo de reoraanizar os sc:r\'iÇOS e:ç_ccufados pel , Secretaria Municipal do Meio An1bien1e, adequando a estrutura jil existente e estruturando as no1a, atividades re!acionadns ao bem-csfar, defesa e proteção animal no municipio englobada pela Pasta. Atrair, da criação do Departamento de Bem-E.star, Defe~ e Proteção Ambiental que estarii rcsponsãvel A gerenciamento e cxecuçio do Programas do Controle da População Canina e Felina no município.~!~ frente a esterilizações cinirgicwi II gerenciamento de identificaçilo e adoções deanimaia. além de muar <'Um o gerenciamento do oeorréncios do maus 1r11t~ e ntividade11 de Educação Ambiental visa11do a gunrd,1-respon!lável dos animais. 
Trata-se de importante atividade realizo.d::,, junto à popul~ão, com n ohjetiu• do controlar o abandono o m11us iro.tos de clles e gatos, o.través do ações, progmn,as de orien1nçl\,;.-.. con~cientizaçílo, realizações de cirurgias o fisealizaçio, nfcreccndn os cuidados oece:ssários para dirimi, ,, aumento do animais abandonados nas ruu dn 1nuniclpio. 
O Projeto de Lei lembêm prevê a crio.çâo da Divisão de Planejamento di1 raisagcm. junto ao Depll.rto.mento do Biodiversidade (1111tigo Depanamcntn de Zoo-Botãnico), com n nbjcth-o d~ rcaliz.o.r o lrabalho do 11borizaçlo urb11n11. no munidpio, buscando meJhoriaJ na quolidado de vida .i.1 populaçilo. 
Visa tamb6m nmpliar as frentes de trabalho d11. Secretaria Municipal dn., Administro.çllcs Regionais na cidade, redistribuindo equi11es e preenchendo l11cuno..11111 prentaçilo da 1,m 1c,, d,r m11nutcnçlo dos balrroa Junto 6 popu1açllo, rc1ornando para II estrutura organizacional do. ram1 Ih Admini5trllÇÕc.l Regi011ais: lndependlincia e RedC11lor. A alteração proposta tem o intuito de assistir n, neccuidadcsdo zelado.ria da cidada dividindo-a em territórios menores, re.~ultando cm melhor utilizaç-Ao ,Is• recursos, planejarnentn estratégico das frentes e brevidade nos atendimentos dos munlcipe5. 
Cumpro-no, acrescentar que, com as atribuições pi,,vistos à pist11. pela Lei Municip,J n• 7.104, de 10 de agosto do 2.018, regulamentada pclm Oeeretns Municipais nº 14.172, de 18 de Íe\'creir,• de 2.019 e n• 14.143, do 29 de janeiro de 2.019, rclo.ciomi.da.~ aos trabalhos de li~c:tlizaçiio e li1npezo. ,!,· lcrrcnos particularc.11 baldius, rcncte na ne1:essidade de organização de setor adequedo 1Mr1111tendi1m:111~• • demanda. do 1uma importância pnra concretizar o projeto de limpeza do1 imóveis abandonados, oviu111..J,, a prolifcraçlo de insetos que colocam cm risco a snUde da população. motivo pelo. qual o pre.<iente tam!)en, prevf a altero.ç!o da nomenclatura da Seção de Execução, subnrdi,mdaoo Departamento Saciai, atualiund,, paro Seção de Fiacalizaç&, adequando às atividades e11:ccu1adas pela paJIA. 
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6 DtÁRIC OFICIAL DE BAURU 
TERÇA, 17 DE MAIO DE 2.022 Para 11. plena execução deste Projeto e.~tamos propondo a criação de 02 (dua.,) funçõ'<.! de confiança de Chefe de Seção, OI (uma) fün~o de confiança de Diretor de Divisão e OI (um) cargo ce Diretor de Departamento para II Secretaria de Planejamento, 06 (três) funções de confiança de Chefe oc SC\)ão, 02 (duas) funções de confiança de Diretor de Divisão e Ol (um) c11.rgo de Diretor de Depw1amen-;;, pal'lla Secn:tariaMunicipal de Meio Ambiente; OG (seis) funções de confiança de Chefe de Seção, 02 (doi ) c11.rgos em comissão de Administrador Regional e OI (um) cargo de AHessor de CN!stio Estratégica para -a Secretaria Municipal das Administrações Regionais, e tcni um impacto financeiro anual de RS 532.577,'D (quinhentos e trinta e dois mil, quinhentos e setenta II sete re11.is e vinte e nove centavos). 

Isto posto, esperamos ter apresentado os esclnreclntentos devidos a fim de que todG possam ler plena compreendo do ProJeto ora npresentado. 

questilo. 
De5tarte, pela relevância da matéria, contamos com II aprovação do Projeto cn. 

Atenciosas saudaçõe5, 
SUÊLLEN SILVA ROSIM 
PREFEITA MUNICIPAL 

ANEXOI 
DESCRIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DOS CARGOS EM COMISSÃO 

DECLARADOS EM LEI DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 
Funçiode ConDança: CHEFE DE SEÇÃO 
Referência: Gratificação de 20% sobre o venc:imcnto do cargo efetivo do servidor. Carga horária: Jornada bâsica: 40hs,'semnnais 
Conheclnienlos: 

De.scrlçiio e.ssencl1d: 

Ducriçào detalhada: 

Experiência adminis1rativa correspondente à ii.rca de atividades próprias ê 
função e habilitação lego!, quando for o caso, confonne previsto no Decreto: 
11,086/2009 
Secretarias Municipais ou Gabinete da Prefeita. 
Habilidade interpessoal, organização, comunicação, ética profissional e> 
discrição. 
Administrar a Seção e prestar nssessoria à Divisão; Plru1cjnr ações que 
envolvru11 11 Seção; Coordenar e supervisionnr ações opero.cionai&. 

1- Prestar assessoria e auistência direta e imediara ao Secretário MunicipnJ, oo Diretor de Departamento, Diretor de Divisão e aoAdministraclor Regional a que esteja subordinado; 
2-Acnmpanhar, controlar e e1tecutar a.s ações administrativas no âmbito de sua :çeçl!o; 
3- Opinar, conclusivameme, sobre 1odns as questões cm matérias no Ambito de sua seção e decidir, motivadame.11tc 11quelas de sua competência. 
4- Identificar prioridades da Seção; 
5- Planejar ações estratégicas parn a Seção; 
6- Estabelecer metas da Seção; 
7- Planejar c111pas do processo de trabalho; 
8- Dirigir equipes da Seç!o; 
9- Presfnr infom1ações institucionais; 
10- Acompanhar a execução de projetos da área; 
11· Coordenar utilização de infra-estn.itura da Scçilo; 
12- Interpretar normas; 
13- Propor modificações nas normaa; 
14-Avaliar aplicabilidade das nom1as vigentes; 
IS- Supervisionar movimcnlação e conservação de materiais e patrimônio da Seção; 
16- Identificar pontos criticos da Seção. 

Função de Conlhtnça: 
F ·êncla: 
-~ária: 
Cnfl-entoJ: 

Unidade Vlnculndu 
HabllldadH: 

Descrlç4o E,sencl11.I; 

Descrição Detalhada: 

DIRETOR DE DIVISÃO 
C-27 DOS TÉCNICOS+ Ciratific11çio de 40%. 
Jornada básica: 40hs/scmw1ais 
Conhecimento em Administração Pública, cx:J)Cfiêncin administrativa 
correspondente it. área de atividades próprias à função e habilitação legal, 
quando for o cllllo, conforme previsto no Decreto 11.086/2009. 
Seaetarias Municipais ou Gabinete da Prefeita 
Habilidade interpes.1oal, organização, co1nunicaçilo, élfca profissional e 
discrição. 
Administrer a Divis4o e prestar assessoria ao Departamento; Planejar ações 
que envolvam a divisão; Coordenar e supervisionar açõc., operacionais. 

1- Prestar assessoria e 4!1slstê.ncia direta e imediata ao Secretário Municipal e ao Diretor do Departamento a que esteja subordinado; 
2- Orientar, aoompanlu1r e controlar as ações administrativas no Ambito de sua Divi~ão; 
3- Exercer a1ribuiçõcs delegadas pelo Secretário Municipal II Diretor de Departamento; 
i- Opinar, conclusivamente, 50bre todas 11s questões e matérias .no ân1bito de sua Divisão e decidir, notivadame.nte, aquelas de sua con1petência; 
i- Identificar prioridades da Divisão; 
i• Planejar açacs estrat~gie& p11ra a Divls!Oj 
'· Esrnbclecer metu da Divisão; 
1- Planejar etapas do processo de trabalho da Divisão; 
1. Dirigir equipes da Divisão; 
O- Prestar informações institucionais; 
1- Acompanhar a execução de projetos da área; 
2- Coordenar uti!iiação de infra-estrutura da Divisão; 

13- lnterpretar 11om1as; 
14• Propor modificações nas nom1as; 
15-Avaliar aplicabilidade das norm11:; vigentes; 
16- Supervisionar movimentação e con:.e1vação de materiais e p11trimônio da Divi~; 
17• lde11tificar pontos aiticos da Divisão. 

Cargo em Cun1issllo: 
Referência: 
Caren horária: 
Conhecimcnlos: 

Unidadt Vlnc:uladn: 
Habilldndes: 

Descriçiio essencial: 

Dc8crlçilo detalhada: 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
C· 20 - Grade Salarial de Carsos de Livre Nomeação e Exoncrnçâo 
Jornada basica· 40hs/semanais 
C.onhecimento 11a ârea de Ad mini:.traç,lo Pública e im11lementação de poli tu: .. , 
públicas. 
Secretarias Munieipai5 ou Gabinete da Prefeila 
Hnbilidadc interpessoal, organizaçdo. cornunicação, Ctica profi5Sional 
discrição. 
Administrar o lliipartaincnto e Prestar Assc.'IS□ria o(o) Secretâriat o} Munic1p,1 
Planejar Ações que Envolvam o Dep11r1wnent0: Coordenar., Supcn·i,110,••. 
Ações Operacionais. 

l • Prestar a.'fSc11SOria e assistêncin direta e imediata ao Sec:retitrio Municipal a que cs1cja subordinado e:• Prefeito MuniciJ)ll.l (D.□ âlises, despachos e encaminhamento de proc:essos e doc:umen1osJ: 
2· Supervisiona,-, orientar, acompanhar e c:ontrolar as ações admioisrrati vas no âmbito de seu ~111111.mcnlo, 3· Exercer atribuições delegadas pelo Secretário Municipal: 
4- Opinar, conclusivamente, sobra todas as questões e matérias no âmbito do ,IICU Departamento e dccidn. molivadame.ntc, aque]Bll de sua c:ompetência; 
S· Representar a Secretaria em eventos o reuniões quando tratar-se de assunto referente ao Depanament,,. nos impedimentos eventuais do Scc:retário; 
6-- Identificar prinridadcs do Dcparta111e11to; 
7- Planejar ações estra~gicas para o Departamento. juntamente com os Diretores de Divisão; 
8- Delegar 803 Diretorc., de Divisão tarefa., inerentes ao Departamento ou ao Oobi11ete do Secretário; 9· Estabelecer metas do Dep1111amento; 
10- Planejar ciapas do proccsw de trabalho; 
11- Reunir a equipe para melhor planejamento e sistcmntização das ações a serem cxec:utadas; 
12- Prestar informações institucionais. 
J 3-Acompanhar a exeeuçio de projetos da área; 
14• Coordenar ulilizaçilo de infraestrutura do Depanamento; 
15· Verificar junto 1111 Divisões a necessidade de aquisição de recursos materiais e tecnológicos para " desenvolvimento das atividades; • 
16- Interpretar normas; 
17• Propor modificações nas normas; 
18-Ava!iar aplicabilidade das norma.• vigentes; 
19- Supervisionar movimentação e conservação de materiais e patrimônio do Departamento; 
20-Av11liar Divisões e Seções do Departamento. idcntificai1do pontos crlticos, propondo e discutindo ..:um a equipe medidas para solucionar o problema. 

Cargo em Coniluão: 
Reíerêncla: 
Carga horirin: 
Conhecin1entos: 

Unldnde Vinculada: 
H11hllldades: 

Descriç.lio essencial: 

DescrlçAo detalhada: 

ADMINISTRADOR REGIONAL 
C- 16 • Ornde Solaria] de Cargos de Livre Nomeação e Exoneração 
Jornada básica: 40hslsemanais 
Conhecimento na drca de Administrnçilo Publica e implcmen111çfio de 
políticas pública.,. 
Sccrctarin Municipal da~ Adminislrações Regionais. 
Habilidade interpessoal, organizaçlo, comunicação, êtic:a profissional e 
discrição. 
Administrar Organizações, elabornr Plancjwnento Organizacional, 
implementar programas e projetos de zelado ria, promover estudos de 
racionalização e ações de governo que mantenhw11 relação co1n a age11da 
governamental. 

l-Admi1iistrar materiais, recursos humanos, plllrimônio. infonnnções. rcc:ur&es financ:eiros e 
orçamentários no setor público; 
2· Gerir recurtes lecnolôgicos; 
)-Administrar sistemas, processos, organização e mêtodos; 
4· ArbitrBI' em decisões administrativas e organizacionais; 
S· Apoiar os serviços das demais Swe!arias e Autarquia, (limpezas. carga e descarga, tcíl'llplanagern. capinação, entre outros). 
6-Atcnder aos munícipes que procuram a Regional; 
7-Atender aos membros das Associnções de Moradores, informando sobre 05 trabalhos realizados pel,, SEAR; 
8- Visitar bairros para o levantamento de problcnias (burncos, capinaç&i. entre outros)junto aos munic:ipe~. 9- Promover 113 reunilles setorl11ls; 
10- Participar na deflniçào das metas e objetivos; 
! 1- Analisar a organização no contexto interno e externo; 
12-Identificar opartunidede5 e problemas, 
13· Definir estn,1Cgias; 
14-Aprescntar proposta d11 progranH1!1 e projetos. 
IS-Avaliar viabilidade de projetos; 
J 6-Aoompanhar a resolução dos problemas levantados, informando aos munícipes sobre o andamento d,• 
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17• ldcntiflcar íonteade rcairsoa; 
18- Dimensionar amplilude de programa o projetos;. Secreti!rla de Secretaria OI C-7 19- Traçar cstrat,!giu do implcmentaçlo~ 

ASNessnr de O"tio Estratégica OI C-;?2 20- Roestrutonr atividades administratiV8'. 
Adnii nistrador Regional 21- Analisar cstn4urs oq;anizaciona1; 06 C-16 22· Levantar dadOI para o csiudo dos sistemas administrativos; Subprefeito de libiriçá OI C-16 23· DiagMSticar métodos e processoa; 
Diretor de Depwtllmento OI C-:?0 

24- Descrever mo!todos e rolinu de simplificação e rac:ionalizaçio de serviços; 
2S- EIQborar e l'ffisar normas e procedimentos; 

•Referh1r:fa wb1-e a (irada Safaria/ de Técilicos da IAI M1111lcfpal ,f J.97S, J,: (JJ de u11/11bm tia J.tllfJ. 
26- l!stabcleccr rotinas de trabalho; 

•• Grot/jkv1çlkl :obr? o.ml&1iu b(ISf! tloser~ldur dtsig1,ado. 27- Preparv rela16rios dns atcndimentoalvisillls realizados e poS!crior dar encaminh11111ento às Secrelari~ campetentes; 

ANEXO UI 28- Reavaliar indicadores. 
QUADRO GERAL DOS CARGOS E:M COMISSÃO DECLARADOS EM LEI DE LIVRE 

Cargo ,m comlnio: ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATtGJCA NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO 
Referincla: C- 22 • Omde Salarial de CaJll(a de Livre Nomeaçio e ExOllera,;ao C11r,p hordrh1: Jornada h6sie11: 40hs/semanai1 ANEXO XVIII DA LEI 5975/2010 

.. Conheclmenlos: Conhecimento na óreadeAdministraç&, Pública e in1plen1en1a,;lo de pa!ltic■: Cargo Lo1Aç6n Rcícrent111 públicas. 
Unidada Vinculada: Secretaria, Municipais ou Gabinete da Prefeita ADMINISTRADOR REGIONAL 6 C-16 Habllldadt.11: Habilidade interpe.!!SOal, organizspio, conmnicaçio, ética profissional e 

discriçio. ASSESSOR ADMINISTRATIVO 1 C-14 1 Ducriçao e1senel1l: Atender as demandas referendadas pela Chefe do Executivo e Secretária ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO OABINETE ' C-22 ' ' V 
Municipal em ações de pol!ticas públicas d11 cidade ein conaon4ncla corn 
as diretrizes polltiena-govemamentais, aubsidiando no planejlllllento e 

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO REGIONAL (EM EXTINÇÃO) 1 C-09 
gerenciamento da implementação de pollticas públicu relocionw:las AC> ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA 1 C-22 municiplo. 

Dacrirlo detalhada: ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATEOICA EM EDUCAÇÃO 1 C-22 J. Diagnosticar problemas. identificar prioridadca, realizar estudoa tCcnicos e propor alternativa.~ ASSESSOR DE GESTÃO ESTRATÉGICA EM SAÚDE 1 C-22 
esirati\gicas o linhas de ações das projeto3 polltieos de governo; 
2· O,rcrciar programas e ações. articulando recursos e píoccssoa. assessorando no desenvolvimento de ASSESSOR DE IMPRENSA (O 1 (UM) EM EXTINÇÃO) 2 C-16 fcrrarnenlas de gestão; 

ASSE.~SOR DE !NFORMATICA 1 C-18 
J. Monitorar a in1plemc:maçio das poll!icas públicas; 
4- Coordenar definição deobjctiVOJ setoriais, assessorando no dcse,wolvimento de sistema de indict1dor,s. ASSESSOR DE INFRAESTRlffiJRA E GESTÃO TECNOLÓGICA 2 C-22 analisando as rotínas de despesas da Puta; 
5- Assessorur na rotina de, avaliações periódicas de impacios de polltieas pliblica.,, 1J1alisendo II eKecu,;lo ASSESSOR DO OABlNETE ' C-24 de proiumu e IÇÕcs', 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 C-06 6- Assessorar na tornada de dcci,õcs, elehonllldo relatórios periódicos para aru\lise de viabilidade de projetos e decisões administrativas e Olpnizacionais; ASSISTENTE DE SECRETARJA (EM EXTINÇÃO) 2 C.04 7- Prestir consultoria e assessoria, inclusivo para a Chefe do ~ecutivo e aos Sccretári111 Municipais; AUDITOR GERAL 1 .. 8- Realiur articulação entre Seetd111ias, Aularquias e demais ôrs!os; 
9- Representar Sccretirio.s Municipais em Comissõa e Eventos; CHEFE DE GABINETE 1 C-30 1 O- Niscssorar na intermedinçio entre Poderes executivo e Legislativo; 
11· Exercer outras atribuiç3es que lhes forem conferidas ou delegadas pelu autoridades de governo 

CONSULTOR FINANCEIRO 2 c.14 
r,sponslivcis pclas unidades da estrutura organizacional onde ulcja vinculado. CONTADOR GERAL 1 .. 

: 
ANEXOU CONTROLADOR GERAL 1 C-2J 1 

Quadros de íunçlies d, conftançu e car101 em co1nl11io COORDENADOR ADMIN1STRATIVO (EM EXTINÇÃO) 1 C-18 ' . 
Secretaria Mu11klp1l de Pl0Hja1nenlo 

Função d, Confiança Lolaçlo Enqu■drameoto 
\..../'Diretoria de Divisão 06 •Referência C•27 dos Técnic111 + Orat.40¾ 

COORDENADOR DA BANDA MUNICIPAL 1 C-J8 1 

COORDENADOR DA ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL 1 C-18. COORDENADOR DE COMlJNJCAÇÃO SOCIAL 1 C-~4 
Chefia de Scçio " ••0tatificaçdo de 20% da refeNncia do servidor COORDENADOR DE CONVÊNIO 1 C-24 Dlrgos Lol11çlo ••E11quadramcnte 

COORDENADOR DE DEFESA CIVIL 1 C-18 i Scecellria de Seerctaria 01 C-7 
COORDENADOR DE INFORMÁTICA 1 C-24 Diretor de Departamento 03 C-20 

COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA 10 C-01 
Secretaria Municipal doMeloAmbl,nle COORDENADOR DE MODALIDADE ESPORTIVA/ AREAS 8 C-05 

Função de Confiança Lot"'° Enquadramento COORDENADOR DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 1 C-12 Direloliade Divido 07 'Referência C-27 cm Técnicos+ GraL40'/4 
Chefia de Se,;!o 29 • • Oratific11Ção de 20% da referência do servidor 

COORuENADOR uv;:, SERVlt,:uS MUNICIPAIS DO 
1 C-24 DB BATJRU 

COORDENADOR MUNICIPAL DE OEPE!'IA DO CONSUMIDOR 1 C-24 e.,.~ ........ Enqlllldramen10 
Secretiria de Secmaria OI C-7 CORREGEDOR ADMINISTRATIVO 3 C-26 
Diretor de Depnrtamento 03 C-20 CORREGEDOR OERALADMINISTRATJVO 1 C-26 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 43 C-20 Setrelarla M11nlclpal dtu Admlnbtraç(iea Rqlonals 
SECRETÁRIA DE SECRETARIA 14 C-08 Fuoç!o da Confiança Lolaçio Enquadramento 

Diretoria de Divido 02 'Referência C-27 dos Técnicos+ Orat.40% SECRETÁRIO DO PREFEITO 1 C-15 
Chefia de Seção 23 .. Oratillcaçlo de 20% da referência do 1ervidor SUB-PREFEITO DE TIBIRIÇÁ 1 C-16 
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ANEXO IV - ORGANOGRAMAS 

Secretaria Municipal 
de Planej3me11to 

Divisão de 
Secretaria Executiva Administração e 

Expediente 

• Seção de Expediente ... 

1 
1 

Departamento de Departam;nto de 
Departamento de Controle cb Uso e Planejamento Urbanc 

Ocupação jo Solo Habitação Social 

1 1 1 

Divisão de Diretrizes Divisão de Aprovação Divisão de cadastro Divisão de 
Divisão qe Habitação e Normas de Projetos Fiscalização 

Seção de Aprovação Seçãc, de Próprios 
..... Seção de Pesquisa e - de Projetos de - M-1nicipais, -Seção de Fiscalização - Seção de Projetos Estatisticas Edifícios e Patrim5nio Histórico do Comércio Urbanístico 

loteamentos e Des.propriações 

..... Seção de Elaboração - Seção de Alvará ,- Seçãc de Distritos - Seção de Fiscalização - Seção de Projetos 
de Normas Industriais de Obras Sociais 

Seção de Diretrizes Seção de Seção c:e Cadastros e - Viárias e de - Emplacamento - \1apas Parcelamento do Solo 

- Seção de Projetos 
Viários 

.... Seção je Certidões 
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Secretaria Munldpaldo 
MeioAmblentf: 

Secreto ria fxecutM OivisâodeAdmlnlstraç&! 
e Expediente 

.st,çãodeControle -- Se,So de Gestão de Frot1 
Jdmlnl.stratlvo e Equipamentos 

1 1 
' 1 1 

~:~MsãodeZaoqia> 
DlvlsãDdeJardlm Departamento de Oepartamentode~ 

pepartamentodeAçiles1 Est11rsoclaf, Defesa e Botânico Biodiversidade 
Prote,!oAnlmal RecursosAmble-ntats •• 1 1 

1 
1 1 

ieç&odeAdministrat!o1 seçiodeAdmlntstraçlot Divlsio de Plm'ie)amento Divisão de Controle 
Divisão de Pr!!CMe Ár-ea OlvlsSodeControlee - - Populacional e Proteçiío Manutençiío M11nutençlo daPal~m 

Animal Verdes ProJetosAmbientats 

SeçlodeControle 
Seçio Operacional de ,-.. ~Iode NutriçãoAnlma - SeçlodeReserva - Seç!odeProJetoc.e - Populadona~ - Seção de Produção de - Manejo e Coleta de Ecoló&lal Planejamento ll«u.,,racl!o • Adoção d Mudas 

Resíduos Cãese Gatos 

Seçiode Manuten'5oe SeçãodeObrase Seç!iodellcendam.nto Seção de ~esa e Seção-de AscatlzaçSo e - Reforma - Manuten,So - Ambiental - Proteção Animal - SeçãodeJardln~m; - Controle dePolul~ao 
MeioAmblente; 

SeçãodeEtaboração de ,-.. SeçãodeVctmnárfa - ~iiiodeProerama - Se,iodeArboril~;io - ~eçãodeAdminlstraçãoe - Seção de Manutenção e - ProjetosedeGcstioe Educacional Urbana Apolo Operacional ConstruçãodePra~ FJscafiz:11çiode ContratO! '--' e Conv!nios •· 
S.çãodeColeç&. SeçãodeAdminislraçãoe Seção de ProJetose ,-.. SeçãodeManeJoAnlmal - Ve&etals - Apolo Operacional - Proiramasem Educaç&o 

Ambiental 

~ 
Se,tão de EducnçiJ - Seção de HorUatltll'a Ambiental 

- ~ão de Lllboratórb de 
Botãnlai 
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Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro• CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

BAlJRU 

~ 
C9RAÇÁO DE 
SAO PAULO 

Of.DAL.SPL.PM. 121/22 
~-

Bauru, 23 de maio de 2022. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 
de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 30/22, que altera 
dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de junho de 1993, e atualiza a estrutura 
organizacional da Secretaria Munic.ipal das Administrações Regionais, Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento, processado 
sob nº 85/22, solicitando a Vossa Excelência que tome as providências necessárias 
para atender ao requerido pela referija Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 
apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

MARCOS A 

Excelentíssima Senhora 
SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 
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• (]'raça([), (J'eáro II 11' 1-50- c,11tro - !IJauru -S,P 'Fone (14) 3235.0600 

PROJETO DE LEI N!! 30/22 

'A COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores-Membros 

c91u~·Ao oF 
SAO PALILO 

A qualidade de um projeto de lei não é medida apenas por seu conteúdo, mas, também, pela sua capacidade de transmitir regras e disposições de forma facilmente compreensível, didáti:a e acessível à compreensão de todos. 

Uma lei não é feita pensando-se em juristas e sim no povo que lerá, interpretará e colocará em prática. 

Qualquer manual :le elaboração de projetos de lei diz isso. 

O presente projEto de lei propõe modificações na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal ce Bauru (PMB). 

A estrutura organi?acional da PMB está descrita e disciplinada na Lei nº 3601/93, estando, portanto, send,) propostas, modificações nessa lei. 

Ocorre, todavia, que uma simples leitura na Lei nº 3601/93, cuja cópia neste processo está incluída, most·ará que essa lei, no período de sua vigência, já foi muito modificada. 

O que se vê hoje nela é um "festival" de riscos e de informações de revogação de textos e artigos. Com alterações ora propostas, esse quadro ficará ainda pior, causando grande dificuldade a qualquer um que pretenda consultar essa legislação. 

Diante do exposto, ouso propor a esta Comissão, que determine o retorno destes autos à Prefeitura Mu1icipal de Bauru, para que lá seja avaliada a proposta que ora faço de que a Lei nº 3601/93 seja revogada e que em seu lugar seja 

• 

•· 
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. Câmara :Municipa{ tíe (Bauru • COl!ACAO llf 

SÃO PAULO 

proposta um novo projeto de lei contendo o texto atual da Lei nº 3601/93, que está em vigor, e mais o que este projeto de lei orapí em exame propõe. 

É o que respeito~amente proponho a esta Comissão. 

Bauru, 20 de maio de 2022 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 24 de maio de 2.022. 

Ao Gabinete da Sra. Prefeita, 

Encaminho o Of.DAL.SPL.PM 121/22, em que a Comissão de Justi_ça, 
Legislação e redação solicita manifestação do Poder Executivo acerca da proposta 
apresentada pelo Vereador José Roberto Marins Segalla. 

· Isto posto, remeto para ciência e providências visando atender à 
solicitação da Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

------> j 
~rrilo AltaÚ~n Pinheiro 

Dire:or do Departamento 
de Comunicação e Documentação 

• 

1 

,:::v~e- /W~ oÀ 
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PREJ'EITURÀ MUNICIPAL DE HAURU 

Secretaria Municipal de Administração 

Processo PMB nº 139198/2021 

Ao 

Gabinete da Prefeita 

Trata-se de solicitaçãc do membro da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação propondo que a Administração Munbipal revogue a Lei Municipal nº 3601/1993 e que em 
seu lugar realize um novo projeto de lei, abrangendo o texto que ainda está vigente na mesma e o 
que está sendo proposto no Projeto de Lei nº 30/22. 

Ressalto que este Secrztário de Administração, às 11 h, do dia 26/05/2022, 
realizou reunião com o Nobre Vereador José Roberto Martins Segala, com o objetivo de entender 
melhor a solicitação e ponderou que de fato, a Lei Municipal nº 3601/1993, de que trata sobre a 
estrutura organizacional desta Prefeitura Municipal, já passou por diversas alterações, e 
concordamos que há a necessidade de revog;ição e criação de uma nova lei para facilitar a sua 

consulta. 

Esta alteração está pn:vista para ocorrer na proposta de reformulação da 
reestruturação administrativa que a Secretaria de Administração está realizando por meio do 
processo administrativo nº 43769/2022, justa□ente entendendo a preocupação do Nobre Vereador 
em tornar facilmente compreensível, didátic11 e acessível à compreensão de todos a transmissão das 
regras e disposições. 

Aliás, ressalto que man:er essa revogação e criação dti nova lei em conjunto 
com a reestruturação administrativa será fwuamental para que todo o conteúdo seja fielmente :J descrito sem que o verdadeiro sentido de prestar/oferecer um serviço de qualidade se disperce, 
garantindo a transparência e clareza das ações e disposições. 

Devido a isto, entendo que o projeto de lei nº 30/22 deve seguir para análise 
e aprovação dos nobres Vereadores, uma "ez que no mesmo as Secretarias Municipais de 
Planejamneto, de Meio Ambiente e das Aéministrações Regionais, já foram atualizadas e a 
revogação da Lei nº 3601/93 já está em planejamento e reter o referido projeto impactaria 
diretamente em várias implantações necessárias nessas Secretarias, que visam melhorar a 
distribuição, operacionalização e entrega dos serviços com maior qualidade à população. 

~~2!.!'ili!~~-~mídlni:~osto acima. 

Secretário ce Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OFGP 994/22 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PREFEITA 

Bauru, 01 de junho de 2022. 

Em atenção ao OF.DAP.SPL.PM 121/22, da Comissão de 
Justiça, Legislação e Redação, protocolaé.o nesta Prefeitura como processo 139198/22, 
com base no artigo 18, inciso XI, parágrafo 5° da Lei Orgânica do Município e artigo 
140 do Regimento Interno da Câmara Mi.:nicipal, solicitamos a dilação do prazo em 15 
dias, para subsidiar as informações necessárias para a resposta. 

~)sarnente; 

J 

• 

• 
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~~Jç~71 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro• CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 • 

Of.DAL.SPL.PM. 182/22 

Bauru, 12 de ju 1ho de 2022. 

Senhora Prefeita: 

JS.:2 

B4©.~U 

-q>RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

Em anexo, estélllos encaminhando manifestação da Comissão 
de Economia, Finanças e Orçamen~o sobre o Projeto de Lei nº 30/22, que altera 
dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de junho de 1993, e atualiza a estrutura 
organizacional da Secretaria Municpal das Administrações Regionais, Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento, processado 
sob nº 085/22, solicitando a Vossa Excelência que tome as providências necessárias 
para atender ao requerido pela referie a Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 
apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

MARCOS A 

Excelentíssima Senhora 
SUÉLLEN SILVA ROSIM 
Prefeita Municipal de Bauru 
NESTA 

10 DE SOUZA 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - :::EP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Câmara 11.lunicipal: 

Conforme manifestação da Senhora Vereadora Estela 
Alexandre Almagro, membro da Comissão de Economia, 
Finanças e Orçamento, solicitamo~ o encaminhamento de 
oficio à Senhora Prefeita Municipal. 
Em, 11 dej ode 2022. _ f-

_2}/;/4~ ~ a~~ 
UBIRAT, N CASSIO SANCHES 
Presid te da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício à Senhora Prefeita Municipal, conforme 
solicitaç 
Em, 11 d ·u o de 2022. 

Presidente 

Atendido o despacho supra. Segue cópia do ofício. 
Em, 11 de julho de 2022. 

Q"',,.LIJl(:pi: ~ 
RONALDO ~OSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

• 

• 
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Praça D. Pedro li, 1-50 -Centro. CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Of. Gab 13 - 125/2022 

Bauru, 11 de julho de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 
UBIRA T AN CÁSSIO SANCHES 
Presidente da Comissão de Economia e Finanças. 

Tramita junto a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento de desta casa o Projeto 
de Lei 85/2022 enviado pela chefe do Pocbr Executivo Municipal, propondo à apreciação 

dos edis a alteração dos dispositivos da Lei Municipal 3.601/1993 que atualiza a estrutura 
organizacional das Secretarias Municipais ,:las Administrações Regionais, Meio Ambiente 

e Planejamento. 

No que pese o relator da matéria ter opinado pela regular tramitação <lo projeto de lei, 

no exercício das prerrogativas inerentes ao exercício fiscalizatório, cumpri-nos indagar sobre 
os quesitos que pertine a dinâmica de reestruturação das secretarias municipais. 

1) Quais os números e os respectivcs cargos dos servidores lotados nas Secretarias 

Municipais do Meio Ambiente, Administrações Regionais e Planejamento? 

2) A criação dos departamentos junto as Secretarias Municipais encontram-se 

previstas no Plano Plurianual? 

3) Qual a origem das verbas destinadas ao custeio para manutenção dos 

departamentos criados pelo projeto de lei? 

4) Considerando a dinâmica de trabalho a Divisão de Vigilância Ambiental no que 

pertine a causa animal, como se -:!ará a interlocução da mencionada divisão em 

relação ao departamento a ser criado na Secretaria do Meio Ambiente? 

5) Quais os maquinários dispostos ao uso das Administrações Regionais? (identificar 

os tipos, modelos e ano de fabricacão) 
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BAUR.U 

-Praça D, Pedro li, 1-50 - Centro - ::::EP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 CORACÃO DE 
SÃO PAULO 

Referente ao Oj Gab /3 - /25/2022 

6) Como se cjará a divisão para realrnição da zeladoria na cidade de Bauru entre as 
empresas terceirizadas, a EMDURB e a SEAR? 

7) No que pertine aos departamento~, divisões e seções previstas no projeto de lei 
quais as ações, programas e metas que se pretende alcançar com a criação do 
referidos setores? 

8) Qual .a proposta da atual gestão para implementação de programas habitacionais e 
construção de moradias de interesse social no município de Bauru? 

9) Quais os trabalhos desenvolvidos pela administração municipal para mapear o 
núm~ro de·famílias pertencentes a~ áreas de riscos no município? 

+ 1 O) Haverá criação de cargos técnicos e de apoio operacional para o desempenho das 
atividades nos setores criados pelo projeto de lei? 

11) Quais os números de servidores que integrarão o Departamento de Habitação 
Social e os respectivos cargos? 

12)Há intenção do governo em remanejar servidores do quadro de carreira com 
capacidade técnica e formação em Política Habitação para desempenhar atividades 
no departamento a ser criado na Seplan? 

13) Quais são as áreas disponíveis no município para implementação de politicas de 
habitação social a serem geridas pelo departamento a ser criado na estrutura da 
Secretaria de Planejamento? 

14) Quais foram as deliberações decorrentes dos trabalhos desenvolvidos pela 
Coordenadoria de Habitação Social implementada no município? 

• 

• 
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Referente ao Of Gab J 3 - J 25/J022 

,-------:-----__,..,,;SAO PAULO 
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15) Tendo em vista a retirada do Projet,J de 87/2019, tramitado nesta edilidade no qual 

objetivava a criação do Instituto de Planejamento de Desenvolvimento de Baum, 

solicita-se informações sobre a preposta da atual gestão em dar prosseguimento a 

implementação do referido instituto na estmtura organizacional da administração 

municipal. 

16) Requer-se cópia integral do processo 139. 198/21 como os respectivos processos 

apensos, bem como o parecer da procuradoria consultiva da Prefeitura Municipal 

de Bauru sobre a matéria em destaque. 

17) Requer-se cópia integral do proce~so 43. 769/2022 que dispõe sobre a proposta de 

reformulação da estmtura administrativa, conforme manifestação do Secretário 

Municipal da Administração, encartado em folha 145 dos autos. 

18) Requer-se cópia da Ata da Reuniã,J do Conselho Municipal de Habitação no qual 

ora discutida a criação do Departamento de Habitação para integrar o 

rganograma da Secretaria Municipal de Planejamento. 

19) Requer-se cópia da Ata da Rrnnião do Conselho Municipal de Proteção 

e Defesa dos Animais no qual fora discutida a criação do Departamento de Bem 

Estar Social, Defesa e Proteção Animal da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente. 

':1\-- 20) Requer-se informações pormenorizadas sobre as atividades a serem 

desempenhadas pelos departamentos, divisões e seções a serem criadas no projeto 

de lei 85/2022 que tramita nesta edilidade. 

Ver::adora 



PREFEIT"CRA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P. 139.198/21 

Bauru, 12 de julho de 2.022. 

Ao Gabinete da Prefeita, 

Encaminho às f!s. 152/156 o Of.DAL.SPL.PM 182/22 em que a Comissão .• 
de Economia, Finanças e Orçamento, solicita informações acerca do Projeto de Lei nº 
30/22. 

Isto posto, remeto para análise e providências que julgar necessárias 
visando o atendimento da requisiçã:J. 

Atenciosamente, 

* -~ 
~ 

Responê.endo pelo Departamento 
de Comunicação e Documentação 

A .$,,.cvv 
PARA MANIFESTAÇÃO I cJ-,wv,JW 

BAURU .!±..Jü=t' JJJ.-< 

•· /\;-X<rvvvEV'- oct;,.' 
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Referente: Processo: 29815/2022 a pensado ao Capa: 139198/2021 

Ao Gabinete da Prefeita 

Em resposta ao solicitado seguem a baixo as in:ormações · 

1- A SEAR possui em seu quadro funcional o tJtal de 87 servidores, nos respectivos cargos 
conforme quadro abaixo; 

Cargo Ouantidade 
Administrador Regional 4 
Agente de Administração 7 
Servente de oedreiro 1 
Ajudante Geral 29 
Assessor de Administração Regional - em 1 
extinção 
Assistente Social 1 
Diretora de Departamento !. 
Fiscal de Posturas Municipais 2 
Motorista 22 
Operador de Máouinas 3 
Pedreiro 3 
Secretária de Secretaria 1 
Secretário Municipal 1 
Servente de Limpeza 4 
Subprefeito de Tibiriça 1 
Técnico de A<lministracão 1 
Tratorista 5 

Quanto ao item 2, informo que a reativação das duas (02) Administrações Regionais 
Independência e Redentor não foram previstas :10 Plano Plurianual, porém, por ser de extrema 
necessidade para a realização da zeladoria do município de Bauru razões pelas quais medidas 
estão sendo tomadas para o atendimento das demandas. 

Quanto ao Item 3, informo que.serão utilizados ,:;:cursos próprios. 

Quanto ao item 05, informo que a SEAR po,sui em seu quadro de maquinários dispostos 
conforme demonstrado abaixo; 

Patrimônio Tipo Modelo Ano 
104778 Roçadeira Costal 2012 
104779 Roçadeira Cost&l 2012 
104781 Rocadeira Costal 2012 
104782 Rocadeira Costal 2012 
104783 Roçadeira Costal 2012 
104786 Roçadeira Costal 2012 
104787 Rocadeira Costal 2012 



104788-. ,. ' 
113747 
115150 
il5151 
115152 
115153 
115154 
115190 
115191 
115192 
115194 
115195 
115196 
115197 
115198. 
115487 

V 115490 
115491 
115492 
115500 
115501 
115502 
115504 
119636 
119640 
119644 
127637 
127638 
127639 
127642 . 

127643 
127644 
127645 
127648 
127652 
127657 
127658 
127659 
127660 
127661 
127662 
127663 
127664 
127665 
127666 
127667. 
127668 
127669 .. 

127670 
127671 
127672 
127673 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA DAS ADIVINISTRAÇÕES REGIONAIS 

Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Soprador Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Rocadeira Costal 
Roçadeirà Costal 
Roçad~ira Costal 
Roçadeira . Costal 
Roçadeira Costal 
Roca<ieira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Soprador Costal 
Rocadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Rócadeira Costal 
Roçadefra Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 

. Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 
Roçadeira Costal 

2012 
2014 
2015 . . 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 
2015 • 2015 
2015 

-

2015 
2015 
2015 
2014 
2014 
2014 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2015 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
2018 
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Estado de 5ão 'Paulo PROC. N2 ~ ,e, 
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127674 Rocadeira Costal 2018 < 

127675 Rocadeira Costal 2018 
127677 Rocadeira Costal 2018 
127678 Rocadeira Costal 2018 
127679 Roçadeira Costal 2018 
127680 Roçadeira Costal 2018 
127681 Roçadeira Costal 2018 
127682 Roçadeira Costal 2018 
127683 Roçadeira Costal 2018 
127684 Rocadeira Costal 2018 
127685 Rocadeira Costal 2018 
127686 Rocadeira Costal 2018 
127687 Rocadeira Costal 2018 ' 
127688 Rocadeira Costal 2018 
127689 Rocadeira Costal 2018 
127690 Rocadeira Costal 2018 
127692 Rocadeira Costal 2018 
127693 Rocadeira Costal 2018 
127694 Rocadeira Costal 2018 
127695 Rocadeira Costal 2018 
127696 Roçadeira Costal 2018 
127706 Soprador Costal 2018 
127707 Soprador Costal 2018 
127708 Soprador Costal 2018 
127709 Soprador Costal 2018 
127710 Soorador Costal 2018 
127711 Soorador Costal 2018 
127712 Soprador Costal 2018 
127713 Soorador Costal 2018 
127714 Soorador Costal 2018 
127715 Soprador Costal 2018 
127716 Soprador Costal 2018 
127717 Sonrador Costal 2018 
142326 Rocadeira Costal 2021 
142327 Rocadeira Costal 2021 

TÍPQ' 
,, 

,, ·!M◊~'ELO 
' ' ' ,\No;· . - . 

PREEIXO 
, ,, ;<;' , -

. ' ' ~ ' . .. . . . ,..;, ... ~ .. ~ . 
201 Caminhão Agrale / 7000 DX 2001 / 2001 

16 motocicleta Kasinski 2011 / 2011 

18 motocicleta Kasinski 2011 /2011 

28 Caminhão Ford Cargo 2012 / 2012 

29 Van Sprinter 2015 / 2015 

54 Carro Linea 2012 / 2012 

59 Caminhão C::hevrole 14000 1994 

101 Kombi Volkswagen 2000 / 2000 

141 Van iveco 2000 /2000 

159 Passeio Volkswagen . 2005 /2005 
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2Í9 
227. 

'241 

259 

261 

268 

284 

285 

286 

287 

291 

318 

v 319 

328 

362 

364 

365 

366 

4l 5 

422 

450 

451 

452 

454 

456 

V 480 

483 

484 

485 

491 
496 

520 

527 

541 

563 

615 

618 

633 

637 

708 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
Estado c'e São Paulo 

SECRETARIA DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

Carroceria Caminhão Agrale 
Corrocerià Caminhão Agrale 
PassageirÔ 

. 
Mrcerdez Benz 

Passeio Volkswagen 
~asseio Renal! 
Passeio Renalt 
Passeio Volkswagen 
Kombi Volkswagen 
Kombi Volkswagen 
Kombi Volkswagen 
Kombi Volkswagen 
Kombi Volkswagen 

Caminhão Ford Cargo 
Caminhão Carroceria Ford Cargo 

Caminhão Ford Cargo 

Kombi Volkswagen 

Kombi Volkswagen 
Kombi Volkswagen 
Kombi Volkswagen 

PÁ Carregadeira Fitalis fw 160 
PÁ Carregadeira Fitali_s fw 140 

Trator NewHolland 

Trator Massey Fergusson 
Mini pá carregadeira NewHolland 

Trator Ford 5610 
Tràtôr Ford )610 

Cortador de Grama Giro Zero Z560 

Trator Solis 

Trator Solis 

Carroceria 
Renaut Master Receita 

Federal 

Cortador-de Grama Giro Zero z560 
Trator Trator New Holland 

Caminhão Carroceria Cheyrolet f 14000 
Caminhão Chevrolet D40 
Caçamba Caminhão Ford 
Kombi, 

1 

Volkswagen 
Passeio Chevrolet 

Passeio Ford 

Carga Fiat Fiorino 
Carga Fiat Fiorino 

Caçamba Caminhão Volks 

2002 / 2002 

2006 / 2006 

2001 / 2001 

2009 /2009 
2010 / 2010 
2010 / 2010 

2010 / 2010 

2010 / 2010 

2010 / 2010 

2010 / 2010 
2010/2010 

2010 / 2010 

2010 / 2010 

2010 / 2010 • 2010 /2010 

2012 / 2012 

2011 / 201J 

2010 / 2010, 

2012 / 2012 

2002 /2002 

2002 / 20,02 

4012 / 2012 

. 2014/2014 

2014 / 2014 

2000 / 2000 

2000 / 2000 

2021 / 2021 • .2022 /2022 

2022 /2022 

20)3 / 201:l 

2022 /2022 

2011/2011 

1994 / 1994 

1995/1995 

2000 /2000 

2010 / 2010 

1996 / 1996 

1995 (1995 

1998 / 1999 . 
1999 / 1999 

2013 /2013 
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699 Carroceria 

,· 
Caminhão I veco 2022 /2022 

772 Carroceria Caminhão Iveco 2022 /2022 

773 Carroceria Caminhão Ivcco 2022./2022 

733 Carga Sprinter 313 CDI 2011 /2011 
Passageiro · Van Renaut Master 2022 / 2022 
Passageiro Van Renaut Master 2022 /2022 

Quanto ao item 6, Informo que não serão predefinidas áreas ou perímetros de atuação para as 
ações das diversas atividades gerenciadas pela SEAR, os trabalhos serão realizados a partir do 
plano de trabalho de onde surgirão as ordens de serviços para serem executadas. 

Quanto ao item 7, informo que com a reabertura das duas(02) Regionais Administrativas 
estaremos reduzindo o espaço de atuação da regional tornando as ações de zeladoria mais eficaz 
e com um tempo de resposta para as demandas menores, além de aproximar o órgãçi públjco das 
comunidades periférica, abrindo espaços para protocolos de solicitações diversas. 

Quanto ao item 1 O, informo que não haverá a J.ecessidade de criação de novos cargos efetivos, 
saliento que no entanto haverá a necessidade êe novas contratações de cargos já existentes tais 
como agente de administração, motorista, trator_sta, operador de maquinas e ajudante geral. 
Quanto ao item 20, informo que serão realizado, serviços de zeladoria tais como: 
Capinação e limpeza de praças, áreas verdes, canteiros centrais, bosques, terrenos da PM13, guias 
e sarjetas 
Manutenção de praças coin a troca de bancos, reforma do pavimento, troca de grama, reparaçi.[o 
de guias, mini ·guias e pintura; · 
Retirada de banco de areia de vias públicas asfa:tadas; 
Tapa buracos em parceria.com a Secretaria Municipal de OBRAS; 
Realização de atividades de auxilio as demcis Secretarias como mudaJJ,ças sociais, pintura 
próprios municipais, capinação de postos de saúde, limpeza de escolas desativada_s,. dentre outras 
atividades; 
Atendimento aos munícipes coma realização de protocolo de solicitações diversas 
Realização de reuniões com lideranças comunitarias. 

' ouza 
nicipal de Bauru. 

Bauru, 25 de julho de 2022. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF GP 1524/22 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Antônio de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DA PREFEITA 

Bauru, 26 de julho de 2022. 

Em atenção ao OF.DAL.SPL.PM. 182/22, da Comissão 
de Economia, Finanças e Orçamento, protocolado nesta Prefeitura junto ao processo 11º 
139198/21, referente à informações acercE- do Projeto de Lei nº 30/22, informamos o 
solicitado conforme cópia anexa. 

Suél en S va Rosim 
e ai de Bau 

( 
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• 
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SAO PAULO 

Of.DALSPL.PM. 209/22 

Bauru, 03 de agosto de 2022. 

Senhora Prefeita: 

Em anexo, estanos encaminhando manifestação da Comissão 

de Economia, Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei nº 30/22, que altera 

dispositivos da Lei Municipal nº 3601, de 27 de junho de 1993, e atualiza a estrutura 

organizacional da Secretaria Municipal das Administrações Regionais, Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Planejamento, processado 

sob nº 85/22, solicitando a Vossa Excelência que tome as providências necessárias 

para atender ao requerido pela referida Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevo-me 
apresentando nossos renovados protestos de consideração. 

Excelentíssima Senhora 

SUÉLLEN SILVA ROSIM 

Prefeita Municipal de Bauru 

NESTA 



~ 

~~--Lu#~ f9lcuaa-
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro -C::P 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 COíll\C. ~O Ili. 

SÂO f•AULO 

Of. Gab 13 - 152/2022 

Excelentíssimo Senhor 
UBIRATAN CÁSSIO SANCHES 
Presidente da Comissão de Economia e Finarças 

Bauru, 27 de julho de 2022 

Regressa ao gabinete da parlamentar o processo 85/2022 que versa sobre o projeto 

de lei 30/2022 no qual objetiva alterar os disp,Jsitivos da Lei Municipal 3.601/93 atualizando 

a estrutura das Secretaria das Administrações Regionais, Secretaria do Meio Ambiente e 

Secretaria do Planejamento. 

No exercício das prerrogativas conferidas aos membros da Comissão de Economia e 

Finanças fora <1ipresentado j_unto a chefo do executivo interpelações consideradas 

significativas para a discussão do projeto de .ei apresentado a apreciação do$ edis. 

Diante da particularidade que envolve a temática de criação dos departamentos foram 

elencados os questionamentos descritos :.,,s folhas 151 a 153 encartado nos autos . 

Notadamente percebe-se a desídia da alcaide em esclarecer os quesitos apresentados pela 

Comissão de Economia e Finanças, visto que vários questionamentos foram respondidos de 

fonna subjetiva sendo alguns negligenciado~ quanto ao sua elucidação, prejudicando assim 

a apreciação do projeto de lei. 

Cumpri-nos recordar que a Lei Orgânica do Município assegura aos parlamentares 

requerer informações ao Prefeito e aos responsáveis pelos órgãos da administração direta e 

indireta, confonne previsão disposta no art. 18, inciso XI do diploma legal, possibilitando o 

livre exercício fiscalizatório da Câmara M'Alnicipal, condição que impõe observância da 

Prefeita Municipal. 

• l • 
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